
CAMARA MUNIGIPAL DE
MoNTE APRAzÍvel

PROCESSO DE CONVITE NO. O1I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O9I2O22

ABERTURA: 1810812022

OBJETO: - são objetos desta carta convite, a contratação de empresa para
fornecimento de licenciamento de uso de programa de informática locação por
ptazo determinado, serviço de provedor nuvem, conversão, manutenção e
treinamento nos softwares adquiridos atendimento e suporte técnico para os
softwares conforme descritos no Anexo I

VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

DATA DESPACHO: 05/0912022

DATA DO CONTRATO: 09109t2022
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cÂunnn uuurcrpm or uourr RpnRzíun
Praça São João, L6L - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (L7l 3275-L735 I 3275-27LL
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

Monte Aprazível, 16 de agosto de 2022.

Prezado Senhor;

Venho através do presente solicitar de Vossa Senhoria,

que providencie à abertura de LICITAÇÃO na MODALIDADE de CONVITE, para

contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE LTCENCIAMENTO DE USO DE

PROGRAMA DE TNFORMÁTICA LOCAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO,

sERVtÇO DE PROVEDOR NUVEM, CONVERSÃO, MANUTENÇÃO E

TREINAMENTO NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS ATENDIMENTO E SUPORTE

TÉcMco para os softwares conforme descritos no Anexo I do edital.

000002

MM"{{,W«RGUES
Presidente da Câmara

Ao
llmo. Sr.
JONAS FABRIGIO PAGLIUSE
Presidente da Comissão de Licitações da Câmara
Monte Aprazível-SP



GAMARA MU]{IGIPAI DE MOI{TE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 327s-t73s 1327s-27L1 000003
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/OOO7-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

Monte Aprazível, 16 de agosto de 2022.

Prezado Sr. Assessor Técnico de Finanças,

venho através do presente solicitar dotação orçamentária
para contratação Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento

de uso de programa de informática locação por pÍazo determinado, serviço de
provedor nuvem, conversão, manutenção e treinamento nos softwares
adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares conforme descritos
no Anexo l, do presente Edital.

{r(í&h.,""="

Ao
llmo. Sr.
JOSÉ CEZAR DORO
DD. Assessor Técnico de Finanças



cÂrunnA MuiltGIpAt DE MoilTE ApRAzíun
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-L735 I 3275-27L1
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710007-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de
programa de informática locação por prczo determinado, serviço de provedor nuvem,
conversão, manutenção e treinamento nos softwares adquiridos atendimento e
suporte técnico para os softwares conforme descritos no anexo i do edital

FINALIDADE: Destinado ao setor de Contabilidade, Tesouraria, Departamento Pessoal,
entre outros da Câmara Municipal.

VALOR ESTIMADO:

R$ 50.000,00

SETORE(SI:

PESSOAL CIVIL

TNFORMADO A EXISTÊNC|A DE RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
DrspoNívErs, AUToRrzo A LrctTAçÃo.

AUTUE.SE:

000c04

Câmara Municipal de Monte Aprazível, 16 de agosto de 2022.

// /- ii t.//r'.;/, /. r/n/! '.-:

/ l, // ,i,, //t ,7 \
Álexau oRE FARIA RoDRTG UES

Presidente -'

REC URSOS ORÇAMENTARIOS :

DOTAÇÃO:

01 - Legislativo
0103í - Ação Legislativa
010310001 - Processo Legislativo
33.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Saldo Disp. da Dotação: R$ 140.602,25
Data: 1610812022

de Finanças



cÂmnnA MUl{rGrpAL DE M01{TE ApnAzíurt
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax z (L7l 327 5-t7 35 I 327 5-27 LL
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848 .497l0OOt-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo
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soLrcrrAÇÃo DE PARECER JUR|OTCO

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico sobre o Edital para

Senhor Assessor Técnico Jurídico:

Venho através do presente solicitar a Vossa Senhoria,

PARECER JURíDICO sobre o Edital para contratação de empresa para

fornecimento de licenciamento de uso de programa de informática locação por

pÍazo determinado, serviço de provedor nuvem, conversão, manutenção e

treinamento nos softwares adquiridos atendimento e suporte técnico para os

softwares conforme descritos no Anexo l, do presente Edital.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Monte Aprazível, 17 de agosto de2022.

GUES

'Ç4 
6,,

Presidente da Câmara



cÂmnnA MUl{rGlpAL DE MoilTE ApRAzíun
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-t735 I 3275-27Lt
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848 .49710001,-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo
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PARECER JURíDICO

REF: EDITAL DE CONVITE No. O1t202Z
PROGESSO ADMINISTRATIVO NO. O9I2O22

Analisando o EDITAL e os seus anexos da

LlclrAÇÃo em epígrafe, que tem por oBJETo: "contratação de empresa

para fornecimento de licenciamento de uso de programa de informática

locação por ptazo determinado, serviço de provedor nuvem, conversão,

manutenção e treinamento nos softwares adquiridos atendimento e suporte
técnico para os softwares conforme descritos no Anexo l, do presente Edital.",

manifesto-me pela sua legalidade, uma vez que o mesmo foi elaborado
obedecendo às regras da Lei Federar no 9.666/93, e suas alterações
posteriores.

Dê-se prosseguimento ao processo.

câmara Municipal de Monte Aprazível/sp, em 1g de agosto de 2022.

MARCELO AUGUSTO MESTRINARI
Assessor Técnico Jurídico

oAB-SP No 163.8í9



GAMARA MU]IIGIPAI DE MOI{TE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-t735 I 3275-27L1
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.4971O00L-33 - Monte Aprazível- Estado de São paulo
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EDITAL CARTA CONVITE NO O1I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 09/2022

1.1- A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRMÍVEUSP, atravéS do Setor de
Compras, torna publico que realizará CONVITE, do tipo Menor preco Gtobal, oqualSeráproceSSadoejulgadoemconsonânciacomaffias
alteraçõm, Lei compiementar- ns 123ffi6, de Í4 de Dezembrs de 2006, e não
conflitar com as demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente
licitação.

1.2 - Para recebímento dos envelopes, fica determinado o dia 30 de agosto de
2022, até às 09:00 horas, o qual deverá ser entregue na Secretaria da Câmara
Municipal.
1.3 - O inicio da ahrtura dos envelopes ocorrerá, no Plenário da Câmara
Municipal, no mesmo dia do encerramento, ou seja, às 09:15 horas.

-z - oÁs corlolcôes oe pennqplÇÂo
2.1 - Alem das empresas convidadas peta Administraçáo, poderão participar
qualquer interessado que manifeste interesse com anteoedência de até 24 horas
antes do prazo previsto para entrega.de propostas.

3 - DOS OBJETOS:
3.1 - São objetos desta carta convite, a coNTRATAÇÃo oe EMPRESA PARA
FORNECIITIENTO DE LICENÜItrTIEfiTO DE USO T,E PROGRAMA DEINFoRMÁflGA LocAçÃo PoR PRAzo óerÉhmrNADo, SERvIço DEPROVEMR NUVETI, CONVERSÃO, MANUTENçÃO E TREINAMENTO NOS
SOFTWARES ADQUIRIDOS ATENDII,IENTO E §UPONTC rÉCXiCO PArA OS
softwares conforme descritos no Anexo l:

4 . DA HABILITACÃO:
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional da pessoa Jurídica (cNpJ)b) Cópia autenticada do estatuto ou contrato social da empresa'e eventuais
. alterações que envolvem sua representação legal;c) Prova dê inscrição no Cadastro de Coátrinuútes Estadual e/ou Municipal, se

houver relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;d) frov.a _de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal dodomicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

\

§



GAMARA MUI{IGIPAI IIE MOI{TE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-L735 I 3275-271L
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0OOt-33 - Monte Aprazível- Estado de São paulo
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e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento àos
encargos sociais instituidos por lei;

0 Certidão negativa de débitos ou certidão positiva com efeitos de negativa,
relativo a débitos trabalhistas - CNDT - expedia pelo Tribunal Superíor do
Trabalho;

g) Declaração para fins da lei comprementar N. 123 t2oo6,ANEXo ll;
Éi) Modelo de declaração # #no trndirnento ms reguisitre & habilitação,

ANEXO III;
i) Modelo de Declaração de Fato Superveniente de fatos lmpeditivos à Habilitação,

ANEXO V;

4-1 - Os documentos constantes no. item 4, poderão ser apresentados no
original, ou por cópia autenticada em cartório.

5'1AspropostaspoderãffientreguesàComissãoPermanente
de Licitqçõgs,a!é o lia 30 de asosto de 2o22,iora e locat designados. Aspropostas deverão estar impressas,em papel timbrado da Empresa, dãridamente
assinadas e carimbadas pelo proponente, sem entrelinhas, emenda" o, ,""rr"a, 

"deverão apresentar-se em dois envelopes fechados, contendo na sua parte
externa a seguinte inscrição:

cÂiilÀRA ilt,HICIPÂL DE ToI{TE APRÀZÍIíEL,§P
coNvtTE N" O1t2022
ENVELOPE No 0í - "DoCUMENTAçÃO'
PROPONENTE: (Nome completo dâ Empresa)

cÂilARA *IUHI€IPAL DE uoflTE APRAZívEUSP
coNvtTE N 01t2022,
ENVELOPE NO 02 - "PROPOSTA''
PROPONENTE: (Nome completo da Empresa)

52 O enve!+Fre n" 01 deverá conler:
a) Documentação constante no item 4.

5.3 O envelope no 02 deverá conter:
e1og99ta para aquisição dos softyyares conforme modelo no ANEXo ll;a) Valor Mensal:
b) Valor para treinamento e implantação.

t/{'\



cÂunRA MUl{rGrpAr DE M01{TE ApRAzíun
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-L735 I 3275-271L
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo
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5.4 o Proponente deverá cotar preço individualizado para cada ítem.

6 . DO JULGAMENTO:
6.1 O julgamento dasrpropostas será realizado pela Comissão Permanente de
Licitações, levando em consideração o critério "menor preço global',.

6.2 será'considerado, para cálculo do "menor preço globat" do ltem 5.3,
somenteoitemAeB.

6.3 O julgamento será processado com a observância do previsto nos Artigos
43 e 44, seus incisos e parágrafos, da Lei n" 8666/93, atualizada pela Lei n"
8883194.

8-4 §ená asseguràüa, üomocritáriode dersempate a preÊrência de canfi-atação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei
Complementar no 123, de 14.12.206;

6.5 A identificação do PROPONENTE como Microempresa-ME ou Empresa de
Pequeno Porte-EPP, deverá ser feita na forma do Anexov deste edita!;

6.6 Entende-se por ernpate, aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam'iguais
ou até 10% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço;

ô'7. oeonerdo o ernFte, trore<hre-á da seguinüeÍúÍÍfia:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
fltuação em que será adjudicado em seu,favor o objeto licitado;
b) No caso,,de @uivalência dos valores apreseúados pelas microempresas e
empre§as de geqrGmo pff{q, e&lê, sê encontrern no iniervalo estabelecido no
subitem 6-6., será realizado sorteio gntre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
c) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item em referência, o
objeto Iicítado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

6.8. O disposto nos itens acima somente se aplicará quando a proposta de menorpreço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

\



GAMARA MUilIGIPAI DE MOI{TE APRAZIUEI
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: ( 17) 327 5-L735 I 327 5-27 Lt
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.4971000L-33 - Monte Aprazível- Estado de São paulo
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r - pos RECURSOS FTNANCETROS:
7 -1 Os recursos financeiros necessários correrão à conta da Rubrica/Dotação
orçamentána:

3.3.90.39.00.00 - outros servíços de Terceiros / pessoa Jurídica

8.1_Os pagamentos obedecerão aos seguintes critérios:
a) Das atualizações mensais: mensarmente, até dia 30 de cacia mês
b) Do treinamento, conversão e lmplantação, 30 dias após implantação.

e ,Qg REÀtusTE:
I 1 Os reajustes serão estabelecidos de acordo com a Legislação Federal que
trata iúre o âss-.r.nto,. rp qtre rfiz r€speiüo a prarcÊ e Índlm.

10.1 Em todas as fases oalr.g,sente licitação, serão observadas as normas
previstas no Artigo 10g da Lei nà g666/93 atualizaáa pela Lei n. ggg3/94.

í í .pAs prsPostÇôEs GERATS:
11.1 Rasuras ou emendas, no que diz respeito ao preço, tornará a proposta
nula;

11:2 A proposta habilitada Uúa vez abérta vincuta o proponente, a fornecer osobjetos cotados;

1 1'3 A não entrega 
99 9b{.to-!icitado, sujeitará ao faltoso a multa de So/o(Cincopor cento), do valor global da Proposta vencedora e as demais rrnç*r previstas

na Lei de Licitações;

11'4 l'Ião se'rão admriticlas rrdi@ m suHittrições í?a3 propo6tas ouquaisquer outros documentos;

11'5 Uma vez iniciada a abertura, não serão aceitas propostas de Licitantes
retardatários;

11 9 .Çs preços das .propostas já deverão estar onerados dos impostos ededuzidos de todos os descontos;

nÁÂ



GAMARA MUillGIPAt DE MOI{TE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000
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11.7 As Empresas deverão mencionar o prazo da lmplantação e Conversão dos
sofh^/ares que não deverá ser superior a 30 (trinta) dias;

11.8 Para efeito de julgamento não serão considerados os valores referentes a
transporte, hospedagem e alimentação oriundos da execução dos serviços
solicitados para cumprimento deste edital.

12 DAS DISPOSIÇOES FINAIS:
12.1 Softwares objetos desta Licitação, deverão ser desenvolvidos em Banco de
Dados relacional em ambiente gráfico, com Recursos Técnicos descritos no
Anexo I e integrados com outros sistemas quando solicitado na descrição do
Sistema, a serem instalados em micros computadores, Pentium ou com[atíveis
ligados ou não em Rede (Local ou Remota);

12.2 os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional;

12-3 As dÚvidas ou casos omissos referente a esta Licitação, serão dirimidas
pela comissão Permanente de Licitações, com base na legisláção vigente;

12.4 Maiores informaçÕes serão prestadas aos interessados no horário das
08:00 h às 17:00 h, pelo setor de LicitaçÕes da câmara Municipal de Monte
Aprazível-sP, com sede na praça são João, 161 , centro, ou pelo fone: (1 7) 327s_
1735.

Monte Aprazível, 18 de agosto de 201g.

tlhmkh:t
Jonas Fabric

Presidente da Com
Pabliuse

,--í í'-T
José Cezar
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ANEXO I

A) Sistemas Aplicativos
A Empresa contratada deverá ceder à Contratante, para uso específico das
atribuições @ncementes a este edital o FoRNEGIMENTo DE LlcENclAirlENTo
DE USO DE PROGRAMA DE INFORMÁTrcA LOCAçÃO POR PRAZO
DETERMINADO, SERVIçO DE PROVEDOR NUVEM, CONVERSÃO,
MANUTENçÃO E TREINATIENTO NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS
ATErHrilffil{To E supoRTE Écrwco, ücrTfiüÍTrTü eweci@ a seguir:

1. SOFTWARES CONTABILIDADE PUBLICA, ORçAMENTO, TESOURARIA E
FINANCEIRA

2. §OFTWARES PAR^A ADMINISTRAçÃO E GESTÃO PESSOAL
3. SOFTTYÃRE PÃTRililÚMO rÚELTCCI
4. SOFTWARE COmPRAS E LIC|TAçÕES
5. SOFN'UARE TRANSPARÊilCN VtA WEB (LC í3í12009}
6. SOFTÚARE GERENCTEOON ÊU NUVEM
7. ASSESSORIA PARA TRANSMISSÃO DOS PACOTES XML PARA O

TCEíSP, #ÚCLtffiíDO GERAçÃO, tr\âÁTr§E, ETW:Io E VATTDÂÇÃO_T}OS
DADOS

ANEXO I

Deve disponibilizT_agso aos
Éados àtts sQL sERvE* emvesõee st:porffias pe{a Mt.
Deve disponibilizar a@sso aos pro
versões suportadas pela Microsoft..
Prover recurso Oara utiliz

-1y:Í'j:r^L:.:il"l.,lr1:?J:ontendo apenas caracteres arfanuméricos), Media (numero
total de caracÚeres da sffha mainr que 8, conlendo tnradereçeryciars. alfanuméricose números) e Forte ( numero total de caracteres da senha superior 

" 
ió,'"ontendo mais

::-:lil^:i:1"j".,:llg-"fl,_ rtfanumericos e números). iambém deve impor umaquantidade mínima de caracteres da senha, sendo esta configuração flexível em termosde uso e da quantidade de caracteres.
As aplicações devem dísp
ajuda onlíne, acess[veÍ a partÍr de quatquer tela da aplicação. o mesmo deve apresentar

Mh
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informações e orientações sobre o uso das funcionalidades existentes na tela exibida.

Registrar em arquivo oe áffi login efetuadas com sucesso, bem

Garantír a integridade refe
chave estrangeira em uma tabela destino, deve ser a chavJprimária de atgum registro

Prover acesso aos aplicativos por
fisicamente conectado à rede da aplicacão.
Prwer o blogueio do acesso de u
tentativas de açÔes inválidas, com a deÍini@o de peiíodo de tempo determinado para
bloqueio do acesso, por usuário. Também deverá prover recurso exigindo a troca da
senha, no próximo aoesso do usuário, a aplicacão.
P.rover a definição de um período

9:-tryq".e.oeríodog & horár++s p#a acesso a @ poo.er*rb, bbqileando
seq aqçsso'ao sistema nos demais
Prover iecurso Oe agr
única as permissões vinquladas a um d.eterminado usuárió, ou um gru-po deles.
Prover recurso de dupla cu uma determinadan*rraf,Oa;
ou. a$es'de exclusão, inclusão e alteração. dentro dela necessitam da autorização de
outrem,.utilizando o conceito de usuário ou
Prover atribuição, para um usú
de permissões específicas para executar as ações de gravar, consultar e excluir dádos,
conÍgurações de dupla custódia, ,para todas as funçàes que contemplem entrada de
dados.

Realizar a validação do_s aa
da inclusão ou alteração de dados, no mesmo instante em que os mesmo estiverem

dos sistemas nas e

Prover que sej

:::::,idi:-_dj::!T"l!e oelo sistema. 
Çs.9es atathos devem ser configurados peto

usuário, através de mecgrissn fbxivel
Disponibilizar recurso no s
manutenção de dados (scripts) sem a necessidade de acessar diretamente o sistema de

de banco de dados, e que esses scripts seiam cri

como as que não obtiveram sucesso, registrando
data, horaeousuário.

um conjunto de informações sobre

Prover 
" 

auten
Directorv/LDAP)

M\
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Prover a visualização de relatórios em tela, possibilitando que os mesmo sejam salvos
em disco para posterior reimpressão, distribuiçáo pela rede, inclusive permitindo
selecionar a impressão de intervalos de páginas e o número de cópias a serem

além de tambérn de rede

1. SOFTWARES CONTABTLTDADE PUBLICA" ORçAilENTO, TESOURARTA E
FINANCEIRA

Prover o registro do histórico de acessos às funcionalidades do sistema por usuário,
registrando o momento em que ela aconteceu (data/hora), o nome do usuário e detalhes

Disponibilizar recurso para que seja co,nfigurado nos relatôrios o uso da assinatura
de fgrma individual em cada relatório ou em todos de uma só vez.

Deve ser püssÍvet a uiação e configuraffio das rcgus eorÉabe,ispemã üs ffios contábeis
de acordo mm a necessidade da entidade, permitindo que todo o processo da execução
orçamentiária da receita, execução orçamentária da despesa, execuçáo dos restos a
pagar, alterações orçamentárias sejam personalizados, de modo que apenas os
usuários com tenham acesso para este de man
Posgrir {sn {rlecanissro b- #tM das rryas b- e*u'rfabJ/izaçan- eadiasfralas- de
modo que estas regras sejam validadas sem a necessidade de executar o determinado
fato contábil, demonstrando assim a integridade dos cadastros e alertando sobre a
duplicidade de contabilização com o mesmo obietivo contábil.
Permitir que a entidade diferencie dentro de cada fato contábil as regras de
contabilização através de grupos de regraq orgafiuando as mesmas de acordo com a
necessidade e partictrlaridade da entidade.
Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas
de receita utilizados na gestão do município com as naturezas de receita definidas pelo
SICONFI - Sistema de lnformações Contábis e Fiscais do Setor Público Brasileiro para
a MSC - Matriz de Saldos Contábeis. Este mecanismo deve ter um processo de
atualização automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá
prover mecanismo onde a entidade possa personalizar os relacionamentos de natureza
de receita utilizados na gestão com os do SICONFI - Sistema de lnformações Contábeis
e Fiscais do Setor Público Brasileiro. Além disso, é necessário que estes
relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram
$Jgeridos pê*D sistema e a*q{*re foram alter-ados ou iaejuí&s pela própria entidade.
Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas
de despesa utilizados na gestão do município com as naturezas de despesa definidas
pelo SICONFI - Sistema de lnformações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro
paru a MSC - Matriz de Saldos Contábeis. Este mecanismo deve ter um processo de
atualiza@o +ulornática ds relacionanosrtos -sugerida: fiela sistema- Tamhérn daneú
prover mecanismo onde a entidade possa personalizar os relacionamentos de natureza
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de despesa utilizados na gestão com os do SICONFI - Sistema de lnformações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Br:asileiro. Além disso, é necessário que eites
relacionamentos sejam tipifieados de modo a demonstrar quais são os qüe foram
sugeridos pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria entidade.

Dispor de rnecanismo que permita que
contas utilizados na gestão do município com o,plano de contas definido pelo SICONFI -
Sistema de lnformaçÕes Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro para a MSC -
Matriz de Saldos Contábeis. Estê mecanismo deve ter um processo dê atualização
automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover
mecanismo onde a entidade possa personalizar os relacionamentos do plano de contas
utilizados na gestão com os do SICONFI - Sistema de lnformações ConiaOeis e Fiscais
do Sétor Público Brasileiro. Além disso, é necessário que estes relacionamentos sejam
tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e os

foram alteraCos ou incluídos pela própria entidade.
Dispor de mecanismo que permit
íecursts e cÚdigo de apltca@lde{alhamento da fuirte {quando exisft} trtilizados na
ge-stão do município com as fontes de recursos definidas pelo SICONFI - Sistema de
lformaçÕes Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro paÍa a MSC - Matriz de
Saldos Contábeis. Permtir que seja,possível realizar a cópia dos relacionamentos dasfontes de recursos utilizados: Ílâ gestão do municÍpio com as fontes de recursos
definidas peb StCOlrIFlda vigênce a*enio.
Permitir que a entidade re
possa importar informaçÔes de entidades do mesmo município utilizando o padrão
estrutural de informações estabelecido pelo slcoNFl - sistema de lnformações
Contábei§ ê Fiilcais do Setor Público Brasileiro, através dos formatos XBRL - EÍensible
Busines§ Reporting l-anguage'e'CSV - Comma-separated values. Este processo de
ímportação objetÍva exclusivamente a consotÍdação e agrupamento de informações paraa prestação de contas da Matriz de Saldos Contábeis ao SICONFI - Siótema de

e Fiscais do Setor Público Brasileiro.
Permitir que a entidade respons
tenha um controle e histórico dos arquivos que foram importados com informações
relacionadas a MSC - Matnzde Saldos Contábeis de outras entidades. O hi;tú,i;;ê;;
conter no mínimo as seguintes informações: Período de lmportação, Data de

!_mReOir 
que a importação de arqu

Business Reporting Language e CSV - Comma-separated values sejam armazenados
lora do padrãa estrulural definido pelo SICONFI - Sidenoa de lnforrnações Contábeis e
Fiscais do Setor Público Brasileiro para a geração da MSC - Matriz de dáUor Contábeis.
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Para este processo é necessário que seja demonstrado um relatório com as
inconsistências encontrÍldas no arquivo a ser importado-

Dispor de uma consulta ,que demonstre
referentes a Matriz de Saldos Contábeis, demonstrando támbém as informações que
foram importadas de outras entidades, trazendo visões consolidadas e agrupadas
deetes regi$ros. Ectae i*+ryrnaçe* eEnB s€r apf€Êefitadas no formata erÍl gue são
exígidas na Matriz de Saldos Contábeis. Também deverá dispor de filtros para
conferências das informações, tais como. Entidade, Período, Valoi, Nível Contábil da
MSC e as lnformações Complementares da Matriz de Satdos Contábeis. permitir que os
filtros utilizados nà consutta possam ser salvos por usuário, sem a necessidade dousUqlolqteíg{ os fil[_osa cada nova consulta.
Díspor de uma relatório que démõnà[J-áC Àãunrent]açoes qúé -roram realiz-adas

I*:{:11[1!t de Saldos Contábeis,.demonstrando támbém as informaçoes qué
foram importadas de outras entidades, trazendo visões consolidad""-; ;õrú;;;
destes registros. Ftt : inlory"çoes dgvem ser apresentadas no formato em que são
:I9"9_1t ^11 [ltti=_,d" Saldos Contábeis. Também deverá dispor de fittros para
conferêncÍas das informaçôes, taÍs como: Entídade, Período, Vaío,r, N-M; iãiaaoí?ã

pbmentares da,Mahiz de Satdos Contábeis.
Dispor de mecanismo que

Í,"*l:f]f *'i=:9f:]3 _s:rlqllg rl.n,:ipio pT 
-as 

naturezas de ,"*iú dennidas peto
Ministério da SaÚde para o SIOPS.- Sistema de lnformações sobre Orçamentos públicos
em SaÚde. Este rnecaÍ*síno derc'ts um p+acesso 

-* 
at"rfi="çao a#ornátÍca dos

relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde aentidade poss€l personalizar os. relacionamentos de natureza de receita utilizados na

fl:,:,::1",T4:!i: _tsl_gl*o, é. necessário que estes relacionamentos sejamvvJq, r r
tipificados de modo a dgqolstrar quais são os que ioram sugeridos pelo sistema e osque foram alterados ou inctuÍdos pela própria entidade.

da despesa utilizados.na gestão {o úunicípio com as naturezas da despesa definidaspelo Ministério da S1úde para o SIOPS - bÍstema de lnformações sobre orçamentos
Públicos em SaÚde. Este mecanismo deve ter um proe€sso ds atualização automática
dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mãcanismo onde aentidade possa personalizar os reÍacionamentos de natureza da despesa utilizados na
?:,:r:*-,TT]1fi? _frém disso, é necessário que estes reracionamentos sejam
tipificados de modo a dgmolstrar quais são os qr" iorm sugeridos p"l;";iri;r"ãi,
que foram alterados ou incluídos pela própría entidade.

//t \

ffi



GAMARA MU]IIGIPAI DE MOI{TE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-1735 I 3275-27t1
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.4971000f-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

0ü001?

Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de fonte de
recursos e ódigo de aplicação/detalhamento da fonte (quando existir) utilizados na
gestão do município com as fontes de recursos definidas pelo Ministério da Saúde para
o sloPS - sistema de lnformações sobre orçamentos públicos em saúde.
Permitirqueaentidaderesponsávelpeloenviooostop
sobre Orçamentos Públicos em Saúde possa enviar todas as informações relacionadas
as seguintes pastas. Previsão e Execução das Receitas, Previsão e Execução das
Despesas, Despesa Custeada Restos a Pagar Cancelados, Despesa üusteada LimÍte
Não Curnprido e Despesa por Fonte e Restos.'Tais informações são exigidas no sistema
do Ministério da Saúde (SIOPS) e devem ser enviadas através de arquivos de terceiros
sem a necessidade_!g l1glegão destas informações.
DispordeumrelatóriodeconferênciaparaveriÍicarasinto
ao S{OPS - Si#*a de l#orma$s sobrÊ Cpnffi'Priükxni ern Saide r=#erente as
seguintes pastas: Previsão e Execução das Receitias, Previsão e Execução das
Despesas, Despesa Custeada:,,Resfros a'Pagar Cancelados, Despesa Custeadã Limite
Não Cumprido e Despesa por Fgnte e Restos.
Dispor do relatório de Liberação de Rec
rela!{io seja impresso considerando as transferências da União, Esados e Ambos.
tamhÉm deve dispor de um filtro de',data inicial:e final que considere as informações por
um intervalo de dias.
Dtspor de relatório para apuraç€lo do PASEP. Permitir que a entidade posôa setecionar
as receitas que compõe a base de cálculo. DeveÉ ser possível informar o percentual de
contribuição do PASEP. Permitír que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o
nívei da natureza cÍa recefta deverá ser impresso no reÍatório.
Dispordore|atóriodeArrecadação'Municipalco
da Constituição Federal. Permitir que o relatório seja impresso por intervalo de meses
e que tenha a opção para considerar as Receitas de Contribuições. Também deve
permitir que a entidade altere o númelg-pspqlaglo!4 do município aqualquer momento.
Dispcr ds reÍatório Anexc i - Demonstraça
categorias econômicas de acordo com as regras definidas na Lei 4.3ZO1€p,, de 17 de
Março de 1964. O relatório,:deve. ser impresso por período, permitindo que seja
informado um intervalo de meses. Permitir que o relatório seja impresso considerando os
valores do orçamento inicial e o valor do orçamento atualizado.
Dispor do relatório Anexo '!3 - Balanço
DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. Permiúr que o relatório
seja listado por Destinação de Recursos, Função de Governo e Natureza da Despesa. O
relatório deve ser impresso por período, permitindo que seja informado um intervalo de
dias. Permitir que os valores apresentados na coluna do exercício anterior sejam
apresentados considerando as informações do exercÍcio, considerando as informaçbes
apenas do perÍodo se[eclonado e que também tenha opção de não listar as
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informações. Permitir que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem
saldo. Permitir que o demonstraüvo seja gerado utilizando a conversão de moeda
estrangeira conforme estabelecido pelo Decreto 1O.ilO12O20 que estabela o Sistema
Unico elntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle -
SIAFIC.

Dispor do relatório Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada de acordo com as
regras defrr,idas no DCASP - Dgmonshativos Contábeis Aplicados ao Setor Púb{iüo. O
relatório deve ser impresso por período permitindo que seja informado um intervalo de
dias. O relatório deve dispor de uma opção que considere as movimentações dos níveis
INTRA OFSS. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir ate qual o nível do
plano de contas deverá ser impresso no relatório. Permitir que a entidade possa
desconsidsar& relatorio as contas sem saldo,

Dispor do relabrio Anexo 14 - Balanço Patrirnonial de acordo cÁrn as regras definidas no
DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser
impresso por período permitindo que seja informado um intervalo de dias. Permitir que
os valores da coluna do exercÍcio anteriqr::,,r§gjam apresentados considerando as
informações do exercÍcio, considerando as inforrnações apenas do perÍodo selecionado
e que também tenha opção de não listar as informações. O relatório deve dispor de uma
opção que consicÍere as movimentações dos nlveis INTRA OFSS. Permitrr que os
valores do nível ativo e passivo sejam detalhados de acordo com o saldo do atributo do
superávit financeiro dos níveis contábeis. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para
definir até qual o nível do plano de contas deverá ser impresso no relatório. Permitir que
a entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo. Permitir que o
demonsffiiiÍo seia g€Édo trtifizare a caffiÍersfu de rrrcda Bstrarceirâ conficrme
estabelecido pelo Decreto 10.il0n020 que estabela o Sistema Unico elntegrado de

Dispor do relatório Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais de acordo com
as regras definidas no DCASP - DemonsJrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público.
O relatorio deve ser impresso pqr período permitindo gue sera informado um intervalo de
dias. Permitir que os valores da coluna do. exercício anterior sejam apresentados
considerando as informações do exercício, considerando as informações apenas do
período selecionado e que também tenha opção de não listar as informações. O relatório
deve dispor de uma opção que considere as movimentações dos níveis INTRA OFSS.
Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível do plano de
contas deverá ser impresso no relatórÍo. Dispor cÍe uma opção para llstar o quadro de
Variações Patrimoniais Qualitativas e que neste mesmo quadro seja possível considerar
os Ganhos/Perdas com Alienação de Ativos. Permitir que a entidade possa
desconsiderar do relatório as contas sem saldo.

8,
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Dispor do relatório Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante de acordo com as
regras definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O
relatório deve ser impresso por período permitindo que seja informado um intervalo de
dias. O relatório deve dispor de uma opÉo que considere as movimentações dos níveis
INTRA OFSS. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível do
plano de contas deverá ser impresso no relatório. Permitir que a entidade possa
desconsiderar do relatório as contas sem saldo. Dispor de uma opção para listar
somente os movimentos com atributo do superávit financeiro. Dispor de uma opção para
listar os valores de Restos a não Processados.
Dispor do relatório Anexo 18 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e de acordo com as
regras definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O
relatório deve ser impresso por período permitindo que seja informado um intervalo de
dias. O rel#+a deve dispor de eÍRa op@+le ccr*siee * nudnenhções das r+íveis
INTRA OFSS. Permiür que a entidade desconsidere no relatório as contas sem saldo.
Permitir que as Receitas e Despesas intraorçamentárias sejam consideradas no
relatório. A entidade deverá ter autonomia de selecionar quais os quadros deverão ser
impressos, levando em Çonsideração os seguintes quadros do relatório: 1FC - Receitas
Derivadas e 

.Originárias, 
zFC - Transferências Recebidas e Concedidas, 3FC

Desembolso de Pessoal e Demais Despesas por Função e 4FC - Juros e Encargos da
DÍvida. Permitir que o demonstraüvo seja gerado utilizando a conversão de moeda
estrangeira conforme estabelecido pelo Decreto 1O.ilO12O20 que estabela o Sistema
Unico elntegrado de Execugão'Orçamentária, Administração Financeira e Controle -
SIAFIC.
Dispor do relatôrio Anexo Í9 - Demonstração das MutaçÕes do Patnrmõnio Liquido de
acordo com as regras definidaq no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao
Setor Público. O relatório deve ser impresso por período permitindo que seja informado
um intervalo de dias. O relatório deve dispor de uma opção que considere as

Dispor de neca*isrne qrlê pen"lta {fúe â eírtidadê aet#one es €admtre de naturezas
de receita utilizados na gestÉlo do município com as naturezas de receita definidas pelo
Ministério da Saúde para o SIOPE - Sistema de lnformações sobre Orçamentos Púbticos
em Educação. Este mecanismo deve ter um processo de atualização automática dos
relacionamentos sugeridos pelo sistema. Tambem deverá prover mecanismo onde a
entidade poss€l personalizar os relacionamentos de natureza de receita utilizados na
gestão do município. Além disso, é necessário que estes relacionamentos sejam
tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e os

foram alterados ou incluídos
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Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas
da despesa utilizados na gestÊio do município com as naturezas da despesa definidas
pelo Ministério da Saúde para o SIOPE - Sistema de lnformações sobre Orçamentos
Públicos em Educação. Este mecanismo deve ter um processo de atualização
automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover
mecanismo onde a entidade possa personalizar os relacionamentos de natureza da
despesa utilizados na gestão do município. Alem disso, é necessário que estes
relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram

sistema e os que foram alterados ou incluídos entidade
Permitir que a entidade responsável pelo eflle;,,do SIOPS - Sistema de lnformações
sobre Orçamentos Públicos em Saúde possa enviar todas as informações relacionadas
as seguintes pastas: Previsão e Execução das Receitas, Previsão e Execução das
Oespess, Dryesa &l#a ReS€ a,rP€Ed Carretadoe, l@a Cueteada Limlte
Não Cumprido e Despesa por Fonte e Restos,:Tais informações são exigidas no sistema
do Ministério da Saúde (SIOPS) e devem ser enviadas através de arquivos de terceiros
sem a necessidade de dioitação destas informações.
Dispor de um cadastro de Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) permitindo que
a entidade possa definir a conta contábil a debito e a crédito que será utilizada no
prooesso de contabilização. Este cadastro deve possuir um controle por vigência de
modo que o mesmo possa ser desativado a partir de uma determinada data. Dispor de
um campo para informar a descrição do cadastro e outro campo para informar uma
identificação do cadastro.
Dispor de um cadastro de Conjunto de Lançamentos Padronizados (CLP) permitindo
que a entÍdade possâ inserir os Lançamentos Üontábeís Padronizados (LCP) que serão
utilizados no processo de contabiliza$o. Este cadastro deve possuir um controle por
vigência de modo que o mesmo possa ser desativado a partir de uma determinada data.
Díspor de um campo para informar a descrição do cadastro e outro campo para informar
uma identificacão do cadastro.
Dispor de urna rcÊina qte att*alize de ÉBífirÊ au4or+tatica cs ca*astía6 de ?*atureza da
Receita, Natureza de Despesa, Plano de Contas, Função e Subfunção, ficando a critério
do usuário o momento da atualização dos mesmos. Estes cadastros devem ser
atualizados com as mesmas informações definidas pelos órgãos de fiscalização
estaduais e federais. Dispor de um histórico demonstrando todas as atualizações
realizadas no exercício contendo no mínimo as seguintes informações: Descrição da
Atualízação, Data da AtualizaÇão e Usuário Responsável.
O sistema deverá escriturar em tempo real todos os atos e fatos administrativos que
afetam ou que podem afetar a gestão fiscal, orçamentária, patrimonial, econômica e
financeira, conforme exigência da LC 1O1|2OOO em seu art. 48, inciso lll, e o Decreto
Federal 7.18512010, atualizados; garantindo que todos os atos e fatos movimentem
todas as contas contábeis de acordo com o ato e fato reaÍizado através das diversas
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funcionalidades do sistema, atendendo assim ao padrão mínimo de qualidade da
informação contábil.

Permitir o registro contábil de forma individualizada por fato contábil e por ato que
possam afetar a gestão fiscal, orçamentária, patrimonial, econômica e financeira,
conforme artigo 8o da Porlaria da',,STN 548Í2010, atualizada, que trata sobre padrão
mínimo deaud+dade de sisbn+a.
Dispor de rotinas para a realização de coneções ou anulações por meio de novos
registros, assegurando a inalterabilidade das informações originais incluídas após sua
contabilizacão. de forma e Í)reserv€r.,o reoistro,histórico de todos os atos.
O sistema deverá dispor de um controle que impeça que as contas contábeis sintéticas
(contas gue não estâo no rltimo nível) sepm utilizadas no prooesso de escrituração
contábil. Também deverá impedir a escrituração contábil envolvendo contas contábeis
cuia a natureza da inbrmação seiarn,diferentes.
Dispor de uma consulta que demonstre todas as contabilizações realizadas pela
entidade permitindo que as informações seiam filtradas por Unidade Gestora e por um
Grupo de Unidades Gestoras. Nesta consulta é necessário que as seguintes
informações sejam exÍbidas na teta: Número da Entidacle ou Unidade Gestora,
ldentificação se é um movimento de Estorno, Data do Movimento, Tipo de Lançamento
(Débito ou Crédito), Código da Conta a Débito, Código da Conta a Crédito, Valor da
Operação, Fato Contábil que originou o processo, Regra de Contabilização utilizada na
escrituraçâo, Conjunto de LançamEnto Contábi! utilizado na escrituração, Lançamento
Contábil ffiot'rizado üt#+z?do na ercrikrffe, t{isâóíi@ do Prmso, tdentificadsr dc
Superávit Financeiro e a Data da Operação/Computador que foi realizado o processo.
Cada usuário deveÉ ter autonomia de modificar a ordem de exibição e ocultar as
colunas a qualquer momento sem alterar a consulta dos demais usuários. Esta consulta
deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a
ordem de imgessão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no
relatório sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser
demonstrada por período permitindo que seja informado um intervalo de dias. A consulta
deve dispor dos seguintes filtros dê pesqui§a: Entidade ou Unidade Gestora, Conta
Contábil, Tipo de Atributo do Superávit Financeiro, Valor (sendo possível consultar um
intervalo de valores), Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito), Conjunto de Lançamento
Padronizado, Lançamento Contábil Padronizado e Regra de Contabilização. A consulta
deverá ter um quadro com totalizadores demonstrando o Saldo lnicial, Total de Débito,
Total de Crédito e Saldo Final. Também deverá apresentar os mesmos totalizadores de
acordo com o tipo de atributo do superávit financeiro, sendo ele Financeiro e Patrimonial.
Demonstrar a informação da quantidade de lançamentos contábeis que foram
apresenffis rla consufta. O usuário ds.rtrá ter autonomia de ordffi-aí de farrí?a

crescente ou decrescente as colunas tendo a de ordenar mais de uma coluna.
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Dispor de um cadastro do Plano de Contas com os atributos definidos pelo pCASp -
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, dispondo no mínimo das seguintes
características: Título, Função, Legislação, Natureza da lnformação, Subsistema da
Natureza da lnformação, Funcionamento, Natureza do Saldo, Encerramento, lndicadordo Superávit Financeiro, Variação da Natureza do Saldo, Frequência das
Movimentações, Tipo de Movimentiação e Conta Redutora. Dispor de uma'identificação
para diferenciar as contas contábeis que foram criadas pela entidade e as que foram
definidas peto órgão fiscaÍizados estadtraÍ ou federal. Dispor de um corrtroíe que impeça
o cadastramento de contas contábeis em níveis definidos pelo órgão estadual ou federã;,

do plano de contas.
Permitir que o rit
forma simultânea, possibilitando assim a execução de movimentiaçOes, consultas ou

Permitir que a troca de ex

@o seia necesúrio en@rrar e reabrir o mesmo.
Dispor de relatórios de Execu
lnstrução Normativa 28, de 05 de úaio de 1999 do Tribunal de Contas da União. Orelatório deve ser impresso por período. permitindo gue seja informado um intervalo demeses. Permitir q-u9 l entidade possa selecionar uma ou mais entidades para aimpressão do relatório-Pennitir que a entidade possa selecionar a opçaô â ser listada no

:"]:[1: -::i:ti 
^ój93o,_ 

rl,_d3d. oçamàntária, Funçã;, §H;;à", prosrama,eV, t tvvrqtttcllFonte de Recursos e Grupo de Qespesa. Á entidade deverá ter a opçao 
"" "."olher 

se
r€ a execução da despesa.

eu Pago na.composição do relatório

Dispor de relatorio qr"
ínciso Xlv da lnstrução Normativa 28, de o-s oe úaio de lggg do Tribunal de contas daUnião. Permitir que. a entidade possa selecionar uma ou mais entidades para aimpressão do relatório. A entidade deverá ter a opção se escolher se deseja considerar
O ValOf EmOenhado I iouirlarltr ^rr Parr.r nâ ^^m^^aiaã^ -!^ -^.^L!-1-
Dispor de reffiórb q.re
com o artigo 2o, inciso I da lnstrução Normativa 28, de 05 de Maio de 19gg do Tribunalde Contas da União.
Dispor de relatórió
da lnstrução Normativa 28, de 05 ds Maio de 199g do Tribunal de Contas da União.Permiür que a enÍidade possa listas as despesas flvartas aÍraves das segurntes opções:
Qrgão, unioaoe orçamàntária, rúnção, Subfunção, t"õ#; H;,fo" Recursos e

Dispor de relatório que

IHI"f]"j?^rrId3 -":m g fltis^o 20, inciso XVr da rnstrução Normativa 28, de 05 deMaio de 1999 do Tribunal de bontas da União. A entidáde deverá tár'ã';rH ::escolher se deseja considerar o vatgr Ernpeügdp, Liquidado ou pago na comoosicão
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do relatório.
Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que
envolvem a despesa orçamentáría. São eles: Orçamento lnicial, Alterações
Orçamentárias (Suplementações e Reduções), Correção do Orçamento, Orçamento
Atualizado, Empenhado (Bruno e LÍquido), Liquidado (Bruno e Líquido), Em Liquidação,
Retido, Pago (Bruno e Líquido), Saldo a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado,
Saldo Bloqueado e Saldo Disponível. Pennitir que a entidade possa realizar filtros nesta
consulta, atràvés das seguintes infurinâçÕes: Órgão, Unidade Orçamentáfia, Função,
subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, Modalidade de Empenho, Fonte
Recursos, Credor, Número do Fundamento'Legal, Código da Ementa do Fundamento
Legal e código da Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade
Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Esta consulta deve ser passível de
irnpres$o e da {lsuáriê dsem ter at*oacnria de nred#c+ a oídeín de impressae e
podeÉ selecionar quais mlunas devem ser impressas no relatório sem alterar a
definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por
período, permitindo que seja informado um intervato de dias. Permitir que os filtros
utilizados na consulta possam,:sêÍ sâlvos por usuário, sem a necessidade do usuário
ref&er os fittros a cada nova consufia,
DispordeumaconsuItaguedemonstreemteIaossatdosdé@
envolvem a receita orçamentária. São eles: Previsão lnicia, Previsão das Deduções,
Previsão lnicial Líquida (Receita - Deduções), Reestimativa da Receita, Reestimativa
das Deduções, Previsão Afualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Estorno da
Arrecadação, Dedução da Receita, Anecadação Líquida e Saldo a Arrecadar. permitir
que a entidade possa aplicar Íittros atravês das seguintes informações: Côdigo da
Receita, Natureza da Receita, Fonte de Recursos, Número do Fundamento Lãgal e
Código da Ementia do Fundamento Legal. Permitir que as informações sejam filtradas
por Unidade Gestora e por um i:Grupo de Unidades Gestoras. Esta consulta deve ser
passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de
impressão e pedqá sekackrnar guais cd,+pcs #+en e+r inFrrc no reldéri.e senn
alterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada
por período, prmiündo qye seja informador um intervalo de dias. Permitir que os filtros
utilizados na consul'ta possam ser salvos por usuário, sem a necessidade do usuário
refazer os filtros em uma nova consulta.
Dispor de uma consulta que demonstre
despesa orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes
informações: NÚmero do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimentação,
Número do Empenho (quando o movimento estiver vinculado a um empenho) e o Válor.
Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de
Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de Íiltrar a Despesa utilizaáa no

. A consulta deve qel lernqllstrada por periodo, permitindo que seia informado
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um intervalo de dias.

Dispor de uma consulta que demonstre
receita orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes
informações: IüJrner-o do Lançamer@, &h de Mavirnento, Histódl@ da ldaviraená@o eo Valor. Permitir que as informações sejam fittradas por Unidade Gestora " po, um
Grupo de Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Receita utilizada noprocesso. A consulta deve ser dernonStrada por períoào, permitindo que seja informado
um intervalo de dias. A entidade deverá ter a opção de desconsiderar ás seguintes
informaSes da consulta: Movimento de Anecaáação, Movimento de Estorno de
Arrecadação, Movimento.de Dedução'e Movimento de Estomo de Dedução da Receita.
Demonstrar nesta consulta um resumo com as seguintes informações: ',previsão 

lnícialda Re@ita, Previsão lnicial da Dedução, previsao lnicial ãa Receita Líquida,
Reestímativa da Receita, Previsão AtuaÍzada da Receita, Anecadaçao Oa Receita(Bruta), Dedução da Receita e Arrecadação da Receita t-iquiOà inrrecadação

Dispor de um relatório que
corrente de fonte de recursos do tribunal de contas com os saldos registrados nos
contas oonentes da Matriz de Saldos Contábeis
Dispor de filtl,

,*T,=ji_!!ryq dlale" d€ít€da, *qTrTd" corrlo res{#ado da hisca (Íittro) tdas asfuncionalidades existentes. As Íuncionalidades encontradas devem ser exibidas em teta,na ordem alfabética exibindo o caminho completo da funcionalidade, permitindo o
acesso e abertura da funcionatidade ao clicar sobre o item setecionado.
Dispor de campos pa9 fo
!:!.4"-To_d^e kansferência com 'o 'código e descriÇão ieferente ao banco" agência e

Dispor de uma cons
tais como: orgão, Unidade orçamentária, Despesa, Funcional proiàrati"", Fonte deRecursos, Fornecedor, Número e Modalidade do Processo Licitatórió, Número e Ano doContrato, Número e Ano do Convênio, Tipo do Empenho. A consulta deve demonstrar
todas as movÍmentações cÍo empenho, ítens do empenho e as retenfoes cÍo empenho.
Dispor de mecanismo que permita consultar o próximo empenho, emienho anteríor e o

*nJ,riã,, à 
"Ji;;üã'àióiijr oã
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Dispor do relatório Anexo 12 - Balanço Orçamentário de acordo com as regras definidas
no DCASP - Demonstraüvos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relaiório deve ser
impresso por período permitindo que seja informado um intervalo de dias. Permitir que
os valores referente aos Restos a Pagar sejam apresentados e que também tenha
opção de não listar as informaçõqs. O relatório deve dispor de uma opção que considere
as movimentações das Receitas e Despesas INTRA OFSS. Permitir que o demonstrativo
seja gerado utilizando os valores em milhares. Permitír que o demonstrativo seja gerado
úilizando a corÍversão cÍe ,moeda estrangeira conforme estabeiecido peio decreto
10.54012020 que estabela o Sistema Úniõo elntegrado de Execução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle - SIAFIC,
Dispor de rotina que permita ao usuário
em relação a quantidade (metas físicas) que está sendo realizada para a ação
govemÍilTleÍ*al ern que$5o, proporcionafdo assim urn aconqganhamento em tempo real
da realizaQão das respectivas metas das ações que estão sendo executadas.

000025

Possuir cadastro do contribuinte especÍfico
onde seja possível cadastrar e todas as unidades gestoras ativas dé forma que uma seja
seiecionada desde que haja cadastro prévÍo com a Ínformação obígatórn do CNpl,
campo para informa data de'inicio da vigência do ingresso dá unidadé gestora a EFD-
Reinf e ser apaz de exibir as opçôes da informãçâo da obrigatoriedade da ECD
situação da empresa conforme tayout REINF. Deve sér possível àpenas visualizar no
mesmo cadastro a infoqmgção do Responsável pela Reinf e o iipo da entidade se
(Prefeitwa, Câmara, .Fund9, AGarquia e Fundaçoes), dÍspcr de op$ coín es tÍpos de
classificação tributária (cgdigo e descrição conforme layout neirury para que seja
possível ser escolhido apenas uma, aindâ ter campo com a identificaçáo de Natureza
Jurídica onde seja possível digitar e limitado a 4 dígitos, possui informativo sobre as
Naturezas Jurídicas que a EFE-Reinf não permite iadasirar para auxilio, dispor de
campo para informar o tipo de envio dos eventos REINF na forma Consolidado com a
Prefeitura ou lndívidual e ainda permitir informar na forma de seleção o se EFR- Ente
Federativo Responsável ou Vinculado e campo para informar o CNÉJ do EFR quando o
item anterior for Vínculado ( campo obrigatório). Possuir validações para que quando
houver transmissão dos eventos utilizando o cadastro nao seja possível excluir ou
alterar.

Dispordê, rotina que permita reatizar a
Contratôs com o software de Licita@es e Contratos. A rotina deve garantir que além do
cadastro as movimenhçôes côntábeis também sejam refletidàs no software de
Contabilidade.
Dispor de rotina que permita realizar á
o softvvare de Licitações e Contratos. A rotina deve garantir que além do cadastro as

contábeis também sejam refletidas no software de contabilidade.
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histórica para consulta.

00002(j

Dispor de cadastro de processos administrativos/Judiciais REINF que em tela sejapossível cadastrar, consultar, excluir e imprimir O cadastro deve sei composto pdós
campos de nÚmero de processo que seja possível digitar e haja limitação dos digitos
colforme o layout Reinf, permitir selecionar o tipo do processo( administrativo oujudicial) e a autoria (Próprío contribuinte ou terceiros ainda permítir selecíonar a UF e
Município , possuir data de'cadastro do processo correspondente ao ingresso na REINFe campo para informar a vara do pro@sso. Deve permitir informar os indicativos se
suspensão da exigibilidade de tributos com número de indicativo, ter a opção de
selecionar os tipos de indicativos de suspensão conforme o layout Oã nftruf,'data da
decisão, Depósito , situação. (.ínclusão/alteração),status (enviaoólnao enviado) e data do
indicativo, ainda permitir incluir mais de um inOicativo e que demonstre em tela de forma

Possuir cadasâno e+ecifu
ABRASF , devendo exisür obrigatoriamente a opção de informar se Contribuinte daCPRB, Unidade Gestora e consulta do credor, podêndo ser cadastro na hora por meiode facilÍtador sem a necessidades de_sa!1da teta, tipo de serviço pãiã 

"J"çao 
conforme

*I:19"-l _" 
t?!91? 06 do layout de REINF devendo'ser apenas esses tipos de serviços.

I llê^^F 
^^ 

É^^--i--- 
-. 

-- - -:-Lil!Dispor de mecanismo que viabiiize a consulta dos processos previamente cadastrados
glo credor conespondente a NES/Rpspara vinculaÇâo a mesma.
Dispor de mecanirro par,
como Associação Desportiva e produ{or Rural.
Possuir rotina para qu9_a

:l,r'::3,:^1:Il_S:Y5ls]_1"l?_=:. nara Ã11ociação oe"portivaã'Érooutor Rurar)

campo para descrever o repasse e campo para informar os valores de valor base, valorretenção( com vaÍidaçâo de ezô não podendo ser superior a exigéncià oa RETNF e

i:?i,:ryo_ 1T_inÍormaü-vo sem'broquear o si-stema, expranando as ;;üã;;';;KEINI- em realizar as devidas Retençõés , devendo a liquidação ser vinculada aodocumento de liquidação, de fonna que seja aberto em tela o doóumento de liquídaçãopara preenchirrento imediatamente, ser obrigatório o uso do documento de liquidaçãopara informar os dados da REINF. Para alpenas fomecedores com NFS/Rps nodocunnento de t§uidação deve existir elrgatá;ar*+te a opção 66 *nsu6ar a NFSIRpScadastrada para vínculação desde que possua data de'émissão coÍrespondente aoperíodo da liquidação, dispor de campos Retenções como Valor Base, Valor Retenção (com validação de olo não podendo ser supérior a exigência oa netrury, serviçodespeciais 20,25 E 15 anos , adicional de retenção , adiciãnal de iét"nçro não retido ,retenÇão principal.não efetuada ( com validação de % nao podendo 
"", superior aexigência da REINF) e ainda exibir em tela a infórmação do tipo d. 

""*iço da NFS/Rpse processo se houver. Para fornecedores com Associação desportira no documento deliquídação deve existir obrigatoriam_ente a opção ds informãr à iipo do repasse (

:::PjT:,:"^.^.j:?i3^91 l1f-tf:il?, consuftã'e- vincuração de proces* oãi"..,',ãil
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Retenção Principal não efetuada ( com validação de o/o não podendo ser superior a
exigência da REINF e para fornecedor identificado como Produtor Rural o documento de
liquidação deve permitir informar o tipo da contribuição ( Conforme descrição e código
do layout Reinf), c€rmpo informativo de CPRB sobre a folha de pagamento, valor bruto,
valor previdenciário, valo senar, valor gilrat e permitir consultar e vincular processo
administrativo se houver.Deye possuir validação que restrinja a opção estornar parcial
liquidação com fornecedor REINF . excluir ou estornar o documento de líquidação caso o
evento com aÍiquidação tenha sido transmifido.

Dispor de um Painel para consultar de empenho/liquidação/Documento de todos os
fornecedores enquadrados como oontribuinte REINF. A consulta deve trazer detalhes
para fàcft identificaçâo de possíveis problemas de preenúimento dos dados de
Documento ou mesmo Retenção, tais como consulta pela UG, Período por mês, Tipo do
Fornecedor ('NFS/RPS/Associação,'e Produtor), filtros que permita consulta com e sem
pendência, trazer em tela as informações lado a lado de documento de liquidação(
Credor código e desoiçáo, no do documento, valor com a liquidação, valor da retenção
no documertte de lr.+ridaçâo) e l§uitlação de ernpenho (UG, no ernpenho, data da
liquidação, valor da liquidação e retenção na liquidação). Ainda possuir forma de
ressaltar as pendências em cor e possuir filtros secundário ( credor, ano do empenho,
despesa e fonte de recurso, deve exibir também totalizadores empenhos

rerençpe§ qe empennos, retençoes oe ilqurqaçoes e qrrerenF.
Dispor de funcionalidade que permita a reimpressão em lote, ou seja. de um ou váriqs
documentos de forma simultânea. A funcionalidade deve permitir a reimpressão em lote
dos sequintes documentos: Empenho Orçamentário, Subempenho e Documento Extra.
Dispor de funcionalidade qúe permita realizar a anulação em lote de vários empenhos
orçamentários de forma simultânea. A funcionalidade deve permitir informar se a
anulação está ocorrendo por insulficiência financeira caso o movimento for realizado no
mês de dezembro. Iambém deve permítir Ínformar um compiemento de historíco e a
descrição do item padrão.
Dispor de validação na emissão de empenhos orçamentários de modo que não seja
permitido emitir empenhos para credores que não sejam do tipo Pessoa Física ou
Pessoa Jurídica.
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Dispor de validação na emissão de empenhos orçamentários de modo que ao emitir um
empenho cujo credor seja do tipo ldentificação lnternacional - Empresas ou Pessoa
Física - Estrangeiro o sistema obrigatoiramente informe que é necessário vincular o
mesmo a um contrato cuio tipo de Ia14-lnternacional
Díspor de funcionalidade que permita realizar Lançamentos Contábeis informando uma
conta débito e outra conta a crédito. Permitir informar a data de movimento, Unidade
Gestora, valor, data do documento; número do documento, histórico padrão e
complemento histórico. Fermitir manter os valores inÍormados na funcionalidaob após a
última gravação. Permitir consultar os movimentos realizados bem como selecionados
para realizar o estorno e ainda permitir filtrar por número de lançamento, conta contábil
ou periodo inicial e final. Na consulta dos movimentos já contabilizados demonstrar as
informações complementares referente a Conta Conete do TCE/MSC separando as
informa$es da sr*a dáffi da s# €é#G. Perrnilk r€€C[zer írrcítnírrcÍÉê do tipo
implantando de saldos e ainda permitir informar valor igua! a zero. Permitir realizar
movimentos do tipo transposição. entre conta bancárias permitindo o usuário setecionar a
fonte de recursos que deseja,,movimentar. Permitir realizar movimentos através de
La nça mentos contá beis Padronizados previamente já cadastrados.
Dispor de funcionalidade que,permita re-rrlzar t-a
Conjunto de Lançamentos Padronizados previamente cadastrados. Permitir informar a
data de movimento, Unidade Ge§tora, valor, data do documento, número do documento,
histórico padrão e mmplemento histórico. Permitir manter os valores informados na
funcionalidade após a última gravaçãq. Permitir consultar os movimentos realjzados bem
como selecionados para realizar o estorno e ainda permitir filtrar por número de
iançamento, conta contàbit dêbrto eiou crÉdito, pefodo iniciai e frnal, üonjunto de
Lançamentos Padronizados e Fonte de Recurcos débito e/ou crédito. permitií realizar
movimento do tipo implantando de saldos e ainda permitir informar valor igual a zero.
Permitir realizar movimentos ,através de Lançamentos Contábeis pádronizados
previ amente já cadasfrados.
DisFr de rn'eeaflisrfis rye pem,+ta reatí=air a expdaçã+ de fom,,.r+ár,ee p§ ++rn++*ca
Díspor de mecanismo que permita a importação de formulários pré formatados. Ambos
os mecanismos devem permitii sêlecionar a Unidade Gestora e a data de vigência.
Dispor de mecanismo que permita realizar a au
sistema pelo CPF, conforme o Decreto No 10.540 do SlAFtC.
Dispor de mecanismo que permita definir um usuario
dos outros usuários ao sistema. Dispor de mecanismo que permita anexar o termo de
responsabilidade de acesso ao sistema por usuário, conforme o Decreto No 10.540 do
SIAFIC.

Dispor do relatório Anexo 1 - Balanço Orçamentário referente aos Relatórios Resumidos
da Execuçfs Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo mm e
estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de

\M
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vigência da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso
considerando as informações de umaúnjca Unidade Gestora- de umgrupo de Unidades
Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o Município. Dispor de
um filtro de data inicial e final que considere as informaÇões por um intervalo de meses.
Dispor do relatório Anexo 2 - DemonStrativo da Execução das Despesas por Função e
Subfunção referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei
de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF -
Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de ügência da LRF Lei de
Responsabilidade Fiscal. Perpitir que o relatório seja impresso considerando as
informações de uma única Unidade Gestora,'de um grupo de Unidades Gestoras ou de
todas as Unidades @storas cadastradas para o Município. Dispor de um filtro de data
inicial e final que considere as informacões por um intervalo de meses.
Disíi€r & rddáçn+ Asexo 3 -Wirw úa Re€eita Csrer*e Líquâda referc'rÉe aos
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade
Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos
Fiscais para o ano de vigência da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o
relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de
um grupo de Unidades Gestor$ oude todasas LJnidadesGestoras cadastradas Bara o
Município.
Dispor do relatório Anexo 7 -,Demonstratives dos Restos a Pagar por Poder e Orgão
referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de
Responsabílidade Fiscal de aordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual
de Demonstrativos Fiscais para o ano de v§ência, da LRF - Lei de Responsabilidade
Fiscal. PermítÍr que o reÍatôrío se1ã Ímpresso consÍderando as rnÍbrmações de uma úníca
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades
Gestoras cadastradas para o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que
considere as informacões por um intervalo de meses.
Dispor do relatório Anexo í4 ' Qsrnsnetrativs Simplificado dos Relatórios Resumidos da
Execrção Orçamentáría rcferente aos Rdatóíios Resamidos da Execrção Orçarre#á#a
da LRF - Lei de Responsabilídade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas
no MDF - Manual de Demonskativos Fiscais para o ano de vigência da LRF - Lei de
Responsabilidade Fiscal. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as
informações por um intervalo de meses. Permitir que o relatório seja impresso utilizando
as informações do An.exo 8- MDE com as regr€s e defmi.@s estabelecidas pela
STN/SICONFI/MSC. Permitir que o relatório seja impresso utilizando as informações do
Anexo I - MDE com as regras e controles orçamentários conforme a definição
estabelecida pelo usuário e respeitando os layouts definidos no MDF - Manual de
Demonstrativos Fiscais para o ano de viqência da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Dispor do relatório Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal referente aos

Relatórios de GestÉio Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade Fjscal de acordo com a

estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de

vigência da l-RF - Lei de Responsabilidade Fiscal. O relatório deverá ter a opção de

impressão através do Poder Executivo, Legislativo e Consolidado. Permitir que o

relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de

um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o

Lficado do Relatório de Gestão Fiscal

referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de

acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais

para o ano de vigência da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal. O relatório deverá ter a

àp*o aa in+seaem úãré§ & reÍ tuet*iro, l{gbt*ire e Crysoilidadc' @êr d,e

um filtro de data inicial e final que c

@àbcatizareaoesSartodasasfuncionalidadesdisponiveisno
sistema. Deverá englobar 'necessariamente consultas, relatÓrios e todas as

funcionalidades de opelaçao do sistema,. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir

corno rezuttado o nomê da tuncíonalidade e o ca@nlrg @ qu4]g€ltre@.-
r a autenticação do usuário ao logar no

sistema pelo CPF, conforme o Deôreto No 10.540 do SlAFlC.
definir um usuário autorizador que libere o acesso

dos outros usuários ao'sistàna. Dispor de mecanismo que permita anexar o termo de

responsabilidade de acesso ao sistema por usuário, conforme o Decreto No 10.540 do

SIAFIC. :

idenciária, conforme layout definido no

Manual Normativo de Arquivos Digitais - MANAD
Oerar arquivoa para prestação de contas aos Tribunais de Contas'
+
possu i r inteôração óm o sistema' de conta!!!'deqgPgqlica.

@ÍocatizareaceSSartodasasfuncÍonaIícÍades<Íisponivetsno
sistema. Deverá englobar .necessariamente consultas, relatórios e todas as

funcionalidades de operaçao do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir

Comoresultadoonomedafuncionalidadeeocaminhodesualfu
o com o ambiente nacional da EFD-

Reínf *âÍebseruice para àansrr#ssão e proceseamer,io de reto,*oe dos sÚsrt€s de

tabelas e periódico.. D" modo que exista um cadastro especifico para Certificado

Digital, permitindo incluir e excluir, devendo ser composto por consulta da UG para

intãrmaiao ( desde que a UG possua Cadastro do contribuinte vigente), cadastro do tipo

do outoigado com tipo da inscrição (cnpj/cpf) e dígitos do cpf ou cnpj, Cargo, informe do

tp" d" ãertifrraao 41, perrnitir- bu-scai arquivo apenas no formalo pfx do certificado

diqital na pasto do computar pat'a seleção. Ainda no

Mk'
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existir campo com -a informação data de inicio e fim de validade do certificado, no
formato DD/MM4I/AAA apenas modo de exibiçáo, preenchida de forma automáüca após
a leitura do certificado. Deve possuí validação de forma que não permita cadastrar
certificado vencido.

Dispor de cadastro de Parâmetros
MM/AÀAuA. de *ríckl da obrEatorhi*de de EFOREII.JF, inforrn+ão do üpo & ArntÉnte
de Produção em que está trabalhando e campo para incluír a URL's disponibilizadas
pela EFD-REINF de consulta e lecepção dos eventos.

for como contribuinte único (prefeitura) uma ou mais unidades, os dados de cadastros e
movimentações devem ser unificados, se na fofrna de individual, apenas uma única UG.
Deve possúi as opçôes de validação,.,consr.rlta do arquivo para envio, transmissão por
evento e lote, exclusão por evento e lote, Processamento de Retorno de cada evento,
consulta por compe!êncp, por tipo de evento de tabela e periódico, stãtus (pendente,
Erro na Transmíssão, Processado, Processando, Transmitido e retorno com erro),
exclttsão dos eventos, denronsfr'atÍvo do fecfiarnenio por tipo de *** e eredor com
CNPJ.e descrição darazâo social. Ainda para,o painel deve possuí forma de listagem
em tela pr evento constando a descrição de cada um , tipo do envio, data do eve-nto,
status, histórico de.gravação das a6o de cada evento com'( data/hora, usuário, data do
9v_e1to, competência, tipo, stati,rs, tansmitido, retomo, recibà, ,"n.ágá, de retorno daRF8), disponibilizaftdÊ para ço+rstdta os arqrivos ne furmdo de xrnt eá taa, de enviado
e transmitido. Permitir que no Painet de Validação e Transmissão para validação ocorrapor evento de tabela e periódico individualmente, trazendo as possíveis pendências
encontradas por f;alta de informação, dados errados e até mesmo ," ;"iiüil ;;;sucesso, de forma qu9 Tostl§,og dqdos'de no empenho, nota fiscal 

" ÚG;-Jãt"ã"1processo, NFS/RPS cadastmda sem'vínculo de retenção, se não foi realizado a devida
:l:19"_:j?:r[:!lo d-e líquídação para o.credor contribrínte da reíní. Dispor na rotina

Dispor de Painel para ValidaÉ
contribuinte reinf cadastrado de acordo com a sua forma de envio, se a forma de envio

s ou transmitir um por um.
Dispor de mecanis
sistema pelo cPF, conforme o Decreto No io.s4o do slAFlc.
Dispor de mecanismo que
cios outros usuários ao sistema. Dispor cÍe mecanismo que permita anexar o termo deresponsabilidade de acesso ao sistema por usuário, conforme o Decreto No 10.540 doSIAFIC.
Gerar arquivos para a Secr
Manual Normativo de Arquivos Digitais - MANAD.

de contas m Triburais de Ce,ntas

I
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Possuir i com o sistema de contabilidade
pqseor de li s as funcionatidades disponíveis no

sis[ema. Deverá englobar necessariamente consultas, relatórios e todas as

funcionalidades de operaçao do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir

como resultado o nome da funcionalidade e o caminho de sua localização.
comunicação com o ambiente nacional da EFD-

Reinf Webservice para transmissão ,e processamento de retornos dos eventos de

tabelas e pefiõcIicos. De modo que exisfta um cadastro especifico para Certificado

Digital, peimitindo incluir e excluir, devendo ser composto por consulta da UG para

intórmâçao ( desde que a UG possua Cadastro do Contribuinte vigente), cadastro do tipo

do outoigaOà com tiio da inscrição (cnpj/cpf) e dígitos do cpf ou cnpj, Cqrgo, informe do

tipo do õerti6.aOo A1, permitir- buscai arquivo apenas no formato pfx do certificado

O'ún* na pasto dc contptrtar para s#@ Àinda rc #tro do €ítifm& d[7itat, deve

existir campo com a iàformação data de inicio e fim de validade do certificado, no

formato DD/MM/AAAA apenaemodo de exibição, preenchida de forma automática após

a leitura do certificado. Deve possuí validação de forma que não permita cadastrar

e mrn o9@ de intosnar a dat'a
yfiTaaaa de início da obrigatoriedade da EFDREINF, informação do tipo de Ambiente

de produção em que está t-rabalhando e campo para incluir a URL's disponibilizadas
pela EFD-REINF de consulta é recepção dos evêntos' - --- ---- --éntos da EFD-REINF Por

contribuinte reinf cadastrado àe-acordo com a sua forma de envio, se a forma de envio

for como contribuÍnte único (prefeitura) uma ou mais unidades, os dados de cadastros e

movimentações devem ser ünifrcados, se na forma de individual, apenas uma Única UG'

Deve possúí as opções de validação, consulta do arquivo para envio, transmissão por

evento e lote, 
"o,i,i=ao 

por eventó e lote, Processamento de Retorno de cada evento,

consulta por competência, por tipo de evento de tabela e periódico, status (Pendente,

Eno na TranSmÚsSâo, Procesgaúo, FruOeSSandÜ, Transmttido e retgmo wm -effio),

ãr"tr"áo ooi eventor, d"ronstrativo do fechamento por tipo de sewiço e credor com

CNpJ e Oes|riçã o da'razâo social. Ainda para o painel deve possuí forma de listagem

em tela por evénto 
'constando a descrição de cada um , tipo do envio, data do evento,

status, hlstorico de gravação das açao d-e cada evento com ( data/hora, usuário, data do

,€vg*o. cs-npet6nciã, fipr. statrs, tiansrnitide, retorno, reciho. rnensagern de retorno da

ln'iái, àirpãfioirÉrnão irr, 
"on"ulta 

os.Tg.u!ro: no formato,d:=irL:I l9]?:j?^"1T-d:
e transmiiido. permitir que no painel de Validação e Transmissão para validação ocorra

por evento de taUáiá à perlodico individualmente, trazendo as possíveis pendências

ãncontradas por falta de informação, dados errados e até mesmo se validado com

Sugesso, de forma que mostre oê dados de no empenho, nota fiscal e UG, data de

Drocesso. NFS/RPS cadastrada sem vinculo de retenÇão, se não foi realizado a devida

,iil (
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retenção e documento de liquidação para o credor contribuinte da reinf. Dispor na rotina
de transmissão opção de marcar todos eventos ou transmitir um por url-

Dispor de mecanismo que permita realizar a autenticação do usuário ao logar no
sistema pelo CPF, conforme o Decreto No 10.540 do SlAFlC.
Dispor de mecanismo que permita definir um usuário autorizador que libere o acesso
dosqt*ros usuários ao sisterna. Di+or de rnecanisrno rye permita anexar o termo de
responsabilidade de acesso ao sisterha por usuário, conforme o Decreto No 10.540 do
SIAFIC.
Dispor de um cadastro onde seia possíve! informar as Unidades Gestoras que fazem
parte do município. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e situação
indicando a data de alteração e se o cadastro encontra-se ativado ou desativado. Ofertar
condições para que uma ou mais UnicÍades Gestoras utiÍzem a mesma sequência de
empenhos da Unidade Gestora principal do MunicÍpio (Prefeitura).
Dispor de um cadastro onde possá'ser cadastrado um Grupo de Unidade Gestora, de
modo que este grupo seja utilizado em outras rotinas do sistema, tais como: cadastros,
consultas e na impressão de relatórios. A entidade deverá ter autonomia de alterar as
informa@es ds grupo, hn corns ffiiofiar otr remolÍer as unidades ge€toras do grupo a
qualquer momento. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e situação
indicando a data de alteração e se e cadastro encontra-se ativado ou desativado.
Dispor de um cadastro de Classifrca§ão Funcional da Despesa demonstrando o código e
descrição da Função e Subfunção de Governo. Este cadastro deverá ter um controle de
vigência e situaçfufodhando adata # alter4fu e se o caddro encor-:*raáe alivado ou
desativado.
Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual os Ôrgão e
Unidades Orçameúárias para cada,Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá
ter um controle de vigência e deVêrá permitir a sua desativação. Este cadastro deverá
ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO -
LeÍ de Diretrizes Orçamentárías e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as
informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que
a entidade tenha autonomia de cadastrar um Departamento/Subunidade (terceiro nível
da classificação institucional). Dispor de um relatório que demonstre todos os Órgão,
Unidade e Departamento/Subunidade que estão ativas, de modo que neste relatório
seiam demonstradas no mínimo as se-wlntes informações: Gtião, tffide,

AM



cÂrunnA MUluGIpAt DE MoilTE ApRAzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 327s-t73s I 327s-27tt 0 0 0 0 3 4
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivêl.sp.gov.br

CNPJ 51.848.4971OOOL-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

Departamento, Descrição, Campo de Atuação, Legislação, Unidade Gestora e Data de
Alteração.

Perrnitir qrc seian cadasfudos na LOA - L€i Orçarnentíria Arual o.s Progranns de
Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este
cadastro deúerá ser único entre as peças do planejamento e orçamênto (PPA - Plano
Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de
modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de
recadastramento. Permitir que seja informado no cadastro do programa no mínimo as
seguintes informaçôes: Descrição do Programa, llpo de Programa, Macro objetivo,
Objetivo do Programa, Natureza do Programa (Contínuo ou Temporário), Unidade
Responsável pelo Programa, Objetivo Setorial, Problema, Justificativa, Público Alvo e
lndicadores. Permitir que a entidade tenha autonomia de incluir um ou maís indicadores
para o mesmo programa de governo, também deverá permitir que a entidade atualize as
iníunr-ações do fuffir, sendo dm: hdice Attrd do krdicador, ind+ce Frevido do
lndicador, [nOice dos Anos informados no PPÁ, Periodicidade da Apuração, Data da

Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual as Ações de
Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este
cadaslro detúetá mr unico en{r,e a+ peçffi do Saneiarrnr*o e orçar,rrcnto {PPA - Plano
Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes'Orçarnentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de
modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de
recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínímo as seguintes
informações neste cadastro: Descrição da Ação, Objetivo da Ação, Detalhamento da
Ação, Pfoduto da Açáo,Tipo de AÉo dql,Govemo e a Situação da Ação. Permitir que a
entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo e o Produto da Ação de acordo
com a sua necessidade.
Permitir que a entidade possá cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual as Subações
de Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data.
Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA -
Plano Fturiantrai, LDO - Lei de Dhetrizes üõifamffitaÍias e LOÀ - Lei Crçamentária
Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de
recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes
informações neste cadastro: Descrição da Subação, Objetivo da Subação, Detalhamento
da Subação e Tipo de Subação de Governo. Permitir que a entidade possa cadastrar o

de Gouerrro de acordomrn Ê sua rlecssid#
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Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A
entidade deverá ter autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade
Recebedora do recurso. Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento
e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA -
Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a
necessidade de recadastramento.
Dispor de uma consulta que demônstre em tela os saldos de todos os proceqsos que
envolvem a despesa oryamentárÍa. São eies: Orçamento 'lnicÍai, Afterações
Orçamentárias (Suplementa$es e Reduções), Correção do Orçamento, Orçamento
Atualizado, Empenhado (Bruno e Líquido), Liquidado (Bruno e Líquido), Em Liquidação,
Retido, Pago (Bruno e Líquido), Saldo a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado,
Saldo Bloqueado e Saldo Disponível. Permitir que a entidade possa realizar filtros nesta
rcrml#a, #aÍús e segruúrh **rnryõesr Órgfu, tffi orçsreç*+*r, Função,
Subfunçio, Programa, Ação, Natureza da Despsa, Modalidade de Empenho, Fonte
Recursos, Credor, Número do Fundamento Legal, Código da Ementa do Fundamento
Legal e código da Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade
Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Esta consulta deve ser passível de
impressÉb e eda usuário deVerá ler autonomia de rnodifmr a ordem de impressão e
poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a
definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por
período, permÍtindo que seja informado um intervalo de dias. Permitir que os filtros
utilizados na consulta possam sêr salvos por usuário., sem a necessidade do usuário
reÍazer os filtros a cada nova consulta.
Dispor de uma consulta que demonske em tela os saldos de todos os prooessos que
envolvem a receita orçamentária. São eles: Preüsão lnicia, Previsão das Deduções,
Previsão lniciâl Llquida (Receita -: Deduções), Reestimativa da Receita, Reestimativa
das Dedugões, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Estorno da
Arrecadação, Deduçâo da Receita, Arrecadação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir
qrs e €rÉid* pmÉía aplicar frHrcr etrmrfu dw sqnr*k ir*rrre+e C#igo da
Receita, Natureza da Receita, Fonte de Recursos, Número do Fundamento Legal e
Código da Ementa do Fundamento Legal. Permitir que as informações sejam filtradas
por Unidade Gestora e por um Gr:upo,r,de Unidades Gestoras. Esta consulta deve ser
passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de
impressão e poderá setecionar quais colunas devem ser impressas no reliatorio sem
alterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada
por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias. Permitir que os filtros
utilizados na consulta possam ser salvos por usuário, sem a necessidade do usuário
refazer os filtros a cada nova consulta.
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Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a
despesa orçamentária Esta consulta deyerá demonstrar no mínimo as seguintes
informações: Número do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimentação,
Número do Empenho (quando o rnovirnento estiver vinculado a um empenho) e o Valor.
Permitir que as ínformações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de
Unidades Gestoras, tarnbém deverá ter a opção de filtrar a Despesa utilizada no
processo. A consulta deve ser demonstrada por período, permitindo que seja informado
um intervaÍo de dias.
Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a
receita orçamentária. Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes
informações: Número do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimentação e
o Valor. Permitir que as inÍormações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um
Grlry de tffi Gesturffi, tarr+ffir+ #reráêr * ap@ #G*k* a R*e{tâ t#itida no
processo. A consulta deve ser demonstrada por período, permitindo que seja informado
um intêrvalô de dias. A entidade deverá ter a opção de desconsiderar as seguintes
ínformações da consulta: Movimento de Anecadação, Movimento de Estorno de
Arrecadação, Movimento de Dedução e Moümento de Estomo de Dedução da Receita.
Demonstrar nesta consulta um resumo mm as sqguintes inform@es- Previsão lnicial
da Receita, Previsão lnicial da Dedução, Previsão lnicial da Receita Líquida,
Reestimativa da Receita, Previsão Atualizada da Receita, Anecadação da Receita
(Bruta), Ddução da Receita e Arrecadação da Receita LÍquida (Arrecadação
Dedução).
Díspor de uma forma para localizar e a@ssar todas as funcionalidades disponíveis no
sistema. Dever'á engüobar necessadamente consultas, relatônlos e todas as
funcionalidades de operação do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir
como resultado o nome da funcionalidade e o caminho de sua localização.
Dispor de mecanismo que permita realizar a autenticação do usuário ao logar no
sistema pelo CPF, conforme o Decreto No 10.á40 do SIAFIC.
Dispor de sriecafi+sÍ?c qtre perr,Tita def,rth t#rr trs.sári'o at*orizader qrue litere o €Élesso
dos outros usuários ao sistema. Dispor de mecanismo que permita anexar o termo de
responsabilidade de acesso ao sistema por usuário, conforme o Decreto No 10.540 do
SIAFIC.
Deverá disponibilizar configurações para o uso de Ordem Bancária Eletrônica, de modo
que seja possível configurar a versão do hiaute do b$co- tarnanho tdal do registro do
arquivo, valor limite para emissão de transferências bancárias do tipo DOC. Deverá
também permitir configurar o conteúdo de cada ocorrência enviado pelo banco no
arquivo de retorno, identificando se o mesmo refere-se a pagamentos, bem como a
identificação do contrato realizado com a instituição bancária, o número de dias para
pagamento, o código da Unidade Gestora emitente da Ordem Bancária, o nome e
IocaíÍzação ftsica dos arquÍvos de remessa e retorno e a sequéncÍa que deve ser qerada
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Disponib{lizar a orde{n bffiÊaria ddr
orçamentários, empenhos de. restos a pagar, documentos ertrJorçamentários. Deverá
oportunizar que vários empenhos .orçamentários, empenhos de restos a pagar e
documentos extra orçamentários possam ser pagos em uma mesma ordem baniária,
mesmo sendo para credores distintos. rleverá ainda permitir o pagamento com código
de banas dos tipos: Fatura e Convênio. Deverá também disponiüitiãar meios de realizar
3 g9r?ção do arquivo contendo os documentos que serão pro@ssados e pagos pela
instituição bancária, podendo,gerar o arquivo eletrónico de várias ordens bancárias num
mesmo instante. É ne,cessárigãinda dis[onibilizar mecanismo que f;aça a importação do
arquívo de retorno bancário demonstrando as críticas apuradas pela instituiçao bancária.O processo deverá, de Íorma automática e sem intervenção do usuário, executar oestmto de pagffiffitú dre emper*res,orpÍ'Írefltfuirc, cmpêtrftos üe Í€sto€ a pagaÍ e
documentos extra orçarnentários que não-foram efetivados, identificando quais cítricas
foram apontadas como motivos de insucesso pela instituição bancáriá. Demonstrar ovalor total pago e rejeitado pela. instituição bancária. Dev., por fim, disponibilizar

noarquivoderemessa.Deveráaindadispordemecanis
flexível permitindo que a erüidade tenha aufonomia de forrnatar as informafres'do
arquivo de remessa e retorno da ordem bancária eletrônica. por fim, deverá
disponibilizar meios de identificar quais contas bancárias geridas pela entidade fazem
uso de cada Contrato de Ordem Bancária, devendo administrar vários contratos de
ordem bancária si multaneamente.

mecanismo que permita o cancelamento da ordem bancária m""ro após o seu envio eprocessffirerito pela *rstihrir;fu Hrcaria
Dispor de mecanismo que
entre as contas bancárias da entidade. Esté mecanismo deve permitir a realização devárias transferências em uma mesma ordem bancária eletrônica. Deverá também
disponibilizar meios de realizar a geração do arquivo contendo as transferências que
serão processadas e pagas pela instituição bancária, podendo gerar o arquivo eletrônicode várias ordens bancárías num mesmo Instante. Ê necess?rio ainàa dÍsponÍbitizar
mecanismo que faç9 a ímportação do arquivo de retomo bancário demonstrando as
críticas apuradas pela instituição bancáía, O processo deverá, de forma automática e
sem intervenção do usuário, executar o estorno das transferências bancárias que nãoforam efetivadas, identificando quais cítricas foram apontadas como motivos deirrsrcesso pe+a ?nstitü+çÉü barcáÍÍa. Deffnonstrar o -t?fufl ffiai pago e rei*taoo peta
instituição bancária. Deve, por fim, disponibilizar mecanismó que permita ocancelamento da ordem bancária mesmo após o seu envio e processamento pela
instituição bancária.
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Ofertar mecanismo de abertura e fechamento de caixa, com suporte a funcionamento de
autenticadoras de documentos. Deve emiür os relatórios de movimentaçâo diária da
autenticadora e o resumo do movimento da autenticadora. Também deve ofertar recurso
para autenticar movimentações cotidianas da entidade, como arrecadação de receitas,
notas de lançamentos, devolução de,recursos ao contribuinte. Tambérndeve dispor de
mecanismo flexível para configuração do modelo da autenticadora, dispondo
minímamente dos modelos Bematech, TSP, PrintPlus, Sigtron, bem como a porta que
será utitizada na impressão.

vários empenhos orçamentários, empenhos de rêstos a pagar e documentos extra
gJç?mentários possam ser pagos em um único cheque, mesmo sendo para credoresdiffi SecÊ +l+mlOl*:zs íí*e&s <*e w#gnlrs a irírrcsÊãG 6l dreryle-, dgt,qe$ds serpor meio de talonário avulso ou aúavés de formulário contínuo de cheque. Deve
disponibilizar recurso que permita a impressão de cheques sem reflexo coniábit, sem
contabilização. Na configuração de talonário de cheques, deve dispor da identificaçao Oe
sequência do talão, folha inicial e folha final, número de série e daia de início do uso. Na
configuração da impressão de cheque'dravés de irnpressao contÍru.a, deve permitir
configumr o local de impressão na [olha das seguintes informaçoes:Gtor, priàeira e
segunda linha de extenso, portador, local e dataL número do círeque. Também deve
configurar a quantidade de dreques por folha e a altura do cheque. Também deve
disponibilizar recurso que permÍta a transferência bancária entre contas da entidade,
através da emissão de cheque para transferência entre contas. por fim, deve serpossÍvel reafzar o cancefiamento úo cfieque, podenúo reenfri-io novamente com novas
características, bem como a anulação do chêque, não podendo utilizar-se do mesmo

tas uma da outra.

Disponibilizar o cheque corno me
empenhos de restos a pagar, documentos extra orçamentários. 

'Deverá 
oportunizar que

Disponibilizar meú
informar o saldo do extrcto ba.1,$iio o3ra uma determinada data, 

-bem 
como a conta que

es*â serdc *ry Oee AaprEi#im íÍEear+igle {FreF+r*E s#iru a wrcitigodos movirnentos existentes no extrato bancário e contabitidade, simultaneamente, demodo a resultar nos mgümellos que não foram conciliados. TamhÉm deve disponibiiizar
mecanismo que permita realizar o ajuste da concitiação, em relação aos movímentos
gxistentes no extrato bancário e não éxistentes na cqntàúiroãJ", é rl* rlrrr.
Disponibilizar O.

1".1,:119:,i]g::lifiTção do débito.3.:er quitado através de leitura de códiso de barras
e também identificação manual de débito em aberto para o contribuinte. Deve identificarjuros, multas e coneções monetárias de forma automatizada, exibindo as mesmas em
tela e acrescentando-as no valor a ser cobrado. Ao efetivar a operação, deve dar a orecebimento do valor e efetuar a quitação do débito no sistema de administraçao
tributária, sem necessidacÍe de intervençã'o naqgde sistema. úeve também dsoonibilizar
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de mecanismo que faça a devolução de valores para o contribuinte, gerando um recibo
para o mesmo a partir dessa operação.

Deve dispor de mecanismo onde seja possível acessar vários exercícios financeiros de
uma mesma entidade de forma simultânea, possibilitando assim a execução de
moui-rreç@, rutsdh ou aeffiiao" Má hrr&é&ír dá+w # rnewtisnm que
permita a troca do exercício financeiro dentro do próprio sistema, não sendo necessário

Dispor de uma con$rfra gue demonstre todas as contabilizações realizadas pela
entidade permitindo que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um
Grupo de Unidades Gestoras- Ne§a consulta é necessário que as seguintes
informagões sejam exibidas na tela: Número da Entidade ou Unidade Gestora,
ldentificação se é um movimento de Estomo, Data do Movimento, Tipo de Lançamento
(Débito ou Crédito), Código da Conta a Débito, Código da Conta a Crédito, Valor da
Operação, Fato Contábil que originou o processo, Regra de Contabilização utilizada na
escrituração, Conjunto de Lançamento Contábil utilizado na escrituração, Lançamento
Contábil Paúonizado utifizado na escrituração, ffistórico do Processo, Identificador cÍo
Superávit Financeiro e a Data da Operação/Computador que foi realizado o processo.
Cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de exibição e ocultar as
colunas a qualquer momento sem alterar a consulta dos demais usuários. Esta consulta
deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a
ordesr de impre# e pnderá sebceln# qrrab colr$las devecr+ ser irr+ressas no
relatório sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser
demonstrada por período permitíndo que seja informado um intervalo de dias. A
consulta deve dispor dos seguintes filtros de pesquisa: Entidade ou Unidade Gestora,
Conta Contábil, Tipo de Atributo do SuperáVit Financeiro, Valor (sendo possível
consultar um intervalo de valores), Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito), Conjunto de
Lançamento Padronizado, Lançamento Contábil Padronizado e Regra de
Contabilização. A consulta deverá ter um quadro com totalizadores demonstrando o
Saldo lnicial, Totalde Débito, Total de Crédito e Saldo Final. Também deverá apresentar
os mesmos totalizadores de acordo com o tipo de atributo do superávit financeiro, sendo
ele Financeiro e Patrimonial. Demonstrar a informação da quantidade de lançamentos
coffiábeis que Íoram apresentados na consufta. O usuário cieverá ter autonomÍa de
ordenar de forma crescente ou decrescente as colunas tendo a opção de ordenar mais
de uma coluna.
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peverá dispor de gestão de despesas do tipo "Recursos Antecipados", tendo
flexibilidade no uso nos seguintes controles- Deverá permitir configurar a quantidade
máxima de recursos recebidos sem a prestação de contas do recurso. Deverá também
ser possível de configuração pelo usuário a quantidade máxima de dias para realizar a
prestação de contas, bem cofilo o valor máximo do empenho. Deve ainda permitir
configurar se bloqueará a movimentação ou apenas emitirá aviso atertando o usuário,
caso ocorra alguma movÍmentação extrapole as configurações previstas nos itens
exposios arrteriomrerrte. Essas eonfigrurraçúes devem ser aplieadas para despesas do
tipo "Suprimento de Fundos", fViagens" e "Demais Recursos Antecipados" de forma
individual, podendo em cada uma delas ter uma configuração específica, Deverá ainda
dispor de_configuração de qual valor percentual permitirá empenhar no subelemente de
despesa 96 - Paoamentos Antecioados

?*ryrá sr#ir sr+er*os ffis§adc{s
Fundos, Diárias e outros recutsos antecipados, contando com dispositivo para efetuar a
Prestação de Contas do mesmo. Deverá realizar a Prestação de Contas do Recursos
Antecipado, registrando o 'saldo 'a ser devolvido, a conta contábil que recebe a
devolução, o númerc do processo administrativo que originou a despesa. Também
deverá ernitir documentos dêsse processo de despesA sendo o documento de
Prestiação de Contas,e o Recibo da,prestação de Contas.
Deverá disponibilizar mecanismo que permitauevera olsponlolllzar mecanismo que permita a realiza$o das transferências
financeiras, seja as Concessôes e Devoluções de Transferênciás Concedidas bem como
os Recebimentos e Devoluções das Transferências Recebidas. Em ambos os casos,
deverá interligar com o Orçamento, onde tais valores devem estar devidamente
programados, e não deveÉ po§sibilitar que se faça mais transfurências do que os
valores programados. Deverá'ainda realizar ambal as operações, onde para cada
operação índividualmente deve identificar de quais meses o valor a ser movímentado
deverá ser utilizado.
Deverá dispor dé
r.ilJíTlertrçãe da @írã de Pagarrgfr', 5er$ €í*s a sFÇac s€Ha +rgkjir vámosIi'üíí?eíaçac sa {.rr@íTã {le fAgaíTgB, beíí+ €í+tg a spçac pa€ +r1gfuif vános
empenhos em uma mesma Ordem de Pagamento, tanto Oiçaméntários, quanto de
Restos e Extras. Deverá também possuir emissão de Ordem de pagamento para
transferência entre contas bancárias da entidade, onde dessa forma, deve solicitar a
conta bancária de origem e destino da
Deverá disponibilizar o cadastro

::T:P,Í_:-ll,ll.j"_faoa3ent9. 1".fit1:.0".r.9m tei minimame-nte como critério para
criação: Unídade Gestora, Descrição da Fila, Número da Lei, Data de Criação, Data da
Publicação e Data de Vigência. Como critério de ordenação, deve ter minimamente:

Data de Vencimento e Tipo de Documento.
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Deverá disponibilizar visão que demonstre a Ordem Cronológica dos pagamentos, por
meio de filas de pagamento. Esta visão deverá ter meios Oe fittrar as infórmações'que
serão exibidas, sendo minimamente as opções: Número da Fila de pagamento, lntervàlo
de Data de Vencimento, intervalo de valores, Fonte de Recursos, Ape-nas os empenhosa Pagar bem como os Pagos também, Natureza da oespesa, credor, Fuàção e
Subfunção de Governo. Deverá exibir o resultado da visão de forma configurávei pelo
usuário, ficando a seu critério a decisão de quais informações deverão ser exibidas.
Deverá derrronstrâr no mÍnirno as ir@s de. ffia de Vencirnento, euantidade de
Días Vencidos, Data da Liquidação; Data de Pagamento, Empenho, Credor, Histórico do
Empenho, Documento Fiscal, Fonte de Recursoé.

\

\,

orçarnerm* {s+@m e fi*@}, eorr4o * Asgr5g,e; @nteAtua[izado, Empenhado (Bruno e Líquido),-Liquidado (Bruno e t-iqúioo), em Liqüioaçã;,
Retido' Pago (Bruno e Líquidô), SaÍ{o â Liquidar, §aHo a Rajàr, Éaldo neserváoo,
Saldo.Bloqueado e Saldo Disponível. Permitir qqe a entidade poria realizar filtros nesta
consulta, através das seguintes informaçõe9: 

-Órgão, 
Unidade Orçamentária, Função,

Subfunção,^Prograrna" Ação, trlatr.rreza aa oespãsa Modalidade âe F-rnpenho, Fonte
Recursos, Credor, Número do Fundamento Legal, iooigo da Ementa áo Fundamento
legal e código da Despesa. Permitir que as iÀfoimaçõãs sejam íiltradas por Unidade
Gestora e por um Grupo de Unidàdes Gestoras. Esia consulta deve ser passível deimpressão e cada usuário derrerá ter autonomia de modificar a ordem de impressão epoderá selecionar quais cotunas ,devem sàr impreêas no relatório sem alterar adefinição de impressâo Úos demais ustrárÍos. n-consutta deve ser demonsfiada porperíodo, permitindo que seja informado um interualo de dias. permitir que os filtrosutilizados na consultia possam ser salvos por usuário, sem a necessidade do usuário

Dispor de uma ó
X9=__l- 9::ff: _?r_çgrentáF. . São 

. 
etes: orçamento tnicial, Atteraçdes

refazer og filtros a cada nova consulta.
Dispor de uma consuttia

tr:*r,:^tr*"Tffry-ia **,*,iyEe ry+=, 
p=na*-+ Dedtrges,

Previsão lnicial Líquidá (Receita - Deduções1, náestimativa da Receit;ã"ã;ãffi
9"" Deduções, Preüsão Atualizada 

-Líquida, 
Anecadação Brutà, Estorno daArrecadação, Dedução da Receita, Arrécadação Líquida e Satdo a Arrecadar. permitir

lue ? entidade possa aplicar filtros através das seguintes informações: Código daReceita, lrlatureza da Receita, Fonte de Recursos, ÀIúmero do Funáamento Legal eCódigo da Ementa do Fundamento Legal. Permitir que as informações sejam filtradaspor Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Está ànsulta deve serpassível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem deimpressão ! PodeÉ selecionar quais colunas devem ser impressas no retatório semalterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstradapor perÍodo, permffindo gue seia inÍormado um lntervaio de dias. permitir gue os fittros
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utilizados na consulta possam ser salvos por usuário, sem a necessidade do usuário
refazer os filtros a cada nova consulta.

Dispoi detlmtc-onsulta ãue démónstre êrir tela todos os mrcvi-nreãtos q-ue ô-nvolnãm a
despesa orçamentária. Esta'consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes
informações: Número do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimeãtação,
Número do Empenho (quando o movimento estiver vincutado a um empenho) e o vátor.
Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de
Unidades &storas, tambêm deverá ter a opçâo de fittrar a úespesa utiTjzada no
proesso. A consulta deve ser,demonstrada por período, permitindo que seja informado
um intervalo de dias.
Dispor.de uma consulta que dernonst
receita orçamentária. Esta mnsulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes
i*formaçõee: I*i'n+egc de Lryrcr*e, Da*a # *hÉme+r*+, t{E*úr*c8 d+ à+o+e*,?e++áçac eo Valor. Permitir qu9 as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um
Grupo de Unidades Gestoras, também deverá ter a opSo de filtrar a Receita utilizada no
processo. A consulta deve ser,,demonstrada por períoào, permitindo que seja informado
um intervalo de dias. A entidade deveÉ ter a opção de desconsid'erar as seguintesinforma@s da consrdta: Movi-rnento Oe nrrsriaçao- Movirnento de Esúorno de
Arrecadação, Movimento.de Dedução e Movimento de Estomo de Dedução da Receita.
Demonstrar nesta consulta um resumo com as seguintes informações:'previsão lnjcialda Receita, Previsão lnicial da Dedução, prãusao lnicial óa Receita Líquida,
Reestimativa da Receita, Previsão AtuaÍzada da Receita, Anecadação da Receita(Bruta), Dedução da Receita e Anecadação da Receita liqúãíinrrecadação -

Dispor de uma forma para lô
sistema' Deverá englobar ndcessariamente consultas, relatórios e todas asv rvvqg cla,funcionalidades de operação do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir

o caminho de sua localizacão.
Díspa +e ftrrc+or.a+
conta débito e outra conta a crédito. Permitir informar a data de movimento, UnidadeGestora, valor, data do documento, número do documento, histórico padrão ecomplemento histórico. Permitir manter os valores informados na funcionalidade após aúltima gravação. Permitir onsultar os movimentos realizados bem como selecionadospara realizar o estorno e ainda permitir fiWar por número de lançamento, conta contábilou periodo inicial e final. Na consulta dos moyÍmentos já contaÉilizados'demonstrar as

\
\\
\\
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informações complementares referente a Conta Correte do TCE/MSC separando as
informações da conta débito da conta crédito- Permitir rcahzil movimento do üpo
implantando de saldos e ainda permitir informar valor igual a zero. Permitir realizar
movimentos do tipo transposição entre conta bancárias permitindo o usuário selecionar a
fonte de recursos que deseja movimentar. Permitir realizar movimentos através de
Lança mentos Contábeis Pad ron izados previamente já cadastrados.

Dispor de frmcionaiílade +re petnúta reali?s Lançarnenios C-;o*ltabeis infornando um
Conjunto de Lançamentos Padronizados previamente cadastrados. Permitir informar a
data de movimento, Unidade Gestora, valor, data do documento, número do documento,
histórico padrão e complemento histórico. Permitir manter os valores informados na
funcionalidade após a última gravação. Permitir consultar os movimentos realizados bem
como selecionados para realizar o estorno e ainda permitir filtrar por número de
lançamento, conta eontábil clêbito'e/ou crêdito, penoclo inicial e final, Conjunto de
Lançamentos Padronizados e Fonte de Recurcos débito e/ou crédito. Permitir realizar
movimento do tipo implantando de saldos e ainda permitir informar valor igual a zero.
Permitir realizar movimentos através de Lançamentos Contábeis Padronizados

Diryr de nrecanisrc We Wnr#a r#m a a:terd;rcffie de üsÉlárb m togm no
sistema pelo CPF, conforme o Decreto No í0.il0 do SlAFlC.
Dispor de mecanismo que permita, definir um usuário autorizador que libere o acesso
dos outros usuários ao sistema. Dispor de mecanismo que permita anexar o termo de
responsabilidade de acesso ao sistema por usuário, conforme o Decreto No 10.540 do
SIAFIC-

2. SOFTWARES PARA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PESSOAL
Permitir duplicar as informaçôes de uma Entidade, duplicando minimamente as
informações de Cargos, Funciônários, Lotações, Verbas, objetivando a realiza$o
simulada de cácnlos e emissão de reliatorios
Permitir a gestão de múltiplas entidades, mantendo a independência de informações de
cada uma delas. DisponibilizaÍ, a critério do usuário, opção para que as matrículas dos
servidores possam ser cadastradas em sequencia única, independente da entidade
Permitir identificar dentro de uma mesma Lotação (Local de Trabalho), mais de um
Centro de Custo, sendo possível a contabilização e geração de relatórios por centro de
custo.
Permitir identificar o servidor em seu local de trabalho de origem, bem como o local de
trabalho de destino, em caso de movimentação do servidor dentro da estrutura
organizacional da entidade. Deverá disponibilizar historico de informações contendo
todos os locais de trabalho em que o servidor já foialocado. Da mesma forma, deve
prmitir a emissão de í#eri€€ gme*ciais, coirr opção de seleção re+e +c€+ de €rh,prÍ.t
ou local de destino.
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Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da
enüdade, como valores patronais, valores retidos dos servidores e também valores
patronais suplementares, caso a entidade optar também por esta forma de
complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência e para
mais de uma suplementar, caso a entidade tiver, bem como a emissão da guia de
recolhimento por Fundo de Prevídência.
Permitir o cálculo dos valores preúdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da
entÍdade, @movaÍores pffi'orrais, yaires re{Ídos dos seltdores etambêmvatores
patronais suplementares, caso a entidade optar também por esta forma de
complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência, caso a
entidade tiver, bem qrmo a emissão da guia de recolhimento por Fundo de Previdência.
Permitir o controle de descontos consignados na folha de pagamento dos funcionários,
de forÍ$a qre o vat+rnr+fuirs*o de deswfu $fu u*+arc a Í+ffip*l+ hg# # dwnto,
que deve ser definida pela entidade. Deverá têr offio para que seja possível descontar
todos os,valores consignados dentro da margem legal, priorizar quais descontos
deverão ser realizados em ordem de importância, não permitindo o desconto dos valores
que ultrapassem a margem legal.
Manter o confuole do guadro de vagas. por cargo e btação. prmitrnOm
definir a forma de restrição quando exceder o limite de vagas orçadas para o cargo
contratado. As formas de restrição devem ser: Bloqueio, Àdverténcia e Sem Rest-rição.
DeveÉ §rerar relatório gerencial referente ao quadro de vagas, demonstrando as
informações de vagas Previstias, Realizadlrs e o saldo de vagas para o Érgo.
Manter histórico por usuário do sistema, refer
exclusão, do cadastro de servÍdor e de seus cÍependentes, bem como de lançamentos
variáveis, fixo, afastamentos, faltas,e programação de férias. Deverá gerar relatório dos
registros, por usuário e período, contendo minimamente as informaçõés de nome do
usuário, data, hoÉrio e a informação do conteúdo incluído, alterado e excluído.
Deverá permitir o cadasúro de servidores que possuem mals
ceín a eí?ffi, Y+ftür+at#€* co+rffi rc sai R€+??€ # Prseiêrrc+a {RPPS or:
RGPS). Deverá ainda, para servidores que possuem mais de conúato de trabalho com
entidade, realizrr o acúmulo de bases de encargos para Previdência (RPPS ou RGpS) e
IRRF, bem como o dlculo dos gncargos de retenção do servidor e encargos patronais
da entidade.
DisponitÍlizar rnecarlisfiro Wa r.?Âliz4fu da dpa Oo Rq6góffi
ativo e demitido, duplicando todos os dados anterior de contrato de trabalho do servidor
em um novo contrato. Deve permítir a partir da cópia, realizar as alterações dos dados
que foram copiados, efetivando o novo regislro de contrato do servídor-
ofertaroregistrodecontratosuplementarparaservidorativo,@
temporária outro servidor. Deverá gerar um novo registro de contrato, contendo a nova
matrícula para o servÍdor substÍtuto, data dô perÍodo de duração da substÍtui,ção e quat

M\
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servidor está sendo substituído. O cálculo da folha mensal deverá ocorrer para o
contrato substituto até a data fim de período definido, encerrando de forma automática
ao seu término.
Deverá dispor de mecanismo para realizar a reintegração de servidores que foram
demitidos. No registro de reintegração do servidor, deverá constar as informações de
reintegração solicitadas pelo eSocial, sendo minimamente o tipo de reintegração,
número do processo judidal, lei de':anistia e indicador de remuneraçÕes paga em juízo.
Âpós fftrado o regisAo de reintegraçâo, o servÍdcn deve constar no sistema da ÍoÍha cie
pagamento, para o processo do cálculo mensal.
Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial, utilizados nos processos de folha
mensal, férias e 13o salário. Deverá cessar automaticamente a concessão da pensão ao
atingir o Iimite de idade, devendo esta última ser configurável pelo usuário. Deverá ainda
ter ryçtu p*e S€Far.a+sire # {réd+b barwfub pua o Ht#i#b, etErã#É+=} a
emissão de recibo de pagamento da Pensão Judicial.
DisponibilizaÍ o cadastro de Operadôras de Plano de Saúde, flexibilizando a definição
das regras de cálculo da mensalidade por valor fixo e faixa etária, mensalidade com
percentual sobre salário base, e percentual de participação da Entidade e cônjuge. Os
valores descsntados do Plano de Saude do funcionáLrio devern ser enviados de forma
automática para e DIRF e Comprovante de Rendimentos.
Dispor de rotina de cálculo do benefício de Vale Transporte, ofertando o cadastro de
empresas de vale transporte, linhas, tarifas específicas por linha de transporte e
usuários que terão direito ao benefício. Deve listar relatório de conferência, com
informaçôes da quantidade de valertransporte que a entidade deve comprar
mensalmente, bem como o vaÍor que corresponde a parte ÍegaÍ cÍa entídade e o vaÍor de
desconto que compete ao funcionário
Emitir relatório de movimentação de pessoal, por período, listando minimamente os
seguintes tipos de movimentações: Admissão, Demissão, Cargo, Alteração Salarial,
Cedência, AÍastamentos, Faltas, Movimento Fixo e Variável. O relatório deve conter
infurnações # rraÊrÍct$a, íffi?e # *reiwrab, pe#G da arc++rm+@ e a tÉpo de
movimentacão.
Deverá controlar os valores de desÊontos na rfolha de pagamento dos funcionários,
permitindo ao usuário administrador parametnzar quais são as verbas de descontos que
devem ser controladas, de forma que não gere saldo negativo na folha mensal dos
funcioná,rios"
Os valores dos descontos que foram rejeitados, por motivo de insuficiência de saldo,
devem ser listado na forma de relatório contendo minimamente o código e descrição da
verba. matricula e nome do funcionário, e o valor rejeitado.
Dispor de rotina de lançamento de movimento fixo e variável, disponibilizando ao usuário
formas de lançamento por matrÍcula, verba, grupo de funcionários e por tipo de cálculo
de folha mensal, férias, rescisão e 13o sa[ário. Ofertar op@es para alterar e substÍtuÍr
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valores de movimentos fixo e variáveljá informados. Deverá disponibilizar relatórios de
conferência de movimentos fixo e variável, permitindo classificar e totalizar por
verba/funcionário e funcionário/verba, listando minimamente matrícula e nome do
funcionário, código e descrição da verba, valor da verba, data de início e fim do
movimento informado. ,

Ma1ler o registro e controle de servidores cedidos e recebidos para outros órgãos ou
entídades' bem como o período,de duração da cedência do servidor, identificãndo o tipo
de cessão (Cedído ou Recebldo) e se a forma de pagamento será com ônus para a
entidade que está cedendo ou recebendo o servidor. Deverá realizar a baixa automática
do movimento de cessão ao término do período determinado.
Ofertar o registro e controle
cargos comissionados, permitindo informar o período de duração, çgrgo e a faixa salarialque coresponde ao Glrgo comissionado. O cálculo da folha menlal dã servidor em
cargo comissionado deverá ser coÍTi referência na faixa salarial Oo cargo ácupado, bem
como as demais verbas de proventos e vantagens que tem por base o-ralário do

::::*,r:_?"1::?.::TT-1?!o1ma auromática ó calcüro oos varores ,"r"i"nt", ao carsowtvv

-T=ionado quando finalizar o período determinado, vottando o servidor;;rg"'ã;
Dispor_de rotinas que perm
salarial, permitindo 

.realizar este ajuste por percentual e valor informado. Deverá ter
opção de reajuste de forma simuladà,.para a realizar as conferências dos vatores
reajustados, bem comg a opçao para iealizar o reajusté de forma efetiva. Deverá aindaofertar rdaÍorb de €níêràtÊia tistar# oe furrcL:nárias *ffite, valor
anterior, valor reajustado e o oercentual.
Ofertar o re_

f.:,Ji[i:j:f:j::'^:9]IJ- 1r_:1p1"'1: o varor da base d"-"oniiioúià;; , catesoria detrabalhador para o esocial e o período de vigência oà úncuto empregãiidiJ;.j1]ur'
empresa. Deverá realtzar o cálculo mensal do servidor gue possui múniplo vínculo,
acumulando a basede contribuíção de todos os vínculos, respeítando o límite máxímo

oficial do INSS.

o valor calculado em cada faixa de

Dispor de conSultá
memória de cálculo, exibindo minimamente a Tabela Piogressíva do-INSS atualizada deacordo com cada competência de cálculo, base de contribuição, o valor ãlculado em
cada faixa de wnh'rbuiçãu e seu respectÍvo peÍEentuãf apreáuo.
Ainda, caso o servidor tiver mais de um contrato de trabalho (múltiplo vínculo), deverá
mostrar os valores da base de contribuição acumulados de todos os vínculos, bem como

Dispor de rotin
afastamentos- Permitir a definição dos Gampos das tabelas, por tipo de n*r**r5,, q,o
será importado. Deverá imprimir relatório de impoilação coniendo minimamente a

lil
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matrícula e nome do funcionário, o valor importado ou rejeitado, bem como a totalização
dos valores importados e reieitados.
Dispor de rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro de Adiantamento,
Anual e Final, bem como opção para programar e calcular os valores variáveis (média)
sobre o Décimo Terceiro Salário,,de forma geral, grupo de funcionários e indívidual.
Deverá também dispor de rotina para apurar os avos de direito de Décimo Terceiro
Salário, bem como opção para abonar avos perdidos.
Dispor de relatôrio para conErência de avos penÍidos por motivos de ausência lPatta e
afastamento), por funcionário, parcl a apuração dos períodos de Férias, Décímo Terceiro
Salário e Beneficios por Tempo de Serviço. Deverá listar a quantidade de faltas e
afastamentos ocorridos em cada período de apuração de Férias, Décimo Terceiro
Salário e Benefícios-petfempo de Serviço.
Dispcr de roti#a wa wti.. g.qÉe e cárbfu #Fér*ae eo++r wfu@
aberto, inclusive para mais de um período aquisitivo, bem como opção para programar e
calcular os valores variáveis (mfuia) sobre Férias, de forma gerat, grupo de funCionários
e individual. Deverá também dispor de Íotina para apurar os avos de direito de Férias,
por tipo de férias, ofertando opções parametrizáveis para definir a quantidade de meses
trabalhados para aquisição^ cgncessão e prescriçáo. beÍn como os tipos de faltas e
afastiamentos que devem ser considerados para perda e suspensão de avos de férias.
Permitir o registro e controle de férias concedidas e que foram intenompiOas em virtuOe
da concessão do Afastamento de Maternidade. A interrupção de férías deve ocorrer de
forma automática quando oconer'a lançamento do Afastamento de Maternidade para o
funcionário(a) em gozo de férias. Da mesma forrna, o retomo ao gozo do saldo dos dias
cie férias do funcÍonárío(a) deverá ocorrer após f,inaÍÉado os cÍías de dÍreito do
Afastamento de Maternidade. Deverá listar relatório de férias interrompidas, contendo
minimamente informações da matricula e nome do funcionário(a), periodo de férias
aquisitivo, perÍodo de férias concêdido, a data de início e fim da interrupção, bem como
a nova data de retomo ao gozo das Íérias interrompidas.
Disrer & rotiría para fograrnaçÉe e cá*an*e +
Deverá também dispor de opção.para o registro e cancetamento do Aviso prévio,
emissão do Aviso Prévio, bem como a emissão do Termo de Rescisão (HomologNet).
Permitiroregistroemanutençãodeinformaçõespessoaisetu@
inativo e pensionista, registrando a evolução histórica dos registros e alteracões.
Permitir lifue:3o dm furnionalidades Fr usrÉrio e co*n
lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para
descentralização das atividades.
GarantiradisponibilidadeeSegurançadasinforma
de todos os pagamentos e descontos_Iqelzeqespr competência.
Ofertar o cadastramento de curículos de canO
perà-nlr o registro dê-átos Oé elogio-, advàrtêhciaê puníçao. 

:-:'- -.

\/blú



cÂmnRR ututuclpnl or uourr npnnzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-t735 I 3275-27Lt
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710OO1-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

00004s

Permitir criar tabelas e campos para o registro de informações cadastrais
complementares- Deverá ainda dispor destas tabelas e campos criados, para a
formatação de arquivos e qeracão de relatórios.
Dispor do registro de Dependentes dos servidores para a realizago de cálculos da folha
de pagamento, referentes a benefícios e encargos. Deverá realizar a baixa automática
da relação de dependência quando atingir o limite de idade configurado pelo usuário.
Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o
servidortenha ciesempenhado, denko ou fora do orgão, para pagamento de quintos ou
décimos de acordo com a leqislacão.
Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e
disponibilizar informacões para cálculo e concessâo aoosentadoria.
Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos
€eflr+#€s.
Ofertar rotina que permita controlar limite de piso e teto salarial de acordo com os limites
configurados pelo usuário. Deverá gerar relatório de críticas no momento da execução
do cálculo da folha mensal, quando ocorrer o limite salarial excedido, listando
minimamente a matricula, nome e o valor do salário que gerou o limite excedido.
Dispor de rotina e ry)nffi:p de benefíchs conmdidos por teÍnpo de serviço, tans como
Anuênio, triênio, quinquênio, licença prêmio com período fechado e aberto, progressões
salariais. Deverá também realizar controle dos períodos de apurações referente a
pronogação, suspensão e perda do benefício, de acordo com os tipos de faltas e
afastamentos confiqurados pelo usuário.
Ofertar o controle dos Tomadores de serviço. pagamentos por RPA, Nota Fiscal,
integrando de forma automática essas informaçÕes para a geração do arquivo SEFIP e
DIRF.
Dispor de roüna para cálculos simulados, permitindo realizar simulações de reajuste
salarial bem como o cálculo de furma parcial e tota! da folha de pagamento. Deverá listar
relatório com os valores simulados calculados.
Pemritiro eáiüfü úe Fsth-a Compternentar e Rehtativa cúrfi errerÍl;os
(IRRF/Previdência), recalculando todos os funcionários que tiveram diferença salarial a
ser paga. Deverá ainda, para os funcionários que pertencem ao regime de RGPS, gerar
a SEFIP retificadora para a competência devida.
Dispor de rotina de cálculo retroativo que permita realizar cálculos retroativos, cujo os
valores de rehrêrt* daãial $áe Éor#E atualizadcç rB egecÉà &yida, hern cerno as
verbas de movimento fixo que eram devidas e também ainda não foram pagas.
Deverá permitir o cálculo de forma individual (por funcionário), devido aos períodos
retroativos que compete a cada servidor, bem como opção de pagamento das diferenças
encontradas de forma total, em um único pagamento, e também opção de parcelamento
com controle automáüco do saldo a paqaÍ-

/t// &
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Dispor forma de cálculo dos valores de retenção, desconto do servidor, referente ao
Fundo de Previdência (RPPS) utilizando a regra de cálculo com Tabela Progressiva e
também a exibir na Ficha Financeira do servidor'Memória de Cálculo" referente ao valor
calculado em cada parcela e percentual.
Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando
adequadamente os diversos regipgs jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios,
permitindo recálculos gerais, parciáis ou individuais.
Permitir o controie no cãÍculo da foÍha mensaÍ parEr os funcionários com têrmino de
contrato no mês cujo contrato não foi rescíndido, emitindo mensagem de advertência no
término do processamento do cálculo, listando a matricula, nome e data de término do
contrato.
Dispor de rotina de bloqueio do cálculo mensal, não permitindo aos usuários do sistema
realizar +r+ev*n*er*a@s qrc ffi e re*#e & e*fu fr ffi . Derrerá psãí?átir a
desbloqueio do cálculo, somente para o usuário autorizado pelo administrador.
Ofertar rotina de cálculo da provisão de Férias, 130 Salário, bem como a emissão do
relatório analítico e sintético, dos valores provisionados, listando minimamente o valor do
saldo anterior, valor provisionado ng mês e o saldo total provisionado.
Permitir a parametrização das contas corúábeis de despesas e receif,as corn pessoal,
bem como a emissão do demonstrativo da integração contábilda Folha Mensal,
provisão de férias e provisão de 13o Salário.
Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do Estado (TCE),
Fundo de Previdência Municipal (GPnnll), Previdência Social (GPS e MANAD), Caixa
(GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP) e Ministério do Trabalho (CAGED).
Permitir a geração de Ínformações.,anuais como RAIS, D[RF, Comprovante de
Rendimentos e pagamento PIS/PASEP.
Permitir a formatação de modelos de contracheque, cheques de pagamento e etiquetas,
bem como a emissáo dos formulários parametrizados pelo usuário.
Permitir formataÇão e gereção de arquivos para crédito bancário.
Permitir utÍÍízação de Íogotípos, Íiguras e formatos PüL como Ímagem de fundo nos
relatórios.
Permitir a parameüização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor
de texto (Word).
Permitir a parametriza6o de múltiplos orqanogramas para emissão de relatóríos.
Permr=tirÍeÍftrra e importaçáo de arguÍvo do tÍpo texto (Tr(T i dÍsponÍbííizadú peíü SÍstema
de Controle de Óbitos nacional, para posterior averiguação com os CPF's existentes na
base de dados da entidade, identificando os servidores que possuem contrato de
trabalho ativos (sem data de desligamento) e que constam no arquivo de Controle de
óbitos.
Devsá listar, apes a'nryt*ráa da arqwua e avengLtação eom a base de dadaç, qç
CPFs encontrados.
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O relatório deverá conter minimamente: Nome da entidade, Matrícula, Nome, CpF, Data
de Admissão e Data Oe óOito.

Permitir o com o mesmo CNPJ envio ao esocial.

Disponibilizar mecanismo onde sej
estão em uso no sistema (estão abertas). Esse mecanismo deve exibir em formato de
lista todas as funcionalidades .que êstão em uso e permitir alternar entre as
funcionalidades abertas através dere mesmo. Também deve dispo, àá ãpçro p"r,
Fechar, Minimizar e Restaurar todas asfuncionalidades em uso (abertas) através de umúnico comando.
Dispor de filtro de consulta

ÍT1r,::ji:ti9[?^*.r-1'{9iFl?, retornando como resutàdo'oa uusà(firtro) todas as\r..lt v/t l,\rwcl§ aafuncionalidades existentes. Aó funcíonalidades encontradas devem .", 
"iibidrs 

em tela,na ordem alfabética exibindo o caminho completo da funcionalidade, p"-itinoo ole*r** *ãjo
Permitir o registro dos documentos
requisições.
Permitir a ma

e Beneficios Fixos.Permitlrlr@rs"
funcionário com mrymenle de ato'Legal que autoriza a moümentacão
Permiür o *t.
opções parametrizadas pela empresa.
Permitir emissão
meses e tipo efetividade 

9o.* dqg por rnês e totat por-ào. com re$rmo final do TempoMunicipal e Tempo Efetividaoe oehpo Atual mais Rniàriort.
Permitir r""liz",

::,1'"11f :x:!í:^1!_rlr: d: ilfopaeõ"r'p"r.Ànüo 
"o 

port"t Nacionat do esociattJ g\)(Juli,referente a Qualificação cadastrâl e récebér arquivo dã retomo do esocial e emitirrelatório com as críücas apumda.

Permitir *
exigidas pelo eSocial Nacional.
Permitir realizar o relacioname
eSocial.
Permitir

Fee!#.Iqleleg e listar as inúnsistências encontradas.
Permitir g"
documentação, endereço, formãçao, informaé ã-nr-rt 

"is, 
e listar as inconsistênciasencontradas.

Permitir a pa

,M\
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FGTS) e gerar relatórios de
Deve dispor de roüna que permitia a consulta dos Eventos regisúados pelo sistema de
Gestão de Pessoas, permitindo o acompanhamento do processamento dos Eventos
através dos status, listando'minimamente os Eventos com status Pendente, Agendado,
Processado e Processando, bem como a quantidade de registros (Eventos).
A consulta dos Eventos deve dispor também de opções de filtro por Período,
Empregador, CPF do Empregado, Tipo de Evento e o Tipo de Status do Processamento
do Evento.
Deverá ainda dispor de rotina que permitia visualizar e salvar o arquivo XML dos Eventos
gerados.
Permitiraousuárioadministrador,definirdeformaparam@
envio dos eventos para o ambiente do qsocial.
Deveíá ua|fd« a€*Astrye +€€eb+{hs +rss
gestão de pessoas, gom referência nas regras definidas dos layouts do eSocial.
Deverá assinar digitalmente os arquivos de eventos em formato Xtvll atraves Oe
Certificado DigitalAl.
Disporderotinaparaenviaros.arquivosdeeventos
ambiente doe.Social
Deverá receber e armazenar os protoco
ambiente do eSocial
Permitirconsultaratravésdosprotocolosarmazenáo
dos eventos, identificando o status do evento, se foi armazenado ou rejeitado. Deverá
ainda, para os eventos rejeitados exibir a mensagem com o motivo pelô qual o evento foi
rejeitado.
Dispor de rotina para reenviar os eventos d
Manter o controle dos arquivos enviados e vãli
da Folha de Pagamento.

3. SOFTmÍÃRE PATRffircrSrÍú púeLrco

leverá disponibilizar, conforme preconiza a MCASP atualizado, identificação das
Classificações Patrimoniais dos bens junto às suas respectivas contas contábeis do
Ativo lmobilizado. Nessa identificação deve necessariamente relacíonar as Contas
Contábeis que representam o Ativo lmobilizado e a de Depreciação Acumulada, para
cada CÍassfficãção de Bens Patrimoniais.
Deverá disponibilizar, conforme preconiza a
Contábil que representa uma Classificação de Bens Patrimoniais, a vida útil (em anos) e
o valor residual esperado ao término da vida úül do tlem (em o/o -

til\
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asComissãodetrabalhoparaosetordePatrimônio,
dispondo de no mínimo a identificação das Comissões de Avaliação,
Leúantamento/lnventário e de Recebimento de Bens. Deverá ainda identifica, para cada

comissão, a data de criação, de extinção e a respectiva identificação dos membros do

oruoo.
stroparaidentificarosResponsáveisporLocalizações,

por Bens, áe modo que essa identificação permita informar, minimamente, o nome do

Responsâvel; o üPF, a Forma de Ingresso eTrpo de ReÍação do responsável com a

entidade. Gomo formas de ingresso, minimamente, devem existir as opções: Admissão

em Emprego Público, Eleição, Nomeação de Cargo Efetivo, Nomeação de Cargo

Comissionãdo. Já como ]-rpo de Relação é necessário, minimante: Cargo Efetivo, Cargo

Comissionado. Carqo Eletivo, Estagiário, Prestad
b€rls, #T# ry§cred*#ae Para *+s

patrimoniais, alugados e em comodato. Nos bens patrimoniais, deve minimamente

ãi.por de informãções da Placa Patrimoniat, Descrição, Nro. Certidão de Registro,

Localização, Situáção, Classificação Patrimonial, Estado de Conservação, Comissão de

Recebimento respónúvel pelo a[o, Data do lngresso, Tipo do lngresso, Valor do

lngresso e Valor bompremimtar" se é um item que é necessário Ativar na contabitidade.

sJpossuirá Depreciação, o método da depreciação (minimamente tendo as opções de

quotas constanies e únidades produzidas), expectativa de vida útil, valor residual,

quando inicia a depreciação dô bem, dados do tombamento, matrícula, qual processo

licitatório 
" "rp"ni",o 

originou o bem (no caso de aquisição). Deverá ainda listar o Termo

de ResponsabiliOade, aéritério do úsuário, seia elê individual ou coletivo dos bens.

Deverá disponibilizar rotina que permita a alteraÉq da classificação patrimonial do item,

de modo que possa ser feito individualmente ou por um lote de itens num mesmo

instante. paratal, deve disponibilizar meios de localizar os itens que são objetivo da

átteraçao da classificação patrimonial, e disponibilizar uma descrição para esse fato que

.àj" 
"'pti.rda 

de uma sO vézatodos os itens que estão recebendo a nova classificação
patrimonial.

ca, de locais' dos-i!e11t !:t" I

mecanismo deve permitir a' realizafio de transferência individual de item, parcial.ou 
]

global (completa), onde neste último todos os itens de um local devem ser alocados em

ãovo local fisico. No caso de transferência parcial e global, deve disponibilizar meios de

laç;1iizar os itens <Íe origem, peia lacalizaf;o dos mesrrus etambém cÍevendo seÍecionar

mais de um item da melma localização (quando parcial). Deverá ainda acrescentar uma

à"scrição para o fato, aplicando a mesma ao historico de todos os itens transferidos.
permita adicionar valores complementares, como

custos subsequentes, aos itens já existentes. Na inserção desses valores

,coínplêí17sfitêrg§,d€âferá í+é{,í+tt?r€ot+pêdemSP*§odesse valor,ofor*#, e''Ía+eÍ, a

láár"6cao. o processo licitatór'o, o empenho, devendo permit'r a 'nserção de vários

/ó[
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empenhos para um único valor complementar.

Deverá gerir os itens patrim
a cedência e devolução em'comodato, registro e deúoluçao de locação de item,
identificação de seguro dos itens (contendo informaçõejoe r"grrrdora, apólice,
vigência, tipo do seguro), a periodieidade e o tipo de manutenção preventiva e corretiva

Deverá disponibilizay de g"t
recebimento. Deverá identificar, a-o ingressar o item, que o mesmo necessita ser
conferido. Deverá disponibilizar meios de encontrariodos os itens que precisam de
:g:t_"1",19:ry19: de um mecanismo que seja possívet encontrar esses itens por
empenho, fomecedor, classificaçáo, nota fiscal e to'cal físico, inserindo 

" 
lJ;;ifi;ãà O"conferência e também o respq4sável pelo fato.

DeveÉ obrtar
o tipo do inventário, a data de abertura e iechamento/finalizago do mesmo, a comissãode inventário responsável, o registro de conformidade do mesmo. Deverá ter meios delocalizar os itens que comporão inventário, sendo possÍver encontã-ro" [o1ClassÍficação, Desoição, Esfraúo üe Conselaçao, roúrzaçâo, §tração. Na reaÍrzaçãodo inventário, deve oturtar ainda na mesma furicionatidade, â aiualiiàõãá'or"
informações da Localizaefio do bem, situação, Estadá de conservrçàã,ã"r"scentar
histórico para cada item, bemcomo a realiiação da Baixa do mesmó. Enquanto durar oinventário, os bens nele reÍacionados não poáerão r".uãiõrtr". oõàrãõ"r. Deverá ter
rÉ*.-1ê a dilizaçãodeml#dryede&, de +@a#ia+s 

"à,çort=çaorimportação de conteúdos para esses equipamentos. DeveÉ oferecer recurso técnico
:::::T,1:{qyn, ?s..31or1ivos 

que.são exportados e imporradoi pãto coletor oedados, de modo ter flexibilida'de,para atender simuttan;#;ür;;JJJü, modero decoletor e possa ser realizada pelo usuário.
Deverá oferecer 

"re*
f:::r^?lljllT:'1q§ [ê1se rgfere.g depreciação, ã d"." oe ,ááriza!ão n

diWí de quadres tda++=#e§ de+noasárando es írle$rros valares Fs Cas*a CoÍ*áb+1,antes e após a DepreciaÇão que está sendo realizada.

depreciação deve ser rearizada automaticamente prrc tãjJrlã-'""Ã:ã; ,possibilidade de informar deüerminados bens de uma natureza, cla".ihãáçao, contacontábil ou localização, pos§ibilitando a inserção das unidad". proorilJãs para os bensque possuem esse.metodo rle deprecíação. Deve exibir, num mesmo campo de visão,as informaçÕes de tocias as Contas Conabeis gue receberão as cepre"i"çoes, e emcada uma delas os itens que estão sendo depreciados. Deverá aind'a 
"iioir, 

para cadaitem que está sendo depreciado, as informações: úiJã.utir, proauçao 1tuãnoo ror ométodo), Valor Bruto Contábil, Vator Residuã|, Vator óepreciável, Depreciação já
f:111t1.1-?^"_pf:llÉ9 aorlada no fato, e o úrior Liquioo contábil. Deverá também

M\
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Disponibilizar mecanismo para realizar a A
quando a Redução do Ativo ao Valor Recuperável. Deverá permitir a realização da
avaliação de forma individual, dispondo de meios para atualizaSo das informações:
unidades produzidas, situação, método de depreciação, vida útil, valor residual. Deverá,
quando realizada avaliação para ym item depreciávet, catcular a depreciação parcial até
o momento da realização da avaliação patrimonial, permitindo que o novo-ciclo do bem,
após a avaliação, tenha um novo ciclo para a depreciação. Deve ainda exibir o Valor
Brufro Üontábit, Valor Residuai, Dàpreciaçáo Âcumutadã, üepreciação Âpurada no ffio
(na avaliação), e o Valor Líquido Contábil.
Deverá disponibilizar de mecanismqs para realizar a Baixa dos ítens, podendo ser
individualmente ou de forma global/em lote. Deverá identificar o tipo da baixa que está
sendo realizada, o motivo, e nos c€rsos de baixa globa!, aplicar o histórico paratodos
itens que estão sendo baixadEs. É neoessárÍo iderrtÍf,rcaro ftnrdarrerto fugãí que estã
amparando talfato.
Deverá dispor de mecaniém
distintas (unidades gestoras). Para tal, deve identificar se a transferência se refere a
doaçao ou apenas fansferência temporária, o fundamento legal que ampara tal fato, a
idemtiftcação da o?igrcrfi e ddkre doÊ befis (khtitiffi a trt++ab g=.fb"a e hcai de
destino). Deverá ainda exibir um quadro com todos os itens que estã-o sendo
transferidos, bem como todos os seus valores (contábil, depreciável, residual, líquido

Deverá integrar-se ao sistema Oe ó
necessitaÍn Ae ra ntsÊ1,*za:p tenflam o sflr registro, no saüo rnCIrxênro ê!n cA,.,e o iato
está sendo realizado. Assim, as operações de ingresso, Depreciação, Avaliação,
Alteração da Classificação Contábil doBem e Baixa devem contar com esse mecanismo
de contabilização. As contabilizações decorrentes desses fatos devem ser flexíveis,
configuráveis pelo usuário, de modo que atenda a todas as particularidades de contas
contábeis existentes no PCASP. Derrerá âinda, ter mecanismo que permita a realização
dos estornos dessas operações citadas anteriormente, de modo que também ocorra a
contabilização no sistema'de contabilidade no exato momento em que ocorre o estorno
no sistema de gestão patrimonial.
Deverá emitir relatório com v

:T:EI"I=j"_ ,"!:rfer1 n9 valor dos. bens. lsse relatório deve demonstrar, por conta
Coniábil, por- Cf'assiftu=ção ffi"rrrrsfiiaí e por Lou=iãação, os vafores de Saído ÂnterÍor,
Total de lngressos, Avaliação, Depreciaçào, Baixa e §aldo Atualizado.
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Deverá disponibilizar também informações gerenciais e contábeis dos bens, onde se
evidencie numa única tela, as informações de saldo anterior, débitos, créditos, saldo
atual, valor depreciável, depreciação acumulada e valor líquido contábil, sendo estas
informações exibidas por conta contábil e por item/bem patrimonial. Deverá ainda exibir,
nas mesma tela, as operações de cada item que resultaram nos totalizadores acima
citados, contendo a data da operação, a descrição, o valor da operaçâo e o reflexo
dessa operacão para a contabilidade
Deverà disponibiiizar relatorio onde conste tocÍo o histôrico das atteraçÕes realizadas ao
longo da vida úül do item, demonstrando minimamente as informações de alterações de
placa, situação, estado de conservação, respqnsável. Também deverá demostrar em
relatório todas as movimentações oconidas com o bem e que tiveram impacto em seus
valores, como depreciação, avaliação, baixa.
Deverá dispor ê #+tue W-a Wnl*M €Erkíkr a @***o d€ iâeí€ de #*ermiclada
conta contábil, localização, natureza, ou até mesmo de um único item, tornando o
calculo mais flexível e facilitando o recálculo. ouando este se fizer necessário.
Possibilitar a transferência e um ou mais itens, seja patrimonial, comodato ou alugado,
de uma determinada localização ou classificação, além de fornecer um resumo dos itens
que serão transferidos corn os respectivos valores totalizados, alérn de permitir indicar
um intervalo de itens a serem transferidos, por ódigo o placa inicial e final.
Possibilitar a geração de Termo de Responsabilidade com a relação dos itens
patrimoniais, a ser entregue para assinatura dos detentores desses bens. Deve ser
possível imprimir no termo todos os bens de um determinado responsável, ou de uma
determinada localizaeão, ou com determinadas situação/estado de conservaÇão

4. SOFTWARE COTIPRAS E LICIT
Deverá ofertar cadastro de feriados e realizar o cálculo das datas referentes ao prazo de
abertura da fase de julgamento dos processos de forma automática, considerando os
feriados cadastrados.
DeveÉter o cadastro deÍomecedores impeciidos de wnffiar, ÍderÉi'ncando otipo e o
pÍazo de inidoneidade, impedindo que a administração pública adjudique em favor do
fornecedor inidônoo.
Deverá ser possível agrupar e identificar os processos realizados com a mesma
fi nalidade (obieto padrão)

Denrcrá hen*er rãHaí?i*-r:s de a*erta que *Éerr+a *-.#Tldi€aíF*er*e e ueuárbqre*s erão
os processos que iniciarão a fase de abertura e julgamento do processo em
determinado número de dias. A configuração do número de dias para o alerta deverá ser
variável e configurável por usuário, como também, a opção de alertá-lo sempre que
acessar o sistema.

MI
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Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais serão
os contratos que expirarão em determinado número de dias- A configuração do número
de dias para o alerta deverá ser variável e configurável por usuário, como também, a
opÇão de alertá-lo sempre que acessar o sistema.
Deverá ser possível cadastrar as comissÕes de Licitação; permanente, especial,
leiloeiro, servidor designado, pregoeiro, leiloeiro oficial, leiloeiro administrativo e
comissão de certificado de reoistro cadastral.
Deverá regístrar e gerír prooessos de Regístro de Preço que utÍÍÍzem MaÍor Desconto
sobre tabela, permitindo manutenção com a inserção de novos itens na tabela e a
alteração dos referidos preços Ca tabela de pfeços após a fase de homologação. A
manutenção das tabelas de preços deverá preservar o histórico das alterações, com
controle de vigência para cada alteração da tabela de pre@s.
Devera s possívd dastraí ffie de iter*e a €efieÍÊ lH#, e v*rerlá-le eeEn
os itens e seus respectivos códigos de barra.
Deverá ser possível pré estabelecer quais os documentos serão necessários para a
emissão do CRC- Certiftcado de Registro Cadastral
Deverá ser possívelemitir o CRC - Certificado de Registro Cadastral com modelo
previanwrfe fo.rlaeÚ;aco.e @urartít pda entidstn licitante-
Deverá ser possível realizar requisição de contratação, identificando que a mesma se
destina a futuro processo licitatório o qual utilizará como critério de julgamento o menor
preço obtido através do maior desconto sobre tabela de preÇos.

Deverá ser possível rryistrar apesguisa de prêços da requisição manualmente, e
também, através da importação de arquivo padronizado referente aos itens da coleta de
preços preenchida pelo próprio fomecedor.
Deverá ser possível realizar a classificaçflo automática dos preços coletados na
requisição, calêulando e apresentando qualfomecedor possui a melhor proposta
co nfo rm e, o critério,de j u I ga mento p revia mente estabelecido.
DeveÉ ser possível anexar arquivos referentes orçamentos, plantas, laudos, pareceres
e arnazená-lcvs demtro do sistema. DeveÍ ser possÍvei reÍacÍonáJos a determinada
requisição de contratação, sendo possível registrar o nome do arquivo, a data do
arquivo, o tipo do arquivo e a datra de indusão. A anexação deverá suportar qualquer
extensão de arquivo, e compactá-lo automaticamente antes de anexá-lo a base de
dados.
Devsá er peívd rea+ázar a qla da reqrisÇãe de @r*FaÉa@, siardê uílla lrorra
requisição a partir de outra já realizada sem a necessidade de redigitar as informações
inerentes aos itens e seus quantitativos.
Deverá ser possível realizar a formalização de uma requisição de contratação em
processo dispensável, ou licitatório. Nesta situação todas as informações da requisição
deverão ser sugestionadas no processo a ser formalizado, permitindo que o valor de
orçamento do item no processo seia pré configurável pelo usuário. podendo ser oelo
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menor preço ou pelo preço médio da pesquisa de preço.

DeveÉ ser possÍvel formaliz
sugestionando as informações da requisição ne"te nôro pro"esso e permitindo o
remanejamento dos itens destas requisições, agrupando os itens poi lote, classificação,
despesa ou a criterio do usuário:
Ao realizar o pÍECGEo ae ffi,io reaÍízar o pÍECGEo <Íe d*sperrsas tic+tatodre tn
artigo 24 da'lei 8.666/93 o sístema deverá prover automatismos na geraçao oos
d o cu m e ntos refe re nte s a o s i n stru rne Á i;";ã ;ir"ü ; il" U] i #;ü: :: Éffi 

"Tn'" "@,,§ gerando automaticamente ao find"i o regi"tro do proc
Deverá ser p
conforme preconiza o artign 49. I da tei 123/06
Deverá ser: possí
dispensável de licitacão.
Deverá se
formulários, relatórios ou consultas, todos os instrumentos contratuais relacionados a umprocesso em ordem cronológica, sendo eles:.solicitação de empentro, sàlicitação deempenho complementar, contrato, termo aditivo do iontrato, púoticaf,aóê *ntr"to,publicação de termo aditivo, autorização de compras,ôrdem à" á*#rç"õ de serviço,suspensão/cancelamento de contrato. Deve 

""r bosiràl configurar os'ús oeinstrumentos contratuais a serem exibidos.
A partir desta visualização, deverá ser possívet a navegação díreta para o formulário deregistro do rcfurido instnrnentú comtrcftuai. -
Deverá h",
contratuais deverão.ser consultados, podendo optar p"io" instrumentos contratuais dosprocessos, sendo eles: pedido de empenho, pedido de empenho complementar,
?^1tl1t?= 

tgqo,agitivo, pu?tigl$q Ce gontratô, pubricaçao oe termo aditivo,Ao relizar t*"
8'666/93, deverá ser possívelvincular o contrato que a originou, e neste caso o sistema

ferido contrato.
Dev9lá r"r po
participação de consórcios de empresas
Deverá ser poss
Lulgado de forma unitária, global ou por lote.
Deverá *t
complementar 123t06 se a Licitáção será Exclusíva ou não Exclusiva para as empresas

006,Art. +go, inciso lll.
Deverá *
de fornecimento, se integral ou parcelado

quanto ao seu tipo
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Deverá ser possível registrar o credenciamento e a habilitação das empresas
fornecedoras idenüficando, se o porte delas é ME ou EPP, e se estiio sediadas local ou
regionalmente, com seus respectivos representantes legais nos processos da
modalidade de pregão.
Deverá ser possível realizar o registro dos processos desertos e frustrados, oom sua
respectiva iustificativa e data do Ato.
Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o
percentuàlou o valor mÍnírno de variaçâo entre os iances. a seu crÍtérío.
Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o tempo
máximo em minutos e segundos entre os lances.
Ao findar a rodada de lances no caso de pregão, e na classificação de propostas, para
os demais processos, o sistema deverá identificar automaticamente se houve ou não
ernpa'te ficto, ccm b6e rc DireÉto de ffierência {fr#E on EPP}e ne Priork#e {fi#e ou
EPP LocaURegional), em oonformidade com a LeiComplementar 12312006, Art. 48o, §
3o e inciso lll.
Na sessão Pública do Pregão, ao realizar os lances o sistema deverá apresentar a
diferença percentualentre o lance atualem relação ao último lance e em relação ao
valor da goposta.
Deverá ser possível realizar o registro dos lances, registro de desempate ficto e da
negociação com auxílio do §stema, o qual deverá indicar as próximas etapas, sugerindo
a abertura dos respectivos formulários.
Deverá ser possível consultar todo o histórico do pregão em um único relatório, o qual
deverá demonstrar as Íases de credenciamento, classificação da proposta, histórico dos
lances, classificação após os lances, benefícios da Lei Complemenlar 123106, registros
de negociação, habilitaÉo, Rateio dos itens por lote (quando houver), classificação final
por item e classificação final por fomecedor.
Quando não houver três fornecedorês na fase de lances do pregão, deverá ser possível
permitir a participaçâode fomecedoresque não esdverem na margem dos 10% em
relaÇão a proposta, a critério do usuáris, .

Deverá ser possível regisfuar o Parecer Técnico e o Parecer Jurídico da Licitação
Deverá ser possíve! anexar arquivos referentes aos documentos do processo e
armazená-los dentro do sistema. Deverá ser possível relacioná-los a determinado
processo, sendo possível registrar o nome do arquivo, a data do arquivo, o tipo do
arguivo e a data de i*41€e. A a*exaçãe deverá *pertar q{âaquer exter+sãe de
arquivo, e compactá-lo automaticamente antes de anexá-lo a base de dados.
Deverá ser possível visualizar em única funcionalidade, podendo ser impresso em
relatório todas as principais informações que compõem o processo, sendo elas:
Requisição que originou o processo, data de expedição, data de publicação, data de
abertura, data de homologação, Critério de Ju§amento, Descrição do Obieto,
Documentos exigidos na licitação, Despesas OrÇamentárias do processo, itens com
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seus respectivos quantitativos e cotação, Fornecedores, Solicitação de Empenho e
Autorizações de Compra,

Deverá ser possível consultar o saldo virtual do produto, o qual é composto pela soma
dos produtos em estoque e dos produtos que estão em processos de compras.
Deverá ser possível consultar o valor praticado pelos vencedores por produto(s),
filtranCo pgí prffi€€o, eou, fu*tw§, eür ffi período.
Deverá ser possível identificar em única funcionalidade a data de realização de cada
uma das fases do processo, sendo elas: Edital, Solicitação de Reserva de Recursos,
Laudo de Análise JurÍdica, Entrqa de Edital, Designação de Comissão, Habilitação,
An ál ise/Parecer Técn ico e Jurídico, Adi udicação, Homologação.
Deverá ser exibido em fimcionalbade unfo:a consulia qrJe dernons*re a stfuração de um
pedido de compra em relação ao §eu atendimento, demonstrando as autorizações de
fornecimento relacionadas, o número do empenho, a despesa, a quantidade, a data da
entreoa. o fornecedor e a data de pagamento.

Através do modulo de Licitaçõeq'deverá ser possível consultar a situação tributária
municipal de um determinado fornecedor.
Deverá ser possívelemitir Mala Direta com conteúdo pré configurado para todos os
fornecedores ou apenas para fomecedores de determinada categoria de fomecimento, a
critério do usuário.
Deverá haver relatorio quê apresente os fornec.edores que estão com contratos ativos
até determinada data, e idenüficar os que estão com documentos vencidos, permitindo
que estes sejam fifuaúos porum dos tipos de hab,ititaçáo: idefitifieãção, jurídica, técnica,
fiscal, econômica/financeira ou todas.
Deverá ser possível registrar processos que utilizem o Sistema de Registro de Preços e
definir a cota quantitativa de consumo de cada um dos itens para cada órgão
participante dd''processo. Deverá haver controle do saldo a ser consumido por cada
orgão e r+ão eÍêrá ser pç.ssível ultrapaser a c+ta previ# +tara *da tírgã+. DeveÉ ser
possível realizar o remanejamento dos itens e suas quantidades entre os órgãos ao
lonoo do processo.

Permitir que o valor a ser emitido na Ordem Execução de Serviço possa ser apurado em
razão do quantitativo informado pelo usuário, ou diretamente através do valor, a crítério
do usuário,
Os editais referentes as obras e serviços de engenharia deverão ter a sua forma de
estimativa de valores apurada em razão da quantidade dos itens em relação ao seu
valor de cotaÇão, ou então, serem informados diretamente a critério do usuário.

Deverá ser possível manter as quantidades dos itens relacionados as despesas
orçamentárias, permitindo alterar o quantitativo entre as despesas a qualquer momento,
até a tãse de homoiogaÇáo do processo.
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lntegrar-secomaexecuçãoorçamentária,ident
deverá honrar o processo, devendo ofertar o uso de mais de uma despesa no mesmo
processo. Deverá consístir o saldo orçamentário da despesa e do cronograma de
desembolso, não permitindo que q processo tenha a etapa de Reserva õrçarentária
concluída caso não exista saldo suficiente para tal. Deve gerar a reserva de saldo
orçamentária diretamente através do sistema de licitações. Deverá ainda autorizar a
emissão do empenho orçamentário em momento oportuno, quando findado os trâmites
cÍo processo, devencÍo esfre úisponibiírzar as ÍnÍormaçÕes do pÍooesso para composÍção
do empenho orçamentário. Deverá ainda, no momento da emissão do'empenho
orçamentário do referido processo, Íazer uso do saldo orçamentário antes reservado
pelo trâmite do processo, bem como possibilitar a emissão do empenho orçamentário
para qualquer despesa vinculada ao processo, ou adicionada posieriormente
Perínitir a copia de prorc* de
similares
Possibilitar que a partir do sis
do empenho no sistema de execucão orcamentária:
Possibilitar consulta em teta e im
de catqorias econômica9 or11nr+icipioq para facititar a seleção daqueles que poderão
se beneficiar do tratamento diferenciado efavorecido a ser diópensado às
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme rege a Lei Complementar
123106, para obter cotações pÉvia,dos processos licitatórios.
Permitir a alteração orçamentária em pio
Dispensáveis ou lnexigíveis, possibilitando a inclusão de despesas naó previstas, e
transferêncra de saldo.s entre as despesas previstas elou incluídas, de forma que essas
alterações sejam refletidas na emissão dos empenhos.
Permitir realizar a reserva
LicitatÓrios, Dispensáveis ou lnexigíveís, ãe forma individual por. áerp"saiem diferentes

',ioirioãá" aã;ü; de cada

Dispor.de'integração cotÍt o ao
possibilitando a importação dos fornecedoreá, propostas, lances por item e por lote, era dos valoies dos iten§ que óompõe o loie, 

'bem 
como as neooci

Emitir um aviso ao registrarffi cotação, quando ffi,1"6õpropnente far dita;rerlrr-de ME ar-r Epp, e a itern ,*ecor\*aklçr;t* o"r"*rva para
r 12312006, Art.4Bo, inciso lll

concorrência), bem como desconsiderar os itens não divisíveis. possibilitai a

disposto na Lei complementar no 12zt2oo6, aft. 4ào, inciso lll, de forma que seja

r::lr*:=l1T ::!? , ser aprica da (25yo para reserya excrusiv a ou 7'Syopára ampra

Possibilitar a div
tratamento diferenciado, simplificado e favôrecido para empresas ME/Epp, conforme
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todos os lotes do processo, ou de todos os itens de um lote, ou somente dos itens cujo
valor ultrapasse R$ 80.000,00-

Permitir a importação do rateío entre os órgão dos processos de Registro de Preço de
um exercício para o outro, com o recalculo dos quantitativos para cada órgão com base
no saldo renascente para o pro@sso, forma automatizada.
Possíbilítar a assinattira detrônicar'üígítat,dos dwruneritss de Cuiffio e Termos
Aditivos, através da integração com Plataformas de Assinatura Eletrônica de
Documentos.

Permitir a alteração das informações referentes ao porte da empresa e prioridade de
contrata@o dos proponentes nos processos, mesmo havendo registro da proposta
proposúa üüinerLial g'ou inicio da redada delances.

@dedespesaSnoSprocessoslicitatóriosquepoSsuamclassificações
incompáíveis com a modalidade de licitação, objetivando atender ao @municado 071

publicado em 10/1 1l2O2O pelo TCE/SP. Deverá ser possível optar, através de

oarâmetro. se o aviso será informativo ou impeditivo
o o pregoeiro deneÉ ter a possibitidade de definir se a

marca dos itens, informada na proposta, será 0u não apresentada
itens da Ata de Registro de Preços que foram

cancelados

@odos objêtos contratados de acordo com as naturezas de

objetos #nidas na Le* 14.Í33, poaeru+marOo a v*netrla@e corÍi a§ cdegrorÍas
disponíveis no Portal Nacionalde Contratação

@raaferiçãodascontraçôesdiretasfundamentadasnoArtigo75,
incisos I e ll da Lei 14.1333, permitindo visualizar o total dos valores gastos por

exercício, unidade gestora, fundamento legale natureza do o
de Preg& Eb'títu {8d€a de Licita@ do

Brasil - BLl., pãrtat de Compras Públicas - PCP, Bolsa Nacional de Compras - BNC),
para envio das informações dos processos a serem realizados de forma eletrônica, e

iecebimento das informações referentes as propostas, os lances por item e por lote,

Atas e resultado final da sessão pública.

Pmnrtir a realizaçãc ft: centraçõe dií€Êa€ aÊraftí€ de Dispe*se e l*exig+bi+id#e, cGri a
possibilidade de indicação expressa do amparo legal conforme lei 14.133, evidenciando

o artigo, inciso e alínea.
para registro de contrações diretas

ou processos licitatórios realizados na Lei 14.133 com possibilidade de restrição do

ac€sso a deternrínade üsuáííos au gnrre de tisniáríos
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5. SOFTWARETRANSPARÊUCN

Apresentar corretamente as fases de cada licitação conforme a lei aplicada ao processo,
permiündo que ambas as leis convivam em um mesmo sistema, sem impactar no
histórico dos processos já gravado, bem como apresentar de forma clara qual foi a Iei
aolicada em cada licitacão.
Possibilitar a realizafio do julgamento das propostas antes da fase de habilitação nos
processos de concorrência da mesma forma que o@rre para os processos de pregão
Permitir indicar qualfoi o'agenê de contnatação responsável por cada pro@sso
lícítatórÍo. ou ou a comíssão cÍe lícrtacão, quando eÍe foísubstÍtuído por esta
Dispor de pesquisa para consultar os processos licitatórios fundamentados na lei 14.133
ou na lei 8.666
Permitir realizar o registro das aplicações de penalidades contratuais, permitindo a
tipificação delas, bem como consultar o histórico das oconências.
Possibllitar a impreso:ao das oeomêneias &trffitiais ern rdatúrío, pemfríndo fiÍft'ar por
fornecedor, processo e/ou contrato.

VIAWEB í
Permitir a impressão dos resultâdos das consúltas. Para tanto, o usuário após preencher
os dado6 per*-r:tes à srs*rlta e gerar as i*furrna@s, Nerá for+'rimi.las através do
botão "imprimi/'.
Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um
formato aberto (não proprietáríô). ' l

Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a
despesa orçamentária.
Possibilidade de mergulhar nas informaç§es até chegar aos credores com seus
respectivos empenhos que originaram a despesa orcamentária.
Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta.
Resumo explicativo em todas âs consultas da Receita e da Despesa. Esta infôrmação
deve ser parametriável, ficando a critério do administrador do sistema informar o
conteúdgque achar necessário.
Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão,
unidade gestora e credor, além do valor empenhado, em liquidação (esta informação
deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), liquidado, pago e anulado
relacionado ao empenho e ao período informado.
Movimentação dÍária das despesas, coÍri possibitidade de impressão dos empenhos
orçamentários, extra orçamentários e de restos a pagar.
Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por:
período, unidade gestora, credor, documento do credor (CPF/CNPJ), número do
eqpenho e tipo do empenho (orçamentário, extra orÇamentário ou restos a paoar).
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Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações:
Unidade gestora;
Data de emissão;
Funcional programática;
Categoria Econômica;
Grupo da Despesa; ::,

Modalidade de Aplicação;
Natureza da Despesa;
Desdobramento da Despesa;
Fonte de recursos;
Credor, com seu respeclÍvo documento;
Tipo, número, ano e data de homologação da licitação (quando houver);
Núnero do pocssq de conpra {ç;erdo hon*er}
Número do convênio (quando hower);
Número do contrato (quando houver);
Descrição da conta extra (para os empenhos extra orçamentários)
Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário;
Registros de comprovaÇão da despesa (opcional)
Histórico do empenho contendo descrição do ítem, quantidade, unidade, valor unitário e
valor total
Histórico das liquidações contendo:data de liquidação, número de liquidação,
complemento histórico, valor lhuidado e valor estornado.
Histórico dos pagamentos contendo data do pagamento, número do pagamento, número
de iiquÍdacáo, complemento hÍstórÍco, valor paqo e vaÍor estornado.
Histórico das retenções contendo data da retenção, número da retenção, número de
liquidação, complemento histórico;,,vâlor da reteneão e valor estornado.
Dados de movimentação do emp-e,nho contendo o§valores: empenhado, em liquidação
(esta informação deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), liquidado,
Êattoe anulado.
Filtros para selecionar o exercício, mês inicial/final, e Unidade Gestora.
Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de
todas de forma consolidada.
Movimentação das Despesas por Classificação lnstitucional, contendo valores
individuais e totais pr fo.SÊo, Urlidade, 30 Nível {qua+d+ existir! Nat$reza da Despesa e
Credores.
Movimentação das Despesas por Função de Governo Educação, através de uma
consulta específica para esta função.
Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e
totais por Função, Subfunção, Programa de Governo, Natureza da Despesa e Credores.
Poderá visualizar as despesas de todas as funÇões ou de uma função em específico.
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Movimentàção das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e
totais por Programa de Governo, Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credo
1rtwimentaçao das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais
por Tipo da Ação (Projeto, Atividade; Operação Especial), Ação de Governo, Natureza
da Despesa e Credores.

@spesasporCategoriaEconômíca,contendovaloresindividuaise
totais por Natureza da Despesa, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento

de úespesa e Üredores.

@eSaSporFontedeRecursos,contendovaloresindividuaise
totais por Fônte de Recursos, Detalhamento da Fonte, Natureza da Despesa e

Credores.
porEsferaAdministrativa,@ntendovaloresindividuaise

totais por E#a, l,láureza da eepesa e Cre&ree.
Movimentação das Despesas envolvendo "Diárias', 'Passagens" e "Adiantamentos de

Viagem', cóntendo valores individuais e totais por Credor, além de dados

complementares qug mostram a LeiAutorizativa, Ato de Concessão, Data lnicial/Final da

Viagem, Meio de iransporte, Qbjetivo da Viagem, Quantidade de Diárias, Valor Unitário
.tac tliáriac. Valnr Tofal Matríclrla tfumê e Caroo dos B,eneficiáriqs

I a Receita, contendo valores

individuais ê totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea,

Sublínea e Detalhamento.
Movimentação de Anecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contenoo valores

individuais e totais por Natuieza da Receita, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Sublínea
a Ílafalhamento
U res de Previsão lnicial,
previsão dás Dedugões, Prévisão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da

Receita e Arrecadaçâo Líquida.
ndo os valores da Dotação Inicial, Creditos

Adic,ronais, bdrçeo ÂfuaiÍzada, VaÍor Empenhado, em Liquidação (es-ta inÍormação

deve ser paramárizável pelo administrador do sistema), Valor Liquidado e Valor Pa9o.

@arrecadáçao das receitas, contendo os valores totais de

arrecadaÇão no día, no mês e no período selecionado.
Mo/tmentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dla, no mes

a n<r narírrdrr e,q.tecio*adc
ndo a Data de Vencimento, Fornecedor'

Valor a pagar, Número do Empenhó, Tipo do Empenho, Fonte de Recursos, Descrição

do Movimento, Processe Licitatório (se houver), Valor Empenhado e Valor a Pa9ar. 
.

ceirosextraorçamentáriosrepassadosentreentidades
públicas damesma esfera de governo contendo unidade concessora/recebedora-

finalidade da transfeç66sia, prõgramação inicial, histórico de movimentos e resumo da

l,t \
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Visão detalhada da Ordem Cronqlógica de Pagamentos, demonshando fonte de
recu§o§, êrrrFcrúo, históriçcdo ernpênho, data de leqida@. datadê veocirrenlo, elata
de p4amerito, CPF/CNPJ do funrecedor, nome/azâo sociaÍdo fornecedor, valor,
situação (a Bagar, pagos, todos), contrato, prccesso licihtório, processo de compra,

administrativo,

Apresentai os Contratoe da Admini3tração Pública com seus aditivos, reajustes e
demais alterações. Permitindo a seleção..por exercÍcio, unidade gestora, finalidade,
rbrnecedor. valor e . üs conhatos serão exÍbidos a pariir cia ciata eÍe

Apresentar os vencedores e seus respectivos fornecimentos à unidade gestora,
identificando seus contratros e itens fornecidos-

Movimentação de recursos r,ecebidos da União, Estado ou outras entidades contendo a
origem, fonte de recursos, detalhamento da fonte, previsão bruta, previsão das

Movimentação de recursos concedidos a outras entidades para consecução de
atividades Éq interesse públiro, gie nâu seia-r decorrei-rtes de deter-ninação Íegai ou
constitucbr*íl contendo o tipo da transferência, nome do beneficiário, CPF/CNPJ, valor
empenhai{ônvalqí liquidado, valor pago e valor anulado, bem como os detalhes do

Localização de uma despe§â, como o(s) bairro(s) ou regiôesbeneficiárias dos referidos

de buscar as despesas filtrando data
Deve,pqrmitk a visualização dos csrtratos de um determinado óção, através do filtro

são . .': r,

Apresentar os Processos Licltatórios e aÊstados de licitação, permitindo selecioná-los
pelo exercício, unidade gestora, modalidade, finalidade, objeto e expedição. Os
processos serã,o exibidos a pArtirda sua:data de publicaçâo. Permitir a visualização em

Deve rerr##E a t**a*i=@ dos Li€rtê# de u;;r dete..;-*na# ór#o, a*aue do fittro

Apresentar a relação de participantes da Licitação, bem como a relação de fornecedores
desclassificados e o motivo da

Apresentar os produtos consumidos e seus respectivos fornecedores e contratos,
permitindo selecioná-los por unidade qestora, descricão e períodos.
Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um
formato aberto (não proprietário).

Possibilidade de impressão de todas as informaÇões que são disponibilizadas.
Data da última atualização dos dados efetuada.

Áil'

transferência.

\
\
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Data da abertura das propostas.
Possibilitar ace,s.sar diretamente a consultia de Licitaçoes com filtro parametrizado- ou
seja, sem a necessidade de passar pela tela de filtro.
lnformações do quadro de servidores ativos contendo nome, matrícula, cargo/função,
lotação e vínculo
lnformações dos servidores efetivos contendo legislação regulamentadora, data de
admissão, forma de contrataÇão, carga horária, horário de trabalho e situação funcional
lnformações dos servidores comissíonados contendo data de nomeação, número do ato
de nomeação, datLa de exoneração, número do ato de exoneração, existência de vínculo
efetivo, carga'horária, detalhamento das atribuções, legislação reg ulamentadora e
situacão funcional
lnformações dos servidores cedidos/recebidos contendo legislação regulamentadora,
carga hoÉria, núrnero do atu de cessão, ünus eio pagamento e prazo de cessão
lnformacões dos servidores tempoÉrios contendo data inicial e final da contratacão
lnformações dos estagiários contendo data de admissão, curso vinculado ao estágio e
€rqa horária
lnformações do quadro de servidores inativos contendo nome, matrícula, cargo/função
eín que€e det* a aWrt*or**, d*a de irtgrs* r.!G qudrede rná*v+e rqin*e de
aposentadoria
lnformagões da quantidade de servidores, salário base, vencimentos totais, descontos e
valor líquido em níveis de visão por Entidade, Período, Secretaria, Departamento,
Sessão, Setor, Cargo e Servidor
lnformaçôes analíticas de pagamento contqldo matrícula, Íloíne do servidor, cargo,
vínculo, data de admissão, salário base, proventos, vantagens, vencimentos totais,
descontos e valor líquido em níveis de visão por Entidade e Período
lnformações detalhadas da folha de pagarnento contendo codigos de verbas, descrição
das verlcas. valores de proventos, vantagens e descontos
lnformações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo códigos de
verbas, descrição das verbas, valores de proventos, vantagens e descontos
lnformações detralhadas da folha de pagamento complementar contendo códigos de
verbas, descrição das verbas, valores de proventos, vantagens e descontos
lnformações detalhadas de rescisão contendo códigos de verbas, descrição das verbas,
valores de proventos. vantaqens e descontos
lnformações deiaihadas da folha de Í3+ saiário eontendo codigos cie verbas, o'eserição
das verbas, valores de proventos, vantagens e descontos
lnformações detalhadas do servidor, contendo nome, matrícula, data admissão, lotação,
cargo, carga horária, situação, vínculo e CPF
lnformações do número de vagas criadas, preenchidas e disponíveis, por cargo,
conforme ê rsêlE:e de corvtratacão
lnformações sobre plano de cargos e salários contendo informacões sobre codiqo,

\
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descriÇão, lei, faixa salarial, vinculo e quantidade de funcionários dentro da faixa
lnformações de Concursos em Andamento contendo o tipo de concurso, número/ano.
decreto lei, datas de publicação, homologação, validade e prorrogação e anexo, filtrados
por órqão e a partir de um determinado mês/ano.
lnformações de Concursos,Encenados contendo o tipo de concurso, número/ano,
decreto lei, datas de publicação, homologação, validade e prorrogação e anexo, filtrados
por órqão e a partir de um detenninado mês/ano.
lnformações de NomeaçÕes e Convoca@es de serviciores públicos aprovados em
concurso.
Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um
formato aberto (não proprietário).

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.
Data da úÍtima atualÍ2açáo dqldados efêtuada. 

"

Permitir a mnsulta de arquivos anexos de bens patrimoniais.

Relação de bens contendo idehtificação do bem, unidade gestora, descrição, número da
placa, situação, data de aguisição, valor de aquisição, tipo de ingresso, data da baixa,
tipo da baixa, valor atual, data de avaliação, nota ftscal, número série, processo
iicitatúrio, fornecedor, ttata tb oerJ&tcia, data de devotução, dücrrÍTerlto de eRtrega,
documento de recebimento, observacão de inqresso, observacão de saída.
Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um
formato aberto (não proprietárió).

Possibilidade de impressão,d§,todas as informaSes que são dísponibílizadas.
n^Í^ l^ .,Ja:-^ ^&.^l:.*â:i- J- J^J- ^ÍÀr..âJÃlJCltGl Ud UiUrúlcr GrtUglrléclÍrclt, t tlü trgtt,rt,§ çllEtrrGrUGl,

Relação de materiais contendo unidade gestora, descrição, unidade de medida, saldo
anterior, entradas, saídas e saldo atual
Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um
formato aberto (não oroorietário).
Possibilidade de inmresaãe de todas as r tê Êatr1

Data da última atualizacão dos dados efetuada.
Possibilidade de consultar as;!.pções de menu disponíveis, publicações e respostas as
perquntas frequentes com base em um arqumento simples de pesquisa.

Possibilidade de saber quais são os recursos de acessibilidade disponíveis.
Pcssià*tidaCe de ccvrzuttar, ír*primir e expoítar es respe*es as pergu*tas nnais
frequentes que facilitam o entendimento sobre os obietivos e conteúdo do portal.
Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informaçÕes sobre a estrutura
organizacional da entidade. Tais dados @mpreendem: nome, endereço, horário de
atend i mento, telefones, atri bu ições e responsável.
Possibilidade de apresentar os princinais programas. gro_ietos e ações realizados pelo
órgão e unidade qestora.

/{r \
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Na consulta de ordem cronológica de pagamentos, permitir a exibição das colunas
Justificativa e Ordem de Paqamentos-
Possibilitar habilitar e desabilitar ascolunas Justificativa e Ordem de pagamento.
Menu em destaque para.o,rtêma COVID-19 com a opção de habilitar o filtro de
Categorias para a consulta de Despesas (Movímentação diária)
Permitir que ao consultarO,teimo,,ÇOVlp, seigm }istadas todas as consultas do Tema
específico
Exibír em cada consufta de ftiú,ormAçã0,::ârDê'ta ê a,'Hora da úttÍma atuaíização por área.
Ou seja,.ao executar uma con§ultt,,pp TBde,qual§uer exercício, será apresentado a
Data e Hora da última atualizaÇão dessa área nesse exercício.
Menu em destaque para o tema COVID.!9 com a opção de um menu para visualizar
Patrimônios específicos do tema;
Menu em de.Saque prara o,tgrt-atçOrtnD-lg @rn a opSo de um rrrenu para visuaiizar
Compps Diretas específicos:dô:téma,t, ,r :

Possibilitàr de criaçQo de TenÍâs'e'Linkrêlacionados a Calamidade Pública na página do
Covid,19
Exibir,ria Página Coúid.í9 os Têmâs e Links relacionado a Calamidade Pública
AprqlqilÊaÍ e:qCódígú daFundaretmação" na êila de detffi da t-icit@; área de
lnftjimaçõe§:do Edif,p'[;""' ":r::::r::::::ri::ri]'irii:rrr'r' t', : : : :,
DemôÍrStraf:ina consulta de,rÍiôltaç)õê§'os fornecedores vencedores da licitaçã0, a partir
oa adjüdicaçao do piocesso; rirô!T.re!!o no qual, são declarados os fornecedores como
vencedores.
Possibilitar a çênsulta de ticita@e§ pare@ee*, *lesde tltodalidades.

de Despesas >
Covid-19
Permitir a üsualiza$o das etâpás !e empénho, olunas Valor do Empenho, em
Liquidacão, Liquidado, Paoo e Anulado.
Pernitir a visualização dâ§ FóÍitê ile Rê§ifso'nas consultas de Despesas > Covid-19
Permitir a visualieaçãq.do Fornecedor na consulta de Estoque

Consultar os dados do processo licitatório através de hiperlink contido na consulta de empenho.

Possibilitar a visualização do Número do Processo Administrativo nas consultas de
Contratos e Licitações para amplia a transparência.

Viabilizar a consulta da informação do Custo com Meio cie Transpofte na consulta de
Diárias

Possibilitar a consulta de "DESPESA COV!D19", onde as despesas "Orçamentárias" e

/#,h {

Proporcionai"ao.'U§uárjo'ur,naricoli§últa com.mais detalhado dos tipos de Despesas
Diáiias, fassagôirs e Adiantame-1to conr a inótusáo do filtro Desdobramentos das
Despesas.
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6. SOFTWARE GERENCIADOR EM NUVEM

documento ou referência de acesso público deverá ser apresentado em nome do
atates úefontes EoÍrTü reeabrios ür, rrÊhit6.

A Contratada deve permitir que a Contratantá e
deseia opertrionadirar os sistesam, Êêndo que a Contratda deve sgportar ambientres
1O0o/o na nuvem com toda a infraestrutura instalada no provedor de nuvem, suportar
ambientes híbridoe com nuvem'pública e privada e também ambientes que suportem
infraestrutura,local,da,csnkatante. , , :

O acesso aos sistemas a partir das esta
funcionar através dos navegadores padrão de mercado (Chrome, lnternet Explorer e
Firefox

Provedor de nuvem deverá fomecer serviço
acreditaçôes de segurança e conformidade intemacionais ISO 270ó1 e SOC 3. euãlquer

"Restos a Pagad'possam ser consultadas separadamente.

Apresentar a ordenação de qualquer publicação em ordem decrescente de Data de
lnclusão, caso o usuário nâo utilize o parâmetro de Critérios de Ordenação contido na
página de Filtro de Publicações.
Apresentar Temas da página específica do COVlDlg no portat Oe fransparencias e,m
ordem alfabética.
Apresentar índicação no Porbl de Transparência do caminho que está sendo navegado
nas pesquisas de informações.
Possibilitar a visualização da data de repasse das transferências recebidas

O prouedor , de nwem deverá possu
localidades diferentes, e disponibilizar a crÍtério da Contratante a escolha do local de
residência dos dados com o intuito de otimizar e taxas de transmissão.

O provedor de n
armazenamento que só suportem mÍdia§ SSD (solid staté drive) com o intuito de otimizar

O acesso aos sistemas a partir das estações
sistemas operacionais suportados pela Microsoft.
O acesso ao provedor da nuvem deve
certificado SSL.
O provedor da nuvem deverá dispor Oe s
utilizados, assim como histórico de disponibilidade, utilização e desempenho com o

provedor de nuvem deverá oferecer,
enciado que possibilite copias de seq

serviço de banco de dados relacjonal
e snapshots de qualquer tamanho de

/l/// ._\
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uma região de nuvem para outra.

O provedor de nuvem deverá disponihitizar acesso. para cria@,. inativaçãa e excksão
dos usuários.
O provedor de nuvem deverá suportar recursos de escalabilidade da aplicação, a partir
de 15 usuários conectados um novo servidor de aplicação deve ser iniciado.
O provedor de nuvem deverá suportar recursos de segurança para garantir a integridade
do servidor de aplicação, uma imagem padrão deve ser mantida e copiada para o
ambiente' de produção. A imagem padrão nunca será utilizada em ambiente de
oroducão.
O provedor de nuvem deverá disponibilizar todos os logs de acesso ao ambiente de
produção na nuvem. Os logs devem apresentar informações completas com data e hora
dos acessos, usuários e acões realizadas.
O provedor de nuvern deverá oÍereoer servtço de banco de dados relacionaÍ gerenciado
que possibilite a restauraeão de uma base de dados num determinado ponto no tempo
Compatívelcom SGBD MS SQL SERVER 2012,2016,2017 e 2019.

7. ASSESSORIA PARA
TCE SP, |NCLU|NDO
DAtlos

TRANSMISSÃO DOS
GERAÇÃO, AIúUSE,

PACOTES XML PARA O
ENV|O E VALTDAçÃO OOS

B) TMPLANTAçÃO DOS STSTEMAS
i. A implantação dos sistemas deverão ser realizadas no prazo máximo de 30

(trinta) dias já com as bases contendo os dados do exercício de 2010 até
2022 convertidos e os sistemas de processamento adaptados as
legislações vigentes.

Assessoria para Transmissão dos pacotes XML para o TCE/SP, lncluindo
Gerações, Análise, Envio e Validação dos dados Referente aos Balancetes e
Prestações de contas AUDESP e Encerramento e AbeÉura de Exercício Contábil.
Assessoria para Transmissão dos pacotes XML para o TCE/SP, lncluindo Geração,
Análise, Envio e Validação dos dados Referente aos Atos de Pessoal AUDESP
Fase lll
Assessoria para transmissão dos pacotes XML para o TCHSP, incluindo geração,
Análise, envio e Validação dos Dados referente as Licitações e Contratos AUDESP
Fase lV
Msnitoramento do6 ÊrÍvÍc de Eircrrtos de Tabela, dos efivÍG Períodiccs e dos
envios Não Periódioos

\
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ii. A empresa vencedora do process licitatorio deverá comparecer no prazo
máximo de 7 (sete) dias após a assinatura do contrato para realizar o
levantamento das informaçQe§. necessárias para o inicÍo da impÍantação
dos sistemas.

iii. A empresa CONIMTâDA deverá fornecer a CÂmRRn cronograma para

implantação do §istêfnq, cqntemplando q, respeitando, obrigatoriamente,
todas as exigências.dessg"editq[:lpgpe,c[qlmente o prazo para implantação.
npq@,qü-e acorOarcm§@e,o demectipo *a írrplEntação as
pqrte§ deverá homolog&Jo iatraVÔ§ dê agsi natura de docu mento.

c) coNvERSÃo:E mGRAçÃo"Do§ DADO§',
i. - 

^,CÂMARA 

disponibiliz-ara a CONÍRATADA,,os banco de dados para gue a
, ,,,. errrge6a realile a çor,ruer,*,.das de@deS g(8r{úeioÊarrüarjores"

ii.,::Eqs6i dados serão disponibiliTados'@á, CONTRATADA imediatamente
após a assinatura de contrato.

iii. O praro paÍa a conyersâo dos'dados existentes na GÂMARA serão de no
máii mo 30 (trinta ), d i áS' qpó§, g'assi;-raturg do contrato.

iv. Qs 'quantitatiVos, e de§çfitiübs dq9 softvvares rêlacionados neste- Edital,
, reerá*rtam á:,qitú.q.ç6ô,,átüai: oag'informações,,armazEnadas pela CÀMARA

'', e':devêm ser,léúàãói,.êm ônsioeraçqô peláê empresas proponentes na
elaboração de sua§:prOmstas, uma vêz:qüê as mesmas deverão atênder
às atuais neeeosida§çç,,,,,e,, extgênêias, :ieláCionadas neste Termo de
Referência e efetuar a. conveisão',r,ê,migração das informações de
propiedade da CÂttARA

v. A empresa CONTRATÀDA,,deverá áhàlisar os, arquivos fornecidos pela

CÂMARA e apontar as possíveis ,incohsistências, como: registros em

duplicidade,, GPF/CNP{,.nêg'existenteslinÉli.dos, datas em formatos fora
,dos padrões;, ê11d,@g:ufgxteteBtêsi::@.;: :: ::,: ::

yi- A, CÂÀtrABA, sera iê$i "' analise e erreção das possíveis
incons.istênlias-.g..irregularidades.encontradas e apontadas nos relatórios
fo rn eci do§:,re|a -êm fi,te§â QO NT RATADA;

vii. A Contraiãdâifieú*á'úálidàr,i,as:informações junto a cÂtunRn e efetuar a
migração oficialmente dos dados corrigidos.

D) TNTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS
i. Os sistemas de "Contabilidade Pública com Atendimento ao AUDESP Fase

I e ll e GESTÃO PESSOAL," deverão estar integrados entre si para uma
melhor gestão dos processos administrativos e para que atenda
integralmênte os anseios Oa CÂURRA e também a prestação de contas
para üs crgãas carnPtertw.

/{il \
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ii. Os sistemas do item anterior deverão estar integrados com o Sistema de
Transparência (Atendimento a Lei Complementar 131/2009) para que o
mesmo envie automaticamente os dados para o Portal da Transparência da
CÂMARA. Essa atualização deverá ser automática, sem intervenção dos
usuários.

E) TRETNAMENTO DE PESSOAL
i. A empresa CONTRATADA deverá ofêrecer treinamento durante a

imflantação, para os senridores municipais indicados pela CÂMARA de
acordo.com a tabela abaixo de f,grma a garantir adequada e plena utilização
dos sistemas.

Sistemas Quantidade
Horas

SOFTWARES CONTABILI DADE PUBLICA,
ORÇAMENTO, TESOURARIA E FINANCEIRA

16 hrs

SOFTI,VARES PARA ADMINISTRAÇÃO E
GESTÃO PESSOAL

16 hrs

SOFTWARE PATRIMÕNIO PUBLICO I hrs
SOFTWARE COMPR/AS E LICITAÇÕES 8 hrs
SOFTWARES TRANSPARENC IA 8 hrs
SOFTWARE GERENCIÂDOR EM NUVEM I hrs

i.

Durante o treinamento, os servidores municipais, deverão ser treinados nos
sistemas constantes neste termo de referência, executando todos os
procedimentos necessários.
As instalações físicas, equipamentos e materiais necesúrios para
ap-licação dos treinamentos serão providenciados e disponibilizados pela
CÂMARA.

ATET{DIilIEilTO E Et'PORTE TÉCilteO
Empresa contratada a contar da assinatura do contrato deverá prestar,
quando solicitado, atendimento técnico para esclarecimento de dúvida,
identificação e resolução de problemas, susçitadas pelos funcionários da
CÂMARA, ligados diretamente ao uso dos sistemas (softrrares).
O prazo máximo para atendimento aos chamados téçnicos é de 04 (quatro)
horas, contados a partir da solicitação por parte da CONTMTANTE, em
caso da necessidade de üsita de técnico(s), este ptazo será de 24 (vinte e
quatro) horas apos abertura do chamado.

ii.

iii.

F)

ii.

M,l t
_-_ )
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Para a prestação do atendimento técnico, será exigido durante todo o
período contratual, além do atendimento "help desk" (via telefone), que a
licitante possua um sistema Weo disponivel atravês da internet para
abertura de chamados, técnbos, de qualquer natureza, que possibilite o
acompanhamento do status do referido chamado através do número de
protocolo. Este serviço deverá ficar disponível no mínimo no horário
comercial, de segunda a sexta-feira.
O suporte téülico aos ap{icaÉirc disponibilizadüs tera pm base o pleno
ateqdimento de solicitações dos Departamentos e Secretarias
Adúinistrativas atendidas pelo sistema, mantendo o controle de todos os
chamados de assistência técnica em softtrare com o controle de chamados
junto a Central de Atendimento Técnico, numeração e prazos de
atendimento dos mesmos na WEB, atendimento telefônico e conexão
remota e este deverá ser apresentado durante a demonstração técnica da
solução. Sempre que se fizerem necessárias, serão disponibilizadas
viagens técnicas, quantas forem necessárias, a fim de prover solução ao
problema levantado 

".':quê 
não pôde ser resolvido pelas modalidades de

suporte anteriormente citadas.

.^

4/L {
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ANEXO !I - MODELO DE TABELA QUANTO AO PRECO

CONVITE n" O1l2O22 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 0912O22
DATA DA REALTZAÇÃO: §tO8t2O22 - HORÁRIO: 09:í5 horas

lnstruções:
1 - A presentê Planilha de Propbsta dêve ser utilizada pelo licitantg bastando
preenchê-la nos campos próprÍos e serà consíderada para todos os efeÍtos,
como sua Prcposta Comercial. Depois de assinada, deve ser colocada no

Valor Tota! mensal da Licença de Uso por Prazo Determinado
(Locação Mensal dos Softwares + ASSESSORIA PARA

TRANSITIIISSÃO DOS PACOTES XML PARA O TCE/SP, INCLUINDO
GERAçÃO, ANÂLISE, ENVrO E VALTDAçÃO OOS DADOS) pelo

de 12 meses

Vatror de llso +or Pragp D#minadc {Locação
Mensal§,dos SoftwaÍês r,:, l

Valor
LOCAçÃo
[iENSAL

Valor
lmplantação,
conversão e
treinamento

SOFTV\IARES, CONTABILIDADE PUBLICA,
TESOURARIA E FINANCEIRA

SoFTWARE TRANSPARÊNCn VlA WEB (LC

SOFTWARE GERENCIADOR Eítl NUVEM para 2
(dois) acessos simultâneos

Valor inensâl para ASSESSORIA PARA TRANSMISSAO DOS
pAcorEs x[fL PAR/A o TcE/sP, lNcLt lNDo GERAçiÃO, AllÁLEiE,

,í/ .\

FÂTIA , AHffiI{ISTF
GESTÃO PESSOAL
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Valor Global da Licença de Uso por Prazo Determinado (Locação
MENSAI dOS SOftWATES + ASSESSORI,A PARA TRANSI'IISSÃO DOS
PACOTES XirL PARA O TCE/SP, INCLUINDO GERAçÃO, ANÁLISE,

ENVTO E VALTDAçÃO OOS DADOS) pelo período de 12 meses +
+ Conversão e Treinamento

- Declaramos conhecimento integral dos termos do
licitação e seus anexos, aos quais nos sujeitamos.

Declaranros que o pÍa7-Q de valídade de nossa
(SESSENTA) dias corridos, a contar, da data prevista
envelopes.

Edita! da presente

proposta ê de 60
para a entrcga dos

SOCIAL DO
ENDEREÇO:

de de 2022.

ÃS|WúRA Do RESPoNSAvEL

M,l

E
Fi*.'---\
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r. I-tr\( âL
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ANEXO lil - MgpE!.io pE DECLARACÃO PARA FINS pA LEt
CoMPLEiíENTAR N- 129 /,?00§

legal -o(a) 9t("), ,, ,,, = , portador(a) daCarteira- de

"i?:**#,ffiilicabíveis e sob as penas da tei, ser (microempresa ouempreSadepequenÔporte)nostermo@nà,nãopossuindo
!?+1tn dos im@irrlentos prfrybtos no § 40 do a-rtqo 3" daid Co-pf"ir*ntar no
123 t06.

"DECLARAÇÃO PARA MICROEI,IPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE"

(nome I razão social) inscrita
no CNPJ n'. - , por intermédio de seu representante

_ de de202Z.

(assinatura do representante legal)

Obs' A falsidade da. rleclaração prestada nos moldes do item acima, objetivandoos benefícios da Lei Complementar n. 123 t 2006, caracterizará o crime de quetrata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outrasfiguras pen#s e da sanção adminístrativa #nsisterrte ria apF,caffo de multa, noimporte de 2ao/o (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada, bem
99T.9 na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos.

{
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EDITAL DE CONVITE no O2l2O22

PROCESSO ADMINISTRAflVO n" O9l2O22

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EIíPRESA PARA FORNECTMENTO DE
LTCENCIAIIENTO DE r,rSO DE PROGRATiA DÉ tNFORmÁnCn LOCAçÃO POR
PRAZO DETERMTNADO, SERVTçO DE PROVEDOR NUVEIUI, CONVERSÃO,
MANUTENçÃO E TRE|NAiíENTO NOS SOFTWARES ADQUTRTDOS
ATENDITIENTO E SUPORTE TÉCNGO.

A (norne da licitante), por seu repreeentante legal (documento em aÍrexo), inecrita
no CNPJ/MF sob o no ---- com sede na , nos
termos do art. 40, Vll, da,,Lei no 10.52012002, declara para os devidos fins de
direito qúe cumpre plenamente os requisitos da habilitaÉo estabelecidos no item
M e re ircs sub+Eít§ #dstd ern ep,ígl.<a#.
Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.

Data,

Nome do licitante e representante legal

lil "t
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ANEXO V . MINUTA DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CONVITE no 02l,2t022

PROCESSO n" 0912022

oÉiETü: cOÊIi'RÀTÀçÃÜ ÜÉ EililPRESÃ PÀRÀ FÜRi[EÜÍtEiaTO DE

LlcENctAíuENTo DE USO DE PROcRAmA DE INFOR[lÁnce LoCAçÃo PoR
PRAZO DETERMINADO, SERVIçO DE PROVEDOR NWEM, GONVERSÃO,
MAI{UTENçÃO E TREINAIUIENTO NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS
ATENDIMENTO E SUPORTE TÉGNIGO,

A (none da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita

no CNPJ/MF sob s 1o _----, ç9m sede na
credencia coÍno seu reprerúanh o Sr (nome e qualificaçao), pata ern seu nomê
participar do certame em epÍgrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para

iormuÍaçao de proposta e a práüca de todos os demais atos inerentes ao

CONVITE, na sessão unica de" julgarnento, nos termos do art. 40 da Lei no

10.520t2002.

Data,

Nome do licitante'e repre*nüánte' legal
(Com Reçonhecimento de Firma)

d
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"Anexo Vl"
"Modelo de Declaração de Fato Superveniente de fato lmpeditivos à

:' . Habilitaçãor

DECLARACÃO

A
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL
REF. LICITAÇÃO COIWITE N'O2IZOZ2.
Data do encerramento: 30/08n022.

Rel: No.,.....

interessada em participar no

6Íipíesa
inscrita no CNPJ no
processo licitatório no

intermédio de seu7z?zz-zzzzzzzzzzzJsP., pgf
representante Sr. (a)

gortador{al da Carteira de ldentidade no

e GPF no , vem, pelo presente
instrumento, DEGLARAR, sob as penas da lei, que, inexistem quaisquer fatos
Superveniente lmpeditivos à sua contratação; não foi declarada suspensa nem
inidônea para confratar com o Poder Público de qualquer esfera; e, se
compromete a comunicar a oconência de qualquer fató que altere essa situação,
que venha a sercorfiecido apos o en@ramento da ltcttaçâo.

Por setr,,verdâdê;,:âssiÍla a,presente.

de 2022.

Assinatura do Responsável

.{rr

, 'iJe
legal

de

\

\/ril

'ri;iii,' , '-
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"Anexo Vll"
"Modelo de Enquadramento nos AÉigos 7o-XXXll! da cF eZl-y da Lei no

8666/93',

oectapac ^ o

À
CÂMARA MUNIcIPAL DE MoNTE APRAZÍVEL
REF. L|CITAÇÃO CONVTTE N'02t2022
Data do encerramento: 30/08\\OZZ.

Ref.: No.......

representante

empresa
inscrita no CNPJ no
pro@sso licitatôrio n"
intermédio de seu

Sr. ' (a)
portador(a) da Carteira de ldentidade no

e CPF no , vem, pelo presente
eÍruqYgv

::s:l::l"i3.p_"^ygl*qlof9]rao3!rr9 _e 
que crmpre intesratmente-aó dispostovte}/vgtv

lo^,:Ip,"Í"1 I?T^fSilt, da Constituição FeOerat, combiÀado com o artigo 27,inciso V, da Lei8.ô66/g3.
Por ser verdade, assina a presente.

de de 2022.

A

,de
legal

, interessacla em particrpar no
7-w,---Z--ZrrZJSp., pgr

Assinatura do

NOME COMPLETO: Cargo:
RG:
CPF:

Al\
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ANEXO VIII- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO no

VALOR: R$

PREÂMBULO

CONTRATANTE: CÂMARA ..XIUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL, PESSOA
jurídica de direito público intemo, com sede na Praça São João, no 161, centro,
CEP 15150-000, na'cidade de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 51 .848.49710001.'33, neste ato legalmente representado pelo
seu Presidente, ALHXANDRE FARIA RODRIGUES, brasileiro, casado, portador
oo Ru nü 25.ucil.tc5-2 SSP/SP e oo üPFrnnF soo o nü 268.:iüz.lyti-g4, restctente
e domiciliado na cidade de Monte Aprazível, Estado de São paulo, que para os
efeitos deste i nstru mento denom i na-se simplesmente I NSTITUTO.

CONTRATADA:
privado, CNPJ/MF , oom sede localizada na --------

, neste ato representada por ---, que para os efeitos
deste instrumento denomina-se GONTRATADA.

1-1 - Compreende o objeto do presente termo de contrato a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE USO DE
PROGRAiíA DE INFORMÁTICA LOCAÇÃO POR PRAZO DETERMTNADO,
SERVIçO DE PROVEDOR NUVEM, CONVERSÃO, MANUTENçÃO E
TREINAMENTO NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS ATENUMENTO E SUPORTE
TÉCNICO dos Softwares de acordo com as condições estabelecidas no anexo I

do edital de licitação, que integra o presente Contrato, e, na proposta apresentada
pela contratada na licítação;

M\
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2-1 - Os softwares deverão ser instalados pela contratada, na sede da 6ÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE ApRAzívEL, Localizada na praça são João, 161,
centro, Monte Aprazível ,(Sp), após a assinatura do termo de contrato, obseryado
o prazo de instalação informado na proposta e o disposto no ANEXO I item E do
edital.
2-2. o §oliware obJeto clesse'contrato està homotogado para tuncronamento noequipamento (Disco rígido de s00 GB, sistemã operacionat- úinoows 7,plataforma multiusuário, 4 GB memória RAM). A configurçao oà 

"qrlp"mentodetermina a classe Pgra o qual o software foí locado. õua(uer ãitoãçao nessa
configqlaglo- ou Ambiente Operacionat que implique numa mudança de classe,seÉ ott'eb de ;er,:sg&cíÊÇ# des.b *n§es. A '-*iÍ?sÊa.*tão +o Sosiere moÉivadapor qualquer situaçãor mesmo que não determine mudãnça oe clàsse, implicaráem custos a serem tratados antes da reatização dos trabalhos.
2'3' Entende-se por treinamento, a transfeiência de conhecimentos, relativos autilização do sofrrvap rlgtarado, para o número de pessoas inoicáoas peraCoNTRATAI{TE É ebsoluteÍnente indiqlensável que es pêssoes indicadas neste
item para receberem o conhecimento sobre o sonr,vare, ;"i"r;ffi;oras dastécnicas necessária" 9" gpgrâçãg do equipar"nio, bem como, do sistemaoperacional para o quat o software foi contratàao. ouaiquer ativúáà; il" envotvao pessoal técnico da CONTRATADA além das estiputadas neste item, inclusive asrelativas à formação da base de dados necessária'à utilização ao §otrvàre ou umnovo treinamento aos mesmos servidores ou novos servidores contratados será
gbjeto de proposta especÍfica a serem tratadas com antedecência.
2'4'. h'presteção dos seMços de atualização de Sofrnares se dará nas seguintes
modalidades:
a) corretiva, que visa conigir erros e defeitos de funcionamento do soflware,pudeil'so a critÉrio üa enipresa, liri*tar*-w à substiiiiiçao.t. rúprA wm fuiiras püi
uma. cópia corrigida, não incluindo nestas ações qré 

"" tornem necessárias por
uso inconeto ou não autorizado, vandalismo, iinistros ou apropriações indébitas;
a) Adaptativa, visando adaptações leg.ais para adequar o sonwareà alteraçÕes daLegislação, desde que náo im[liquem 

", 
'ààr"nvolvimento de novosrelatório-q/telaç'. navas ftrneÃes rut rntlrr+q. ou airuca atteraçaes * *..rrrit"r,11a 6oSoftware.

c) Evolutiva, gue visa garantir a atualização do Sofrvya re, através da adição denovas funcionalidades aos sistemas não cônstantes no momento atual, isto é, nãoprevistas nas especificações técnicas do instrumento convocatório, ou da proposta

/,M\
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apresentada pela GONTRATADA, ou aínda inexistente no
recebimento do soflware, sempre obedecendo aos critérios da
desenvolvimento da CONTRATADA.

momento do
metodologia de

2-4-1. Para cumprimento da letra b, do item2.4., supra, a CoNTRATANTE deverá
comunicar à CONTRAT$A a, alteração nas legislações federal, estadual e
municipal, encaminhando o diploma legal anterior Jo nóvo, informando a data de
sua publicação e o início de sua vigência. A CONTRATADA de posse dessas
ilrÍurrtrat{tes iúá urrra anáiisÉ iet;rrirã e apreseirtará urrra esi.irnativa do esíurgv eprazo para a entrega da versão do software adequada à alteração, sempre
respeitando sua metodologia, de desenvolvimento. A CONTúTANTE se
compromete, ainda, a atuar como interlocutora da CoNTRATADA, quando
necessário, junto. 

.aos. órgãos reguladores/fiscalizadores, para dirimir dúvidas
técnbas eJs+r ped{dc§ + edardrsec*se_
2.5. Entende-se por atendimento técnico os serviços prestados através de meios
de comunicação ou assessorias técnicas, para identificação de problemas ligados
diretamente ao uso do Softvnre. os encargos referentes às assessorias técnicasquando solicitado será tratado com antécedência por meío de chamado eacordados valores a serem cobrados caso seia necessário.2'6 Todas as despesas referentet 

"à "t".àiáàÀto 
te"nico caso seja necessário

SErãO CObTAdAS MEdiANtE RELATÓRIO DE ATENDIMENTO A CLIENTES,conforme custos definidos coÍn antecedência, mesmo que os serviços sejam
executados nas dependências da CONTRATADA.2:7' Os encargos referentes ao atendimento técnico, deverão ser pagos após oatendimento prestado, contra a apresentação da fatura.2'8. Atualização de Sofiuvares' motivadas por alterações no ambiente
op-eracional, plataforma de hardwarc ou na estrutura' organizacional daCoNTRATANTE, deverá ser solicitadas formalmente, podendõ ser executada
após_ estudo prévio e orçarnento da GONTRATÀDA e ,proràçao daTONTRATAh-TE.
2.9- Adaptações de software, aínda guê, necessárias por atterações naLegislação, que impliquem em novos relatórios, novas funções, norãr iotinas oualterações nos arquivos, serão orçadas e cobradas, caso a €so, mediante
aprovação da CONTMTANTE;
2''{g Tsd* * dilq.+e ct{sre ce matm+s fms# *:l bcsc írcstcContrato são de propriedade da GONTRATADÀ sendo expressamente vedadasua reprodução divulgação, bem como proibida 'a 

transterência ousublicenciamento do uso a terceiros, sob pena de imediata rescisão do presente
contrato e multa correspondente a 12 (doze) vezes o varor TorAL MENSAL.
2.71- A segurança dos arquivos relacionados com o soflware é deresponsabilidade de quem o opera. A CONTRATADA não se responsabiliza, após

\
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a disponibllizacÉio do Softnzaíe, por erros decorrentes de negligência, imprudência
ou imperícia da CONTRATANTE, seus empregados ou prepostos na sua
utilização, assim como problemas provenientes de tcaso fortuito'ou "força maiofl,
contemplados pelo art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. A má utiliiação das
técnicas operacionais de trabalho, como operações indevidas de .BAóKUps,
(anormalídade nos meios magnéticos - utilização de mídias defeituosas), ou que
possam gerar resultados equivocados, ou, ainda, danos causados por ;vírus"'de

-À_J-r -..c- J._ ---J.,_a.-_üüi'ilpij-raüüt, sãü üÊ Êxüü:srúã r=spr,ris#irÍ#ü Sa COiSTRÂTA}iTE.
2-12- A tolerância da CONTRATADA no cumprimento pela CONTRATANTE dos
itens e das'condições do presente Contrato, não 

""à"teriza 
novação, podendo a

qualquer Ínomento ser exigido seu rigoroso cumprimento.
2-13 A CONTRATAITITE reconhece e aceita que o estado da técnica não permítea elahoraeâ+ de programas de c+nnF+Anor bta&neete i-ntos de defertes
Reconhece; ademais, 'que a obrigaçâo da CONTRATADA sob este contrato
consiste em envidar seus rrrethores esforços na correção ou reparação dos
defeitos 'ou deficiências de frrncionamento apresentados pelo 'Software. 

O
loftware objeto deste contrato é garantido por 90 (noventa) dias contra defeitos de
funcionamento, a partir da data da emissão da Nota Fiscal correspondente à

2-14- Em nenhuma hipótese a CONTRATADA será responsável por qualquer
erro, má interpretaçfu ou pela aplicação ou utilização inadequada do Sofiware. A
CoNTRATADA tampouco seÉ responsabilizada ior qualquer dano emergente,
lucro cessante ou outros danos diretos ou indiretos sofridos'pela CoNTRATANTE
uu pur feruuiruti.

çLáu=suu rencelne _ oe rmpurumcÃo
3.1 - lmediat"men ntrato e emissão da ordemde serviço, a conüatada deverá dar inicio aos trabalhos de implàntaçao dos
sist-os'\3-q- O pre=o,*rexi*re pere qL+e s's sl*eslres ess|e:n !ets$:nen*e irytenteCese plenamente operante em todas suas fun@es, e, com todos os dados
convertidos, não poder:á,ser ,superior a 30 (trinta) dias contados da data daassinatura do termo de contrato, os serviços deverão ser iniciados pela contratada
somente apos a emissão da respectiva ordem de serviço.

4.í ATENDTTENTO rÉCrlco
4'1-1 Quando solicitado, atendimento tá:nico para esclaredmento de dúvida,identiÍicação e resolução de problemas, susciEdas pelos funcionários da

a\

\
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administração municipal, ligados diretamente ao uso do sistema o prazo máximo
para atendimento aos chamados técnicos é de 04 (quatro) horas, contados a partir
cla solicttação por parte cla CONTRATANTE, em caso cta necessrclacle cle vtstta detécnico(s), este ptazo será de 24 (vinte e quatro) horas apos aÉertura do
chamado. Para a prestação do atendimento técnico, óerá exigid'o durante todo operíodo contratual, além do atendimento "hetp desk" (via telefõne;, quã a licitantepossua um sistema disponível atraúés da rede mundiai de computáOóm tlnternet)parc âbsf*;fA de cham#ee de qu-alqt;er nor*.,ire:ê, çe poesislite Oacompanharnento do status do referido chamado'através oo nurêià ie [rotocoto.Este serviço deverá ficar disponível no horário comercial, oe segunãa'a sexta-feira.

5.1-Emcbntrapartida,Wdossoftwaresdescritosabaixo,a
coNTRATANTEpagarffi---i..........'.),valoresSeque
permanecerá fixo e irreajustáver pero período de 12 r"""r, o" preços unitáriosserão de;

DIJT I ÜYAKE§ CONTABTLIDADE PUBLICA,
EIRA

SOFTWARES PARA
GESTÃO PESSOAL

R$ ..

R$ ..

.,\,T I YYAF(E I'A
üIY'r I WfIF(E UU!5FRA§ E LICITACOES
oLrr I WAKE IRAN§PARENCIA VIA wEB (LC
131t20091
§L,F I wAF(E ídERENÇIADOR EM NUVEM para 2
lclots, acessos stmu]tanêôq

5.2 -
referente lnstalação,

{

Ãe.,E.r-rLrFUA t AF(A IRANSMISSAO DOS
PACOTES XML PARA O TCE/SP, INCLUTNDO
cERAÇÃo, ANÁLtsE, ENVto e vnuoÀçAõ õóõ
DADOS

única parcela após implantação os valores unitáriás seào oe;

unltàrio
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SOFTWARES GOIITABILIDADE PUBLICá"

soFrwARe rnaç945r
§oEIwARE GERENoADoR eu tuveú

5 3 - o:vALoR GLOBâL da contratação para Locação, conversão, implantação e
treinamento de pessoal, para o período de 12 (dozei meses será de R$ . .. . .. .(... ).

6.1 - Quando solicitado atendimento técnico ou assessoria será cobrado as
despesas de transporte, alimentação e estadia se necessário decorrentes destesservlços, pocterâo ser eÍetuadas em estabelecimentos conveniados pela
CONTRATANTE. As despesas de transporte, quando efetuada em váiculo da
CONTRATADA, serão reembolsadas à razão Oe ilg (um terço) do valor do litro de
gasolina, por qui!ômetro rodado.

7 '1 - Do valor mensal, os pagamentos serão efetuados sempre no vigésimo dia
do mês seguinte.
7.2 ' Do valor conversão, implantação e treinamento, os pagamentos serão
efettrados na ylgp-§{srodra da rnês segnrinte a emissão d4 NF.
7 -3 - Do valor do atendimento, suporte técnico e assessoria, os pagamentos
serão efetuados 15 dias após atendimento e emissão da nota fiscal.
!.! - O pagamento será efetuado na modalídade de Boleto Bancário ou na sua
falta como ordem de pagamento bancária, tendo a CONTRATADA indicado para
os efeitos de pagamentos, os seguintes dados:
a) Número da conta corrente:
b) Agência:
c) Banco:

\
\

TESOURARIA E FINANCEIRA
SOFTWARES PARA A
PESSOAL

R$..

SOFTWARE PATRIMÔTT IO FÚEUCO
SOFTWARE GOMPRAS E UCIT.

R$........

I
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7.5 - Na ocorrência de atraso do pagamento, quando por falta da CÂMARA, o
valor devido será atualizado, da data de seu real vencimento à do efetivo
pagamento, pela taxa diária de 0,10%.

cúusuue sÉnun - oo íttotce pnnn Reruusre

7.1 - No caso de renovação contratual, os preços contratados poderão ser
reajustadoê, após transconido o prazo de 12 (doze) meses, para o próximo
perioclo, com base na vanaçào acumulacla clo lnclrce Geral cle Preços IGP-M/FGV.

cúusule orave - ol ueÊrcn

8.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em .............., e
se expiran{o em .....,,..... 

.

E.Z - A criterlo exclusivo cla CONTRATANTE este contrato poderà ser renovado
por iguais períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido no
inciso lV do artigo 57 da Lei n.o 8.666193, atualizada.
8.3 - Toda renovação/alteraçáo contratual se fará mediante formalização de
Termo Aditivo a contrato.

cúusule NoNn - oes gottotcQEs oe neceelmeNro e
FUNCIONATIENTO

9.1 - O objeto do contrato será recebido:
9.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especúicação;
9.1.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade e perfeito funcionamento
do mesmo,' c @nsqqüente a@itiação;rr,
9.2 - Serão rejeitados no recebimento, os softwares fornecidos/instalados com
especificaç6es diferentes das constantes no ANEXO I e das informadas na
ftEtfaftarÊT^ Jê+âãJ^ - dF +.f.-4i*.ç-.ã,ã ,w{ r= 4re ê ==Tte r{=S+il!+s -ri-iiir-i'\r..õiÀ, &}Eif.h,r-_-- ã ifriÍGr -Ér'Êiiat.]ivàt irÍ^rrrEi tle tijittrs E Pcra-vr vErilnuvr liv

item 9.3 abaixo.
9.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando
sua substituiçáo ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis:
a.1) na hipotese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (doís) dias úteis,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

M\
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b) se disser respeito à diferença no funcionamento, determinar sua
complementaçáo ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabivels;
b.1) na hipótese de complementação, a contratada deverá Íazê-la em
conformidade com a índicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente càntratado.

10.1 - As despesas decorrentes'do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária vígente da CONTRATANTE:

' e3-9.39-tr1-o0- ostqrs searsaq de TerceirqsJ Feesae Jtrrídree-

1O-2' Para os exercícios seguintes, a CONTMTANTE se obriga a consignar nosrespecüvos orçamentos, recursos necessários para o atendimãnto das dêspesas
oriundas Qo presente, contrato.,.

11.:1 'São obrigações da contratada, alem daquelas implícitas nas ctáusulas do
edital, anexos e termo de contrato: " :: ,

11'1:1 - lmplantar o gistema objeto deste contrato, de acordo com as melhores
iéci-ric,as É üúÍil iitassryat üapauitáiÍü.
11'1.2 - Manter o técnico da CONTMTANTE, encaregado de acompanhar os
fg?"_'_: f3l-9" andamento do projeto, prestando-se todas as iniormações
necessárias durante a lmplantagão e eonversão,
1.1 1 3 - conigir eventuais problemas de funcionamento dos sistemas.
11 1 4 - Minisfuar e treinamerrto qçr g*-s al dâ C0NTRATANTF nor
ocasião da entrega do sistema.
11.1.5 - Prestar manutenção aos sistemas.
11'1'6 - o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas noedital de licitação, anexos e termo de contrato.
11 1.7 - Manter sigílo absoluto das informações processadas.
1 1 .1.8 - prestar toda assistêncra na operaçâo dos sistemas;
11 19 _ orientação e treinamento aos usuários do sistema;
11'1'10 - auxílio na recuperação dos sistemas em possÍveis problemas originadospor queda de energia, falha de operação. desde que a CONTRATATiE mantenha"back-ups" adequados para satisiazer as necessidades de segurança;

M\
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11.1.11 - substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em função do
aprimoramento técnico e/ou operacional.
11.1.12 - manter os srstemas contratados,.em perferto estado de Íuncronamento.
11.2 - São obrigações da contratante:
11.2.1 - Pagar a contratada, o valor pactuado, nas datias avençadas.
11.2.2 - Fornecer a contratada o acesso aos terminais e arquivos para a
conversão dos dados atualmente em uso pelo software atual Oa CÂURnn.

cuAtEutt oÉcrua SEcur.rol - pns snrucÕes pane o caso oe
INADIMPLEMENTO

12.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exrgicla para g eertamen enseJar o reüardamento da execução de seu obleto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais
aamiaacli* lãâlêv\âr ilr rEr!Àrt g rçI,srt).

12.2 - A recusa injustificada, da adjudicatária em assinar o termo de contrato
dentro do prazo de 03 (tres) dias da ciência da homologação/adjudicação a
ocorrer mediante publicação no Diário Oficia! do Estado de São Paulo, caraderiza
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das
demais sanções orevistas- em multa pecuniária de lOYo {dez por cento) sobre o
valor da obrigação não cumprida.
12.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato A CÂUIRRA podeÉ, garantida a
defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
12.3.1- advertência;
12.3.2 - multa indenizatória pecuniária de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor da
obrrgação nâo cumpricla;
12.3.3 - suspensão tempqrária de participação em licÍtação e impedimento de
contratar com a Administração, por pÍaza não superior a02 (dois)anos.
12.3.4 - declaração de inidoneidade para licítar ou contratar com a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
eeiq -rnrn^..<i.{4. 4 $âI+ili{..-;(^ a aaá*i^ a..t+i-f-ifê an+À qliaa.agçJq pr\rlrr\Jyr\rq q rçG.pnlrqrjüg }rclGrrrrç q IàvIàIq RruMq\.Ç yuE qPirV\ru q
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no subitem 12.1.3 desta clausula .

12.3.5 - as sanções previstas acima, poderão ser aplicadas cumulativamente,
facultada a

M \
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^

defesa previa do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos:
12.3.5.1 - das sanções estaberecidas no item 12.3, subiténs 12.'1.1, 12.1.2 e
12.1.3, no prazo cte 05 (crnco) dras üters cla rntrmação cla CON-TRATADA.
12.4 - O atraso injustificado na instalação compteta Oá sottnrare, cár}eÉo de seu
funcionamento, prestação de assistência técnica preventiva/corretiva, e demais
obrigações resultantes da presente contratação, sem prejuízo do disposto no
parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei n.o 7.666/93, sujeiiará a contratada à multa
de rYiora, cê+Er\*ada í?a pro:perçãÊ.*e ,4,€99{, (tm por #ntoi ffi #Ê, sôbre. o l.alor
total conüatado.
12:5 - As sanções previstas nos itens 12.1,1;2.2,12.9, 12.4 esubitens poderão ser
aplicadas cuinulativamente de a'c<írdo com'circunstancias do caso concreto.

ct-Áusul-À DÉcuta TF-RcFIRA _ nÂ RFsctsÃo

13.1 -'Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula décíma deste termo, ocontrato poderá ser rescindido, pela parte inocente, desde que demonstrada
9y{0ue1das hipóteses,previstas nos artigos Tg,tg e g0 da Lei nj e.ooolgs.
13.2 - A CONTRATADA reoonhece os-direitos da administração, éÀ caso oa
rescrsão admlnrstrativa prevrsta no art.o77 da Lel n.o 8.6661g3.
13.3 - Ocofferá ainda a resdsão do Contrato, independentemente de interpelaçãojudicial ou extrajudicial e sem gue.caiba à CONTRATADA direito de qualquer
natu reza, ocorrendo q ualquer,dos seguintes casos:

l) ;.nao_ cumprimento e/ou cumpriménto inegular das cláusulas contratuais ou da
r.a---a^ -rel,t§lqy(.u ütl,i_tlrg,

b) - lentidão na execução dos serviços, levando a CONTRATANTE e a presumír a
não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
c)- cometimento reiterado de enos na execução dos serviços;
d) - concordata, Êlência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios,gerentes ou diretores:

:)^--_tlt!i.sação do 'serviço, sem justa causa e prévia comunicação àCONTRATANTE;.
f) - desatendimentô das àeterminaçoes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, asãim como as de seus superi'ór.r;
g) - alteração social ou modificação áa finalidade ou da estrutura da empresa, quepre;ucltque a execuçào do Contrato;
h) - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento,justificados e determinados pela CONTRATANTE;
i) - ocorrência de casos fortuitos ou força maior, regularmente comprovada,impeditiva da execução do Contrato.

\
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14.1 - Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de suas transcrições
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

cúusuu DÉcruA oulNre - oos casos orutssos

15.1 - Aplicar-se-á a Lei n.o 8.666/93, alterada , pata o esclarecimento dos casos
por ventura omissos neste termo de ôontrato.

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições
estabelecidas rteste Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas
iegais e reguiameniárês, assinam o presenie em ú3 Wsi úas cie iguái ereito e
teor, nâ ptresença de,duas testemunhas, abaixo indícadas:

Monte Aprazível-SP, ---- de de 2022.

Contratada
TESTETIUNHAS:

,l

Prcsidente

\
§
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coNvrTE No oll2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09 I 2022

À
4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA
Praça João Francisco Menezes, 154, Jardím Brasil
Porto Feliz-SP
cN PJ- 36.7 29 .s29l000 1 -98
CEP: 18.540-000

Prezados Senhores,

Servimo-nos da presente para convidá-los a apresentar proposta para o que
adiante se especifica:

1. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de
uso de programa de informática locação por pÍazo determinado, serviço de
provedor nuvem, conversão, manutenção e treinamento nos softwares
adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares conforme
descritos no Anexo l, do presente Edital.

2. ENCERRAMENTO:
3010812022, às 9:00 horas.

3. LOCAL DE APRESENTAçÃO DOS ENVEIOPES
Secrctaria da Câmara Municipal de Monte Aprazível, situada na praça São João,
no 161 - Centro.

Monte Aprazível,{8 de agosto de ZOZ2.

President2ta Cbmissão de Licitações/l
RECEBEMOS O EDTTAL COMPLETO e demais ANEXOS \ I

Do CONVITE No 01/2022 \ I
\

-J 
__J2022

Assinatura e Carimbo CNpJ

OBS. Favor devolver assinado pelo email.

{

=:-=: -lat lí. A=
'\:*\í .a
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CONVITE NO OU2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09 2022

CECAM - Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa Municipal -
LTDA
Alameda Araguia, L293 - Conjunto 503 - Alphaville Comercial
Barueri-SP
cN PJ- 00.626.646/0001-89
CEP: 06.455-000

Prezados Senhores,

Si:n;i;'nrl''t':cs d: presettie para convidá-los a apresentar proposta para o que
.: jiüi re s,'.r especifica:

1. Ots.3ETO: Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de
uso de programa de informática locação por ptazo determinado, serviço de
provedor nuvem, conversão, manutenção e treinamento nos sofh^/ares
adquiridos atendimento e suporte técnico paru os softwares conforme
descritos no Anexo l, do presente Edital.

2. ENCERRAMENTO:
3010812022, às 9:00 horas.

3. LOCAL DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES
Secretaria da Câmara Municipal de Monte Aprazível, situada na Praça São João,
no 161 - Centro.

RECEBEMOS O EDITAL COMPLETO e demais ANEXOS
Do CONVITE No 0U2022

J__J2022

Assinatura e Carimbo CNPJ

OBS. Favor devolver assinado pelo email.

Monte Aprazível, 18 de agosto de 2022.
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coNvTTE No OLl2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O9I 2022

CSM CENTRAL DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA
Rua Monte Alegre, No 100 - sala 24 - Sumarezinho
CNPJ : 60.245.48710001-02
Ribeirão Preto/SP
CEP: 14.051-260

Prezados Senhores,

Servimo-nos da presente para convidá-los a apresentar proposta para o que
adiante se especifica:

1. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de
uso de programa de informática locação por pruzo determinado, serviço de
provedor nuvem, conversão, manutenção e treinamento nos sofh^/ares
adquiridos atendimento e suporte técnico paÍa os softwares conforme
descritos no Anexo l, do presente Edital.

2. ENCERRAMENTO:
30/0812022, às 9:00 horas.

3. LOCAL DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES
Secretaria da Câmara Municipal de Monte Aprazível, situada na praça São João,
no 161 - Centro.

Monte Aprazível,

JONAS F,

Presidente

RECEBEMOS O EDITAL COMPLETO e demais ANExoS
Do CONVITE No 01i2022

J-_J2022

Assinatura e Carimbo CNPJ

OB5. Favor devolver assinado pelo email.



cÂmnnA MUilrGrpAt DE MoilTE ApRAzíun
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-1735 I 3275-271!
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.4971OOO1.-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

000095

coNvrrE No oll2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09 2022

GovERNANçABRAsTL s/A TEcNoLocrA E crsrÃo EM sERvrços
Rua João Pessoa, 1183 -Bairro Velha
cN PJ- 00. 165.960/0001-01
CEP: 89.036-001
Blumenau - SC

Prezados Senhores,

Servimo-nos da presente para convidá-los a apresentar proposta para o que

adiante se especifica:

1. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de
uso de programa de informática locação por prazo determinado, serviço de
provedor nuvem, conversão, manutenção e treinamento nos softwares
adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares conforme
descritos no Anexo l, do presente Edital.

2" ENCERRAMENTO:
3010812022, às 9:00 horas.

LOCAL DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES
Secretaria da Câmara Municipal de Monte Aprazível, situada na Praça São João,

no 161 - Centro.

Monte Aprazível,

J*"*|*':JONAS FAB
Presidente da mi$são de Licitações

RECEBEN{OS O EDITAL COMPLETO e demais ANEXOS

Do CONVITE No 01/2022

)-lzazz

Assinatura e Carimbo CNPJ

OBS. Favor devolver assinado pelo emai!.



cÂunRA MUilrGrpAr DE M01{TE ApRAzíun
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-L735 I 3275-27L1
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com,br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ s1.848.4s71000L-33 - Monte Aprazível - Estado de São t.dt 
0 0 g 6

SETOR pE LIC|TAÇAO

Resumo do Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de programa de informática
Iocação por prazo determinado, serviço de provedor nuvem, conversão, manutenção e treinamento
nos softwares adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares conÍórme descritos no
Anexo l, do presente Edital.

Prezados Senhores.
Essa empresa Íica convocada a participar do presente Convite, devendo, para tanto,

proceder da seguinte forma.
1-Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados.
2- Devolver o formulário preenchido ao Setor de Licitação desta Câmara até às 0g:00 horas

do dia 30 de agosto de 2022, em envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da
empresa e mais os seguintes dizeres: "Convite no 0112022- Câmara Municipalde Monte Aprazível,,.

3- O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da
mesma todos os elementos solicitados por este Convite, contendo, ainda, a data e assinatura do
responsável pela empresa.

!- o julgamento será rearizado tomando como critério o menor preço.
5- Para os fins do parágrafo 1o do artigo 5o da Lei no 8.666/93, Íicaãdotado para a correção:

sem previsão,

6- Será declarada vencedora a proposta de menor preço.
7- As propostas serão abertas em sessão pública a ser realizada às 0g:í5 horas do dia 30

de agosto de 2022, tendo como local o plenário da câmara Municipal.
8- Não será considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de

convocaçã0.

9- No caso de empate, proceder-se-á o sorteio, em sessão pública, para desempate.
10- A presente licitação e regida pela Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1.gg3, cabendo aos

interessados 0s recursos previstos no artigo 10g, da referida lei.
11- Na secretaria da câmara Municipal serão prestadas outras

como necessárias pelos proponentes.
informaçÕes havidas

12- A despesa correrá por conta da dotação: 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de
Terceiros / Pessoa Jurídica

\X.ívet, 
18 de asosto de 2022.

_ JoNAS rnpdrcr\irir.ruse
Presidente r, 

§ 

de Licitações

Convite n.o 0112022 Aberta em: 18 de
Destinatário:
GOVERNANÇABRASIL S/A TECONOLOGTA E GESTÃO EM SERVTçOS
CNPJ: 00, 1 65.960/0001 -0 1

Rua João Pessoa, 1 183 - Térreo -Andar 1 e 2 -Velha - Blumenau - SC

Presidente da Câmara



cÂrunRA MUluGtpAt DE MoilTE ApRAzíun

seron oe llcrnÇÃo

Contratação de empresa para fomecimento de licenciamento de uso de programa de informática

locação por prazo determinado, serviço de provedor nuvem, conversã0, manutenção e treinamento

nos softwares adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares conforme descritos no

Anexo l, do presente Edital.

Prezados Senhores:

Essa empresa Íica convocada a participar do presente Convite, devendo, para tanto,

proceder da seguinte forma:

1 - Preencher o formulário anexÔ; : d iscrim i nando os preços solicitados'

2. Devolver o formulário preenchido ao Setor de Licitação desta Câmara até às 09:00 horas

do dia 30 de. agosto de 20T2, em envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da

empresae mats os seguintes dizeres: "Convite n?8112022- Câmara Municipal de Monte Aprazível".

3- O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da

mesma tOdos os elementos solicitadoS por este:Convite, contendo, ainda, a data e assinatura do

responsável pela empresa.

4- O julgamento será realizado tomando como critério o menor preço.

5- párals Íins do parágrafo 1,0,§e artigo 5o da Lei no 8.666/93, fica adotado paÍa a coneção:

sem previsão.
6- Será declarada vencedora a proposta de menor preço.

7- As propostas serão abertas em sessão pública a ser realizada às 09:15 horas do dia 30

de agosto de2022,tendo como localo Plenário da Câmara Municipal.

8- Não será considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de

convocaçã0.

á, No casô:de empatq, proceder-se-á o sorteio, em sessão pública, para des-empate.

10- A presente licitação é regida pela Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1.993, cabendo aos

interessados os recursos previstos no artigo '109, da referida lei.

1,1- Na Seeretaria da câmara Municipal serão prestadas outras

como necessárias pelos proponentes.

12- A despesa correrá por conta da dotação: 33.90'39'00'00 -
Terceiros / Pessera Juríd:ca

Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-L735 I 3275-271t
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710OO1-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

0ü0037

informaçÕes havidas

Outros Serviços de

JONAS
Presidente

PAGLIUSE

/.t/j
/t/-,/ / // tt//// /',,, //a,//,' 

'

ALEXANDRE FARIA BÓONICUES
Presidente da Câmara

Convite n.o 0112022 Aberta em: 18 de

Destinatário:
CSM Centralde Software Municipal Ltda

CNPJ : 60.245.487 10001 -02

Rua Monte Aleqre no 100 - sala 24 - Sumarezinho - Ribeirão Preto-SP

de Licitaçoes



cÂURRR tututuctpru or uourr npnnzíuel
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-1735 I 3275-27L1
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

SETOR pE LlClrAÇÃO 000098

Resumo do Objeto:
Contratação de êmpresa para fornecimento de licenciamento de uso de programa de informática

locação por prrro d'eterminado, seMço de provedor nuvem, conversã0, manutenção e treinamento

nos softwares adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares conÍorme descritos no

Anexo l, do presente Edital.

Prezados Senhores:

Essa empresa Ílca convocada a participar do presente Conüte, devendo, para tanto,

proceder da seguinte forma:
, 1-Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados'

. 2- Devolver o formulário preenchido ao Setor de Licitação desta Câmara até às 09:00 horas

do dia 30 de agosto de 2022, em envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da

empresa e mais õs seguintes dizeres: "Conviie no 0112022- Câmara Municipal de Monte Aprazivel".

3- O formulario anexo poderá ser substituido por proposta datilografada, sem emendas,

rasuras ou entrelinhar, ., prp.ítimbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da

mesma todos os etementoi solicitados por este Convite, contendo, ainda, a data e assinatura do

responsável pela emPresa'

4- O julgamento será realizado tomando como critério o menor preço.

5- para os Íins do parágrafo 1o do artiso 50 da Lei no 8.666/93, flca adotado parc a correção:

sem previsão.
ô- Será declarada vencedora a proposta de menor preço'

7- As propostas serão abertas em sessâo pública a ser realizada às 09:15 horas do dia 30

de agosto deZ1i2.,tendo como local o Plenário da Câmara Municipal.

g. Nâo será considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de

convocaçã0.
9- No cáso de empate, proceder-se-á o sorteio, em sessâo pÚblica, para desempate'

10-A presenteficitaçaó é regida pela Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1'993, cabendo aos

interessados os recursos previstos no artigo 109, da referida lei.

11- Na Secretaria da Câmara úunicipal serão prestadas outras informaçoes havidas

como necessárias pelos proponentes.

12- A despesa correrá por conta da dotação: 33.90.39.00.00 - outros serviços de

Terceiros / Pessoa Jurídica

Convite n.o 0112022 Aberta em: 18 de

Destinatário:
4R SISTEMAS & ASSESSRIA LTDA

CNPJ : 05.081 .873/0001 -90

João Francisco Menezes, no 154 - Jardim Brasil - Porto Feliz-SP



cÂunnA MUluGIpAt DE MoilTE ApRAzíun
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-1735 I 3275-27t1
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

SETOR DE LICITAÇÃO

Contratação de empresa para fomecimento de licenciamento de uso de programa de informática

locação por prazo determinado, serviço de provedor nuvem, conversã0, manutenção e treinamento

nos softwares adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares conforme descritos no

Anexo l, do presente Edital.

Prezados Senhores:

Essa empresa Íica convocada a participar do presente Convite, devendo, para tanto,

proceder da seguinte forma:

1-Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados.

2- Devolver o formulário preenchido ao Setor de Licitação desta Câmara até às 09:00 horas

do dia 30 de agosto de 2022, em'envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da

empresa e mais os seguintes dizeres: "Convite n? 0112022- Câmara Municipal de Monte Aprazivel".

3- O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado,ou com o carimbo da proponente, desde que constem da

mesma todos os elementos solicitados por este Convite, contendo, ainda, a data e assinatura do

responsável pela empresa

4- 0 julgamento será realizado tomando como critério o menor preço.

5- Para os fins do parágrafo 10 do artigo 50 da Lei n0 8.666/93, fica adotado pa'a a correção:

sem previsão. , ,:.., ,.ri. : :.

6- Será declarada vencedora a proposta de menor preço.
7- As propostas serão abertas em sessão pública a ser realizada às 09:15 horas do dia 30

de agosto de2022, tendo como localo Plenário da Câmara Municipal.

8- Não será considerada a'oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de

convocaçã0.

9- No caso de empate, proceder-se-á o sorteiô, em sessão pública, para desempate.

10- A presente licitação é regida pela Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1.993, cabendo aos

interessados os reoursos previstos no artigo 109, da referida lei,

11- Na Secretaria da,Cârnara Municipal serão,prestadas outras informações havidas

como necessárias pelos proponentes.

12- A despesa correrá por conta da dotação: 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de

Terceiros-/ Pessoa Jurídica

Aprazível, 18 de agosto de 2022.

PÀGLIUSE

00009e

^

Convite n.o 0112022 Aberta em: 18 de

Destinatário:
CECAM - Consultoria Econômica Contábil e Administrativa Municipal Ltda.

CNPJ: 00.626.646/0001 -Bg

Alameda Araquaia, 1293 - 50 andar - Alphaville - Barueri-SP

de Licitações Presidente da Câmara



Jonas Pagliuse

De: JonasPagliuse[jonasfabricio@terra.com.br] 0Ü0:00
Enviado em: sexta-feira, 19 de agosto de20221450
Para: 'joseluiz@csmsoft.com.br'
Assunto: CONVITE 01-22 - CAMARA MONTE APRMÍVEL
Anexos: Anexo l.pdf; Anexo ll.pdf; Anexo lll.pdf; Anexo lV.pdf; Anexo V.pdf; Anexo Vl.pdf;

Anexo Vlll - minuta contrato.pdf; Edital.pdf; Anexo Vll.pdf; ANEXO ll.doc; Recibo
CSM.pdf

Boa tarde

Através do presente, vimos convidar a empresa CSM CENTRAL DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA, para participar do
Convite ns O'J"/2O22, referente à Softwares contábeis, conforme descrição abaixo:

CONTRATAÇÃO OT EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE USO DE PROGRAMA DE INFORMÁTICN
LOCAçÃO POR PRAZO DETERMINADO, SERVTÇO DE PROVEDOR NUVEM, CONVERSÃO, MANUTENÇÃO E

TREINAMENTO NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNlCO, dos Softwares de acordo com
as condições estabelecidas no anexo I do edital de licitação em anexo.

Favor enviar email, acusando o recebimento da documentação juntamente com o recibo carimbado e digitalizadoâem resposta.

Att.

Jonas Fabricio Pagliuse
(17) 327s-r73s
CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE APRAZíVEL-Sn \



Jonas Pagliuse

De: JonasPagliuse[jonasfabricio@terra.com.br] 0Ü0101
Enviado em: sexta-feira, 19 de agosto de 2022 14'.41

Para: 'diretoria@cecam.com.br'
ASSUNTO: CONVITE 01-22 - CÂMARA MONTE APRMÍVEL
Anexos: Anexo Lpdf; Anexo ll.pdf, Anexo lll.pdf; Anexo lV.pdf; Anexo V.pdf; Anexo Vl.pdf;

Anexo Vlll - minuta contrato.pdf; Edital.pdf, Anexo Vll.pdf; ANEXO ll.doc; Recibo
CECAM.pdf

Boa tarde

Através do presente, vimos convidar a empresa CECAM - Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa
Municipal - LTDA, para participar do Convite ns 01,/2022, referente à Softwares contábeis, conforme descrição

abaixo:

CoNTRATAÇÃO Or EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE LICENCTAMENTO DE USO DE PROGRAMA DE INFORMÁrtCn

LOCAÇÃO pOR PRAZO DETERMTNADO, SERV|ÇO DE PROVEDOR NUVEM, CONVERSÃO, MANUTENÇÃO E

TREINAMENTO NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO, dOS SOftWATCS dC ACOTdO COM

as condições estabelecidas no anexo I do edital de licitação em anexo.

^Favor enviar email, acusando o recebimento da documentação juntamente com o recibo carimbado e digitalizado

em resposta.

Att.

Jonas Fabricio Pagliuse
(17) 327s-173s
cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZíVEL-SP



Jonas Pagliuse

De: Jonas Pagliuse flonasfabricio@terra.com.br] n ri n í r..' r)
Enviado em: sexta-feira, 19 de agosto de 2022 14'.33 U U U -!-V ta
Para: 'setor.licitacoes@4rtecnologia.com.br'
ASSUNTO: CONVITE 01-22. CÂMARA MONTE APRMÍVEL
Anexos: Anexo l.pdf; Anexo ll.pdf; Anexo lll.pdf; Anexo lV.pdf; Anexo V.pdf; Anexo Vl.pdf;

Anexo Vlll - minuta contrato.pdf; Edital.pdf; Anexo Vll.pdf; ANEXO ll.doc; Recibo 4R
Sistemas.pdf

Boa tarde

Através do presente, vimos convidar a empresa 4R SISTEMAS & ASSESSORIA ITDA para participar do Convite ne

O1,/2022, referente à Softwares contábeis, conforme descrição abaixo:

CoNTRATAÇÃO Or EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE LTCENCTAMENTO DE USO DE PROGRAMA DE TNFORMÁrtCR

LOCAÇÃO pOR PRAZO DETERMTNADO, SERV|ÇO DE PROVEDOR NUVEM, CONVERSÃO, MANUTENÇÃO E

TREINAMENTO NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO, dos Softwares de acordo com

as condições estabelecidas no anexo I do edital de licitação em anexo.

Favor enviar email, acusando o recebimento da documentação juntamente com o recibo carimbado e digitalizado

,^em resposta.

Att.

Jonas Fabricio Pagliuse

lLTl 327s-173s
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZíVEL-SP



Jonqrs Pagliuse

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Jonas Pagliuse [jonasfabricio@terra.com.br] 0ü0 i 0Jsexta-feira, 19 de agosto de 2022 1455
'nilcia.Andrade@govbr.com. br';'paulo.silva@govbr.com. br'
CONVITE O1-22 - CAMARA MONTE APRMIVEL
Anexo l.pdf, Anexo ll.pdf; Anexo lll.pdf; Anexo lV.pdf; Anexo V.pdf; Anexo Vl.pdf;
Anexo Vlll - minuta contrato.pdf; Edital.pdf; Anexo Vll.pdf; ANEXO ll.doc; Recibo
GOVBR.pdf

Boa tarde

Através do presente, vimos convidar a empresa GOVERNANçABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIçOS,
para participar do Convite ns 07/2022. referente à Softwares contábeis, conforme descrição abaixo:

CoNTRATAÇÃO Or EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE LTCENCTAMENTO DE USO DE PROGRAMA DE TNFORMÁICR
LOCAçÃO POR PRAZO DETERMTNADO, SERVTÇO DE PROVEDOR NUVEM, CONVERSÃO, MANUTENÇÃO E

TREINAMENTO NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO, dos Softwares de acordo com
as condições estabelecidas no anexo I do edital de licitação em anexo.

ÂFaror enviar email, acusando o recebimento da documentação juntamente com o recibo carimbado e digitalizado
em resposta.

Att.

Jonas Fabricio Pagliuse
(77) 327s-173s
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL-SP



cÂunnA MunrclpAr DE MonrE ApRAzívn
Praça 5ão Joã0, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-t735 I 3275-27tt
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

000i04
cot{vITE No 0u2022

PROCESSO ADMTNTSTRATÍVO No 09 / 2022i___

À

CECAM - Consultoria Econômica, Contábil e Admlnistrativa l{unlcipal -
LTDA
Alameda Araguia, 1293 - Conjunto 503 - Alphaville Comercial
Barueri-SP
cNPJ- 00.626.64610001-89
CEP: 06.455-000

Prezados Senhores,

Servimo-nos da presente para convidá-los a apresentar proposta para o que
adiante se especifica:

1 OBIETO: Contrataçâo de empresa para fornecimento de licenciamento de
uso de programa de informática locação por ptazo determinado, serviço de
provedor nuvem, conversâo, manutenção e treinamento nos softwares
adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares conÍorme
descritos no Anexo l, do presente Edital.

2. ENCER.RÂME]ÍTO:
30lOBlZO22, às 9:@ horas.

3. L(rcAL DE APR,ESENTAçÃO DOS ENVELOPES
Sccretaria da Gmara Municipal de Monte AprazÍvel, situada na Praça São João,
no 161 - Cenüo.

RECEBEMOS O EDITAL COMPLETO e demais ANEXOS

Do CONVITE No 01/2022

---J--J2022

Assinatura e Carimbo CNPJ

OBS. Favor devolver assinado pelo email.

-|Ét.

Monte Aprazível, 18 de agosto de 2022.



cÂunnn muuctpru ur monrr Rpnnzíun
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-L735 I 1275-27tL
E-mail: cmmontêâprazivcl@terra.com.br / Site: www.caÍnara.montêaprartvel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

0ti0i05

f

CSII CEHTRAL DE SOÍTWARE MUilIcIPAt LTDA
Rua Monte Alegre, No 100 - sala 24 - Sumarezinho
CNPI : 6s.24s.48il0001-oz
Ribeirão Preto/SP
CEP: 14.051-260 '' .:

Prezados Senhores,

Serving-nos da presente para conúdá-los a apresentar proposta para o que

adiante se especifica:

1. OBIEIO: Contratação de empresa para fomecimento de licenciamento de
,, ,; uso de programa de infornática locagão por prazo determinado, serviço de

provedor nuvem, conversão, manutenção e treinamento nos softrares
adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares conÍonne
descritos no Anexo l, do presente Edital.

lr

2. EilCERRATTIENTO:
nWlmz2, àls 9:00 hras.

3. .. LOCÀL DE APREÍJE]iITAçÃO DOS EITVELOPES
Secretaria da Câmara Municipal de Monte Aprazível, situada na Praça São João,
no 161 - Centro.

Monte AprazÍvel, e:agosto de2022,
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RECEBEMOS O EDITAL COMPLETO e demais ANEXOS

Do CONVfTE No 0U2022
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cÂmlnA MultclpAt ItE MolrE ApnAzíuel
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-1,t-35 I 3275-27t1
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/OOOL-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

0001_06

À
covERNANçABRASTL s/A TEcNoLocrA E cesrÃo Elr sERvrços
Rua João Pessoa, 1183 -Bairro Velha
cNPJ- 00. 165.960/0001-01
CEP: 89.036-001
Blumenau - SC

Prezados Senhores,

Servimo-nos da prcsente para conúdá-los a apresentar proposta para o que
adiante se especifica:

1. OBIETO: Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de
uso de programa de informática locação por prazo determinado, serviço de
provedor nwem, conversão, manutenção e treinamento nos softwares
adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares conforme
descritos no,Anexo l, do pr,esente Edital.

2. EilCERRAMENTO:
, 3010íi,12022, às 9:00,horas.

3. LOCAr DE APRESETUÍAçÃO DOS ENVELOPES
Secretaria da Cârnara Municipal de Monte Apraárrel, situada na Praça São João,
no 161 - Centro.

Monte Aprazível, 18 agosto de2O22.
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RECEBEMOS O EDITAL COMPLETO e demais ANEXOS

G0VERNAI{ÇA 
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Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-L735 I 3275-27t1
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.4971000L-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

000 !07

TERMO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS RELATIVAS A CARTA-CONVITE

No o1l2o22, DE 18 DE AGOSTO DE 2ÍJ22

As nove horas e quinze minutos do dia 30 de agosto de 2022, tendo como local

o Plenário da Câmara Municipal de Monte Aprazível, foi por mim Jonas Fabricio

Pagliuse, Presidente da Comissão de Licitações, nê forma da Portaria no

O4/2O2t, 04 de janeiro de 2O2I, :realizado o ato de abertura, das propostas

apresentadas à Carta-Convite no OLl2022, de 18 de agosto de 2o-22, que

tem por objeto a contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE

LICENCIAMENTO DE USO DE PROGRAMA DE INFORMATICA LOCAÇÃO POR

PRAZO DETERMINADO, SERVIÇO DE PROVEDOR NUVEM, CONVERSÃO,

MANUTENçÃO T TREINAMENTO NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS ATENDIMENTO

E SUPORTE TECNICO para os softwares conforme descritos no Anexo I do

edital, lavrando-se os seguintes registros: foram convidadas as seguintes

empresas: CECAM - Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa
Municipal Ltda., inscrita no CNPJ sob o po 00.626.646/0001-89;

GovernançaBrasil S/A Tecnotogia e Gestão em Serviços, inscrita no CNPI

no 00.t65.960/0001-01, 4R Sistemas & Assessoria Ltda., inscrita no CNPI

po O5.OB1 .873/OOO1-90 e CSM Central de Software Municipal Ltda.,

ínscrita no CNPJ no 60.245.4871000t-02. Apresentaram propostas as empresas

CECAM - Consultoria Ecônômica, Contábi! e Administrativa Municipal

Ltda., com sede na cidade de Barueri-SP, a qual não enviou representante,

GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, com sede na

cidade de Blumenau-SC, a qual foi representada no ato de abertura dos

envelopes pelo senhor Paulo SergÍo Soares da Silva, portador do RG.

24.306.527-9 e do CPF no 097.689.108-52, conforme credencial juntada e a

empresa CSM - Central de Softwa;e llunicipal Ltda., com sede na cidade

cÂmRnn uuurcrpru ur uoure npnRzíuu
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cÂunRA MUt{lGlpAr DE M01{TE ApnAzíurr
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-1735 I 3275-27L1
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / síte: www.camara.monteapraziygllry4gv.hr

CN PJ 51.84 8.497 /000L-33 - Monte Aprazível - Estado de São Pault u U * 0 6

de Ribeirão Preto, a qual não enviou representante, sendo que a empresa

convidada 4R Sistemas & Assessoria Ltda., com sede na cidade de porto

Feliz-SP, não apresentou proposta. O Sr. Presidente solicitou aos presentes que

rubricassem os envelopes e que conferissem a sua invíolabilidade. Aberta a
palavra não houve manifestação, em prosseguimento aos trabaÍhos, passou-se

a abertura dos envelopes Habilitação, colocando a disposição dos presentes os

documentos neles contidos para exame.

Verificou-se que todas as empresas que apresentaram propostas estavam
habilitadas, uma vez que cumpríram todas as exigências do edital.

Tendo divulgado o resultado do julgamento não houve nenhuma solicitação
para manÍfestação e registro em ata.

Ato contínuo, procedeu-se a abertura do envelope 02-Proposta, sendo o
conteúdo do mesmo conferido, Iido e colocado a disposição para rubrica e

análise dos presentes. Aberta a palavra não houve manifestação. As mesmas
passaram a ser analisadas pela Comissão. Constatou-se que as propostas

estavam classificadas, uma vez que foi apresentada de acordo com as

exigências do edital. Assim, após analise ficou constatada como vencedora a

CMPTESA GOVERNANçA BRASIL SI A TECNOLOGIA E GESTÃO EM

sERVrços, com o valor mensa! de Rg 4.ooo,oo (quatro mi! reais) num
total de L2 meses, perfazendo o valor global de Rg 4g.oooroo
(quarenta e oito rni! reais).

Fíca concedido o prazo legal para interposição de recursos. Nada mais a relatar,
deu-se por encerrada a sessão.

Monte Aprazível, 30 de agosto de 2O22.
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cÂunRA Mul{rcrpAr DE M01{TE ApnAzíuel
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax : lLTl 327 5-L7 35 I 327 5-27 L!
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo
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CLAU SILVA MENDES
Membro

/úúÍ rtw tú'*
Alexandre Faria RÜdrigues

Presidente da Câmara

rA

JONAS FABRI
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cÂtuRRn uuuclpm or uourr Rpnnzíun
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-1735 I 3275-2711
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazlvel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001.-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

000i i0
ATA ÜA ABERTURA DAS PROPOSTAS

REFERENTE: CONVITE N.o 0112022, de 18 de agosto de 2022,
ENCERRAMENTO: 30 de agosto de 2022.

Aos 30 dias do mês de agosto de 2022, às 09:'15 horas, tendo como local o Plenário da

Cámara Municipal de Monte Aprazível, procedeu-se à abertura das propostas recebidas através cio

Convlte no 0112022, iniciada em 18 de agosto de2022, tendo por objeto:

i. Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de programa de

iníorrnatica locação por prazo determinado, serviço de provedor nuvem, conversão,

liranutenção e treinamento nos softwares adquiridos atendimento e suporte técnico para os

sofl,urai'es ccnforme cjescritos no Anexo l, do presente Edital.

forasi recebiclas as segr:inies propostas, com seus respectivos valores:

i- A. çrnpresa 4Fl SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA., não apresentou proposta.

z- A ernpresa CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTABIL E

ADMINISTRATIVA Muhlle IPAL LTDA., apresentou sua proposta no valor de R$ 77.010,00

(Setenta e sete mil e dez reais),

3- A empresa GOVERNANçABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM

SERVIçOS, apresentou sua proposta no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais),

4. Â ernpresa CSM CENTRAL DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA, apresentou

sua proposta no valor de R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos reais)

Concluída a abenura dos envelopes, que se encontravam lacrados, com a participação dos

interessados presentes, foi lavrada a presente ata para o registro do ato a qual, depois de lida em

v:z alta, vai assinada pelo Pi"esidente da Comis

l'::i{,:2r3m.

demais preserrtes que assirn o

ei;Írr,S5Ã0 üE LIC!TAÇ;: i;:

ABRiCIO
Pres,Úen

F

DEMIR SILVA MENDES
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GAMARA MU]{IGIPAI DE MOI{TE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-1735 I 3275-27L1
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ s1.848.497/ooo7-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo Qü 0 i 1 I

REFERENTE: Aquisição dos seguintes serviços:

1 - Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de uso

de programá Oe informática locação por prazo determinado, serviço de

provedór nuvem, conversão, manutenção e treinamento nos softwares

adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares conforme

descritos no Anexo l, do presente Edital.

CECAM _ CONSULTORIA ECONOMICA, CONTABIL

E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL LTDA

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E

GESTÃO EM SERVIÇOS

CSM CENTRAL DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA

VALOR DA PROPOSTA

Não apresentou

R$ 77.010,00

R$ 48.000,00

R$ 66.600,00

Câmara MuniciPal de Monte APrazí 30 de agosto de 2022.

S FABRICIO

rVr íí

R SILVA MENDES

corvttssÃo or ltcttaçÃo:

À

CONVITE n" 0í/20



Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa Muaicipal Ltda.
Alameda Araguaia, 1293 - 5" andar - ConJunto 5O3 - Ed. Eagle Point

GWfIEêÂll Nphavtlle - Banrerl - SP. - CEP: O6455-000 - Iascr. Estaduak Isenta
kfuWãrr! cNpJ No c,c,.626.646/0001-89 FoNE / FAX: (ru 4196-9900
Vd- ÀY ,y Emait diretoria@cecam.com.br HOME PAGE: http://www.cecam.com.br
GÀÉflk{

À
Câmara Munlcipal de Monte Aprazivel
Praça Sáo Joáo, n' 161
Centro - Monte Aprazível - SP

000i12

CARTA CONVITE N' Ot l 2022
PROCESSO ADMINISTRATwO N" O9/2O22
DATA DE ENCERRAMENTO: 3OlO8l2O22 -HORÁRIO: 09:15 Horas

OBJEIO: Contrataçáo de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de programa
de informática, Iocaçào por tempo determinado, serviço de provedor nuvem, conversão,
manutençáo e treinamento nos softwares adquiridos, atendimento e suporte técnico para os
softwares, conforme descritos no Anexo I.

PROPOSTA COMERCIÂL

p.tLzAolDDNoMrNAçÃo socrÂL: GECAM - CoNSULToRTA ECoNôMrcA, CoNTÁBIL E
ADMINISTRÂTIVA MUNICIPAL LTDA
ENDEREçO: Alameda Araguaia, n" 1293 - 5" Andar - Conj. 503 - Alphaville - Barueri -
SP.

cEP:06.455-000 ll roup: (11) 4196.9900 E-MAIL: diretoria@cecam.com.br
rNscRrÇÃo MUNTCIPAL| 4. 77 .1 36-5 CNPJ/MF: 00.626.6461 000 1 -89

VALOR DE USO POR PRAZO DETERMINADO
(LocAçÃo MENSALI DOS SOT"TWARES

VALOR
LOCAçÃO
MENSAL

VALOR
IMPLANTAÇÃO,
cotÍtrERsÃo p
TREINAUENTO

PARCELA ÚTTCE
soF"rwAREs CoNTABILIDADE PUBLICA,
ORçAMENTO, TESOURÂRIA E F'INANCEIRÂ

R$ 970,00
(Novecentos e
setenta reais)

R$ 970,00
(Novecentos e setenta

reais)

SoFTWARES pARÂ ADMTNISTRÂçÃO E GESTÃO
PESSOAL

R$ 900,00
(Novecentos

reqisl

R$ 900,00
(Novecentos reais)

SOFTWARE PATRIMÕNIO PÚBLICO Rs 380,00
(Trezentos e

oitenta reais)

R$ 380,00
(Trezentos e oitenta

reaisl
soF"rwARE CoMPRAS E LTCITAçOES R$ 500,00

(Quinhentos
reais)

R$ 500,00
(Quinhentos reais)

SoFTWARE TRANSPARÊNCrA VIA WEB (LC
rstl2ooel

R$ 420,00
(Quatrocentos e

vinte reais)

R$ 420,00
(Quatrocentos e vinte

reais)
SOFTWARE GERENCIADOR EM NUVEM para 2
(dois) acessos simultâneos

R$ 1.300,00
(Um mil e

trezentos reais)

R$ 1.OO0,00
(Um mil reais)

VALOR MENSAL PARÂ ASSESSORIA PARA
TRAI{SMISSÃO DOS PACOTES XML PARÂ O
TCE/SP, INCLUINDO GERÂçÃO, Ar{,riLISE, ENVIO
Ev, DOS DADOS

R$ 1.600,00
(Um mil e seiscentos reais)

L,\.

^@



!ryCECAMw
Consultoria Econômica, Contábil e Adminlstratlva Municipal Ltda.
Nameda Araguala, 1293 - 5o andar - ConJunto 5O3 - Ed. Eagle Point
Alphaville - Barueri - SP. - CEP: O6455-000 - Inecr. Estaduat Isenta .\ .\ .^ r
CNPJ N" 010.626.646/0001-89 FOITE / FAX: (rl)4196-9900 U U U i
Email: diretoria@cecam. com. br HOME PAGE: http:/ /www.cecam. com.br
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VALOR GLOBAL DA LICENÇA DE USO pOR PRÂZO
DEIERMTNN)O (LOCAçÃO MENSAL DOS
SOFTWARES + ASSESSORIA PARÂ TRANSMISSÃO
DOS PACOTES XML pARÂ O TCE/SP, INCLUINDO
GERAçÃO, AN/iLrSE, ENtrrO E VALIDAçÃO DOS
DADOS) PELO PERÍODO DE L2 MESES +
IMPLANT + CONIIERSÃO E TREINAMENTO

R$ 77.010,00
(Setenta e sete mil e dez reais)

- Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitaçáo e seus
anexos, aos quais nos sujeitamos.

- Declaramos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (SESSENTA) dias corridos,
a contar da data prevista para a entrega dos envelopes.

- Declaramos que o prazo de implantaçáo e conversão será de até 30 (trinta) dias.

Por ser expressão da verdade, frrmo a presente.

,.
Barueri, ZO ae (elsto d,e 2022.

\

--' t:r-

i üü,626,64610001"ilg]
CECAM CONSULTC)RIA ECON,

LONT. E ÂDM. MUNICIPAI. tTDA
Alameoa Aragrtara, i29j. Con; 50j

AlDha,itie . CEp:06c55 00C

ffi EARUTRI .SP

VALOR TOTAL MENSAL DA LICENçA DE USO pOR
PRAZO DETERMTNADO (LOCAçÃO MENSAL DOS
SOF"TWARES + ASSESSORIA PARA TRÂNSMISSÃO
DOS PACOTES XML PARA O TCE/SP, INCLUINDO
GERAçÃO, ANliLrSE, ENrrrO E VALIDAçÃO DOS

PELO PERÍODO DE 12 MESES

R$ 72.840,00
(Setenta e dois mil, oitocentos e quârenta

reais)

Rc N. à1'â'-%?lái.rr.,
cEcAM - Consulto 

cPF N" ltl431'328-80
ria Econô,gica, Cgntfbil e Administratlva Municipal Ltda

l
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À Câmara Municipal de Monte ÀprazÍvel - SP

Convite OlÍ2022

Prezados Senhores,

Valor mensal para ASSESSORIA PARA TRANSMISSÃO DOS PACOTES XML I 1.400,00

PARA O TCE/SP, TNCTUTNDO GERAÇÃO, ANÁLrSE ENVIO E VALTDAÇÂO DOS

DADOS

RuaMonteAlegre,l002.Andar Sala2l Sumarezinho-RibeirãoPreto SP CEP14051-260 .Tel: (16)3797-6333
- e-mail: diretoria@csmsoft.com.br - www.csmsoft.com.br - cnpj: 60.245.48710001-Oz
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vAtoR DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAçÂO
MENSAL) DOS SOFTWARES

VALORLOCAÇÃO
MENSAL

VALOR

mruNrtçÃo,
CONVERSÃO E
TREINAMENTO

PARCELA ÚTIIrcI
SOFTWARES CONTABILIDADE PUBLICA, ORçAMENTO,

TESOURARIA E FINÁNCEIRA

860,00 1.200,00

S0FTWARES PARA ADMTNTSTRAçÃO E GESTÃO PESSOAL 700,00 1.200,00

SOFTWARE PATRIMÔNIO PÚBLICO 300,00 1.200,00

SGFTIryARE COMPRÂS E TICITAÇOES JUU,UU 1.2G0,00

S0FTWARE TRANSPARÊI+CIR VtR WEB [tC t3r/2OO9) 300,00 1.200,00

SoFTWARE GERENCTADOR EM NUVEM PARA 2 (DOrS)

ACESSOS SIMUTTÂNEOS

1.090,00 1.200,00

Valor Total mensal da Licença de Uso por Prazo Determinado
pocação Mensal dos Softwares + ASSESSORIA PARA

TMNSMTSSÂO OOS PAC()TES XML PARA OTCEISP,INCLUTNDO
GERAÇÂO, ANÁLISE, ENVrO E VALIDAçÃO DOS DADOS) pelo

do de 12 meses

Valor Global da Licença de Uso por Prazo Determinado (Locação Mensal
dOS SOftWATES + ASSESSORIA PARA TRANSMISSÃO DOS PACOTES XML
PARA 0 TCE/SE INCLUINDO GERAçÃü, ANÁIISE, ENVIO E VALIDAçÃú
DOS DADOS) pelo período de 12 meses + Implantação + Conversão e

Treinamento

66.60O,00

59,400,00



t'"r 0ú0115
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- Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitaçáo e seus anexos,
acs quais nos suieitamos.
- Declaramos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 ISESSENTA) dias corridos, a
contâr da data prevista para a entrega dos envelopes.

Ribeirão Preto 26 de agosto de2022.

CSM

//
/'//^

-1 n''/ 1

.. ..'J ,ia.---"/
ísr.,t - c&ituí aeSoftware Municipal LTDA.

f esus Marcos Massonetto

Sócio Proprietiário

RG n.q 17.201.019

CPF ne 074.969.638-95
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Rua MonteAlegre,l00 2.Andar Sala21 Sumarezinho- Ribeirão Preto SP CEP 14051-260 I Tel: (16) 3797-6333
- e-mail: diretoria@csmsoft.com,br - www.csmsoft.com.br - cnpj: 60.245.487t0001-Oz
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0c0116
Blumenau/ SC, 30 de agosto de 2022

A

cÂunnn MUNtctpAl DE MoNTE RpnnzÍvel
- PROCESSO

DATA DA auuznçÃo jo/08/2022 - HoRARto 9:75 horos

oBJETo: São objetos desta Carta Convite, a CoNTRATnçÃo DE EMpRESA PARA FoRNEctMENTo DE
uso DE PROGRAMA DE truroRvÁrtcR t-ocnçÃo poR pRAZo DETERMINADo, sERVtÇo DE
PRovEDoR NUVEM, coruvrnsÃo, MANUTTruçÃo E TRETNAMENTo Nos soFTWARES ADeutRtDos
ATENDIMENTo E SUPoRTE rÉcrulco para os softwares conforme descrito no Anexo l:

ANEXO il -TABEU QUANTO AO PREçO

Valor de Uso por Prazo Determinado (Locação Mensal)
dos Softwares

Valor LOCAçÃO

MENSAL

Valor
lmplantação,
conversão e
treinamento
parcela única

SOFTWARES CONTABILIDADE PUBLICA, ORÇAMENTO,
TESOURARIA E FINANCEIRA

Rs 700,00
RS o,oo

SOFTWARES PARA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PESSOAL Rs 600,00
Rs o,0o

SOFTWARE PATRIMÔN IO PÚBLICO Rs 100,00
Rs o,oo

SOFTWARE COMPRAS E LICITAÇÕES Rs 250,00
Rs 0,00

SoFTWARE TRANSPARÊruCrA VtA WEB (LC 1.31./2OOs. Rs 100,00
Rs 0,oo

SOFTWARE GERENCTADOR EM NUVEM para 2 (dois)
acessos simultâneos

Rs 1.000,00
Rs 0,00

Valor mensal para ASSESSoRTA pARATMNSMls5lgffi
TCE/SP, tNCLUlNDO ANÁLISE, ENVTO E VALIDAçÃO DOS DADOS

ValorTotalmensaldaLicençadeUsoporPrazooeterm@
dOS SOftWATES + ASSESSORIA PARA TRANSMISSÃO DOS PACOTES XML PARA O

TCE/SP, INCLUINDO GEMçÃO, ANÁLISE, ENVIO E VALIDAçÃO DOS DADOS) PCIO
período de 12 meses

Rs 48.000,00

valor Global da Licença de uso por Prazo oeterm@
SOftWATES + ASSESSORIA PARA TRANSMISSÃO DOS PACOTES XML PARA O

TCE/SP, INCLUINDO GERAçÃO, ANÁLISE, ENVIO E VALIDAçÃO DOS DADOS) PEIO
de t2 meses + + Conversão e Treinamento

Rs 48.000,00

Rua Joáo Pessoa, 1183 - Térreo, andar 1 e 2, Velha. Blumenau/SC - CEp: g9036-001 - Fone: (47) 3036-0000

NsAL Ne
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Boseodo no Artigo 44, Paragrofo 3o, do Lei N" B.óóól?3, opresentomos custo

zero pcro os itens imp/onfocÕo, conversôo e freinomenÍo em virtude de que os

Sistemos insiolodos otuolmente no cÂunnn MUNtCtpAL DE MONTE APRAZÍvEL,

ccso c GOVERNANÇABRASIL sejo o vencedoro deste processo licitotório,
continuorÕo os mesmos.

- Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitação e seus anexos, aos
quais nos sujeitamos.

- Declaramos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (SESSENTA) dias corridos, a contar
da data prevista para a entrega dos envelopes.

RAZãO SOCiAI: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
CNPJ Ne:00.165.960/0001-01 Inscr. Estadual Ne: lsento - lnscrição Municipal: 11853g
Endereço: Rua João Pessoa, 1183 Terreo, Andar 1 e 2, Bairro Velha, CEp 89036-001 - Cidade/UF: Blumenau/SC
Telefone/Fax 47 3036-1500 E-mail: paulo.silva@govbr.com.br

Atenciosamente,

E GESTÃO EM SERVTçOS.
Paulo Sergio Soares da Silva - Agente de Relacionamento
RG ne 24306527-9SSP-SP - CpF ns 097.689.108

lõo.16s.eoo/ooo1-oT
G0VERNANÇA pRASIL S/^.
TE$I0L0GIA E GESIÃ0 EM SERVIÇOS

Rua João Pessoa, 1183'Téneo'Andarí e2

Velha - CEP 89036{01

BLUMENAU . SC.

Rua Joáo Pessoa, 1183 - Térreo, andar 1 e 2, Velha. Blumenau/SC - CEp 89036-001 - Fone. (47) 3036-0000
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CREDENCIAL

CÂUau MUNIcIPAL DE MoNTE APRAZIvEL
coMrssÃo DE LrcrrAçõEs

EDITAL CARTA CONVITE No 0U2022 - PROCESSO no Ogl2O22

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma

de direito, a empresa GoVERNANçABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIçOS,

inscrita no CNPJ sob o no 00.165.960/0001-01, sediada a Rua Joao Pessoa, 1183 Terreo Andar 1 e

2 - Cep. 89.036-001 Bairro Velha - Blumenau - SC, Inscrição Estadual Isenta, representada por seu

Diretor Estadual Sr. Roberlei César Fernandes, poftador da Cédula de Identidade RG no

19.817.393-3 SSP-SP e do CPF no 058.748.998-71, nomeia e constitui seu representante o

Sr. Paulo Sergio Soares da Silva, brasileiro, casado, agente de relacionamento, portador da

cédula de identidade RG no 24306527-9SSP-SP e do CPF no 097.689.108-52, para em seu

nome pafticipar do ceftame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formulação

de proposta, declarações e a prática de todos os demais atos inerentes ao Processo Administrativo

0912022 Cafta Convite 0112022.

Blumen-au/SC, 26 de agosto de 2022

t!
GOVEhNANçABRASrL g/A.TEÍNOIoG!A E GESrÃO EM SERVrçOS

ROBERLET eÉSRn renruRruoes
-----ÍG: 19.817.393-3 SSp/Sp

CPF: 058.748.998-71
(ÀX PÀtS 0f,.t1üUu,t tll.tr{l r. . J...

fiffi,','],Tirl'Tifuiu*ff ,li liÊ Hfii fi lg
0ü-0r0ll.!{. oltlMl]mm@v.Br ,- . -DE RJBEItÀÍ| PIGTO:);-+;;*-J;-J-;*. -;a:-:- ..' _,u_-. :.
:eilElf:ü]ii í Mfti ÉE: !.:illÉJLLi i*L$çf-rrfrr!:1

docu**it': rort velor

xo SílvrEscretst

"'i:ql$lx
Endereço: Rua João Pessoa, 1.183 - Térreo, andar L e 2, Velha, Blumenau / sc - cEp: 99036-001

Tel: (4713036-0000 | CNPJ: 00.165.960/0001-01 | Email: govbr@govbr.com.br - Site: www.govbr.com.br
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CildH Digital
I )? ii a.'iar.'lento Nacional de TÍânsito
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QR-CODE

Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22OO-2l2OOt Sua validade poderá
ser conÍirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaçóes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinadoÊdigital >, opção Validar
Assinatura.
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GAMARA MUIIIGIPAI DE MOI{TE APRAZIUET
Praça São João, 16L - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-t735 I 327s-27LL
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848 .497 /OOO1,-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

000Í 2ÍJ

TERMO DE ADJUDICAGfu

REF: CONVITE No.01t2OZ2 - 18 de agosto de 2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O,I2O22

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de
programa de informática locação por prazo determinado, serviço de provedor nuvem,
conversão, manutenção e treinamento nos softwares adquiridos atendimento e suporte
técnico para os softwares conforme descritos no Anexo l, do presente Edital.

ADJUDICO PATA A EMPTESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO
EM SERVIÇOS, estabelecida na Rua João Pessoa, 1 183 - Térreo Andar 1 e 2 - Bairro
velha, na cidade de Blumenau-sc, inscrita no cNpJ no 00.165.960/0001-01.

vALoR TorAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mir reais).

câmara Municipal de Monte Aprazivellsp, em 30 de agosto de 2022.

/hJ fr /t,r"
Alexand re' Fariá'Rodrig ues

Presidente da Càmara



CAMARA MU]IICIPAL DE MOilTE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-1735 I 3275-271L
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

0 0 0 i,?:t

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

REF: CONVITE No.0112022- 18 de agosto de2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O9I2O22

aEJEIA Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de

programa de informática locação por ptazo determinado, serviço de provedor nuvem,

conversão, manutenção e treinamento nos softwares adquiridos atendimento e suporte

técnico para os softwares conforme descritos no Anexo l, do presente Edital.

Face ao constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 0912022,

referente ao CONVITE No. 01/2022 de 1810812022, l'l_QlUl_QtQGg o procedimento

Licitatório para a Empresa:

GoVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGTA E GESTÃO EM SERVIçOS, estabelecida
na Rua João Pessoa, 1183 - Térreo Andar 1 e 2 - Bairro Velha, na cidade de
Blumenau-SC, inscrita no CNPJ no 00.165.960/0001-01.

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Câmara Municipal de Monte AprazivellSP, em 30 de agosto de 2022.

.,j 
/ 1 '

l./r,"/ f //,ll,r
ere*á,io r"' i 

^rl{ 
R/áJig r""

Presidente da Câmara

tr+a
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2610812022 às 08:53:04 (data e hora de Brasília). Página: í/í

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

000122

NOME EMPRESARIAL

CSM CENTRAL DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA

TULO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

CSM

E DESCRIçÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.0Í-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MONTE ALEGRE
COMPLEMENTO

ANDAR 2 SALA 2í COND
WESTSHOPPING

CEP

í4.051-260 SUMAREZINHO RIBEIRAO PRETO

ENOEREÇO

crisoliveira,csm@terra.com.br
TELEFONE

(í6) 37976333/ (í6) 92286902

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL

o3t11t2005

ESPECIAL OATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

DE

60.245.4871000142
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR!çÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTUM
í0/íílí989

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.04-0{0 - Consultoria em tecnologia da informação

111
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CSM cên'lÍol
de soÍlwore
municipol

PROCURAÇÃO

Prezados Senhores,

A signatária CSM - Central de Software Municipal - Ltda, inscrita no CNPJ no
60.245.48710001-02 e lnscrição Estadual: lsenta, por intermédio de seu
representante legal o Sr. Jesus Marcos Massonetto, Empresário; Casado;
portador da Carteira de ldentidade no RG 17.201.019 SSP-SP, e do CPF no
074.969.638-95 no uso de suas atribuições legais, designa o Sr. Mário
Arantes Ferreira Neto, Consultor de Negocios, portador do R.G. no
32.557.593-9 SSP/SP para nosso representante credenciado a responder por
esta empresa junto a V. Sas. Com amplos poderes em tudo o que se fizer
necessário referente a retirada do edital, trabalhos de visita técnica, abertura,
exame, lances verbais de preços, habilitação, classificação, interposição de
recursos e recebimento de intimações, declinar do prazo recursal relativamente
à documentação de habilitação inclusive firmar declarações e em geral tomar
todas e quaisquer deliberações pertinentes a esta licitação, inclusive assinatura
de proposta, declarações e anexos, podendo praticar todos os atos inerentes
ao certame em todas as fases licitatórias em LicitaçÕes Municipais.

Esta procuraçãg tem validade de 180 (Cento e Oitenta) dias.

Ribeirão Preto, 25 de Abril de 2022

2 s a,$ft, ')í.'?',ILLra!i

t'-t !l'Y,
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, 17.29'1.019 SSP/§P CPF No 07
CENTRAL DE SOÊTWARE MUI ICIPAL
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if I 
',',t!p "ryfffglC.5M_CENTRAI, I]I] SOFTWÀRE IvÍUNIC.IPAL LTDTI ;

rosÉ cARV-ALIlp- DA-srlvâ. brasíreí.o, "otf 
bor*"o*"..\\ nre *qffa;;.0g0tif

3.966.5o3-SSP§p;e.*cPF'o96\1É.].g48_87,.residen
te a Rua otavio Mansabeira ne l-37 em Ribei':i:.:l:k;:i::u:^9n^3i:-;:
Pauloi ALVARQ HEI.IRIOUE CAPORêL.brasileiro, softelfg\T?]or por emanci-
pação,pIclentidadeRGL9.972.937--SSPSPeCPF
?eÉiaeíte a Rua Tamandare ne I.149,nesta cÍdade de Ribeirão Preto,Es
tado de São Paulo;tÍPAULO JQSE BENELLI VICEN|INE,brasileiro,desquita-
do, comerciante, portãããi-aa CãFte-ira de rdent idade RG 5.'7 55. OO8-SSP S
p e CpF 767.487.748-53 residente a Rua Tibiriçá ne 656 apto 16O1 'nes
ta cidade de Ribeirão Preto-Estado de São Paulo: RICARDO-ME'NDES Eg--
TARPO, brasileiro, solterio, maior, comerciante, portador, da Carteira de
Íãffiiaade RG 11.711.OO8-SSP SP e CPF 066.I20.O9B-1O,residente a Rua
Americo Brasiliense ne I.731,nesta cidade de Ribeirão Preto Estado -
de São Pauloi CAIO MARTI'NS,brasileiro,solterio,maior,comerciante,por'
tador da Carteffi de-lãentidade RG 15.645.017-SSP SP e CPF 062.612.-
738-63,residente a Rua Àlbuquerque Linsne.4Og,nesta cidade de Ribei-
rão preto-Estado de São paulo: MARLI DE FÁTIryq\ DA COSTA,)rrasileirà,-
casacla,comerciante,portadora da Carteíra de Ídentidade RG I6.554.936
Íjsp Sp e CpF O7I.60õ.838-65,residente a Rua Paraná ne 682 nesta cida
de de Ribeirão Preto-Estado de São Paulo; e; JESUS MARCOS MASSONETTO

brasileiro,casado,comerciante,portadordacar
17.2AL.OIg-SSp Sp e CpF O74.g6b.638-95, residente a Rua Paraná ne682
nesta cidade de Ribeirão Preto-Estado de São PauIo,tâem entre sí,jus
to e contratado,a const-ituição de uma sociedade civil por quotas -deresponsabilidade limitada,cóm sáde e fàro -nesta cornarca de Ribeirão
preto- Estado de São Paulo,e gue se l:egerá ae acôrdo com as clausu--
fas e condições seguintes:-

T-DO TTPO DE SOCIEDADE:
tuida será civil por

d..'1imit.ed:.e se regará pelas clatt:;r:las ç1

to, e, nos casos omissos, de acordo com a

II-DA DENOI"I]NAÇÃO SOC]AL. E SEU USO: "':(" 
:

e Sociédade girara sob a denominação social oe CSM CEI{TRÀL DE SOFT\ntIr

RE I4I.INICIPAL LTDA,podendo assinar pela mesma, l@
ffie.dois,porém,emquaIquercaso,umadasassinaturá-o,,,..
àeverá ser cio sócio CAIO MÀRTINS.- ' ':i.,

\i.J.

'u_

ii
',\

.:

guota€ ,fle responsabilida- 1 r,,
nond icãos d esto .i Jrstr-"-^-- \ -\'
Iegisiação vigente.- -õ

}'

social , em operaçhs que i'
da socíedade,-devera haver -lpara a operaçao.- '.i,i._.._it.-.

., j

§ ÚurcO: Ouando tratar-se de uso da. r:azão
envolvam Bens Móveis ou Imóveis
a assinatura de todos os sócios

lII-DO OBJETO SOCTAL:
ffiobjetivo a exploração do ramo de atividade
pRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSoRIA,DESENVoLVIMENTO, IMPLA§trTâçÃO,
imvcÃo'oE srsrpMÀs DB eRocESSAI4ENTo DE DADos, E TNTERI"IEDTAÇÃó DE
cócÍos No RAMo DA rNFo§.líÁTrcA.-

IV-DA SEDE SOCIAL:
ffiísua sede instalada a Rua olavo Bilac
ViIa Seixas,nesta cidade de Ribeirão Preto-Estado de
tretanto,at>rir e fecJrar filiais em qualguer parte do
cional,com ou sem capitais autonomos, para os devidos

V-DA GERfo'{CIÀ DA SOCIEDADE
r'a é'r<ercida pelo sócio CArO Ir1ÀRIÍNS,q

fica clispensado de caução para este fim,o..guaI entretanto agira
pre de modo a objetivar o maj-or

§ Úsrco;uo Exercício da gerência, o
cipa:: mensalnente aos demais

sócio CÀIO MÀ
sócioilã6

que estiver ocorrendo nos negocócios da soc

I

ne 281,baírro
São.podendo ep-
territorio na{:

SEGUE FI,S".-
T

t.t

i§ 26



ffi:::T-J: ." r.r' {'-

.,s.,,.i-:c-enLr-!-o,si1e 
488?1 lll;fi;: i-.; :'§""i j,)

_r,j.:p9_!4!IJ4_L_§ocl.AL: J l\ I

A sociedade ter-ã-o-õapital soc j al de Ncà$ 30,000, oo(qRrNTh
movós)totalmente intúral-izado,divididgl * 30.000 Uu{tas fl
val-or de NCZS I,OO(um cruzado novo)cqdq quota,subscri
pài"u sóeios,em mo.-,da corrente no paísineste ato, na.

JOSÉ CÀRVALHO DA SILVA .'1,i]"i,
=s"@grarização neste ato
sn moeda coirente no país . 9.OOO QUOTAS

ALVARO HIhIRTQUE CAPORAL ..];: ..

ralização neste ato
em nr<reda corrente no pars

PAI.ILO JOSE BEI\IELLMCENTTINE tt2! :

- ação neste ato
em moeda corrente no Pais

RICÀRDO MENDES GOTÀRDO ':,,.i ,

gráIi=.ção neste ato
em moeda coirente no país 1.500 QUOTAS

CA]O ]'IARTINS ,;i,!I
:sua suEffição e integralização neste ato

em moeda coirente no país 1.5OO QUOTAS
I'TANT-Í DE FÁTIMA DA COSTA .',; ,

=Sua ffiaiização neste ato

JESUS MARCOS },IASSONETTO: ;,í}i )

ralização neste ato
em moeda coirente no pais -1.2OO QUOTAS

'/,{'^! *-i}fí
/ ,y ,t 'j".0 i lid,
- [^]ft ,--.-., r.-)

ft/ :i 'j"o il"i,Y* :i$(r cnuz-e»o{ s-
capital nci',.r

ntegralizacifr
te .f orma t -i1,,Í',}

:t
,d

NCZS 9.O0O,0O

7-8O0,QUOTÀS NCZS 7.800,OO

I.2OO QUOTAS NCZ§ I.2OO,00 i

NCZS I.50Q,00

NCZS 1.5O0,O0

NCZ$ 7.800,O0

l{ç?s r.2o_0, oQ

30.OOO QUOJêS. NCZS_-3o. O00., OO

cle cada sóeio,e,na forma da lei,limitada à im--
capital socia).;

\":a uma retirada mensal a titulo de pro-Ia ,'.'

di
Ba
di

IT
i:i
i

CAPITAL SOCÍAL TOIAL :

§ 1e )A responsabil-idade
portância total do

§2e)A nenhum dos sócios é permitido vendêr,ccder,transferir ou alierrai
sob gualquer títu1o,as quotas de capital gue possuir na sociedade,\.-

;flr:.H:i:":à-3[:"-ã31"i;:::I" 
dos outro sócios'que tcrão sempre -)1fl

vrr-D RETTRADA DE sforo, 
-'--' 

' - 
!{

rretirar-sedasoeiedadedeverámanifestar-Be,]]'
po. áscrito,com'antecedãncia mínima de trinta dias,mencionando aind3 ;1...
na *esma oportunidade, as condições de negociação de sua participação"j"::'
na sociedade.- \. i,i

VTII-DA RETIRADA PRO LÀBORE:
ito

bore. -
IX_DA DURAÇÃO DA SOCTEDADE:

o por tempo indeterminado.considerando-
seu início ern 12 de outubro de I 989.-

X-DO BALANCO GERAL E SEUS RESULTADOS:

-, 
será Ievantado um Ba1anço Geral -

cla sociedade e os lucros apurados terão o destino que melhor conviep --
aos sócios.-No caso de verificar-se prejuizos,serão estes mantidos Igry
conLa elspecial para serefll cobertos com lucros futuros.-

XI_DO FÀLECIMtrNTO:
õffiento de qualquer <los sócios, a sociedade rrão
so)-verá, ficando os sócios sobreviventes obrigados a levantar
ç:o Geral da Sociedade,na data do fatrecimento'ç,ipo plrâZo de tr-i
À reunir em uma sô -' conta os haveres d.o sócio f alerqffiççgffi*i
disposição do Lnventariante para serem entregues

. cial ou depois de passada em 'Julgado a Sentença
;.Autos do l-nventárià.-os herdeiros,se mai"ores,e ca

ent::e as partes,poderão serem admitidos na socie

Lpgfrggrr&lidi
fiorrv"t üônv
Iem sub.ttit

:: 2 6 ABR.
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rificarem na socià{

it,2€

usave no -
caso de falecimento de um deles,entr.q.herdeiros e r+an rtes ; serão
resolvidas mediante Juizo Arbitral.-

os sócios declaraÍn nêste ato não estarem incursos
os impeça de exercerêm atividades mercantís.-

Assim,por estarem justos e contratados,obrigam-se livremente a cumpri-
rem o presente instrumento de COMIR.ATO SüIA!,Iavrado em tres vias de
igua3.L"oreparaomeSmorim,ffiartes,napreSençadedg
as testemunhas.-

nÂ,o p. 12 DE^OUTUBRO DE 989
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""§,";sr3[,.Ç:Hü§.i1J--D];*1E--J]Y4J$)-]4{JNI_ÇÍ,P A[*-LTpf:"

üÍ"s)IlilÀ14&{:Q§-UÍA§§q,ry.8'.I1'Í). bt'asi1r:ircr, nasrirlc t:itt ?.710'}i\9íri, naru:.irl rlu t{ii;i;ir:ãii i)r.trtr-
''!i', t:o:;ltdtt soir o rcgirrt<: da Corrrulrhão Pirrcial rlc iiens, crrrlires;iiio, prtrtadr.rr iio R.G r,,' 1).21r!.üi)j.
:,,11j;i:rii'r il!'i ,r" rrru.,rr.r'r.rr38-t)5, l.c.ridenle nA r-ua Vr:t.,:acft>r ÍIorácío Arrrntcs Silv:i, n,.2!li..Iiu.Jinr
Í:'ror:ri5riir. t-.1f,P: irr(i"S5-.00G, nesta citlade.:te l{il;eririo Írretu-six .,_r!..tL§gs síh1i',ii,§ iitjT.tlyÍ,{.
hrr'a:riic:i-t. .i:tsr;ttl', err,7-llü5r!9-59. n,rtr,r::al rle Pitlirrqtr,:ims,,:úsac1).oi, u-rffi.,1,-,?1",r;;;à;i'-o,"ti
oi'i;r;r-,:r. cn:ot'e;iáriti, portacior clci R-(i n" iLá;8:i.-104-SSPrÍjr. e CPH ri', 0Zl.t>29.92Ê.--1. I. rcsicicnts rra
ti.:' ir:r:iácit l"t:it'Brrj, rt" 2()(1, apf 24, S;:rrta iirrz do.losc.)act1ues. CEP: 1402C-7,{0, riesta cidarje de
ítii:,t:ir"r'rrr I'r.ctr.r-S['. sricios componcntr.,s da socieclar]e Ernpresá-ria. do tipo I_tnritada, quc gira ncsta
r,ÍâÇa lir iliueii:ão Preto-sP. sob ir rjenorrrinação soi:ral de .,C§l!,I-CEI\iT'R-AL DsLSSúUlôru
I4lltij.(llí:-tL I..-1.!r1".rüirÍr:rn,-rt-: (.'ontlertc liriciai iellilirlii,.ir; soi: o ti" 48.Íi7l ern l0il iI ,rti9. no í,,
{)ticIâ; il':', i:i,:;-<ist:';-).ir: itiit'rvcis,'j'ítuio:s e lior:i.irnr:rrtL,s c flivil cie l,essoa" Juridica cla Coi:iarca <1:r

iiiilr:iriic, i'rct(r, Nii(í1 i''' )i;.219.0r1 1.Í)ici e:u iil/lOi:la)(vl r: iii[irna i\iLr:r.ação (.lolir:t:ru,l ar.tiivaii:, sot
.'t;".1 1(i.i;)Li.5ilí)íien:C?ii2i:lí)j0 r,irJr.rllaC,;iriciciai ,lols,lur.iricir:Sjiirrprrr_rlc, lrr.r,;riizir.rrr(.tNp.í si.,l:r;

'ii,{:t{; i

j -:.li-t] .-au-üI-L§[Í Ljl !. Çê P t-[AI=
(,) ,';rpiiiii da sr,;:ir.ritrtjú íjrie cia ric 1l$Í 5il ij0i).ú0 (r:erlt* (: i:;;.riirieirlil rlii rcais) ,r()iõlii.ri:Ílr:1

arii't quotas, ut.' vrlior ds lL$i,00 (arri i.(::.jj) üiid;r irrira, i:,-.jo a,.irriL.riiri.ii: Ii$jj0.Uú0,{;() (r:str,.c,,)

L'ir,. ,::itritli ,;ti,-,iil]. ngsle ai(r, iir:enrJit a toilili,l;icii: dtl ca;ri161 rr:r:jal,;irttsrcrita c iniei;rr)iziuja çntre ol;
ii(!,; r r)it. r'l ;i s,ltiii j it lc 

I 
!r'L)porç ã() :

.il,,l;ii;_"i ),,'ü;\ÃtCGÍi ;\,!/\SSONiIT't (}........."...". ,..,.,. 75 cÁ - 1,Z,S.t it{t qts. - },i$?25.0{}íJ,i}il
Wl i.hc-)l\ ,çi;i&"íü'r,.Si [S'l'[F/íÂ",".. ....." 2-f:_%r:_Jí.i]ürlg.tS,;:-li.g*_r.§.-00úrll,§

-iU.tf rtr-.1o j"lliqlúie":ú$-.I jg,ír{l1l.ig

;r---9^.í,9;1-\"::U-L,-ü,-\{l{tg}ryi:ii^'i:L:{ú,
Á.s r:l;.itiliula; çr)Írt':ír-rU;àis pitsÉiríriiü rjorllr';:,lri.i; tÍ?i. sU,i iÍie{aiit 11 l{:,i il seguilrtc l-rx1a.çz'rr.r:
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Dí)'1'lP( ] l}til S{_i(lIb;il.,!i}..I
I s<-Lr;j,:ciarie é í:tlv-iiJit}:Srtiqt"q, ,,;;;,;;. tTtri;;\, ;i;]l'?,,-1i.,r,t,, urile. <:rrnio r:óeiosr quoristas:
J-I{}U:ij-itL,Lti:{:ij:rf:g*$5c.tr,i].1i..!-({ c hlr-l_Lii{)ir-t,r\iíílRitii._q.i-.Íí\.1.i..

GJ,,ir,íI. t'ii.ii!lf:gi,iarr\ii +.i i!tr Uti,iti,i{; .. {lí}iê.i,2i,ái.',:5i.it.J ;{.}rit-i$,r,r!,t-as,
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A lsocierlade gira sob a tlenominação soçial de "§IVJ-CEN-TIIÂI, DE SOFT\YA %!
LJIÂ", poclenrlo assinar pela etnplesa, aperlas o s«icio üESLIS MÀIICOS MA§§QI\n'f"Kl.

III
DO OBJETIVO SOCIÀL

A sociedaclu teÍn conlo objetivo a exploraçõo do ranro de; t'Scrviços dc asscssoria e internrediação
clc ncgricios do ramo «le informátical consultoria e assessoria cnr administração pública na ítrca

contábil, trilrutária, administração dc matcriais, recursos humanos, previtlcnciária c talnbí'rn
frrin:rmi:nio c capacitaçâo profissional".

IV
D,,T i;EDI' SÜCIAT:

.,',. socisciírr-ie teln slríl scde instalada na li.ua §lontc Âk:grc, n'100.2" attdar, Sala 2!, {,londomírio
Westrrhoppilrg, Sumrarczinho, Cf,P: 14051-260, nesta cidndc clc Ribeirão Prcro-Sf, prtdcntlo

ufliretânto, abrir r.ru Íechar filiais em qualquer parÍe do território nacional, cüfl ou seÍr ciif)iÍais
autônomos l)ara os tlt:virlos l'in.:.

Y

.Dg-clAI' I r âJ" sge-[ÀL-
f) ci4rit:il ia si:cj':r.irrCc ó ile lt$300.000,00 (trczcntos mil rcais) totalrnente itrtegralizada, ciividickr
cri'i "]()L).000 (lrezonr.rs rnil) tiuotas, no valor dc l\.$1.00 (um real) çada unra. subsclita..; e illtegraliztrcias
,l r rt ! (.' os :,iÚr:i(}s, r-la sr:rt,tt i ntc iorntit:

,lIiSlJS I\1ÁRCOS N'IASSí)NE"l'T0.............. ......... 75o/o - 225.000 qts. - R$225.000,00
\,.1,;{t,si}N sl\,Ie}os í1ls'rIMA..... ....... 25oÁ ^ _zseoo_re-_ns._r_.gquq!.

r{tQ%_:!oa.o0Í}_qI§. -.I§I}ü.09ü-QÊ

r-le suas quotas. mas anrbos respondciu
tct'lroÍi dn artigo 1052 clo Crtir.l"igo Civrl,

,.s2" - (.)s sóçior não icspondcrão suhsir,Íiarianrente pelas clbrigaçôcs sociais, eln aiclnçiul âo afiie(, I ().54

c/c o artiglo 9L)7,\iíií, tlo L--ócligo Civil - i.e; 10406-02.

§3" - A nenh-r-nl cios sócios e i.'er.rlitirhr vencler, cecler, tlans{lrir ou alicnar' sob qualquci' título. as

quÕlas rje capitai quc lrossuir na sr"'lcicdadcr, scrn o corrscntirnento por cscrito ck) outií) sócio que,
crrr igualdacle <ic c<lrrdiç:õt:s, l.crá scnr;rrc dircit<-, cle irreferência na aquisição dzts mes.mas.

'ví

D1\ DU RÂ(Á () D1x-i:üíi.-i L. g./r3-!_E

A soc-ietlircic tell'i sjua dttração por tílrnl)o inrletcrrninado, poclcndo entrelall!ü. ser clissoh,icla a quaicper
cl)()câ, r.l,ru vcz obscrvada a lcgislrrção,:nr vigor', consrrlera,ido-se n scrr início dc utivida<ic.s ern l2 de
Osiubro dr: i989.

{rAãúNi, cÀ!t!FERoNl E pl i$tir)íif), - ,tií}NlÀ8tt.t$rÀ§ As,goct.qDo$
Ru,Àqr'rllánÁúarí.{âílêúlirilrrJ! 6"J:)ú.fla;6Rlb"lr.ini&-UÉPiÍ1Ot6.75ü.Blrr:i!ÉoP.6lcSP

l,í{Atl-: DÍtuhalrjr:r;r:lOç.rrlr:rlléfi 1Í,l.ccnr.Lí
iüt{É {16) s+êi-qí)ô(;

- ,/a .

§1"'l'- rc,sl:r:nsabiliclaclc dc cacla s(rcio r! restrita aci velor
solirlariamerrl.e pela integlalização do capita.I social, nos
i.r:i t0.406/02.

.!
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AadrninistriiçãoclastlciedadeeexercjrJapelosócioJESUSMAW,
isoladamrlntc, corn poderes e atribuições de rcalizar tcdas as operaçôes para a consecr.rção cle scu

ol.'ieto social. ralll'cscÍrtando a socicdadc ativu e passivanrcntc, jLrdicial e extraiudicialmente.

s§lo - O adrrrinistracior fica autorizado a usar o non)c crlrpresarial r,:iativatrretrte ao objcto social.
vcrla<i<',, rio cntanto, enr atividades estranhas ao intçresse social on assunür obrigaçôcs. prestaç:Ío

de g:rrurrtia, fiança, zrval ou rlrralquer outro títukl de tàvor, seja etn favor de qr-ralqircl quotista tl'.t

dc terccilrts, bcm c,lrno cnet'ar ou alienar bcns inr(lv,:is pertcncentes ao ativo iurcrbiiizado de

r;ocisiíacle, senr a arurêrrcia e assiuatura dc todos os sricit'rs.

s\2" - Á..rclnriui:;traçào cla scciecladc poclerá tanrbem, scr cxercida por admirristrtrdot cs tlâo sóci,:,s,

cspecialrnentc <:ontratados, cuja designacão dcpcndcrá dc aprovação da unanimidade tios sócios,

cnLlilanro o capital não estiver integralizado, e t1c dois terÇos. no rnínimo, após a inlegritlizaçilo,
»rrs ieLrll(rri cl.o artigo l06l do Códigtr Civil.

It:i" . í-i arinrirriliriidor clesignaclo enr separado invcslir-sc-á no cargo tnccliante tertrro de po.sss Co Livr.,
(lo .A.iüs ric Adrtrinir.it;'ação, nos trinta dias segnintes à clesignaçáo, sob lrena cle esta se toinar ;(:r)1

,: ['e iii'.

{i4" - Irlor 04 (quatro) prirr.reiros rncses seguintos a,.'r tórutino i.le cada exercício ..)ooial, {rr;

iicJniinistliiilxcti são obrigados a l-rrestar iios sticios, conlas -iusrificaclas clç tuír itdtllinistríiçli(),
apre.seir'.rrndo-thes it invcntóri«1, bent cortro o balztnç..-r patrirnorial e o tesultallo er.:onônlicc.

VII!
D4-BEII-!.!3ÂD,l.UE-f -§g:l".á§gBD

I\penaÍ, o sócio IS§-t-r§ VfaRCflS UÀü Tf:Q tem, dircitc a uuta rçtitada mcusai ;r Litulo ciu

1lr'.i-ialrore, cujt:s nír'eis r: valores serão Ílxacios de conrutn at:ordo e le',,aiios a clcl',ito ciri contt cle

clt:spcstt:; gcrais cla societladu.

lx
pAs pÍ).r$RRÀc()trs p()s sÓcr0s

Dcpunderu da dclrhcr"açiio dos sclcios, alem de oulras nlatérias inclicadas nir Lei olt ltcr úolltrato:
a) r\r[rl'ri,,írÇá<l dzts çontas «la adrnirristraçào;

b) A rJrsiiglação <los adrttinistradores, não sócios, cliiarttÍo í'eita ern atct separado;

i; A <icstilr.rição cloir ail;rrinisttaclores;
rll ,..) rrroiiu dc suir rr:utunelaç;io, iluando ou nàü estabeleciclo tto cotttrato;
r:) .r', rriodiÍica.jiio (lo cünl-rato socieil;

í'y Â iricrtrpor.tçào,a fusâo e a,.lissolução drr sociccladc. <lrr a ccssação cio estado de liquidaç:iir,;

g.) r\ uotneação e r,estiiuiçâo rJos liquiiiantc:s e o julgantcrtto das suas cotlías;
ill (t pc.irclo r-lc íaiôl-,cia, e o der reci.tperaç:ão jutlicial oir extrajuilicial;
r) Deiibcraçliq; sçrtiÍe ri baiati<,ro pir[rirrrr:nial e o resttlta(lo ci:onôlnico.

ir-csrtnlr.;rr1,.', () (iisi)r.,sit() no anigo 1.0óJ rlo Códigc Civil, oncrc a designação de adrninistlaclorcli nãr.,

i;ocios, depearierá tle aprr>vaçeir> ili: .rnaniluidade dos Í;.ir:ios, ellcluantú t; capital não cslir":r

Éf*ás{(:!'

rrua A"r'rí!í4G3'!ci- * 
ffi-il.:';fjL;Jjí1il:ff;[;#p;sa!]Êê'7co 
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integralizaclo, e clc dilis terços, no {üràin?rl'após a integralização, e ressalvado o disposto no.§ /4./í)
anigr,t 1.06j do Córligo Civil, ondc a clcstituíção clo sócio norneado adrninistraclor, somente se opera
pelzt aprovação de titulares de quotas corrcsponclentes, no mininro, a dois terços clo capitall as

<lcl i treraç(lcrs sr:rão tomadas :

i - pelcs \oics cortesponclcntes, no nrinimo, a tr'ês quartos do capital so,;;ial, tlos casos nrevistos nas
letras "t-"'c ''P';

ii -- pelos \/olos corrcspondentes a mais dc trretade do r:apital social, nos casos prt:rrislt-is nas ictras "b'".
..c'', .,<i,. e ..h.';

iii-- pcia ritaiotia dos presetrtes. nos clcnrais casos llrcvistos r,r) Çontrato social ou nrr lei.

Parágrefb úlica - As <lelibcrações l.onracias cle conlilrn'rrciaiic conr o presente conirafo c ao lirrparo clir

Ler vinculam ambos os sócitls, ainrla que âusentes ou dissidentes.

x
UAS rrE{iNrÕEs

.,\s ileli'n,rlilçLies clos sticios ser'ão t<lnrailas enr reunião, devendo ser convocacla pelos arlnrinist*rdorcs.

[il" - As c()t)vcccÇõcs cias l'euniões dos sócios se farào por meio de carta regisirada, telegrarua or! I)or
qirarlqrrcr oittri) tneio otr fonla^ ciesde que cornprove o cnvio, o teof c o recebinrerrto cla

Çotil<icaÇâtr. C'aso não seja possívei tal cotnprovação, as c«rnvocaçõcs seguir:ão as fornralicllrcles
prcvislas rro § 3!r Liú ilrtifio I 152 do Cócligo Civil.

§2" - Á r'':t,ir;ajo tc,rilÍ,,-se <iispensiivel cluan<io anrbos os s<icjos clccrclireur. por escrito. ..ltlbre a lyalériit
citiir :,{:iic objcl.o dela., conÍbrme § 3" clo artigo 1072.

§3'' - Ftcam. dispettsaclas as í-olrlalidarJes previstas nos artig«ts t074, 107-5, s§ !u, 2', 3,'e 4'' .-i9 rrrtigo
i(J?,!. r-r § 3" do artigr; I152. todos clo Oódigo Civil para a realização cla retrniâo rrnti:r) ib

tl-t.r 0ii.l1. its.

X1

!-ql}A!,ÂN( Q Ç-I,lt,il- slitr§ LUÇKOS QU PRE-J_UItO§
Ao tírilri:ro cle ca,.la excrr:ício stlcial, em trinta e unr tle cie:zerntrro ck: cada ano. st:r'ir lcvantado o
i ala::çl* Í.1"'r$l dri socir:dtrdt:, clos lur:r'os Iícluidos ou preiuízos clo exercício, t'eitas as lecc;rsárias
ontoriii:ar:iíc;s e plttvisôics. O saldo porvcllmrâ existent.c ter'á o destirro cluc os sóoios houvtlrcrn p6r berl
di:terlnir;ar.

s\1" * irica c.,tlvencioÍrado que a sociedacle pocierá levantar balanços intercalares com a fir.:alidade cle
ateniler ciisposiçÔes legais e dc distribuil lui:ros nu atriblrir os pre.luíz<ls ags srlci6s;

§,1" - A iirit;"iL.;ttiçiio <l.rs rr:sultadris pr.:<lc:rui sei fuita nrcnsalrnerrts. pí)r c()nta clo lucro qrre Íirr apurarlo
,.,rt balanço clefirritir.;r.': li:vantado i:rir -?1 dc f)ezcrnbrc. rle cacla ano. E,rr ce,Ja ijistribiriçrfr1-i 1lg
r'esultarCos cacla sócjo rr:cclterii a puí.rcipaçâo quc ihe coutrer na proporc:âo rl;.is quo{irr possr.ridas
nit sricicrlade, ern relaÇão aos reccbirnpntost oc,)rrirlr:1. decluziclas irs clcslresas cl.n quc .,r silciedaclo
ilttt)r'rcr ilo periodo" tJs resultados pocleliio ser dislr!btiidos cies;propoi't:iontlnrcntr: cn: l.elrrção à
piutitriplição t;ocicrária dc r;arla s<icir,r, nl.o:ie excirrirLdsr rje citi,rla ciislr.ibuição rrçrrhurri dr.rs sór;ir.;:i

***
Rl:nÁlÍolitntriaÍ(laí.lacllrrêlrir, 

^'3ú'E.ri32r)t§r,:,á.iiô-êEp:t,€,J)Ê-?cô,1!lf&:ÍropÍ*lo§lr5 Áíâli: ro.qçôlillúrl[lâr6ii.rrrtÉsriJ.co,1!.hy
r{il,llir í1{i}.lgíiirrjt$
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i 3 " le cle üuotas de canital social s,bscriias nor.uaoO00 i1:alticipantcs, independvntemelgid*Jjtlantidlrde cle quotas de ca;:ital social subscriias por c 3t
um, destlc que isto seja ocordado através der Ata de Reunião de Sócios. Não havendo sonsonso, a

disÍribuição clos lesultaclos será feita c.onlonnc a participação de cada sócio no capital social.

ri3o - DispenseÍn-se as tiri:uralidades de publicaçIro elo balanço patrimonial qrrando ambcs os quotislas
cornparccürcm na re.união ou declararem, por escritri, üstilrenl cientes das conlas cla sociedade.

§4" - (Jonvenciotra-se entre os quotistas que a sociedade não terá conselho Ílscai.

XIT
,!LO FALEqM N .ENÇLUSÃO D_E§ÓCTO

i - Dandc-se o Íalecirnento cle' qualquer um dos sócios, a sociecladc não str dissolverá, ílcanilt'r o sócirl
sollr*,ivcr:te, obligado a lcvantar urn belrrnço ÍIr'Íâl dâ sot:iedacle, dr;rrtro de trinta dirs npirs a

oçorr'êrrcia e Iragar aos herdeiros clo socio làieciclo ou ao sell represeiltante legal, os haveres
aprrraCos. .[)atler'á aincla, o socio sobc'evirrente, caso haja conveniência e rnedianie o curtqrliutentlr
das ibnnaliriatles logais, constituir Çorn os hordeiros do sócio falecido nova socieclade, para
gr»rÍii:uar explt:,rarrclo o rnesmo raulô de alividadc, sal'u,o se o sócio remanescente optar pela

ciisi;ol 1,,,:iio,la mesma.

iÍ - Cabi: au lir)oio que iiesejar cecler suas quotas ou rutirar-se du socieclade, Çonruníi:ai au oulrçr i;ócio
por escrilc conr prilzo r-nínimo dc 60 (.ressenta) dias, garantirrtlo oo socio rorÍIânessel)';e o tlil'eirc de

nlr:frií:rrcia rra e,tiuisição <las rnesmas. Casr.r nenhurn dos socios usar do djr:cilo citr frreiciêrrcia. ni;
piir;.i: ur/r.xiuiii cic 60 (sessenta') dias após u ri:ccrbimcr.rto clo av.iso, teur o sirr;io r:eiÍe:rle a libelii:rds
dc imaliÍ-el'ir iis suas cJuotas a terceiros.

iii - Porie o sricio l+cr c:;cluidtl quandn a maiclria clos sócir:s, representando rrais dar rnetade tio capital
sociii. riri.ender que riu'r ou mais sócios es1ão pondo ern risco a continuidade da empresa, ell!
vilirrrir: rir atos glaves e c}re configurern.iusta causa.

§l'- rtr e:tclusi'io sor:rente pock:rá ser tletcr:rninacla ern rqunião especialrrrenle couvr>cada para este iini,
ciente ü acusado em leÍ»po hribil pa'ir pennitir scu üolrl[)arecimento e ô cxercicirr cào riireito cle

cIçÊso.

§2" - Seiir tírn.ibóflj tle plenu tlireito exclrridi: dir socieciar.le o sócio cteclarndo ialiilo t',u aquele o;.iias

qLrí.)trts tcnham sirJo lir.1uicladas para o pâBLurrúrrto dt: crcc"lor-pârticulrtr cio r;ór:io.

il, - llo çaso Ce reLirada, nrorte r:u exclusão de sócio cit ,lissoluçâro ria sociedad*, d valor tiari cFrr.rias,

r:utrsrderild'ô peicr nruntaltte eÍetivamenÍe rerlizziclrr. liqtridarse-á íjônr basc na situafiiii
patrirn*niai tla socicdadc. vr:riflcada ern birlarrço erireÇiâlllrenl.e levatitirclo, à deta d..r rcr;oir.rç?ir>" r:

ilL''{.rr( hrieres lhe serão l}àgos crrl !2 (tiozr:) pirri:elas igr-rais, tt'ri:nsarq e cuues::i'ziir;, tr:Il<;elrilo n.

pi'it:nciia enr -iÜ (iriuio) diils após a aptrraçrãr; clo v.r.krr; p(){len(l{) tambint i: sí:cii; refirarescçrntc
s,.rpr'ii' rt vuior rlas rltiotils.

v - .;\ rctircciil. ni()rte oir cxclusÍÍo <le sócic, iiãr: .lr eriin+, ou a seus herdeirüs, cius responsabilidades
lrcils otrrigaçires i;tx:iais antçrriorcs, até rlois: arti'rs cicpoir; de averbada a resoluç:ão da sr"rcieclule.
t:oriÍorrr"rc plcrristo no parágrai-tr uriir:o do anigt lii(t3 dtl t-'ócligo Clivil.

üÀf,ltil, e,SlílI*iÊt{'$lYl É $l líiÀnE'lI - trlONTÃIIILESIÀS A-r''§OCIAEO§
!1.€Âur\lfliirú§"tn{§.ieú(i!,5it1,, i':1O{"llóútt:iàn\ii,ti]*ÊEpr1{$ê'73l!-{ilhrráúFíélê'gf
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Nos casos oruiÍisos üi)licâr-se-ão as disposiçõçs gerâis cia legislaçâcl enr vigor sobre socicclaclcs,
esl,coialn-lrlnir-- o í)<icliglri Civil, l.ci n" 10.40á de l0 de.íaneiro de 2002.

xIv
po F()Ro

Irir:t cleitt, o i't»'o rlesta í-lornarca de I:libeirão Preto-SP, para dirimir quirisqucr dúr,idlrs oriiurdas dcstí.
ittstiurnenr<l c(,lriratuír.1.

xv
p.4 pricldirr{cÃ0 pE r}risrNrlpEplME§TÇ_

t) lltlr::ittrstri,:lltir ,!cc,lara, soh as penlts da lei, que riào critá iurpe<lido d': excrcer a i:<i:rirrisiraÇittl rla
rs,tr:iLrrllr,jc. ;ror ici espccial. ou etrr rrirlttde dr; i:irrldenar;iitl crirninal, ou pol se en()ontl'ai scri.,,.:s etr:ilos
ik:lii, ii poÍilr quc vecli:. aincla r;Lrc (t:rnporariânlente, o acesso a cargo:i pú'olicos; o,.r por crir;rr
ÍirÍitrrer;f.iit,1j;' prc..'iricâçíio, peita ou sr.rbcmo, concussãi), lleÇulato, ou coiltia a economil 1to1:Li1ar..
§oilItii it iiis,t(:irr§ fi';trrt'i:clr<) rtacional, oontra normas clt: clclbsa du conc<lrrêlrr:ia, conlra as [t;la(rôi:s iit:
Con:iurr1o, i.'J ;,r-rblica.. «)ir a nr<-rpr'iedatle.

l:. al,sitn" itÇr uÍiiiuctl'l jrlgtos , cc'Ittrata{or;, olrrigant-sc livrern.errtç a cgrlLrrir o plesent* iitslí'.jtjrL:ltLi) ,.iu

,!,ltgg-il:t§::il.ít'.9!!!!!!.. lavrado enr três vias, de igual teor c para o lneslno íiirr, ausrrtrrJls pelo:: >(,lrics.
:l ii llr'c-SÊi1Çê clC Cltia S tc :; letrrUitlt a S-

;.!

,{' 1

-"t:.. {§'

gECBEIÁ3IA.,DE

,.JUOüTA CôMÉBCi.AL DO:Wf,*' ; oÊsioe.r,,lo ',:l§fi
g;BYtirf cü ô nectsrat . . <tr.' .;: , ' ,, 1-) T -'' bôl ç iuúrv;;no : G:Sçr'a'5Ír,i:Êh:r k;ES:ÉtN â' ";1

* / -. n ^ §EnPiTÂPÍ^ Ê;PÁl ft§lji 6 . I á gi / I 2 - 9,J!:[i,,'1,§,l,l,,9iTl,!,o, P:

Iitíitillilriliilililtltilt|ltilllil!ffitiffi||tiffiiilllfft ;
wÊB

§AZltll, §AtttP$tttírNt Ê si r{ÍrL'liiú - Cr)i!}.Asll.[sÍAs /iStr$C]A*]e§
Prrn á'tÍ'iirhô Gaiêrâ *::..iii:'.*''T;:liX-Íi;'.--^il;oi44§ê'7$*' t'it;i"àô r'r(riâ'eF

IôliE: {1.4}.1t8!:-f ú€rl

1,1{ L
iizn

Ribeirào Preto. 0i cle llczcnrl'r'o t1c 'li,\; i

,"/' 'i'/'

i,,{rta$lli
S§ôx;:'i-io

"l l:STIil\4

,- Pt' rt'' 057.ü4 l.iJSIJ-OS

;,'".:

;-j;,riüi";ii,t.t:l

AUIEIITCÂÇÀ0i !siô c,rr,,"
E llllllr lClot:nrer. "'- 

-
,É{{it:Àjliii,ôiiiÀ
+i;;::1"'L .1Ur

(liirf"t:;'^i:*

-l
L.i.il,i.L I
t{U ii'' 4.7^10.

?."i rÊ'1



0ü0133
PREFEITURA DA CIDADE

Atestamos quê a êmpresa CSM Central de Software Municipal Ltda

sob o CNPJ n. 60.245.487t0001-02está apta para desempenho de atividade peÉinente

e compatÍvel em caracterÍsticas, quantidades e prazos com o olleto da licitaçáo da

Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art. 30, § 1o, da Lei no 8.666, de

21 de junhó de 1993, incluindo licenciamento, serviços de_suporte técnico, instalação,
conveisáo de dados, parametrizaçáo, implantação e Treinamento dos sistem?s'
inclusive com os si§temae todos preparadOr Êara envios dos arquivos para TCE-MG,

como expostos a seguir:

I

Sist.de contabilidade pública

Sist"de Dlanêiarnento, Elaboraçâo e execuçâo Orçalqdelg
Sist. Compras, Materiais e LicitacÕes
Sist. patrimônio
Sist. folha de oaqamento
Sist Reeursos Humanos
Sist. arrecadaÇáo e fiscalizacáo de tributoe Municipais
Sist. escrituracáo Íiscal do ISS via internet
Sist. controle de nota fiscal eletrônica via internet

Sist. B.l.
Sist. tesourarie
Sist, estoque
Sistl orotocolo'
Sist. saúde oública Web
Sist, gestáo educaclonàl
Sist, controle de Írota
Sist. controle financeiro
Portal da transparência

Por sêr verdade, atestamol abaixo'

(kb**L
JUI.IANA APAREGIMA CO_STA E SOUZA

\ tl
Secrctáia Municipbt de Frihanças

Praça 
Fonc / Fax: (35)3555-3556

Ende16ço êlêtrÔnico: / Efisil: omg@ueinêt.com.br
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MlNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federat do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUToS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATTVA DA UNÉO

Nome: CSM CENTRAL DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA
GNPJ : 60.245.487 10001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199i .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 08:55:01 do dia 2610812022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2210212023.
Código de controle da certidão: 1A54.7755.8C87.C881
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 0001-36

Procuradoria da Dívida Ativa

CeÉidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 60.245.487

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade da pessoa jurÍdica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilldade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuia raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidáo no 38580682

Data e hora da emissão 261081202208:57:27

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidáo emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013'

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sÍtio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado - , ^,.{
de São Paulo 000i3'f

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 60.245.487 10001 -02

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejarnento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é ceftificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identifi cado.

Certidão no

Data e hora da emissão

Validade

2208061042341

2610812022 08:56:38

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



261Q9t2022 08:58
I

Certidão de Pessoa Jurídica Náo lnscrita - lmpressão

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão de Pessoa Jurídica não inscrata no Cadastro de Contribuantes

cNPJ 60.245.4A7 I OOOL-OZ

COORDENADORIA DE ADMINISTMÇÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTMÇÃO TRIBUTÁRIA

5ao

0ü0i38

Não existe Inscrição Estadual no cadastro de contribuintes do Estado de
60.245.487/0001-02 até a data e hora de emissão desta certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de
https:/www.cadesp. faze.!_dêép.gov. br.

Data e hora de emissão: 26108/2022 08:58:06

Cód i9o de controle da certidão : 84e0 5dd0-b c7 c-48b2-b60b-5b80e24e5664

Obs.: esta certidão não é válida para produtores rurais.

Paulo associado ao CNPI

autenticidade no sítio

https://www.cadesp.Íazenda.sp.gov.br/(S(mhb3m5tkqpmgsw'lzplaxy4cf))/Pages/Cadastro/Certidoes/CertidaoNaolnscrito.aspx?A 1t1



26t08t2022

PODER JUDTCIARIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERT|DÃO ESTADUAL DE DtSTRtBUtÇÕES CIVEtS

0059929547

000i39

CERTIDÃO NO:9923406 FOLHA: 1/í

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de Sáo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçôes de PEDIDOS DE
FALÊNCA, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDtCtAtS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
2510812022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de' ****************

GSM CENTRAL DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA, CNPJ: 60.245.48710001-02, conforme
indiCaçãO COnStantg dO pedidO de CgftidáO.*****************************************************t*********

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura comq autor,r (q). São apontaloF oq feitos Çom, situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
dg Eqtado d9.Sã,q Pauts.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

Sáo Paulo, 26 de agosto de 2022.

0059929547
PED Do N': 

llllllilülllillllllllllllllllllilllilllillll

pública ou com a
o CPF/CNPJ. A

base de

A certidão em nome de pessoa considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos í,ião qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (ElRELl, S/C,1S/S,:EPPi ME; MEli LT:DA)., :l i,

Náo
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Consulta Regularidade do Empregador

0ü0i40
Voitar lmprimir

C/|.IXâ
cArxA EcoruôulcA FEDEEAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi 60.24s.487 /ooo!-02
Razão Socialsr't cENTML DE SoFTWARE MUNrcrpAL LTDA

Endereços RUA FLORIANO PEIXOTO 680 / CENTRO / RIBEIMO PRETO / Sp /
14010-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade i5 / OB / 2022 a 73 / 09 / 2022

Ceftificação N ú me ro= 2Q2208 1 50 1 300 9477 87 697

Informação obtida em 26108 /2022 09:00:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/listaEmpregadores.jsÍ 1t1



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municípal da Fazenda
www. ribei raopreto.sp. gov. br

Fale conosco: certidoes@fazenda.pmrp.com.b. 0i)0i4f

rss
cenrroÃo NEcATTvA DE oÉerros

(rNscRrros E ruÃo rnscRrros eu oÍvroA ATrvA)

DE TMPOSTO SOBRE SERVIçOS

A Divisão de Atendimento e Cobrança da Secretaria Municipal da Fazenda, certifica que,
consultando as informações fornecidas pelo sistema Tributário, constatou não haver
débito constituído, em nome do requerente, em relação ao ISS. Ressalvado o direito da
Fazenda Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrativos pela Secretaria Municipal
da Fazenda, sejam eles não inscritos ou inscritos em Divida Ativa. A presente ceftidão se
refere somente ao tributo municipal supra descriminado.

Empresa: CSM CENTML DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA

CN PJl CPF= 60.245.487 I 0007-02

Inscrição Municipalz 5327 6OL

Situação Gadastral : Ativa

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415170.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na lnternet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

Emitida às 09:23h do dia 2610812022 - Código de controle: 309í728



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda
www. ribeiraopreto.sp.gov.br

Fa le Conosco: certidoes@fazenda.pmrp.com.br 0 0 0 '"tL?

CND

cenrroÃo posrrrvA com EFErro NEGATTvo DE oÉerros
(rNscRrros E nÃo rruscRrros eM oÍvroA ATrvA)

DE rpru, rrBr, rss, TAxAs, coNTRraurçÃo DE MELHoRTA
(PAvrMEnraçÃo; E pREço púeLrco

A Divisão de Atendimento e Cobrança da Secretaria Municipal da Fazenda certifica que,
consultando as informações fornecidas, pelo sistema Tributário, verificou que não consta
débito constituído em relação aos Tributos Mobiliários - ISS, Taxa de Funcionamento e
Taxa de Publicidade. Quanto a Tributos Imobiliários - IPTU, não consta débito, de
titularidade do requerente ou compromissado ao mesmo, até a presente data.
Ressalvado o direito de Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas. É
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados
pela Secretaria Municipal da Fazenda, sejam eles não inscritos ou inscritos em Divida
Ativa. Esta certidão se refere a todos os tipos de tributos municipais.

Consta Parcelamento.

Empresa: CSM CENTML DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA

cNPJ/CPF= 60.245.487 / O}OL-OZ

Inscrição Municipal = 5327 6Ot

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.41S\TO.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na I nternet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

Emitida às 09:24h do dia 2610812022 - Código de controte: 309í730



. 2610812Q22 09:23t Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
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Secrsta ria da Fazenda

Certidão de Situação Cadastral

Empresa: CSM CENTRAL DE SOFTWARE MUNtctpAL

LTDA

C N PJIC PF: 60.245.481 I 0001 -Oz

Data Abertura 17 / 1 0/1ggg

lnscrição Municipal: 5327601 protocolo VRE:

1 155201

CNAE Principal:6201 501 -

CNAE(s) Secundário(s): 8599604, 6209100, 6204000

A pessoa acima identificada encontra-se na seguinte

condição no Cadastro Mobiliário da Secretaria

Municipal da Fazenda:

Consta Parcelamento.

Situação Cadastral: Ativa

Endereço:

RUA MONTE ALEGRE, NO lOO - ANDAR 2 SL 21

Sócio(s) e Ad m inistradore(s):

JESUS MARCOS MASSONETTO

WILSON SIMOES ESTIMA

Esta certidão representa tão somente a situação
https://www. ribeiraopreto.sp.gov.brltazendatcertidaosituacaocadastral.xhtml

1t2



"^.261081202209:23PreÍeituraMunicipaldeRibeirãoPreto

cadastral. Eventuais débitos devem ser consultados
através do site da secretaria Municipal da Fazenda em 0Ü0 L44
Serviços On-line. São exibidos apenas os 10 primeiros
sócios por ordem alfabética.Certidão emitida
eletronicamente com base no art. 81-A da Lei

2.415/7 0.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na lnternet -
www. ribeirao preto.sp.gov. br
pelo prazo de 180 dias.

Emitida às 09:23h do dia 26tOBt2O2Z - Código de
controle: 3O91726

Vo lta r lm prim ir

https://www.ribeiraopreto.sp.gov.brtfazendalcertidaosituacaocadastral.xhtml
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CSM CENTRÂL DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA
CNPJ: 60. 245.481 /0 001-02
Certidão n" : 27841713/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09272:L2
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

(MATRIZ E FIL]AIS)

dias, contados da data

Certif ica-se que CSM CENTRAL DE SOFTI{ARE MUNICTPÀL LTDÀ (ldÀTRIZ E

EILTATS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 60.245.487/OOOL-02t NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
73.461/2071, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.tst.. jus.br) .

CertÍdão emitida gratuitamente.

TNFORT{AÇÃO IMPORTATITE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpJ-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em l-ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gue, por
disposição legaI, contj-ver força executiva.

0ü0145
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À Câmara Municipalde Monte Aprazível- SP

Convite OL{2O22

Prezados Senhores,

e {,
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Cond. ''/ÚestshoPPtnQ

L*.'[,ti'i ?,H;,:ft ?.,t § :' ;"*' J

DECTARACÃO CONJUNTA

Eu Jesus Marcos Massonetto, Empresário; Casado; portador da Carteira de ldentidade

ne RG t7.2OL.OL9 SSP-SP, e do CPF ne 074.969.638-95 representante legal da

empresa Central de Software Municipal - CSM, inscrita no CNPJ sob ne

60.245.487.0001-02 sediada no Rua Monte Alegre, 3.00 Sumarezinho CEP: 14051-260,

Ribeirão Preto SP, no uso de suas atribuições legais, pela qual respondo legalmente,

declara sob as penas da lei:

Que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que

se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll, do artigo 7e da Constituição

Federal, com alteração introduzida pela Emenda Constitucional ne 20/98

(proibição de trabalho notufno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos

e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a

partir dos 14 anos), ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências

posteriores

Que até a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da

administração pública direta ou indireta, SUSPENSÃO TEMPORÁRlA, de

participação em licitações e/ou impedimento de contratar com a

administração, assim como não ter recebido deciaração de INIDONEIDADE,

para licitar ou contratar com a administração pública federal, estadual ou

municipal e do Distrito Federal, não havendo assim FATO IMPEDITIVO DA

Rua Monte Alegre , 100 2.Andar Sala 21 Sumarezinho - Ribeirão Preto SP CEP 1405í-260 .Tel: (16) 3797-6333

- e-mail: diretoria@csmsoft.com.br - www csmsoft com.br - cnpj. 60.245.487/0001-02
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- --) -''I -',CSM - Ce,ntral de Software Municipal LTDA.

Jesus Marcos Massonetto

Sócio ProprietárÍo

RG n.e 77.20t.019

CPF ne 074.969.638-95
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RuaMonteAlegre,'1002.Andar Sala2í Sumarezinho-RibeirãoPreto SP CEP14O51-260 Tet: (16)37976333
- e-mail: diretoria@csmsoft.com.br - www.csmsoft .com.br - cnpj: 60.245. 487 tOOOl -Oz

'{tr

HABILITAÇÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências

posteriores.

Que, nos termos do inciso Vll do artigo 4.e da Lei Federal n.s L0,520, de

L7l07l2OO2, a firma acima descrita cumpre plenamente todos os requisitos de

habilitação para o presente Pregão.

Que os documentos apresentados pela empresa acima qualificada são
autênticos.
Que não possuímos sócios, dirigentes ou empregados com parentesco com

agentes públicos do órgão, até o terceiro grau.

Que a empresa CSM abre mão de todos os recursos referente o convite

vzl zvz/.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Ribeirão Preto 26 de agosto de2022.

0ü0 14?
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

coMpRovANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAÇÃO

GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS

62.02-3-00 - Desenvolvimento e ticenciamento dê progÍamas de computador customizáveis

coorco E DEScRtÇÃo oAS Arrvronoeseco[durc-idÃssffiffiiqs 

-

62.03-1-00 ' Desenvolvimento e licenciemento dê progremas de computedor náo-customiávels
62.04-0-00 - Consultoria êm tecnologia da informação
9?.99-1-00 - suporte técnico, manutenção e outroJserviços em tecnologia da informação
63.í1-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçáoã"À*iço" de Éospedagem na internêt82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
85.99-6-03 - TÍeinamento em informática
71.19-7-01 - Serviços de caÉografia, topograÍia e geodésia
71 '19-7'99 - Atividades técnicas retacionaàas à engenharia ê arquitêtura não especificadas anteriormênte
99.11{-99 - Reparação e manutençáo de computaàores e de eqúipamentóã pãritoricos
58.íí-5-00. Edição de tivros
qI.+110 - Educação superior - pósgraduação e extensão
85,99-6-04 . Treinemento em desenvoi-vimenío proÍissional e geÍencial
64.62-0-00 - Holdings de instituiçôes não-Íinanàetras

205.4 - Sociedade Anônima Fechada

89.036-00í

R JOAO PESSOA
COMPLEMENTO

TERREO ANDAR ,t E 2

BLUMENAU

TELEFONE

(47) 3036-0000

VELHA

ELET

cAoASTRO@cOVBR.COÍú.BR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.g63, de 2z de dezembro de 201g.

Emitido no dia 08/0812022às0g:44:20 (data e hora de Brasília).

20t10t2001

DAIA DA struAÇÃo especrar_

Página: í/í
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Secretaría da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e lntegração

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: JEFFERSON ARMANDO ANESI TOLARDO
CPF/CNPJ | 812.565.239-68
Email : cadastro(@qovbr.com. br

DADOS DA EMPRESA
Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
NIRE: 42300044831

ARQU IVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páoinas

20170211789 14

TOTAL DE PAGINAS 14

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Codioo de controle : 197 .697 .731 .763.09
E m issão : Og I OB I 2022 1 3 :39:07

iltililil]ililliltlllillltIIlll

0Ü0i4Íl

SANTA CATARINA, Terça-Feira, 9 de Agosto de 2022

Protocolo: 224020293

CONTROLE: 19769773176309 CPF SOLICITANTE: 812.565.239-68 NIRE: 42300044831 EMITIDA: 0910812022 PROTOCOLO: 224020293

ffif-ffi



Protocolo Arquivamento: 17O21 1789 No Arquivamento: 2O17O21 1789
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coNTRoLE: 19769773176909 cPF soLlclrANTE: 8í2'565 239-68 NIRE: 423ooo44B31EMrrDA: ogroar2o22pRorocolo: 
224020293

,oue, SOVERNANÇABRASIL S/A TECNoLocIA E GESTAO EM sERvIcoS
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Protocolo Arqu ivamento: 1 7 O21 1 7 89 No Arquivamento: 20 1 7 O21'l 7 89
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MinfsiÉtlo da lrÉfurrlâ. do Comóício 6 do TuÍis.no
SecÍetarlâ dê Comárçio e SeMgoE
Doparlâmênto Nscional de Ragístro do ComéÍclô
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Junta Com€Ídal do Eslado do Rlo de Janolro
Empresa: GOVERNANCABRASTL S A TECNOLOGTA E GESTAO EM SERVTCOS
NiÍs: 33300320377
PÍotocolo: 00.20170241306 - 15rc1 nO17
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 23rc1NO17 , E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAXO.Aulenticaçáo: 115BB069E0BCo0D7DoBoDcD382DA9A6E23c2sersnsréersioõõáàâãÊoazsreoc
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Píotocolo Arquivâmento: 1 7 O21 1 7 89 No Arquivamento 20 17 O21 17 89

JucEsc2534

GOVERNA}IÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GE,STÃO EM SERVIçOS
NIRE: 33300320377

CNPJ: oo.16s-96O/0001-01

ATA DA 36" ASSEMBLÉIA, CNN.+.T- EXTRAORDINÁRIÂ

555603S

Bffi#T

0íJ01-52
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Aos cinco dias de dezembro de 2016, às I 0:00 horas, na matriz da companhia na cidade
Saquarema - RI, sito na Rua Barão de Saquarema, 243, sala 12, 2c pavimento, Spazio
Officc, Centro, CEP 28.990-000, com E presença dos acionistas quc representam lOOoÁ
do capital social corn direito a voto. confotme se constata no liwo próprio às fls- 19, onde
os mesmos. por unanimidade, dispcnsaram as formalidades de convocação previstas nos
artigos 123 e 124 da Lei 6.404176, dcclarando, ambos, terrem tomado ciência da
assembleia coÍn OE dias dc antcccdência, sob a Presidência do Sr, Robeno José Figucira
Coelho, secrctariado pelo Sr. André Burlamaqui, sob a sôguintc ordem do dia: l)
Alteração do artigo 2o do estatuto social, em razgo da decisão de rnudança do endereço
da scdc social da companhia, tornada na 2? Reunião do Conselho dc Administraçao;2)
Consolidação do estatuto social. Forarn tomadas, por unanimidade. as seguintes
deliberações: l) Aprovada a altcreçâo do çaput do anigo 20 do estatuto social, tcndo em
viía a decisão da 22'Rcunião do Consclho dc Administração, que aprovou a mudança
da sedc social da companhia, passando da Rua Barão de Saquarema, 243, sala 12,2"
pavimento - Spazio OÍIice, Cenro, Saquarema - RI, CEP 28.990-000, para a Rua João
Pessoâ, 1183, térreo, l" e 2e andares, bairro Vclha, CEP 89.036-001, Blumenau - SC,
passando o caput do artigo a teÍ a seguinle redaçilo: Artigo 20 - A Comparúria tem sua
scde social na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, nÊ Ruâ João Pessoa, I 183,
térÍeo, lo c 2o andares, bairro Velha, CEP 89.036-001;2) Autorizado o departamento
administrativo a tomêr as providências cabíveis para a rcgularização dessas decisões; 3)
Com essas alterações, aprova-se a consolidaçEo do estâtuto social da empresa, que passa
a ler a seguinte redagão:

*'âIYffirsocIAL
DENOMINAçÃO SOCIAL, DI.IRÂçÃO, SEDE E FORO

Artigo 1o - A Companhia é uma sociedade por ações de capital fechado denominada
GOVERNAI\IçABRÁSIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, TCgidA
pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicávcis, fundada cm 1". de
setembro de 1994.

Arligo 2o - A Companhia tem sua sede social na cidade de Blumcnau, Esudo de Santa
Catarina, na Rua João Pessoa, I 183, térreo, lc e 20 andarcs, bairro Velha, CEP 89.036-
00r;

Parágrafo único - A Companhia poderá, oaediante deliberação dos acionistas
rêpnêsentando a maioria do capital social, abrir e cxtinguir filiais, sucursais,
agências ou escritórios em qualquer ponto do território nacionâl ôu no extcrior, e
nomear rcprcsentantcs ou agentes, obedecidas as prcscrÍções legais.

Arrlgo 3c - O prazo de duraçâo da Companhia é indeterminado.

*il\
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CAPiTIJLO I.I
OBJETOSOCIÂL
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AÉigo 4" - A Companhia tem porobjeto social:

a) Desenvolvimento de sistemas e prograrnas para computador customizávels
e não customizáveis, bem como sua comercialização;

b) Prestação de serviços de consultoria e assessoria na área de gestão público"
incluindo o planejamento estretégico, planos dirctorcs e urbanos de éidades,
visando a modcrnizaçâo administrativa e fiscal, relacionados à tecnotogiá
da informação;

c) Eleboração c exccução projetos e serviços de segurança digitat relacionado
À recnologia da informação;
Disponibilização de infraestrutura e cêntros de tecnotogia de inforrnação e
comunicação para terceiros (oursourcing);
Prestaçào dc serviços dc bospcdagem e colocação em Data Ccnter;
Elaboragão e execução de projetos dc gerenciamento eletrônico de
documentos (GED), inclusive digitalização;
Prestação de serviços de Cal! Cenrer;
Prêstaçeo de serviços de informática e processaÍtrcnto de dados;
Trcinamento e capaciÍação na área de informática;
PresFçeo dc serviços de geoprocessamento de dados e imagcns, cartograÍia
e topografia, comprcendendo o esludo, o levautamento, escaneriáçEo,
vetorização, digiralização e inforzuaçõcs geográ-Êcas, bem "omó a
comercializaçÉo dc imagens c sensoriamenb temoto;
Prestação de sen iços de aerofotograrnetria;
Prestação de serviços de assisrência lécnica e locação de equipamentos de
inforrnáticâ, êscritório c comunicação;

m) Serviços dc editoração de livros didáticos, no forma imprcssa, elctrônic,a e
na internet;

n) Desenvolvimento dc sistcmes ou aplicativos educacionais customizáveis ou
nEo cuslomizáveis, bem como sua oomercialização, distribuição c rcvcnda;

o) Formação pós.graduada de caráter proÍissional;
p) Treinarnento, capacitaçâo em descnvolvimcnto profissional e gerencial,

realização de cursos, palestras, eventos cducacionais c culturaiJ e outras
atividades relacionadas ao ensino presencial e â distância; eq) Participação cm outras socicdades.

Parágrnfo Único - As atividades das filiais da companhia são exclusivas de
licenciamenro de programas de computador customizáveis, timitando-se ao
scrvÍço de cessão de direiros dos mesrnos.

CAPÍTULOIII
CAPITALSOCIALEAÇÔES

.+1tle-o !' : o capital social da companhía, totalmenre subscrito e integralizado, é de
R§ 3.24o.oo0,oo (rrês milhões duzentos e quarcnta mil reais), representadJpor 3.za-o.oog
(três milhões duzenlos e quaÍenta mil) ações ordinárias nominativas c scm jalor nominal.

Panígrafo Primeiro - As açõcs Íepnesentativas do capiral sociat são indivisíveis
cm rclação à companhia. Quando a ação p€rtenccr à mais de uma pessoa, os
direitos a ela conferidos serão excrcidos pclo representante do condominio.

zfr«
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Parágrafo Scguntlo - Cada ação ordinária confere ao seu proprielário o direito
a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia. ": : : . " l "

Parúgrafo Terceiro - Nos tcrmos do artigo lc da Lei 6,4o4116," r"úl*,,irr. ! ] '
de cada acionista é limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou
adquiridas.

ParÁgrafo QuuÉo - Todas as ações de cmissão da Companhia serão escrituradas
nos livros próprios da Companhia, em nomc dc seus titulares.

Parágrofo Quinto - Nenhuma transferência de aç6es terá validade ou eficácia
Perante a Companhia ou quaisquer lercciros, nem serÉ reconhecida nos livros de
registro e tronsfcrência de ações. se tevada a efeito cm violação ao Acordo de
Acionistas arquivado na sede social da Companhia, se houver.

Poúgrafo Sexto - É vedado à Companhia a emissão de paÍies beneficiárias-

Artigo 6c - O montantc a sor pago pela Comparüia a título de reembolso pclas ações
detidas por acionistas quc tcnham cxercido o direiro dc retirada, nos casos autorizados
por lei, deverô conesponder ao valor econôrnico de tais agõcs, a scr apurado de acordo
com o valoÍ patrimonial liquido.

CAPÍTULOIV
óncÂos »e ADMrNrsrRÂçÃo E RErREsENTAÇÃo DA colupANHrA

Artigo 7" - Os órgâos permanentes da administração da Comparúia são a Asserubloia
Geral, o Conselho de Administração e a Diretoria" de acordo com os podcres c
prcrrogativas conferidos ncstê Estaluto Social e, subsidiariamente, pêlas disposições da
legislação socictfuia aplicável.

Parágrafo Primeiro - Os administradores da Companhis serão dispensados de
presrar gârantia de gestão.

Parágrafo Segundo - A remuneração global do Conselho de Administração e da
Diretoria será anualmcnte fixada pela Assembleia Ocral, cabêndo ao Conselho de
AdminisEaçAo deliberar acerca da respectiva distribuição.

Parllgrafo Terceiro - O Conselho dc .Administração é órgEo de deliberação
colegiada, sendo a represêntação da Compaúria privativa dos Diretores.

Porógrafo Quarto - Os rncmbros do Conselho de Administração e da Diretoria
tomarão posse mediante assinÊtura do reqrectivo termo de posse lavrado nos
livros de atas do Conselho de Administração c da Dirctoria, respcotivarnente.

assE:rÊ;Llril?;"",
Ârtigo 8" - A Assemblcia Gcral se rcunirá ordinariamentê nos 4 (quatro) rneses seguintes
ao término do cxerçÍcio social da companhia e, erctraordinariamentq semprc que os
interesses sociais assim exigilem, ou nos casos prcviíos ern lei e neste Estan

=ffi 
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Parágrafo Único - O acionista poderá ser representado na Assembleia Gerat por
procurador constituído há menos de I (urn) ano, que seja acionist{,àârrünütraâôr
da Companhia ou advogado. ..: :.: :..

Artigo 9" - competc ao conselho de Administração a convocação das Âssembteias
Gerais, por escrito, com observância da antcccdência mínima de 8 (oito) dias da datâ de
realização da Assembleia Gcral e, à falta de quórum de instatação, em segtrnda
convocação, com antecedência mlnima de 5 (cinco) dias, na forma da lei, observada a
legislação aplicável para os demais casos de convocação.

ParÁgrafo Primeiro - Independentemente das formalidades previsas ncste
artigo, será considerada rcgular a Asscmbleia Geral a que cornparecerem todos os
acionistas.

ParágraÍo §egunrlo - As Assembleias Gerais instalar-se-Eo, em primeira
c,onvocação, com a Frcscnça de acionistas r€presentando l0OoZ (cem por cento)
do capital votante da Companhia er em segunda convocação, instalar-se-Eo com
qualquer númcro de acionistas prcsentcs.

Artigo 10" - O Presidentc da Âssembleia Geral seÉ o Presidente do Conselho de
Adminisüação, Em sua ausência, scrá designado por actomação denre os acionistas
presentes. O Presidente da Assembleia Geral convidarÁ um dos Conselheiros prúa atuar
como Secretário.

Artigo I I'- Salvo nos cas()s previstos cm lei e neste Estatuto Social, as deliberações da
Asscmbleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos eÍn
branco, e observado, quando for o caso, o Acordo de Acionistas arquivado na sede da
Companhia.

Ártigo 12" - A Assembleia Geral tem pod€res para dccidir todos os oegócios relativos ao
objeto da Companhia € tornar as delibcraçõcs quc julgar convenientes à sua defesa e
desenvolvimento, sendo convocada, instalada e realizada para os fins e na forma prevista
ern lei.

Artigo l3o - Sem prejuízo das demais competênciari previstas em lei e nesse Estatuto
Social, compctc privativamente à Asscmbleia Geral deliberar sobro as seguintcs rnatérias,
quê somente podcrão ser aprovadas pelo voto correspondente a'|OVo (sctcnta por cento)
do capital votânte da Companhia:
(a) Tomada, anualmente, das contas dos adminisradores e deliberação sobre as
demonstrações financeiras por elcs aprcsentadas, bem como sobre a destinaçEo do saldo
do lucro lÍquido do perÍodo;
(b) Emissão de ações, debêntures, conversívcis ou não, bônus de subscrição ou quaisquer
títulos ou direitos conversÍveis em açõcs, bem como a criaçâo de nova classe de açôes ou
modífrcação das caracterÍsicas das classes já existentes;
(c) Resgate. arnortização ou reembolso de ações pela Companhia, bcm como compra dc
ações para cancelamento ou manutênçEo em tesouraria;
(d) lmplementação dc guaisquer planos de opção de compra de açôes da Companhia para
os seus empreg,ados;
(e) Panicipação em g(upos de empresas, bem como sobrc operações de incorloração,
fusão, transformação, cisão, incorporação de açõcs ou qualquer outro tipo de
reestruturação societária da Cornpanhia, incluindo a incorporaçf,o de outras empresas pela

0tJ0i55
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(f) Autorização aos administradores da Companhia para (a) dcclarar falênqia, dissolução
e/ou liquidação; (b) liquidar a Companhia, bem como eteger e destituir'lqiiaãnr*'e 3"
apÍovzlr suas contas; e (c) ajuizar pedido de processameilo de recuperaçEo jüaÊifr dr ae 3'
homologação de plano dc recupcragão cxtrajudiciâl: ' ' ' ' ".'
(g) Abcrtura ou fechamento do capital social da Companhia;
(h) DcclaraçÊo de dividendos obrigatórios e aprovação para o pagamenro do dividendos
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no úhimo
balanço levantado, e de dividendos intercalarcs à conta dc lucros apurados cm balanço
trimestnal, se assim for proposto pelo Consclho de Administração; e
(i) CelebraçEo, alteração, modificação ou rescisão, pcla Companhia, dc qualqucr contrato
celebrado com sêus acionistas ou qualqucr afiliada.

CAPÍTULO \/I
CoNSELIrO DE ADMINTSTRAÇÃO

Artigo l4o - A Compaúia terá um Conselho de AdministÍâção compo$o por, no mÍnirno
3 (Eês) e, no máximo, 5 (çinco) mcmbros, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato
de 3 (tÉs) anos, permitida a reeleição, nos terrnos previstos neste Estatuto Social ou no
Acordo de Acionistas arquivado na sedc da Companhia, se houver,

ParáBrafo Prlmelro - A indicaçâo, pelos acionistas, dos membros do Consclho
de Adrnlnistraçào, obedecerú ao disposto na lei, neste Bst4guto Social ou no
Acordo de Acionistas, se houver.

Parágrafo Segundo - Um dos membros eleitos scrÉ designado, pelos acionistas.
como Presidente do Conselho de Administração,

Artigo 15o - As reuniões do Conselho de Administração serâo realizadas na sede social
da Cornpanhia, nas datas e horários estabelcoidos pclo Conselho de Administraçâo, satvo
se de outra forma for ajustado por todos os Consclhciros.

Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho dc Administração scrão
convocadas pclo Presidente do Conselho dc AdministraÉo ou por qualquer outro
Conselheiro, mediante notiJicação, por cscrito c com comprovante dc
recebimento, enviadas aos demais membros com ântecedência rnínima de 7 (sete)
dias da data de sua rcalização. A notiÍicação cspeciÍicar:í todos os assuntos a serem
discutidos c votados na reunião e incluirá todas as informações relevantcs
nccessárias a instruir os Conselheiros a respeito das matérias.

Parágrafo Segundo - As reuniões serão presididas peto Presidente do Consclho
de AdministrÀçeo, que indicará como secÍctÉrio um dos membros prGsentes ou
qualquer oura pessoa, sujeito ao consentimento prévio dos demais Conselheiros.
O Presidente da reunião tornará todas âs pro'üidências necessárias para fazer com
que a eta ds reunião seja escriturada no livro próprio da Companhia, assinada
pelos Conselhciros presentcs e, conformc disposto no artigo 142, § 1" da Lei
6.404-76, providenciada sua publicação c arquivamento no registro do comércio.

Pará-grafo Tcrcciro - As reuniôes do consetho de Administração somcntc se
instalarão com a prcscnça de, no mínimo, 3 (três) membros. Havendo 2 (duas)
convocações em dias difercnres e não se instalando o conselho de Administração,
por falta de quórum, o assunto da pauta devcrá ser deliberado em Assembteia
Gerar Extraordinária, espccialmenre convoeada paÍa cssc u* 
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Parágrafo Quarto - Somente os Conselheiros tcrão o direito de estarem
prcsentes às reuniõcs do Conselho de Administração, a nllo ser qudâ6 oütrE feiiàla ! ' '
acordado pela maioria dos Conselhciros presentes. a a a a aa

aaaaao

Parágrafo Quinto - Fica faculiada, sc ncccssária, a participagão dos Conselheiros
na reunião por telefonc, videoconfcrência ou outro mcio de comunicação quc
possa assegwar a participêção ef€tiva e ê autenticidade do seu voto. O
Conselheiro, ncssa hipótese, será considcrado prescnte à rewrião, G seu voto será
considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida
rcunião.

Parógrafo Sexto - Indcpendentemenle das formalidadcs prcvistas neste artigo,
será considerada regular s reunião a que compareceÍem todos os mêmbÍos do
Conselho de Administraçào,

Artigo 16o - O Conselho de Administraçào é órgão de orientação e direção superior da
Comporüia, coÍnpetindo.lhe, além das demais atribuições pÍevistas na legislação e no
Estatuto Social, dcliberar accrca das seguintcs matérias, que somentê poderão ser
aprovadas pelo voto favorávcl dc 3 (três) Conselheiros:

(a) Aprovação do orçamento anual da Companhia;
(b) A menos que incluído no Orçamênto Anual. a conoessão ou obtenção de empréstimo
a qualquer título pcla Companhla ou a emlssEo de garantla dc qualqucr natureza pela
Comparúria, em valor supcrior a Rli 4.50O.OO0,00 (quauo milhões e quinhenros mil reais),
considcrado urn ato isolado ou um conjunto de atos rclacionados a uma mêsma operação,
atualizado monetariüEente pela variação do IGP-M da Fundação Getúlio Varyas;

(c) A mcnos que inctuído no Orçamento Anual, e coÍn cxcêção âos contratos e acordos
mencionados no item anterior, a execugão pela Companhia de qualqucr contrâto ou
aeordo que submeta a Companhia a obrigações, ou a emissão dc garantia de qualquer
nalureza pela Companhia, em valor superior a R$ 4.500.0O0,0O (quatro milhões e
quinhenros mil reais), considerado um ato isolado ou um conjunto de atos relacionados a
uma mqsma opcÍação, atuatizado monetariamcntc pela variação do IGP-M da Fundação
Genilio Vargas;
(d) Aprovação de gravames de ações ou ativos da Companhia;
(e) ImplementaçEo de quaisquer decisôes dc invcstimento pcla Companhia em sociedades
ou em projetos de interesse da Companhia:
(f) Escolha e destituição de auditores independentes c asscssoria juridica;
(g) Declaração de dividcndos intermcdiários, à sua conta de lucros acumulados ou de
rêservas de lucros existentês no último balanço levantado, e de dividendos intercalares, à
conla de lucros apurados em balanço rimestrol;
(h) Venda de ativos fixos da Companhia cujo valor contábil exccda R$ 5O.00O,00
(cinquenla mil reais), atualizado monctariamente pele variaçEo do IGP-M da Fundaçâo
Getúlio Vargas;
(i) Autorizaçào de todas as despesas, a qualguer tlrulo, de qualqucr naturcza, não incluídas
no Orçamento Anual, que excedam R$ 50.000,00 (cinquenta mil rcais) cm uma única
operação ou em uma séria de operaçõcs relacionadas, atualizado monetariamentc pela
variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas;
(j) Celebração de qualquer acordo, contrato, compromisso ou trânsação com qualquer de
suas acionistas ou sociedadcs E$gadas, ou oom acionistas dc gualquer de suas acionistas
ou sociedades coligadas; ".Y/t@ .-.b ^##
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(k) tnsuução aos Íepresentantcs da Companhia para panicipação em Assembleias Gerais
ou rcuniões de sociedades nas quais a Companhia deteúa- qualquer iiüisúnintc'oiu ! " .paíicipagão, ..r.. .

Poriigrafo Primciro - o conselho de Adminisrraçeo, para -"tto, ,"";o.;o 
" ' "

de_suas funções, poderá criar comitês ou grupos ds trabalho com objãtivos
definidog scndo integrados por pêssoas aàigrradâs dentre os membros da
administração e,/ou terceiros. Os comitês deverão adotar rcgimcrrtos próprios,
aprovados pelo Consclho de Admioistraçâo,

Porágrafo segundo - o consclho dc AdministragEo, obsenrado o programa de
Integridade da Comparúria, criará, instalará e designará os membros do Cãmitê dc
comltllance, o qual funcionará em caráter pe-rrnanêntc e terá por objcüvo
asscssorar o Conselho dc rA.dministração no desempcnho de suas atribúiçOes
relacionadas à adoçEo de estratégias, polÍticas e mcdl-idas voltadas À aifusaó da
cultura de controles intemosr mitigaçâo de riscos e conformidade com nonnas
eplicáveis à organizaçto ompresarial, tendo independência, e$trutura e auroridade
na instâucia interna..'

CAPÍTULO\/Il
DIRETORIA

Artigo 17" - A Diretoria será composto poÍ aIé 47 (guarenta e set€) direrorles, sendo 20
(vinre) diretorcs exccurivos, um coÍn a função de ircsidcnte, . áté 27 (viote e scte)
diretores regionais.

Parágrafo Primeiro - Todos os membros serão escolhidos enlre proÍissionais de
reconhccida idoneidade e capacidadc técnica, acionistas ou neo, residentes no
País, e elcitos pelo consetho de Administração, para um prazo dé mandato de 3
(três) anos, permiüda a destituição a qualquer tempo, bem-como a reeleição.

Parágrafo Segundo - Em caso de vacância de um cargo na Diretoria, o diretor
presidente podcÉ indicar outro diretor cleito, quc c-umprirá o mandaro do
substituído.

Parógrafo Tercelro - Ern caso de vocôncia de mais de um cargo na Diretoria, o
Conselho de Administraçào devcra se neunir em aré l5 (quinze)-dias contados doevento e pÍomover a eleição do substituto para completar o mandato do
subsrituldo.

Artigo lt' - A Diretoria Exccutiva reunir-se-á, ordinariemente, pclo menos uma vez po,
mês e' extraordinariamente, sempr€ que os interesses sociais uúi- 

" 
exilirem.

Pardgrafo Primeiro - A rcunião da Diretoria Executiva se instala validamente,
com a.prEsença de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos seus membros e delibera por
maioria de votos dos presentes.

ffiu>
Junta Comeíclal do Eslado do Rlc d€ Jan€iro
Empresa: GOVERNANCABRASTL S A TECNOLOGTA E GESTAO EM SERVTCOS
Nlre: 33«10320377
ProtocoÍo: 00201 70241505 - lg!O1 nOlZ
CERTIFICO O DEFERIMENTO-ÊM.23rc1NO17, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.Autonllcasão: lí5BB06sE0BcDoo7DoBoDcDás2DAgAôE23c2sBFsABFsÉFsloóôàúãÊonrereoa
AÍqutuamgnto: 00002998967 - 23tO1t2O17
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Parágrnfo Primeiro - Em cüáter meramente enunciativo c. Doíanto. não
restritivo, compete aos membms da Direioria Executiva, a pratiáár6s&e$üi5r1ês::' .:'atos: ... ... ... :... ...

(.) - cuidar para que a lei e o Estaturo social scjam observados e cuidarpara quc as
decisõcs tomadas pela Assernbleia Geral e pela reúnião do Conselho ae aúinisiraçao
sejam cumpridas:

(b) Âpresentar anualmente o rclatório de administração sobre os ncgócios da Comyxnhia
e os principais fatos administÍativos do cxercicio cnccrrado, bem coíro o balanço Jorrr".
demonstrações financoiras;

(c) co_ordenar e supewisionaÍ todas as atividades da companhia em negociaçôes
estratégicari com terceiros envotvendo assuntos crlticos retacionados aos oe!ócioi du
Companhia;

-(d) 
Manter a coordcnação peÍrnanentc entÍe o Conselho de Administração c a Dirctoria,

bem .como desempenhar quaisqucr arrabuiÉês a serem deÍinidas pào conselho dé
Administração;

G) Cond-uzir as negociaçô_es em quaisquer controvérsias ou disputas envolvcndo a
companhia e rerceiros conforme apiovadà pclo consclho de Administração;

(f) Contratar e dcmitir empregados; e

(g) lndicar procuradores para repÍesentar a Companhia.

Àrti'e.2O" - compere, cspccificamcnte, a cada membro da Dlrctoria Regionar. o
exe.rcÍcio das. scguintcs atividades, subsidifuia e comptcmcntarmente ao dislosto na
legislação aplicávet c neste Estaruto Social:

(a) Representar a Companhia ern juÍzo ou fora dele, ativa ou passivamente, dentro do
estado ou região onde esteja atuando, sendo vedada 8 constihriÉo de advogados ou outros
procuradores, salvo, com relaçâo a estes últimos, os definidos na tera .,d'l do artigo 22;

(b) cuidar para que a lci e estc Estaruto social sejam observados e cuidar para que as
decisões tomadas pcla Assembleia Geral e pela reunião do Conselho dc Adminisúação
sejam cumpridas.

Artigo 21" - A companhia será scmpre rcprcscntada de uma das seguintes formas:

(a) Por 2 (dois) Diretores Executivos; e

(b) Por um Diretor Executivo, cm conjunto com um Diretor Rcgional ou com umprocurador.

Bffiffie
Junta Com€rclal do Estado do Rio dô Janel.o
EmpTosa; GOVERNANCABRASIL S Â TEcNoLoGIA E GESTAo EM sERVIcoS
Nke:33300320377
Pmlocoto: 0020170241S05 - 19tO1lZO1t
CERTIFICO O OEFERIMENTO EM 2UO1NO17, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO,
Autanücação: í15BB069E0BcDoD7DoBoDcD3B2DA9A6E23c25er5AÉraCFsioôôáàâãroezoreo+
Arqulvamonto: 00002998S67 - 23n1laoll
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Aíigo 22" - Qualquêr Diretor, seja Executivo ou Regional, agindo isoladamentc, terá,
. poderes para executar os seguintes atos: ... . . .. ...
I : : : : !''

#ffit l;l ::::,",#"."ffi:':'"'*contasdaco^parúria; "' "' "' 3"

\Kffiy' ,", 
-Assinatura 

de correspondências de rotÍna que não crie quatquer responsabiridadeúeAA#r para a Companhia.

.5556047
(d) Rcpresentar a companhia cm licitações c todos os seuti procedimcntos ê, nesscs
casos, arsinar todos os documcrtos aí envolvidos, inclusive proposlas, contratos,
impugnações' nomear procuradorcs e substabcleccr poderes, semprà dârro do estado ou
região onde esteje atuando;

Artigo 23" - Todos e quaisquer atos praticados pclos Diretorcs ou procuradores da
CompanhÍa que sejarn estrsnhos ao objeto social e aos negóoios da Compar:tria, tais como
fianças, avais, endossos ou quaisquer outÍas garantias em favor áe terceiros, são
expressamente proibidos c serão nulos de pleno diroito.

CAPÍTULO VIU
CONSELHOFISCAL

Artigo 24c - o consclho Fiscal da companhia, que neo terá caráter permanente, somcnte
seú instalado guando por solicitação dos acionistas na forma da lei, e será composto de
4 (quatro) rnembros efetivos e respectivos suplentes, acionistqs ou não, eleitos pela
Assembleia Geral em que for requerido o seu funcionamento, mediante a indicação áe 1
(um) rnembro e respecrÍvo.suptente por cada acionista.

Parágrafo Primeiro - Os membros do Consclho Fiscal, quando crn cxcrcício,
terAo dircito a remuncraçâo a ser fixada pcla Assembleia Geral que os eleger.

ParógraÍo Segundo - As deliberações do Conselho Fiscat serão tomadas por
maioria de votos e Iançadas no livro proprio.

CAPÍTIJLOIX
EXERCÍCIO SOCTÂL, BALANÇO E DEMON§TRAÇÔES F'INANCEIRA§

Artigo 25'- O exerclcio social coincidiú com o ano civil, tendo inÍcio em lo dejaneiro
e téÍmino cm 3l de dezembro de cada ano calendÍirio. fro Íinal de cada exerolcio social,
a Dirctoria fará elaborar, com base ne escrituração mercantil, as demonstrsçõcs
financeiras previstas na legislação pertinente, a scrêm submetidas à Assembleia Geral,
juntamentc com a proposta dc dcstinação do lucro lÍquido do exercício.

I'

0ü0iEí)
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S.cGtárlo GcE!

Junte ComoÍdsl do Estado do Rlo de Janolro
Empros6: GOVERNANCABMSIL S ATECNOLOGIA E GESTAO EM SERVTCOS
NlÍÊ: 33300320377
PÍolocolo: 00201 7024í505 - 1910112017
CERTIFICO O DEFERIMENTO ÉM2310112017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATAêRAIXO.
AulsnucaÉo:1í58BO69E0BCD0D7O0BOOCO302OA9A6E23C25BF5ABF8BF5iODD882BFOA78Í9D4
AÍquivamento: 0000299E9ô7 - 2UO1l2O17
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Junta Com6rclal do Eslado do Rlo d€ Jsnelro

000161
I

t"tigg 26" - O lucro liquido, vçriÍicado no balanço geral eucerrado ern 3l de dezembro
de- cada_ano, após as deduções legais, terá a seguinteãestinação: . . : : : . . . I . .(.) 57o (cinco por cento) para a consrituiçâo de reserva, lég,al, aré q""."sg f,iri" iOl-:-(vinte por ccnto) do capital social; . .. ...

(b) 25o/o (vinte c cinco por cento) do lucro lÍquido do cxercÍoio ajustado na forma do
art.2O2 da Lei 6.404f16 será distribuÍdo corno divldendo obrigatório-; c

(c) O saldo remânesc€nte do lucro líguido terá a destinação gue for deterrninada pela
Asscmbleia Clcrat.

Ar.tigo 27o - A Companhia poderri levantar balanços scmcstrais, ou cm perÍodos menorcs,
e declarar, por deliberação do Conselho de Administração, dividendos à conta de tucroi
apurado nesses balanços, por conta do total a ser disúbuÍdo ao término do rcspectivõ
exercício social, observadas as limitaçõcs previstas em lei,

Perágrrfo Primeiro - Ain-da por detiberação do conselho dc AdministraçÉo,
poderão ser declarados diüdondos intcrmediários, à sua conta de luéroi
acumutados ou dc rcscrvas de lucros existentes no último balango tcvÊnt8do.

ParágrEfo segundo - Também, mediante deriberação do consctho de
AdministraçEo, os dividcndos intcrmcdiários poderão scr pagos a tltulo de juros
sobre o capital soclal.

Parógrafo Terceiro - Dividendos inlcrmcdiários e intercalares deverdo sempre
ser crcditados e considerados antccipação do dividendo obrigarório,

Artigo 2E' - Os dividendos atribuÍdos aos acionistas serão pâgos nos prazos da tei,
incidindo correçâo monetária e/ou juros se assim for detcrminaà"i"i" Aisembleia Gcral
c, se não reclamados no prazo de 3 (três) anos contados da publicaçáo do aro que autorizou
sua distribuiçâo, prcscreverão em favor da Companhia.

CÀPÍTULOX
DISSOLUçÃO E LIQUIDÂÇÃO

Artigo 29" - A companhia será dissolvida ou entrará em tiquidaçâo nos termos da lci.

CAPITULOXI
R.ESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSTAS E LEr ApLrCÁVrr.

Artigo 3O" - Fica estabelccida-a .albitragem para dirimir qualqucr conúovérsia, disputaou litígio (doravantc ..Cont ovérsia') orúnda ou rctacionaáa 
"ó 

pr.r..rti estatuto Socialou ao Ácordo de Acionis.as, se houver, que não possarn 
=ur 

r"roi*idú foinegocieçao.
Parágrafo Primeiro - A arbitragem será conduzida pêrâEte a câmara FGV de
conciliaçâo e Arbitragcm, de conformidade com suas iegrrs então em vigor.

1
Emprgsa: GOVERNANCABRASTL S A TECNOLOGTA E GESTAO EM SERVTCOS
Nlre: 33300320377
PÍotocolo: 0020170241 SO5 - t9l01t2}17
CERTIFICO O DEFERIMENTO ÉM 23N1r2O17, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA AFAIXO.Aulenticaeáo: l15BB069E0BCD0D7DoBoDcoas2DAsA6E23Cz5arsABráBFsJoõôáà-zãioezarsol
Arqulvamento: 00002999967 - Z3lO1 t2l1t

CONTROLE: 19769773176309 CPF SOLICITANTE: 8í2.565.239-68 NIRE: 42300044831 EMIT|DA: OgtOBt2O22 pROTOCOLO: 224020293
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-Àrtigo 31" - A lei a ser aplicada paÍa csse Estatuto Social c para a rcsolugão de
Controvérsias oriunda ou relacionade ao presente Estatuto Social serÁ a dÊBeStilice' '
FederativadoBrasil. . i . . .

CAPÍTULOXII ' ' "
DISPOSIçÔES GERÀIS

Ârtigo 32n - A Companhia e seus administradores deverão rÊsp€itâr e cumprir as legras
de govemança Eprovadas pelos aoionistas, bcm como os Acordos de Acionistas
celebrados entrc os acionistas da Comparüia, desde que depositados ern sua sede social
ou quc deles a Companhia tenha tomado conhecimenlo como partc inten eniênte.

Artigo 33" - Os casos omissos ncste Estatuto Social ou em Acordo de Acionistas, se
houver, serão resolvidos pela Asscrnbleia Geral e regulados de acordo com os prcccitos
da Lei 6.404176.

Artigo 34'- A Companhia disponibilizará aos acionistas, acesso aos oontratos coÍn partes
relacionadês, acordos de acionisras e programa dc aqüsição de ações ou de outros títutos
ou valores moblliários de sua emissão.

Artigo 3§o - Em cBlio dê abcíura dc capital, a Cornpanhia deverÉ aderir a seguimcnto
especial de bolsa de valores ou de entidadc manlencdora de mcrcado de balcão oÍganizado

os trabalhos, inexisündo qualquer outna' ,lfestação, lavrou-se a preseÍrte atã.
aprovada c assinada por todos os pres e é cópia fiel da transcrita no,:*.*oggerd, fls. Or: 
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Junta Comorciel do Estado do Rio de Janelro
EmpTesâ: GOVERNANCABRASIL S A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
NlÍo: 33300320377
PÍotomlo: 0020170241505 - 1910112017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 2310112017, E O REGISTRO SOB O NIRE E OATA ABAIXO.
Aulenücáçáo: í15BA069E0BCO0D7D0B0DCD382DAg 6E23C25BFSABF8BF510DDBB2BF0A78í904
Arqulvamonto: 00002998967 - 2ilO1 nO17
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GO\/ERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
NIRE: 423OOO44a3l
CNPJ: O0.165.96010001-01

ATA DA 32.. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HoRÁRIo E LocAL: 16 de março de 2o2o, às 9:00 horas, na matriz da
companhia na cidade Blumenau - SC, sito na Rua João Pessoa, I 183, térreo, andar I e 2,
bairro velha, Blumenau - sc, cEp 89036-001 . coNvocaÇÃo: Dispensada, na forma
do artigo 16, parágrafo sexto, do Estatuto social da compantria. quoRUM DE
INSTALAÇÃO: a totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final daata. COMPOSIÇÃO Oa MESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: Jefferson Armando Anesi Tolardo. ORDEM DO DIA: (l) Eleição da
diretoria; DELIBERAçÔes: por unanimidade, os membros do conselho de
Administração deliberaram: l) Eleitos, por unanimidade de votos, todos com mandato
de Ol/O5/2O2O aJé 3O(O4/2O23, os seguintes diretores executivos: para o cargo de <tiretor
ry#!c-s--di.e1o. adrninistrativo e fiffi nun-La.rvr
brasileiro, solteiro. natural do Rio de Janeiro - RJ, nascido ern28/12/lg7O, engenheiro
florestal, residente e domiciliado na Rua Duarte Schutel, n" 135, apto 3Ol, Centrõ, cidade
de Florianópolis/SC - CEP 88O15-640, portador da Cédula de Identidade n" 08.1lO.O37-
2, expedida pela SSP/RJ, inscrito no cpF sob n" oo4.zgl .967-99; para os cargos de
diretor de planeiamento e diretor de marketine, o Sr. JEtr'ERSON FRANCISCTO OASIL\/A, brasileiro, divorciado, natural de Florianópolis - SC, nascido em 13/O3/1966,
analista de sistemas, residente e domiciliado na Rua sete de setembro,2014, apto I 106,
bairro Centro, CEP 890 l2-4O0, Blumenau - SC, portador da Cédula de Identidade no
1.628.O00, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF sob n" 569.598.509-91 paraos cargos
de 4iretor iurídico-e-diretor de desenvolvimento humano e organizicional, o Sr.MARCELO FERRETRA cHAvES DE oLrvprR@o Rio
de Janeiro - RJ, nascido em 2l/06/1963, divorciado, advogado, residente e domiciliado
na Rua Prudente de Morais,3TS,apartamento 501, bairro VilaNova, CEp 89035-360,
em Blumenau - SC, portador da Cédula de Identidade n" 04775021-1, expedida pelo IFp-
RJ e do CPF 797.574.807-20; para o cargo de diretora de nroduto, a S.a. Vf ifCÍNfa
KAYSER DA SIL\/A, brasileira, natural do Rio 6e lalsiro - RJ, naicido ern l4/O3/1974,
viúva, analista de sistemas, residente e domiciliada na Rua Bolivar, 170, apto l0 I , Bairro
Copacabana, CEP: 22061-020, Rio de Janeiro - RJ, portadora da cédula dã identidade n"
oo7.422.105-2, expedida pela sSp-RJ, inscrita no cpF sob n" ozs.335.go7-46: e os
seguintes diretores resionais: o Sr. SIL\/IO LUIS STROZZ,I, brasileiro, casado pelo
regime da separação total de bens, natural de Erechim - RS, nascido em l4/Og/1963.
bacharel em administração de empresas, residente na Av. Gueder, l.l7O, casa 62, bairroAclimação, Maringá-PR, CEP 87O5O-390, portador da cédula de identidade n" 3.251.574-
6, expedida pela SSP/PR, inscrito no cpF sob n" 4gg.2oo.og9-o4, para representar acompanhia nos estados do paraná e Mato Grosso do Sul; o Sr. JEFERSON
FRANCISCO DA SIL\/A, brasileiro, divorciado, natural de Florianópolis - SC, nascido
ern 13/O3/1966, analista de sistemas, residente e domiciliado na Rua sete de setembro,
2014. apto 1 

.l 06, bairro centro, cEp 89o12-40o, Blumenau - SC, portador da cédula de
Identidade no 1.628.O00, expedida pela SSP-SC, inscrito no CpF sob no 569.59g.509-91,
para representar a companhia no estado de Minas Gerais; o Sr. ROBERLEI CÉSaRFERNANDES' brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, natural deOsvaldo Ctwz - SP, nascido em l2/Ol/197O, bacharel em ciências da computação,

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina Â/03/2ozo
Certifico o Registro em 1810312020
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residente naRuaJorge Said,26l, bairro City Ribeirão, Ribeirão Preto - SP, CEP l4O2l-
380, portador da cédula de identidade n" 19.817.393-3. expedida pela SSP/SP, inscrito no
CPF sob n" O58.748.958-71, parâ representar a companhia no esúado de São Paulo;
e o Sr. TOM.AZ DE AQUINO RODRIGUES DE, FREIT.A.S, brasileiro, casado pelo
regime da comunhão total de bens, natural de Belém - PA, nascido ern 14/04/1953,
administrador de empresas, residente Conjunto Green Garden, 7426, casa 4O, bairro
Coqueiro, Ananindeua - PA, CEP 67013-185, portador da cédula de identidade n"
2.863.020, expedida pela SSP/PA, inscrito no CPF sob n" 039.279.542-68, para
representâr a companhia nos estâdos que compõem a região norte do país; 2) Os
diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos em lei, ou ern virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar. de prevaricação. peita. concussão, peculato. ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência. contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. em nada que
os impeçam de exercer quaisquer atividades mercantis (art. 101l, § 1", CCl2002); 3) Os
diretores eleitos declaram ter tomado ciência do estatuto que rege a companhia. em
especial dos artigos 2l ,22,23 e 24, os quais tratam das suas competências; 4) Autorizado
o departamento administrativo a tomar as medidas cabíveis. Terminados os trabalhos,
inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada
e assinada por todos os presentes e é cópia fiel da transcrita no livro de atas de reunião do
conselho de administração, fls. 34v a 35.

ISlumenau, 16 de março de2O2O.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro - Presidente

André Burlamaqui
Conselheiro

Jefferson Armando Anesi Tolardo
Conselheiro
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pf. 00428196799 - ANDRE U,r*t614lQUI
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Certifico o Registro em 18103/2020
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NOME DA EMPRESA GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
PROTOCOLO 204471001 - 1AtO312020
ATO 017 . ATA DE REUNIAO DO CONSELHO OE ADMINISTRACAO
EVENTO í9 - ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

REPRESENTANTES QTIE ASSINARAM DIGÍTALMENTE

'pf 01032216700 - ROBERTO JOSE FIGUEIRA COELHO

' pf 8 I 256523968 - JEFFERSON ARMANDO ANESI TOLARDO
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GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
NIRE: 423OOO4483r
CNPJ: OO.165.96010001-01

Á,TA DA 34". REUNIÃO DO CONSELIIO DE .{DMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRfO E LOCAL: 29 de maio de 2O2O, às I l:O0 horas, na matriz da
companhia na cidade Blumenau - SC, sito na Rua João Pessoa, I 183, térreo, andar I e 2,
bairro Velha, Blumenau - SC, CEP 89036-001. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma
do artigo 76, parâgtafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE
INSTALAÇAO: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final da ata. COMPOSIÇÃO Oe MESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: André Burlamaqui. ORDEM DO DIA: (l) Eleição da diretoria;
DELIBERAçÕES: Por unanimidade, os membros do Conselho de Administração
deliberaram: l) Eleito, por unanimidade de votos, com mandato de OL/O6/2O2O até
3O/O4/2O23, o Sr. Jefferson Armando Anesi Tolardo, brasileiro, solteiro, nascido em
2l/02/1973, natural de Blumenau - SC, contador, residente e domiciliado na Rua João
Gomes da Nóbrega, 350, apto 1509, bairro Vila Nova, CEP 89.035-450 portador da
cédula de identidade n" 2.798.194-0, expedida pela SSP-SC e do CPF n" al2-565.239-
68, para o cargo de Direúor de Recursos Logísticos, que terá como competência
administrar recursos logísticos, planejar e executar as atividades relacionadas à gestão
financeira e administrativa da companhia, fornecendo as informações inerentes destas
atividades, elaborar planejamento financeiro, contábil e tributário da empresa, executando
planos para melhoria do desempenho econômico-financeiro; 2> O diretor ora eleito
declara, sob as penas da lei, que não está incursos em nenhum dos crimes previstos em
lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade, em nada que os impeçam de exercer quaisquer
atividades mercantis (art. lOl1, § 1", CC/2OO2);3) O diretor eleito declara ter tomado
ciência do estatuto que rege a companhia, em especial dos artigos 2l ,22,23 e 24, os quais
tratam das suas competências; 4) Autorizado o departamento administrativo a tomar as
medidas cabíveis. Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação,
lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes e é cópia
fiel da transcrita no livro de atas de reunião do conselho de administração, fl.36.

Blumenau, 29 de maio de 2O2O.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro - Presidente
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André Burlamaqui
Conselheiro

Jefferson Armando Anesi Tolardo
Conselheiro
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NOME DA EMPRESA GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
PROTOCOLO 20t976t20 - O9tO6t2020
ATO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
EVENTO 219. ELEICAO/DESTITUICAO DE OIRETORES

MATRIZ

N I RH 4230004483 I
cNPJ OO. I 65.960/000I-Ol
cERTlljrco o REGISTRo EM 09/06/2020
SOB N: 20203976320

REPRESENTANTES QU E ASSINARAM DIGITALMENTE
': OlO322t67OO - ROBERTO JOSE I-'IGUEIRA COELHO

'| OO428t96799 - ANDRE BURLAMAQUI

1256523964 - JEFFERSON ARMANDO ANESI TOLARDO
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covERÀIANÇABRASTL s/A TECNoLocTA E cesrÃo EM sERvrços
NIRE: 423OOO44831
CNPJ: 00.r65.960/000r -0r

AT,l DA 37'. REUNrÃo po coNSELHo DE ADMrNrsrnaÇÃo

DATA, ffOnÁruO E LOCAL: 14 de novembro de 2O2O, às 10:00 horas, na rnatriz da
companhia na cidade Blumenau - SC, sito na Rua João Pessoa, I 183, térreo, andar I e 2,
bairro Velha, Blumenau - SC, CEP 89036-00 l. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma
do artigo 16, pará,grafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE
INSTALAÇAO: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final daata. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: Jefferson Armando Anesi Tolardo. ORDEM DO DIA: (l) Análise do
pedido de afastamento do diretor presidente; (2) Eleição do novo diretor presidente;
DELIBERAçÕES: Por unanimidade, os membros do Conselho de Administração
deliberaram: l) Aceito o pedido de afastamento, em carâter definitivo, do cargo de
diretor presidente, do Sr. ANDRE BURLAMA.QUI. brasileiro, solteiro, natural do Rio
de Janeiro - RJ, nascido ern28/12/1970, engenheiro florestal, residente e domiciliado na
Rua Duarte Schutel, n" 135, apto 301, Centro, cidade de Florianópolis/SC - CEP 880 l5-
640, portador da Cédula de ldentidade n" 08.110.037-2, expedida pela SSP/RJ, inscrito
no CPF sob n" 004.281.967-99;2) Eleito para o cargo de diretor presidente, o Sr.
MARCELO FERREIRA CHAVES DE OLIVEIRA LIMÁ., brasileiro, natural do Rio
de Janeiro - RJ, nascido em 2l/06/1963, divorciado, advogado, residente e domiciliado
na Rua Prudente de Morais, 378, apartamento 5Ol, bairro Vila Nova, CEP 89035-360,
em Blumenau - SC, portador da Cédula de Identidade n" 04775O21-l , expedida pelo IFP-
RJ e do CPF 797 .57 4.807 -2O, com mandato de l4/ll/2020 até 3O/O4/2O23, sendo certo
que acumulará esse cargo com os de diretor jurídico e diretor de desenvolvimento humano
e organizacional; 3) O diretor ora eleito declara, sob as penas da lei, que não estií incurso
em nenhum dos crimes previstos em lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, em nada
que os impeçam de exercer quaisquer atividades mercantis (art. 1011, § lo, CC/2OO2);4)
O diretor eleito declara ter tomado ciência do estatuto que rege a companhia, em especial
dos artigos 21, 22, 23 e 24, os quais tratam das suas competências; 5) Autorizado o
departamento administrativo a tomar as medidas cabíveis. Terminados os trabalhos.
inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada
e assinada por todos os presentes e é cópia fiel da transcrita no livro de atas de reunião do
conselho de administraçáo, fl.37v.
Blumenau, 14 de novembro de 2020.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro - Presidente
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André Burlamaqui
Conselheiro

Jefferson Armando Anesi Tolardo
Conselheiro
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0811212020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral
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NOME DA EMPRESA GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EU SENTIrcOS
PROTOCOLO 202150619 - 07t12t2020
ATO Oí7 . ATA DE REUNIAO 99 ç6ÀI5E
EVENTO 2í9 - ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

MATRIZ

NIRE 4230004483 I
cNPJ 00. I 65.960/000l -01
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SOll \:20202,+50619

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DTGITALMENTE
f: OtO322t67OO - ROBERTO JOSE ptcUEIRA COrluO
': 81256523968 - JEFFERSON ARMANDO ANÉSr rOr_enoo
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GovERNANÇABRASTL s/A TECNoLocTA E crcsrÃo EM sERvrÇos
NIRE: 423OOO44a3l
CNPJ: OO.t 65.9601000 I -01

ATA DA 38". REUNrÃO DO CONSELHO DE ADMINTSTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 02 de dezembro de 2OZO, às l0:0O horas, na matriz da
companhia na cidade Blumenau - SC, sito na Rua João Pessoa, I 183, térreo , andar I e 2,
bairro Velha, Blumenau - SC, CEP 89036-001. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma
do artigo 16, parâgrafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE
INSTALAÇÃO: e totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final daata. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: Itelvino Schinaider. ORDEM DO DIA: (l) Eleição do novo diretor
de inovação; DELIBERAçÕeS: Por unanimidade, os membros do Conselho de
Administração deliberaram: 1) Eleito para o cargo de diretor de inovação, o Sr. Roberto
José Figueira Coelho, brasileiro, separado judicialmente, nascido ern 09/04/1939,
natural do Rio de Janeiro - RI, empresário, residente e domiciliado na Rua Lauro Mueller,
53O, apto. lO0l, bairro Jardim Blumenau, em Blumenau-SC, CEP 89.010-38O, portador
da Carteira de Identidade n" 5.90 1.498, expedida pela SSP-SC e do CPF n" O1O.322.167-
00, com mandato de O4/OL/2O21 até 3O/O4/2O23; 2') O diretor ora eleito declara, sob as
penas da lei, que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra noÍrnas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, em nada que os impeçam de exercer quaisquer
atividades mercantis (art. 1011, § 1", CC/2OO2);3) O diretor eleito declara ter tomado
ciência do estatuto que rege a companhia, em especial dos artigos 21,22,23 e24, os quais
tratam das suas competências; 4) Autorizado o departamento administrativo a tomar as
medidas cabíveis. Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação,
lavrou-se a presente ata que, lida. foi aprovada e assinada por todos os presentes e é cópia
fiel da transcrita no livro de atas de reunião do conselho de administração, fl.38.
Blumenau, 02 de dezernbro de 202O.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro - Presidente
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Itelvino Schinaider
Conselheiro

Ecilda Pessoa de Lima
Conselheira

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25tOU202l
Certifico o Registro em2911212020
Arquivamento 20202330346 Protocolo 202330346 de 29112/2020 NIRE 4230004483 I
Nome da empresa GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOCIA E GESTAO EM SERVICOS
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 27 224685220'7 49
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2510112021 por Renata da Silva Wiezorkoski - Secretária-geral em exercícioililffiililililililtilÍilll]t
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MATRIZ

NIRE 42300O2r4831
cNPJ OO. I 65.960/000I-O I
CERTIF'ICO O REGISTRO EM 29/12/2020
SOB N: 202O233O346

TERMO DE AUTENTICACAO

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 2911212020

Arquivamento 20202330346 Protocolo 202330346 de 2911712020 NIRE 4230004483 I

Nome da empresa GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS

Este documento pode ser verificado em htp://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 27 2246852207 49

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em25101l212l por Renata da Silva Wiezorkoski - Secretária-geral em exercício
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

: OI0322I6700 - ROBERTO JOSE I.'IGUEIRA COELITO

pf: 623 19400982 - ITELVINO SCI ItNAIDER

81292961791 - ECILDA PESSOA DE LIMA

25t0v202r

202330346

NOME DA EMPRESA GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
PROTOCOLO 202330346 - 29112t2020
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GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
NIRE: 423OOO44831
CNPJ: OO.165.960/000r -Or

ATA DA 39" REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRA.ÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL:01 de fevereiro de2O2l, às l0:0O horas, narnatrizda
companhia na cidade Blumenau - SC, sito na Rua João Pessoa, 1 183, térreo, andar I e 2,
bairro Velha, Blurnenau - SC, CEP 89036-00 l. CONVOCaÇÃO: Dispensada, na forma
do artigo 16, parâgrafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE
INSTALAÇÃO: a totalidade dos rnembros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao f,rnal da ata. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: Itelvino Schinaider. ORDEM DO DIA: (1) Análise de pedido de
afastamento de membro do comitê do Compliance,'(2) Eleição de membro do comitê do
Compliance; (3) Análise do pedido de afastamento do Sr. Jeferson Francisco da Silva dos
cargos de diretor de planejamento e diretor de marketing; (4) Eleição de novos diretores;
DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, os membros do Conselho de Administração
deliberaram: l) Aceito o pedido de afastamento, em caríter definitivo, apresentado em
Ol/O2/2OZl pelo. Sr. A,NDRÉ BURLAMAQUI, brasileiro, solteiro, nascido em
28/12/1970, natural do Rio de Janeiro - RJ, engenheiro florestal, residente e domiciliado
na Rua Duarte Schutel, n" 135, apto 3O1, Centro, CEP 88.015-640, cidade de
Florianópolis - SC, portador da Cédula de Identidade n" 08.11O.O37-2, expedida pela
SSP/RJ, inscrito no CPF sob n" OO4.281 .967-99, como membro do comitê do
Compliance; 2) Eleitos como mernbro do comitê do Compliance, coÍÍr rnandato de
ot/or/2o21 até 31./1o/2o22 o Sr. ROBERLET cÉsap FERNANDES, brasileiro,
casado pelo regirne da comunhão parcial de bens, nascido en l2/Ol/197O, natural de
Osvaldo Cruz - SP, bacharel em ciências da computação, residente na Rua Jorge Said,
261, bairro City Ribeirão, Ribeirão Preto - SP, CEP l4O2l-38O, portador da cédula de
identidade n" 19.817.393-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob no 058.748.998-
71; 3) Aceito o pedido de afastamento do Sr. JEFERSON FRANCISCO DA SILVA,
brasileiro, divorciado, nascido ern l3/O3/1966, natural de Florianópolis - SC, analista de
sistemas, residente e domiciliado na Rua Doutor Antônio Haffner ,577, apartamento 401,
bairro Água Verde, Blumenau - SC, CEP: 89036-640, portador da Cédula de Identidade
n" 1.628.0OO, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF sob n" 569.598.509-91, dos cargos
de diretor de planeiamento e diretor de marketing. sendo certo que os referidos cargos
peÍrnanecerão vagos temporariamente; 4) E,leitos, por unanimidade de votos, todos com
mandatod,eol/o2/2o2laté3o/o4/2o23,osseguintes@:paÍaocargo
de diretor de relacionamento com mercado. o Sr. JEFERSON FRANCISCO DA
SILVA, brasileiro, divorciado, L3/O3/1966, natural de Florianópolis - SC, analista de
sistemas, residente e domiciliado na Rua Doutor Antônio Haffner ,57'/, apartamento 401,
bairro Água Verde, Blumenau - SC, CEP 89036-640, portador da Cédula de Identidade
n" 1.628.0O0, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF sob n" 569.598.509-91; sendo certo
que acumulará esse cargo com diretor regional para representar a companhia no estado
de Minas Gerais; parâ os cargos de
reoresentar a cornpanhia no estado do Rio de Janeiro. o Sr. ROBERLEI AR
FERNANDES, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, natural de
Osvaldo Crwz - SP, nascido ern l2/Ol/197O, bacharel em ciências da computação,
residente na Rua Jorge Said, 261, bairro City Ribeirão, Ribeirão Preto - SP, CEP l402l-
380, portador da cédula de identidade n" 19.81 7 .393-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no
CPF sob n" 058.748.998-7 1, sendo Çerto que acumulará esse cargo com o de diretor
regional para representar a companhia no estado de São Paulo, que já ocupa. 5) Os
diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não está incurso em nenhum dos
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crimes previstos em lei, ou em virrude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
ou poÍ crime falimentar, de prevaricação, peita, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, em nad.a que
os impeçam de exercer quaisquer atividades mercantis (art. 1011, § 1", CC/2ooZ);6) os
diretores eleitos declaram ter tomado ciência do estatuto que rege a companhia, em
especial dos artigos 21,22,23 e24, os quais tratam das suas competências;7) Autorizado
o departamento administrativo a tomar as medidas cabíveis. Terminados os trabalhos,
inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada
e assinada por todos os presentes e é cópia fiel da transcrita no livro de atas de reunião do
conselho de administração, fl.38v e 39.

Blumenau, O1 de fevereiro de 2021.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro - Presidente

Itelvino Schinaider
Conselheiro

Ecilda Pessoa de Lima
Conselheira

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 24t02t2021
Certifico o Registro em 2410212021

Arquivamento 20219625190 Protocolo zt9625t9o de23to2/2021 NIRE 42300044E31
Nome da empresa GOvERNANCABRASIL s/A TECNoLoGtA E GESTAO EM sERvlcos
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 29 I 7 64247 28 5 00
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/022021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral
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MATRIZ

NIRE 4230004483 I
CNPJ OO. I 65.960/0001-01
CERTIFICO O REGISTRO EM 24102/2021
SOB N:20219625190

pl: 6231940O982 - ITELVINO SCHINAIDER

17 - ATA DE REUNIAO DO
0í7 - AT

REPRESENTANTES QUE ÂSSINARAM DIGTTALMENTE
': 01032216700 - ROBERTO JOSE FIGUEIRA COELHO

':81292961791- ECILDA PESSOA DE L|MA

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 2410212021
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Chancela 29 1 7 64247 28500
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em241021202l por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral
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GovERNANÇABRASTL s/A TECNoLoGTA E cnsrÃo EM sERvrÇos
NIRE: 423OOO44a3l
CNPJ: OO.l 6s.96OlOOO1-Ot

ATa. DA 4s". REUNrÃo oo coNSELHo DE a.DMrNrsruÇÃo

DATA, rronÁn-to E LocAL: 20 de outubro dezo2l, às 17:oo horas, narnatriz da
companhia na cidade Blumenau - SC, sito na Rua João Pessoa, I 183, térreo, andar I e 2,
bairro velha, Blumenau - sc, cEp 89036-001. coNvocAÇÃo: Dispensada, na forma
do artigo 16, parâgrafo sexto, do Estatuto social da Companhia-. euoRUM DE
INSTALAÇÃO: a totalidade dos membros do Consetho de Administração, conforme
assinaturas ao final d.aata. COMPOSIÇÃO DAMESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: Itelvino Schinaider. ORDEM DO DIA: (1) Análise do pedido de
afastamento do Sr. Silvio Luis Strozzi do cargo de diretor regional, a partir de 30/lO/2O21 .
DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, os membros do Conselhó de Administração
deliberaram: l) Aceito o pedido de afastarnento, em carátter definitivo, do Sr. SIL\/IO
LUIS STROZZI, brasileiro, casado pelo regime da separação total de bens, natural de
Erechim - RS, nascido em l4/O8/1963, bacharel em administração de empresas, resid.ente
na Av. Gueder, l.l7o, casa 62, bairro Aclimação, Maringá-pR, cEp g705o-390, portador
da cédula de identidade n" 3.25 l -574-6, expedida pela SSeZeR, inscrito no CpÊ sob n,
488.200.089-04; do cargo de diretor regional, para representar a companhia nos
estados do Paraná e Mato Grosso do Sul, apartir de3O/1O/2O2 l, sendo^certo que o
referido cargo perÍnanecerá vago temporariamente. 2) Autorizado o departamento
administrativo a tomar as medidas cabíveis. Terminados os trabalhos, inexistindo
qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada
por todos os presentes e é cópia fiel da transcrita no livio de atas de reunião do conselho
de administração, fls.42.

Blumenau, 20 de outubro de 2O21.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro - Presidente
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Itelvino Schinaider
Conselheiro

Ecilda Pessoa de Lima
Conselheira

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25ilO/2021
Certifico o Registro em25ll0l202l Data dos Efeitos20/1012021
Arquivamento 20217743420 protocolo 217743420 de 221 l0lz02t NIRE 4230004483 I
Nome da empresa GOvERNANCABRASIL s/A TECNOLOGIA E GESTAO EM sERVICos
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 293 497 7 987 2987
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25ll}l212lBlasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício
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TERMO DE AUTENTICACAO

-pf.111292961791 - ECILDA PESSOA DE LIMA - Assinado em 22/1O/2O21 às 08:49:46

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
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Chancela 2934977 987 2987
Estacópiafoiautenticadadigitalmenteeassinadaem25ll(l/20TlBlascoBorgesBarcellos- Secretário-geralemexercício
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EVENTO 219 . ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

NIRE 423000214831
CNPJ 00. I 65.960/000 I -0 I
CERTII;ICO O REGISTRO EM 25/IOI2O2I
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REPRESENTANTES QUE ÂSSINARAM DIGITALMENTE

:01032216700 - ROBERTO JOSE F'IGUEIRA COELHO - Assinado em22ll0l202l às 08:35:31

'| 623194OO9A2 - ITELVINO SCTIINAIDER - Assinado em 22/lO/2O21 às 09:58:43
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covERNANÇABRASTL s/A TECNoLoGTA E ccsrÃo EM sERvrÇos
NIRE: 423OOO44a3l
CNPJ: OO.r 65.9601000r -Ol

ATA DA 5t". RE,uNrÃo Do coNSELHo DE ADMTNTsTRAÇÃo

DATA, gonÁnto E LocAL: 06 de junho de 2022, às 9:00 horas, na matriz da
companhia na cidade Blumenau - SC, sito na Rua João Pessoa, I 183, térreo, andar I e 2,
bairro velha, Blumenau - sc, cEP 89036-001. coNvocAÇÃo: Dispensada, na forma
do artigo 16, parâgrafo sexto, do Estatuto Social da companhia. euoRUM DE
INSTALAÇÃO: a totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final daaÍa. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: Jefferson Armando Anesi Tolardo. ORDEM DO DIA: (l) Eleição de
novo diretor. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, os membros do Conselho de
Administração deliberaram: 1) Eleito por unanimidade de votos, com mandato de
06/06/2022 até 3O/O4/2O23 o diretor resional para representar a companhia no
estado de Santa Catarina, o Sr. JONAS DALFO\/O, brasileiro, 

"asado 
pelo.egi-" da

comunhão parcial de bens, natural de Taió - SC, nascido ern O5/Ol/1Slà, baciarel em
sistemas de informação, residente na Rua dos Pioneiros, 233, Apartamento 503, bairro
Água Verde, Blumenau - SC, CEP 89.O42-O2O, portador da cédula de identidade no
2-91O.662, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob o n" 963.g12.359-53; 2) O diretor
ora eleito declara, sob a pena da lei, que não está incurso em nenhum dos crimes previstos
em lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela. a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita, concussão, peculato, ou õontra a economià popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, em nada que os impeçam de exercer
quaisquer atividades mercantis (art. lOl1, § 1", CC/2OO2);3) O diretoielLib declara ter
tomado ciência do estatuto que rege a companhia, em especial dos artigos 2l ,22,23 e 24,
o qual trata da sua competência; 4) Autorizado o departamento administrativo a tomar as
medidas cabíveis- Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação,
lavrou-se a presente atâ que, lida, foi aprovada e assinadaportoáos os presentes e é cópia
fiel da transcrita no livro de atas de reunião do conselho dt administ..çao, fls.45.

Blumenau, 06 de junho de 2022.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro - Presidente
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Itelvino Schinaider
Conselheiro

Ecilda Pessoa de Lima
Conselheira

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2o/o6t2oz2
Certifico o Registro em20106/2022 Data dos Efeitos lSlO6tZOZ2
Arquivamento 2022482403t Prorocolo 224824031 de 17 106t2022 NIRE 423000.14E3 I
Nome da empresa GOvERNANCABRASIL s/A TECNOLOGIA E GESTAO EM sERVICos
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 29 541 48667 7 227
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20l06l2022Blasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício
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MATRIZ
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CERTIFICO O REGISTRO EM 20/06/2022
SOB N:20224824O11

R-EPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

': OlO322l6700 - ROBERTO JOSE FIGUEIRA COELHO - Assinado em l5/06|2022 às l4: l4:43

': 623194009A2 - ITELVINO SCHINAIDER - Assinado em l5/06/2022 às l5:51 :26

': 81292961791 - ECILDA PESSOA DE LIMA - Assinado em l5/0612022 às l0:4O:44
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinad a em 20106120228lasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercicio
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GO\/ERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃ() EM SERVIÇOS
NIRE: 423OOO44A3L
CNPJ: OO.r65.9601000 l-O t

ATA DA 52". REUNrÃO DO CONSELIIO DE ADMTNTSTRÁ.ÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: O1 de julho de 2022, às 9:O0 horas, na rnatriz da
companhia na cidade Blumenau - SC, sito na Rua João Pessoa, I 183, térreo, andar I e 2,
bairro Velha, Blumenau - SC, CEP 89036-001. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma
do artigo 16, parâgrafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE
INSTALAÇAO: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final daale,. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: Jefferson Armando Anesi Tolardo. ORDEM DO DIA: (l ) Análise do
pedido de afastamento do Sr. Jeferson Francisco da Silva do cargo de diretor regional
para representar a companhia no estado de Minas Gerais; (2) Eleição de novo diretor para
representar a companhia no estado de Minas Gerais. DELIBERAÇÕES: Por
unanimidade, os membros do Conselho de Administração deliberaram: 1) Aceito o
pedido de afastamento do Sr. JEFERSON FRANCISCO DA SIL\/A, brasileiro,
divorciado, nascido errr l3/O3/L966, natural de Florianópolis - SC, analista de sistemas,
residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, 333, apartamento 7O4, bairro Velha,
cidade de BlumenaúSC, CEP: 89036-301, portador da Cédula de Identidade n"
1.628.000, expedidapela SSP-SC, inscrito no CPF sob n" 569.598.509-91, do cargo de
diretor regional para representar a companhia no estado de Minas Gerais,
continuando a ocupar o cargo de diretor de relacionamento com mercado; 2) Eleitos por
unanimidade de votos, com mandato de Ol/O7/2022 até 3O/O4/2023 o di,retor regional
para representar a companhia no estado de Minas Gerais, o Sr. JULIO CESAR
MATIELLO GONÇALVES, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de
bens, natural de Porto Alegre - RS, nascido ern22/02/1973,bacharel em administração
de empresas, residente na Rua Caxias Do Sul, n" 261, bairro Pousada da Neve, no
município de Nova Petrópolis/RS, CEP: 95.150-000, portador da cédula de identidade n"
1050364486, expedidapela SSP/RS, inscrito no CPF sob n" 676.79O.210-15; 2) O diretor
ora eleito declara, sob a pena da lei, que não está incurso em nenhum dos crimes previstos
em lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra noÍTnas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, em nada que os impeçam de exercer
quaisquer atividades mercantis (art. 1011, § 1", CC/ZOO2);3) O diretor eleito declara ter
tomado ciência do estatuto que rege a companhia, em especial dos artigos 21,22,23 e 24,
o qual tÍata da sua competência; 4) Autorizado o departamento administrativo a tomar as

medidas cabíveis. Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação,

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 13t0712022

Certifico o Registro em \310712022 Data dos Efeitos 1210712022

Arquivamento 20224433245 Protocolo 224433245 de 12107 12022 NIRE 4230004483 1

Nome da empresa GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOCIA E GESTAO EM SERVICOS
Este documento pode ser verificado em http:/ireginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 27 97 40 4 5 | 6 5227

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13107 l2022Blasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercicio
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lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes e é cópia
fiel da transcrita no livro de atas de reunião do conselho de administração, fls.45v.

Blumenau,0l de julho de2022.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro - Presidente

Itelvino Schinaider
Conselheiro

Ecilda Pessoa de Lima
Conselheira

0ü0 i8L

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina l3/07t2022
Certifico o Registro em 13/07/2022 Data dos Efeitos'12/0']i12022
Arquivamento 20224433245 Protocolo 224433245 de t2101 12022 NIRE 4230004483 I
Nome da empresa GOvERNANCABRASIL s/A TECNOLOGIA E GESTAO EM sERVICos
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 27 97 4045'165227
Esta cópia foi autenricada digitalmenre e assinada em l3l\7/2OZZBlasco Borges Barcellos - Secretário_geral em exercício



MATRIZ

NIRE 42300044831
cNPJ OO. I 65.960/000I-01
CERTIFICO O REGISTRO EM I3/O712022
SOB N:20224433245

-luGffis§
4rsta §affiLil *ú tÉras aÍ§tlfr* êttÀntilJf

TERMO DE AUTENTICACAO

REPRESENTANTES QUE ÂSSINARAM DIGITÀLMENTE

'. 01032216700 - ROBERTO JOSE FICUEIRA COELHO - Assinado em l2/O7 /2022 às 09:09:48

62319400942 - ITELVINO SCHINAIDER - Assinado em l2/O7/2022 às l4:3O:15

81292961191 - ÊCILDA PESSOA DE LIMA - Assinado em '12/07/2022 às I l:00:58

fl llfllllflllllllllffilllffi 
ii u 0 i 3'

224á33245

t3t07t2022Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13107/2022 Data dos Efeitos 12/0712022

Arquivamento 20224433245 Protocolo 224433245 de l2l01l2O2Z NIRE 42300044E3 I

Nome da empresa GOVERNANCABRASIL SiA TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
Este documento pode ser verificado em http:/ireginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chanc ela 27 97 40 4 5 I 6 5 227

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em l3lO7l2022Blasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício

NOME DA EMPRESA GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
PROTOCOLO 224133215 - 12tO7t2022
ATO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO OE ADMINISTRACAO
EVENTO ) DE OIRETORES



§ecrataria Municipal da Fazenda
Dirctorla de Recelta

www.blumenau.sc.gov.brswn
FRE FÊITUÊÀ
DE BLUMENÀU

Ctidigo Auxiliar e Descrição da Atividade Econômica Secundárias

6203100 - SD. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO.
CUSTOMIZÁVNTS
6204000 - sD - CONSULTORTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
6209100 - sD - suPoRTE TÉcNICo, MANUTENÇÃo E ourRos sERvrÇos EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
6311900 - SD - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET
822O2OO - SD - ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO
8599603 - SD - TREINAMENTO EM INF'ORMÁTTCN
7lt970t - sD - sERVIÇos DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA
7t19799 - sD - ATIVIDADES rÉCNICAS RELACIONADAS À nNcpNnaRrA E AReUITETURA NÃo
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
951I8OO - SD. REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CoMPUTADoREs E DE EQUIPAMENToS PERIFÉRICoS
5811500 - sD - EDrÇÃo DE LTVROS
8533300 - SD - EDUCAÇÃO SUPERTOR - PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO
8599604. SD - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
6462000 - SD - HOLDTNGS DE TNSTTTUTÇÕES NÃO_FTNANCETRAS

000

Emitido dia0810812022 às 08:40

.lE



0ü0i 8,1
rutusrÉnro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CENIOÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
CNPJ: 00.í 65.960/000í {í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br, ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 08:35:11 do dia O8lOBl2O22 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410212023.
Código de controle da certidão: 8D20.58E6.CC65.16í6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 000 185

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUATS

GOVERNANCABRASIT S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS

00.165.960/0001-01

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

Dispositivo Legal:

Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei ne 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n

1s.s10/1 1.):

A autenticidade desta certidão
http://www.sef .sc. gov. br

Lei ne 3938/66, Art. 154
220t40t3447440,8
OAlOAl2022O8't33t22

07ltol2o22

deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na lnternet, no endereço:

Este documento Íoi assinado digitalmente
I mpresso em: 08 / 08 / 2Oz2 08:33 :22

^



0810812022 08:38 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
_0u0_18á _

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

Sr(a). contribuinte,

Náo existe registro de lnscriçáo Estadual na Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina para
o CNPJ 00.165.960/0001-01 inÍormado.

Modelo aprovado pela Portaria SEF no 375, de 26t0812003.
Emitido em 08/08/2022 08:38:48 (data e hora de Brasítia).

https://sat.sef.sc.gov.br/tax. NET/tax.net.cadastro/result_err.aspx?dat=0g3g4g 1t1



daFazendB

DiretÕriadê Rêceíta

Gerência de Cobrança
0ü0 i3?PREFEITURÀ DE

BLUMENAU
CERflDÃO NEGATIVA DE

Nome: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGTA E GESTÃO EM SERVTÇOS

CPF/CNPJ: 00.1 65.960/0001 -Oí

CMC: 1í8538
ENdETEçO: JOAO PESSOA 1183, TÉRREO, ANDAR 1 E 2, VELHA, BLUMENAU . SC, CEP 89036.00í

Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 2o do Decreto N' 9. I 0 I de 2910112010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta
Certidão em nome do conhibuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer
inrportância que venha a ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua
expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.

Número de Certidão:

Assinatura Digital:

Data/Hora Emissão:

Data Validade:

1 09045208220

7E932856C3 1 1 882484FB1 C552DsC9820
1'llOAl2O22 14:59:27

07t02t2023

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereÇo http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao



PREFEITURÀ DE
BLUMENAU

târiadâFa,EendB

Diret(lna dÉ Receita

Gerência de Gobrança 0ü013E
CERflDÃO POSTTIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA

Requerente: GOVERNANçABRASIL S/A TECNOLOGTA E GESTÃO EM SERVTçOS (OO.í65.960,000í{tí)
No Cadastro: 53138

lnsc. 4.3.06.002í.0196.00í
Municipal:
Endereço: JoAo PEssoA 1183, REMANESCENTE 02, VELHA, BLUMENAU - sc, cEp 89036{0í

Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos,nostermosdoArtigo30doDecretoN'9.101 de29l0l12010,quereferenteaoimóvel supra,constaaexistênciade
débito, não vencido, a seguir relacionado(s).

Exercício: 2022 Tributo: IPTU Imóvel: 53 138

A presente Certidão Positiva de Débito, com efeitos de Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e
oitenta) dias, contados da data de sua expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. Ressalvado ao Município de
Blumenau o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada.

Número de Certidão: 10904S30g22S

Assinatura Digital: 4455CCC82D1AECO7s1 307398D652E1 6C
Data/Hora Emissão: I 1 t\gl2\22 15:01 :17

Data Validade i 07 t o2t 2023

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao



. 2510812022 13:M Consulta Regularidade do Empregador

0u018!)

CfrTJf,JT
fi I1 I XÀ E.CO NÔM IC.trA rEBERA.L

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.165.960/0001-01
RAZãO SOCiAISOVERNANCABRASIL S ATECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS

Endereço: RIOAO PESSOA llS3TERREOANDAR 1 E 2/VELHA/ BLUMENAU/SC/
89036-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 9 / OB I 2022 a L7 I 09 / 2022

CeÉificação Número 
= 

2022081900483 574883 104

Informação obtida em 25108/2022 L3:44:OL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

0ü01-90

TR.ABALHISTÀS

Nome: GOVERNANCABRÀSIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS (MATRIZ
E FILIA]S)
cNP,f : 00. 1,65 .960/0001-01
Certidão n' : 25L63798/2022
Expedição: 08/08 /2022, às 09 :46 : 00
validade: 04/o2/2o23 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que GoVERNÀNCÀBRÀSIL S/À TECNOLOGIÀ E GESTÀO EM SERVTCOS

(t{ATRrz E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o n" 00.165.960/0001-01,
NÃo CoNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OL1- e

13.46't/20L7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, dê 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnTÀr[TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídícas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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Blumenau/ SC, 30 de agosto de 2022

A

cÂnannnMuNtclpALDEMoNrERpnRzÍvel gUQigI
EDITAL CARTA CONVITE Ng OU2O22 - PROCESSO ADMINISTRATTVO N9 O9l2022

OBJETO: São objetos desta Carta Convite, a CONTnnrnçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO
DE uso DE PRoGRAMA DE truroRvÁrcA LocAÇÃo poR pRAZo DETERMINADo, sERVtÇo DE

PRovEDoR NUVEM, cotrrvERsÃo, vnruurrruçÃo E TRETNAMENTo Nos soFTWARES
ADQUIRIDOS ATENDIMENTO E SUPORTE fÉcrutCO para os softwares conforme descrito no Anexo
t:

ANEXO /Y- DECIÁRAçÃO DE INEXISTÊNCh DE FATO IMPEDITIVO À NNAIUTAçÃO

A GOVERNANçABRAS|L S/A TECNOLOGTA E GESTÃO EM SERVTçOS,

inscrita no CNPJ sob o ne 00.165.960/0001-01, sediada à Rua Joao Pessoa, 1183 Terreo Andar 1e

2 - Cep.89.036-001 Bairro Velha - Blumenau - SC, por seu representante legal Sr. Paulo Sergio

Soares da Silva, brasileiro, casado, agente de relacionamento, portador da cedula de identidade

RG ne 24306527-9SSP-SP e do CPF ne 097.689.108, nos termos do artigo 40, Vll, da Lei no

10.52012002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da

habilitação estabelecidos no item Vl e respectivos subitens do edital em epigrafe.

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.

-'-*'-2
Atenciosamente, tõ0.165.e60/ooo 1-oT

Go\TRNANÇA BRASTL S/^.
TECN0LOGTA E cEsrÃ0 ENí SERVrÇOS

Rua João Pessoa, 1183.Téneo.Andarl e2

G@CNOLOGIA E GESTÃO EM FER
Paulo Sergio Soares da Silva - Agente de Relacionamerlt+ Lúrraerunu - sc. J

36-001

RG ne 24306527-9SSP-SP - CPF ne 097.689.108

RuaJoãoPessoa,l183-Téríeo,andaile2,Velha BlumenaulSC-CEP:89036-001-Fone:(47)3036-0000
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Blumenau/ SC, 30 de agosto de 2022

A

cÂunnn MUNrcrpAL DE MoNrE RpnRzÍvn 0 ü 0
EDITAL CARTA CONVITE N9 OU2O22 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 09/2022

oBJETO: São objetos desta Carta Convite, a CONTnnrnçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE uso DE eRoGRAMA DE rruroRvÁlcA LocAÇÃo pon pRAZo DETERMTNADo, sERVrÇo DE

pRovEDoR NUVEM, coruvrRSÃo, unruururuçÃo E TRETNAMENTo Nos SoFTWARES

ADQUTRIDOS ATENDTMENTO E SUPORTE fÉCrutCO para os softwares conforme descrito no Anexo

t:

ANExo vt- DEctARAÇÃo DE FATI SUqERVENIENTE tMpEDtnvo Á uaaarnÇÃo

A GOVERNANÇABRASIL S/ATECNOLOGIA e e eSrÃO EM SERVIçOS, inscrita

no CNPJ sob o ne 00.165.960/0001--01, sediada à Rua Joao Pessoa, 1183 Terreo And'ar 1- e 2 - Cep.

89.036-001 Bairro Velha - Blumenau - SC, por intermedio de seu representante legal o Senhor .

Paulo Sergio Soares da Silva, brasileiro, casado, agente de relacionamento, portador da cédula de

identidade RG ne 24306527-9SSP-SP e do CPF ns 097.689.1.O8, DECIARA sob as penas da Lei, que,

inexistem quaisquer fatos Supervenientes lmpeditivos a sua contratação, não foi declarada

suspensa nem inidônea para contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, e se compromete

a comunicar a ocorrência de qualquer fato que altere essa situação, que venha a ser conhecido

após o encerramento da licitação.

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.

i92

Atenciosamente,

Paulo

RG ns 24

-) 80.165.e60/ooo1-fr
GOVERNANÇA PRASTL S/Â.

TECNoLOCTA E GESTAO EM SERVIÇ0S

Rua João Pessoa, 1183-Téneo-Andarl e2

Velha - CEP 89036-001

Ão evt
u-sc. -l

nte de Relacionamento
-SP - CPF ns 097.689.108

Rua João Pessoa, í 1 83 - Térreo, andar 1 e 2, Velha, Blumenau/SC - CEP 89036-001 - Fone: (47) 3036-0000
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G0VERNANÇA PRASIL S/À.
TECN0L0GIA E GESIAO EM SERVIÇ0S

Rua João Pessoa, 1183.Téneo'Andarl e2

Velha - CEP 89036-001

EM SERV$oS. BLUMENAU - SC. J
ê Relacionamento

ns 097.689.108

§xFnumturh.rr

Blumenau/ SC, 30 de agosto de 2022

A

CÂITIRnn MUNICIPAL DE MoNTE APRMÍVEL 0ü0i93
EDITAL CARTA CONVITE N9 OU2O22 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 09/2022

OBJETO: São objetos desta Carta Convlte, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE USO DE PROGRAMA DE TNFORMÁT|CA LOCAÇÃO pOn PRAZO DETERMINADO, SERVTÇO DE

PROVEDOR NUVEM, CONVERSÃO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO NOS SOFTWARES

ADQUIRIDOS ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO para os softwares conforme descrito no Anexo

t:

ANEXO VII_ ENQUADRAMENTO NOS ARTIGOS 79 XXXIII DA CF E 27-V DA LEI N9 8666/93

A GOVERNANçABRASTL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIçOS,

inscrita no CNPJ sob o ne 00.165.960/0001-01, sediada à Rua Joao Pessoa, 1183 Terreo Andar L e

2 - Cep. 89.036-001 Bairro Velha - Blumenau - SC, por seu representante legal Sr. Paulo Serglo

Soares da Silva, brasileiro, casado, agente de relacionamento, portador da cédula de identidade

RG ne 243O6527-9SSP-SP e do CPF ns 097.689.108, declara sob as penas da lei, que se encontra

em situação regular perante o Ministério do Trabalho e que cumpre integralmente ao disposto no

artigo 7e, inciso XXX|ll, da constituição Federal, combinado com o artigo 27, inciso V, da Lei

8.666193.

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.

Atenciosamente, tõ0.1 6s.e6o/ooo1-oT

Soares áá Silva -

Rua João Pessoa, 1 183 - Térreo, andar 1 e 2, Velha, BlumenaulSC - CEP: 89036-001 - Fone: (47) 3036-0000

Paulo Se

RGns2

)
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Consultorla Econômica, Contábil e Adminlstratirra Muaiclpal Ltda.
Alameda Araguaia, L293 - 5o andar - ConJunto 5O3 - td. Eagle Polat
Alphavllle - Barueri - SP. - CEP: O6455-()0() - Inscr. tstaduak Isenta
CNPJ IrI" 0,0.626.646/0()()1-89 r.ONE / FAX: (lU 4196-99(X)
Emait diretoria@cecam. com. br HOME PAGE: http: / /www. cecam'com.br

À
Ciimara Munlclpal de Monte Aprazível
Praça São João, n" 161

Centro - Monte Aprazível - SP

Barueri, 29 de7âgosto de 2022.
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CARTA CONVITE N" 01 12022
pRocEsso ADMINISTRATÍVO N" 09 I 2022

OBJE-IO: Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de programa
de informática, locaçáo por tempo determinado, serviço de provedor nuvem, conversáo,
manutençáo e treinamento nos softwares adquiridos, atendimento e suporte técnico para os
softwares, conforme descritos no Anexo L

DOCUMENTAçÃO DE IIÂBILITAÇÃO

A cEcAru - coNsIrLToRrA EcoNÔMIcA, CoNT/iBIL E ADMINISTRATTVA
MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.626.646/0001-89, Inscriçáo
Estadual: Isenta, Inscriçáo Municipal n' 4.17.136-5, com sede na Alameda Araguaia, n"
1293 - 5" Andar - Conj. 503 - Alphaville - Barueri - SP, CEP: 06455-000, Tel./Fax: (11)

4196-9900, E-mail: diretoria@cecam.com.br, em atendimento ao edital da CARTA
CONTIITE N" Oll2O22, com encerramento em 3OlO8l2O22 até às 09h00 e abertura as

th15, vem através desta, apresentar nossa DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO.

18,626,646/000t,gTl
CECAM CONSULTORIA ECÔN.

C0NI, t ADll, ttlUillCIpAL LTDAL ur/^' t'/^' 0
Vanessa Scar)4\Uzzi de Godoy

lietora
RG N" 18.9ád> 6-0 ssP/sP

1.328-80cw N! Ú{.
,/,, 

,
?t
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

OE COMPROVANTE DE EOE OATA DE ABERÍ(JM
19'05rí99500.626.646/000í €9

MATRIZ CADASTRAL

lffi;l
I ss.zocot - Atividadê6 de contabilidade (Dispensada')

62.0í\il1 - D€senvolvlmênto de programaE do computador aob encomsnda (DisPonsada ')
62.02.3.00 - Deaênyolvlmônto e licenciamento de programas do computadoÍ customlzáveis (DisPênsada')
62.03-1.{t0. Desenyolvimênto ê licenciamento dê programas de computador não.customiávois
62.04{,{f0 - Consultoria em têcnologla da lnformação (Diapensada')
62.09-1-00 - Suportê tócnico, manutenção e outros sêryiços em tecnologia da informação (DisPonsada')
63.1í-9.{rO - Tratamento dê dados, provêdore3 de sorulço3 de apllcação e serviços dê hosPêdagêm na lntomct
(Dispensada')
69.2ó{-02 - AtividadêE dê consultorla ê auditorla contábil ê tributária (DIsPensada'}
70.20.ú-00 - Atlvidades de consultorla êm gestão êmpresarial, excêto consultorla técnica êspêcÍfica (Dispensada ')
77.40€{0 - Gêstão de ativos intangíveis não-íinanceiÍos
85.996{13 - Trêinamento om informática (Dispensada')

| 206-2 - Socledade Empresária Limltada

AL ARAGUAIA

liinrffil

COMPLEMENTO

SALA 501 A 510 ANDAR 5 SALA 608
ANDAR 6 SAI-A 406 E 408 ANDAR 4

tffi-lffi u

ffi

0ü0 Í"95

(r) Á dispensa de alvaás e ticanças é diroito do empreendedor que atende aos EgurbiÍos consÍanÍes na Rosoluçm CGSIM n" 51, de 11 ú \-
junho de 2019, ou da legislação pt/)pda encaminhada ao CGS,M petos antes federativos, não tendo a Receila Federal qualquer \,

'Àiporsrona"aá quanto às-ativictadeé diipensadas. \
\

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no I .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/08/2022 às 08:59:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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JUCESP PROTOCOLO

2.328.47619-3

000196

r;i ..:

sEIIMA alrnnaÇÃo Do coN'rI{ATo soclAl- DA
*cEcANlcoNsulro"r."ff 

3§r:.yJÍti;BTT^ortEADr\{INIs'tItAT'I\/A
CNPJ/ME n', 00.626.6461000 I -89

NIRE n" 35.230.261.590

Por este instrumento parlicular de altelaçào coutratual, os abaixo assinados:

1. LOREDANA SCANDIUZZI, brasileira, casada sob o regime dc scpalação total dc bcns.

nascida ern l li0ll1969, economista, inscr-ita no CORECON/SP n." 25.822-9 c tccnica en.r contabilidadc

inscrita no CRC/SP n" 1SP198744/O-9, portadora da Cédula de Identidadc RG n.' 18 980.295-9

SSp/Sp, inscrita nà Cpfntm n." 140.898.558-61, resider.rte e don-Liciliada na Alameda Inglatcu'a. I.t.u

822, Residencial I, Alphav.ille, Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 0647'1-280,

Z. FRED ANDERSON SCANDIUZZI, brasileiro, scparado. nascido crtr l5l}lllgTO
elgeúeiro e tecnico ern contabilidade, inscrito.no CRC/SP 1SP196503/0-6, portador da Ccdula de

Iaentiaade RG n.o 18.980294-7 SSP/SP, inscrito. no CPF/MF sob n.o 986.464.006-20, residentc c

domiciliado na Alameda Ouriúos, n." 482, Residencial l, Tamboré, Município de Barueri, Estado tlc

São Paulo, CEP 06458-240,c 
-

3. VANESSA SCANDIUZZI'DE GODOY, brasile.ira, casàda sob o regimc de separação total

de bens, nascida em 1410811971, médica veteriuária c técnica ern contabilidade inscrita no CRCiSP n'
1SP270031/O-1,, portadora da,Cédula de Identidade RG n.l 18.980.296-0 SSP/SP, inscrita no

CPF/MF sob.r.qigt.S:-1 .3ZS-S0; résidente e domiciliada na Alameda Bclgica, 600, Residcncial I,

Alphaville, Município de Baruçri, Estado de São Paulo, CEP 06474-050;

Unicos sócios componente§{ da fi.rma denoriinada Í'CECAM - CONSULTORIÀ ECONÔMlCrL,

C6NTÁBIL E ADMINISTRÂ'IIVA MI.TNICIPAL LTDA', firma esta com sede na Àlamcda

Àigr;i;.";'i.29:,..utu no 503 com acesso interno para as salas no 501,502,504,505,506,507,
508;509 à.StO no quinto andar; sala 608 no'sêxto andâr, com acesso intcrno pelo quinto andar c

salas 406 e408 no.qüarto andal Alphaville Ceátio Industrial e Ernprcsarial, Município de Bartrcri,

Estado dc São Paulo, CEP. 064t5-000, inscrita no CNPJ/ME sob n'00.626.64610001-89, r:egistlada

e arquivada no OÍicial de Registro das Pessoas Jur'ídicas da Cottrat'ca dc Rarucri, Ilstaclo dc Sirtr

Paulo, §ob n.068.608 em sessão de 1910511995 e posteiioles altcrações coutratttais sob n' 139.097

em25l}il2O00, n' 168.956 em sessão de 14lIIl2OO3,"n'213.163 cm scssão dc 03/01/20Il' n"

230.788 enr sessão de 1410412016 6n'232.536 em scssão de 10/11/2016 c postcriorrnente registrada

e arquivada na Junta Cornercial do Estado de São l)aulo sob n" 35.230.2ó1.590 cm scssãoA
2ytil21l6 e últirna alteração sob n' 190.703/18-0 êm sessão de l0/05/2018: (a "-Sociedad-ç:')^\ \
deliberarn, por tnútgo acordo e de fonla unânimc, altcrar o colltrato social da Socicdadc, na tirlrrl[4 -
abaixo: \',

Cláusula I ,I)
/',/ ,,

ALTERAÇÃO Dlt SÓCIOS /",{/1,!/',/í/ .

RE]'IRAD^ DE SÓCIO DÀ SOCIEDADE '.uA"
Retira-sc.da socicdade na presentc data FRPD ANDI}IfSON SC^NDIUZZI já clualiticado-nô

preârrbulo.

TIAO DE ASE ) DE MRUERI
S-TABELÁO

LE.BARU€RI.SP
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rnaNsrnnÊNcrA Dhs QuoTAs .' a ,..4
O seúor nnÉO af{BOftSbN &a$lpIUZtf, po'ssuidor de 505.500 (quinhentas e cinco mil c
quinhentas) quotas de capital no valor de nS SOS. jOO,OO (quinhentos e cinco mil c quinhentos rcais) O 0 0-."i, S?
concorda eut vcnder e transfcrira totalidade dc suas quotas,rcprcscntativas dc 33j% (tlinta c trôs
vírgula sete por cento) do capital social ("Ouotas") da Sóciedadc às sócias rernancscentes da
seguinte forma: ..

2.1.1. A sócia LOREDANA SCANDIAZZI adquire do Vendedor 256.500 (duzentas c
cinquenta e seis mil e quiúentas) Qubtas conespoudentes à 17,lYo (dezcssctc vírgula unr
por cento).do capital social da Sociedade.

2.1.2. A sócia VANESSA SCANDIIJZZI DE GODOY adquire do Vcn«lcdor' 24g.()OO
(duzentas-e quarenta e nove rnil) Quotas correspondentes à 16,6%o (dezesseis vír'gula scis por
ccnto) do.capital social da Sociedade.

2.1.3. Transferência. As Quotas são transferidas neste ato às sócias renranescerlrcs, o sócio
t'etiiante dá plena, geral e irrevogável quitação das quotas sociais ora transÍ'cridas, conflorn.rc
instrumento particular de contrato de compra e venda de quotas, sendo o capital distribuído cntlo as
sócias na seguinte proporção:

Sócio Quotas Valor (ltS) lpaç110
LOR-BDANA SCANDIUZZI '7'72.500 '772.500,00 5l 5%
VANBSSA SCANDIUZZI DE GODOY '727.500 72'7.500,00 48J%
Total r.s00.000 l.500.000,00 100,/"

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade das Sócias e restrita ao valor dc suas qLrotas, r.nas toclos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo: A Sociedade será,rsglfl6 por este Contrato Social, e pelas disposiçõcs lcgais
aplicáveis as Sociedades de Responsabilidade Limitada de acoido com o Código Civil Brasilcirir, c
supletivamente, pela Lei n" 6.404 de 15 de dezembro de 1916, incluindo quaisquer alrolaçõcs a csras
Leis.

Parágrafo Terceiro: Fica pactuado entre as sócias que todas as quotas são irnpenhorávcrs.
inalienáveis e intransferíveis a terceiros, conforme previsto no abordo de quotista.

Parágrafo Q,uarto: O sócio. excluido terá diréito a receber da socicdade os valorcs
correspondentes a sua paÍicipação societária, conforme instnlmento particular cle contrato dc
compra ê venaa dé quotas-

Parágrafo Quinto: Antes do efetivo desligamento o sócio que deixa a sociedade deverá paspanà
sócia remanescente ou a quêm esta indicar todas as rotinas de serviços, forma de trabalho, úoOtrsrf -

operantes e eúentuais urr*toJr.reir.ã"t o.n.r;;;,;; ;;;*;;, ü;rr;;;;;; ;;;;;'ir'ii;rqfr
mese! a critério da sócià rernánescente. . 

ffit
I)arágrafo Scxtoi Os termos e acordos referçnte à transação de venda e transÍ'erênôia. ,lu, q,-,of,
do véndedor encontram-se.definidas e presenfs'no ihstrunento particular de contrato de compra c
venda de quotas ê outras avenças. ^

T,q,{
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' ALt"dRXeÃo'DbUsrBTo socrAr,
Altera-se o objeto social fassando de "prestação de serviços de consultoria e assessoria contábil,
econômica,'administràtiva; desenvolvimento e locação de sisternas inforrnatizados para gcstão
pública" para- "prestação de rserviço§ dê consultoriá e 'hssessoria contábil, cconônrica,
administrativa; suporte técnico,.manutênção eroutros serviços em tecnologia da informaçiro,
desenvolvimento e locação de sistemas informatizados para gestão pública e/ou privada
customizadôs ou não, treinamento em informática, consulioria e"m tecnólogia da inlbimaçiro,
tratamento de dados, proiedores de serviços de aplicação e serviços de hospcdagenl nâ
intcrnet, para gestão pública e/ou privada',.

Parágrafo Primeiro.: { piestação de serviços contábeis é regulamentada pclo disposro no al'tigo 25
do Decreto .Lei no 9.295146; i

l'arágrafo Segundo: A prestaçâo de serviços de economia, finanças é regulamentada pelo parágratb
único do artigo l4 da Lei no 1.411 de 13/08/1951 pelo De e o n" 31.J94 de 17llll1952 e resoluçt-rcs
do Conselho Regional dc Economia;

Parágralb Tcrceiro: A prestação de serviços de administração e rcgulan-rcntarJa pelo dccr-cro u,'
61.934, de22lIll1967 e resoluções do Conselho Federal de Adrninistração.

Cláusula 3

ALTERÁÇÃO DA RESPONSABTLIDADE TECNTCA

A responsabilidade tecnica pela sociedade perante o Conselho Rcgional dc Econornia da 2a l{cgiào
- CORECON /SP, ficará a cargo da proÍissional devidamcnte habilitada, LORIIDÀN^
SCÀNDIUZZI economista, inscrita no CORECON/SP n.o 25,822-9; a responsabilidade tócnica pcla
sociedade perante o Conselho Regional de Contabilidade - CRCiSP, ftcará a cargo das profissionais
devidamente habilitadas, L,OREDANA SCANDIUZZI técnica ern contabilidadc inscrira no
CRC/SP n' 1SP198744/0-9 e VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY tócnica cm contabilidadc
inscrita no CRC/SP n" 1SP270031/O-1, ou de terceiros por eles norneados e contratados, legal c
devidamente cápacitados para tanto.

Parágrafo Único: Sendo ciue sob a responsabilidade das sócias T..ni"us.em Contabilidadc, os
serviços terão nor exceção os previstos na alínea "c" do artigo 25 do Decreto -Lei 9.295146.

Em virtude de um piocessp de inelhoria de governança corporativa da Sociedade, as SóciapdçcirJcr»,
por.unanirnidade, alterar integralmente e consolidàr o Contrato Social da Socicdade, q,/. posrg"lá u
vigorar com a redação abaixo: ' u/ ' ,

\

. , coNTMTq SOÇrAL CONSOLTDADO DÂ
..CECAM.CONSULTOIITA ECONÔMICA, CONTÁBTL E ADMI

MUNICIPAL LTDA"
CNPJ/ME n" : 00.626.6461000 I _89

NIRE no 35.230:261,590

Por este instrumento particular de ,lidação contratual, as abaixo assin

fr4,ü
ina3deS

LIÃO DE TO DE

GMJAÚ,
. TABELIÂG

LE . BARUERI. SP

JUL.
POR ATO

32

Â PROGRÁfrcÂ
ORIGMI.

0,ú{0

NISTRATIV

@

i, SP t
côae

vÁID0 c0tú
Dot| rÉ

E e,gHlnlg'.i !.: ;"' i:.

oi#t'

fflr$""'

A{r
\

$oS*tj'"
s9'



a

1-, fl {: {}
"r r*á-h';. - r-"'-\i r-._, * 

úcl
iqfl tlP.-F'^i§

a



.ao.aa

1. LottEDANA Sifinbftzzi Urásii.lru, ô.uâaioU o rcgime dc separação total cle bcns, nascicla

em lll}ll1969,."onónirtâ,.ínscrkáqrdCOREÓNVSP n.' 25.822-9 e tócnica enr contabilidade inscritrr
' no CRC/SP h' 1SP198744/O-9, portadora da Cédula de ldcr.rtidade RG n.o 18.980.295-9 SSP/SI',
.. inscrita no CPFMf n.'140:898.558-61, residente e domiciliada na Alarneda lnglatcra, n." 822,

Residenciat I, Alphaville, Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06474-280,'
a

. 2. VÀNESSÀ SCANDIUZZI DE GODOY, brasileira, casada sob o lcgimc de separação total clc

,. bens, nascida en 14/081197 1, rnédica veterinária e técnica em iontabilidade inscrita no CRC/SP n"

.',, 1SP27003 1/O-1, portadora da Cédula de Identidacle RG n.o 18.980.296-0 SSP/SP, inscrita Ittr

.: . I CPF/MF sob n.o 191.831.328-80, residente e domiciliada na Alan.reda Belgica, 600, Rcsidencial l.

ii:: i, :;.,, Alphavilte, Municipio de Barueri' Estado de São Paulo, CEP 06474-050;

. ':,1:r.i.,:ir.'i 
_,;.,,..: Upicos sócios componentcs da firma denominada "CECAM - ÇONSULTORIA ECONÔNIlcrf,. ' .i..,:. Untcos soclos conponentcs da tlrma delloltxnaoa "LIrLAlYl - ç\r1\JULr(Jl(lA l-r-\rl\LrlrrrLlr!

-; ..,.i:].*Í CoNTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL I,TDÀ", f,nna csta com scdc na Alanrctla

.,..i,!,,,JíiíÍi Araguaia, no 1.293, sala no 503 com acesso interno para as salas n" 501,502,504,505,506,507,

t, SóS;509 e 510 no quinto andar; sala 608 no sexto andár, coln acesso intemo pelo quinto andar c

salas 406 e 408 no quarto andar, Alphavilte Centro Industrial e Errpresarial, Murlicipio de Barucri.

Esrado de São Paulo, CEP. 06455-000; inscrita no CNPJ/ME sú n" 00.626.64610001-89, registratla

e arquivada no Oficial de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de Barueri, Estado dc Siicr

Pauló, sob n" 068.608 em sessão de 19/05/1995 e posteriores alterações contratuais sob n' 139.097

em/5fi712000, n" 168.956 em sessão de l4llIl2003, n" 213.163 ctn sessão de 03/01/20 ll, n"

230.788 em sessão dé l4l\4l2\16 e n'232.536 em sessão de 10/1 ll2016 e posterionncntc registracla

e arquivada na Juntá Comercial do Estado de São Paulo sob n" 35.230.261.590 ern scssão dc

Zl,lll/2016 e últirrÍa alteração sob n" 190.703/18-0 em sessão de 1010512018, (a "Sociedqdç"),

deliberam, por.rnútuo acordo e de forma unânirne, alteràr o contrato social da Sociedadc, na Íbrltla

abaixo: 
cráusura I

DENOMINAÇÃO SOCIAL

A Sociedade gira sob a denominação. social "CECAM CONSULTORIA ECONÔMIC^,

c oNTÁB IL E 
tDMINISTnartvÁ 

ttlutlrcrna'r, 
.lrDA".,

. SEDE SOCIAL

A Sociédade terá sua sede, social e-dormcílio na Alameda Araguaia, n" 1 .293, sala no 503 com acesso

internoparaassala§'n"50I,502,504,505,506,507,508,509e510^noquintoandar; sala608no

sexto audar,'coin acesso'intemo'pelo quinto aídar e salas 406 e 408 no quarto andar, Alphavillc

ôá;i;à l"árirtrial e Empresariat, ttuniôipio de Barueri; Estado de São Paulo, CEP: 06455-000 c

poderá abrir e fechar filiais; àgências e escritórios em qualquer lugar do Brasil, por deliberação das

Cláusula 3 // l/

A sociedade tem por objeto social a "prestação de serviços de consultorii

econômic-a. administrativa; suporte téônico, manutenção e outros scrviç-os em tccnologiz-.qrr

infonlaçâo, desenv.olvimento elocação de sistemas informatizados para gestão pública e/ou f vacll

0ti0l-99

cüstomizados ou rião, ;;;;;ã;-inio.-ai.u, consultoria em t-ecnologia da, infbnriaçã"â§,
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de l.rospedagem na internet, para \\

,estãoPM":""^.:,o,,u,o..*\o-.;,"ind...,.i",L,,m.
,W dIü \ ,f'- \*,/ ,\ \"t ffi

Páginr 4 \e 8

'SP CT J 20n

A PRESENTE

AMIMAPRE

TO DE BARUER|
. TABELAO

BARUERI - SP

PORATO

w

COM SELO DE

R$4

esl,{lnls



:

--" í.*\
-*'-d-,i*?l í

"t i 'í' t'"' - -

-,. ;' ";lprti 
( ;

oÉ1. 1 ':4

^



ffi eglJlr;,lg' i i'' :.' i:.
@tE@

.t.. .n. .1. "t. .: ..
l'arásrafo Primeiro: à pi"itrçaóia. reruiçoiio,igieis e regulamentaclà pelo disposto no artigo 25
do Decreto -Lei n" g.lsXÂei .:. :.. .:. ..'

Parígrafo Segundo: A prestação de serviços de economia, finanças é rcgulanrenÍada pclo par'ágralo
único do artigo 14 da Lei no 1.4I1 de 13/08/1951 pelo De e o no 31.794 de l7lll/1952 e resoluçôcs
do Conselho Rcgional de Econonúa;

Parágrafo Tercciro: A pres(ação de serviços de adrninistração ó rcgulamcntada pelo dcclcto u'
61.934, de 22llll196'7 e resoluções do Conselho Fcderal de AdministraÇãp.

CIáusula 4

CAPITÀL SOCIAL

O Capital Social é de RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil rcais), dividido cm 1.500.000

i.., . (um milhâo e quinhentas mil)-quotas no valor nominal de R$ 1,00 (r-rnr real) cada, totahrcntc

i,.,:._ subscrito e integralizado em moeda conente nacional. As quotas estão distribuídas eutrc as Sócias
'.,1.'''. confortne abaixo:
\1"1'

Sócio Quotas Valor (It$) Particioacão
LOREDANA SCANDIUZZI 7'12.s00 112.500.00 51j%
VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY 727.500 727.500,00 48

Total 1.500.000 1.500.000,00 lt)0"Á

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade das Sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todas

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
:

Parágrafo Segundo: A Sociedade será regida.por este Contrato Social, e petas disposições legais
aplicávejs as Sociedapes de \psponsabilidade Limitada de acordo com o Código Civil Brasilciro, c

supletivamente, pela Lei n" 6.404 de l5 de dezembro de 1976, incluindo quaisquer altcrações a estás

Leis.
Cláusula 5Cláusr

REUNIOES DE SÓCIOS .

Exceto ,se for estabelêcido-de outra forma neste Contrato Social, urna Reunião de Sócias anual

deverá ser realizada dentro dç 4 (quatro) meqes subsequentês ao tértnino de'cada ano civil. As Sócias

podem tambem se.ieunir em outras ocasiões sempre que os interesses da Sociedade assim o

exigirem. As Reuniões dàs Sócias deverão ser convqcadas por uma das Adrninistradoras, ou por
quaisquerdas Sócias, por aviso escrito, atrãvés de fax, e-rnail ou correio expresso, com pclo mcrtos

oito (8) dias corridos de anteccdência, estabelecendo a data, l.rora c local da rcunião, beur corno. a

ordem do dia.

Parágrafo Primeiro:. As formalidades para a convocação das Reuniões de Sócios devcrão scr'

dispensadas se todos os Sócios comparecerern à reunião ou decla5arcrn, por escrito, qu.c esuio cientcs

do local, data e ordem do dia para a feünião, ou caso uma decisão seja tomada pclas Sócias.

Cláusula 6

DA ADMINISTRÀÇÃO

Parágrafo Primeiro: A administração da6ociedade
extrajudiçial por arnbas as sócias, em corljunto ou

necessáriâs pelos negócios da sociedade d\ acordo

0rJ0200

g- 4$

TABELIÁO DE

Pági

GMJAÚ,279

5dc8

IESTO DE BARUERi
. TABELÁO

LE - BARUERI. SP

UL,zON

.-í*(
fl8r',55/ .,'.., ,

. .1'.'

,dd("

Íi, SP t
ofirclMl-Â

VATDO CCIT SELO

ATO

b,
\

t



.f'-ftf::.ü

.j#ots'

^



ffipourlsEo'
aa

aa
a ca ô tr aa a ,

envôlver-se em todos.6s àt6s adfiuadoS ou lecdssários à aclministração da Socicdadc, sujcito i)s
limitações cstabcleciâas ries[e Coritiaôtocicl!Jrar'ãô tarnbém uso da firma ou <Jenor.ninação social,
porcnr, proibidas ao uso para ílns estranhos aos olrjctivos sociais. tais conro: avais, Íirrnçrs c

documentos análogos, que acarretem lesponsabilidades pala'a socicdaclc, havendo inliaçiro a tal
proibição ficará a sóiia infratora individualmente responsávcl pelo comprotnisso. Para csta

finalidade, a sócia possuirá, entre outros, os poderes necessários pala:

(a) Represer-rtar a Sociedade ativa e passivan'rcnte, dentro e Íbra clos Tribunais, antc quaisqucr
terceiros, incluindo, mas não sendo lirnitado às autoridadcs Fedcrais, Estaduais e Municipais, bcnr
como Agências Federais, Ernpresas controladas pelo Governo e quaiscluer outras cntidades;

(bj Gerir, orientar e direcionar os negócios da Sociedade, incluindo a compra, vcncla, pclmuta,
disposição ou transferência dos ativos da Sociedade, sujeitos as restrições estabelecidas ncstc
Contrato Social;

(c) Firmar- quaisquer doeumentos, inclusive aqucles que resultarão em responsabilidade da

Sociedade ou na criação de obrigação, por parte da Sociedade, incluindo, mas não se limitando a

escrituras, notas promissórias; cartas de crédito, títulos de dívida, lctras de câmbio, chcqucs. ordcrrs
de pagarnênto, sujeitos âs restrições estabelecidas neste Contrato Social;

íarágrafo Segundo: Qualquer docurnento firmado em nome da Sociedade, somente scrá váliclo e

êficaz se for ítrmado por um.a das sócias ou por um procurador da Sociêdade. .

larágrafo Tefceiro: Qualquer procurâção.. outôrgada pela Sociedade deverá indicar
expressainente os poderes concedidos por meio desta e o prazo dasua validade. Sc nenhurn prazo fbr
especificado,'a procuraçã'o terá validade de 1'(um) ano, exccto aquelas procura§ões com poderes arl-
jrydicicí'outorgadaà para fins de.processos judi'ciais que.'deverão ser .concedidas por prazo
indeterminado,,'a üm. advogado devidâmente Qualificado. Nenhuma procuiação.com podercs
qspecíficos para agir em nome da Sociedade deverá ser Válida, cxceto se assinada por urna das
socras.

' ,.' r i .1. !

Parágrafo Quârto: Ambas as sócias terão direito a uma retirada mensal a título d,e pró-laborc
e/ou diúidendos, de acordo com a legislação vigente à. a conveniência da sociedade, sendo que os

. valores de retirada de'pró-labore ou dividendos poderão ser deterrninados mensalmente de aiordo
com a capacidade financeira.da sociedade e os resultados apurados pela rncsma.

Parágrafo'Quinto: A sócia LOREDANA SCANDIUZZI, já qualificada é eleita desde já para o
cârgo de Diretora Técnica. Administrativa da Sociedade, por prazo indetemrinado; e a sócia
VANESSA SCÁNDIUZZI DE GODOY, já qualificada é cleita dcsde já para o cargo dc Direrola ...,
Financeira-Administrativa da Sociedade, 

-poi 
prazo indeterminado, todos sem nícessidade Çr/1

prcstarcm quaisquer cauções à Sociedade. tZy'

Parágrafo Sexto: A res'ponsabilidade técnica pela sociedadc perantc o Consclho R ,rionW
Economia da 2a l{egião - CORECON /SP, ficará a cargo da protissional clevidamcnte habilitacla,
LOREDÁ,NA SCANDIUZZ economista, inscrita no CORECON/SP n.o 25.822,-9> ir

responsabilidade técnica pela,sociedade perantf o Conselho Regional de Contabilidade - Çl{CiSl,,r-^- --''---:- r'_-"r
ficará a cargo das profissionais devidarnente hapilitadas, LORIDANÂ SCANDIUZZI tócnicr crf'7\-
contabilidade inscrita no CRC/SP n" lSPl9874{0-9 e VANESSA SCANDIIJZZL DE GODOF '.,

d4$ W' %'
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tócnica em contabilidade'irisclita ndCRÇISP r)'3SPZã)03 l/O-1, ou de tercciros por clas nonrcaclos c

contratádos, legal e dividárnênte eâpaôitados pâra lan'to.

I)arágnr[o Sótimo: Scndo quc sob a responsal-riliclarJc r.las sóci:rs Tócnicas crrr C,rrrl:rhilir];ttlr: its

serviços terão por cxccção os prcvistos naalínea "c" do altigo 25 clo Decreto-Lci9.295/46.
Cláusula 7

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS

O exercicio social terá início ern 1o de janeiro c enccrará em 31.de dczen-rbro do ano civil. Dcntlo
de 2 rneses seguintes ao encerramento de cada ano civil,, a Administradora prcstai:á contas
justificadas de sua adn-rinistração, procedendo à claboração do ii-rventário, do balanço patrinronial c

do bálanço de resultado econôrlico e levantando o Balanço Gerat da Sociedade, dc acordo corn as

Normas IFRS.

:

ParágraÍbPrimeiro: A Sociedade pode ainda pl'eparar demonsttações financeit'as provisórias ..:

numa base mensal, bimestral ou semestral, quc deverão sei aprovadas pelas Sócias. '::

Rarágrâfo Segundo: Os Iucros ou prejuízos vqriÍicados'em balanços anuais realizados a 3l ilc
dezembro de cada exercício'poderão ser distribuídos ou suportados mensalmente entrc os sócios r-ra

proporção do capital social' 
cráu.sula g

TRANSFERÊNCTN, DE QUOTAS

Asluotas.sociais são indivisíveis e neúuma das sócias'poder{ ceder ou transferir suas quotas dc

capital. social a tercêiros, bem como sei oferêcida à penhora; salvo haja âlteração do contrato social,

observadas as condições e procpdÍmentos previstos no Acordo de Quotistas da S<-rciedadc.

Qualquer transferência de quotas ou imposição de qualquer ônus ou gravalne sob as mcsuas, sern

obser:vância do disposto nesta cláusula, será considerada nula e inválida de pleno direito.
Cláusula 9

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO

A Sociedade §erá dissolvida após a ocorrência de quaisquer dos casos previstos pela I-ei, oLr tlc

acordo com resolução livremente adotada pelas Sócias. Neste caso, as Sócias deverão cstabelcccr a

maneira'de liquidação e deverão indicar uma liquidante. 
.

Parágrafo Único: A Sociedade não se dissolvcrá no caso de falôncia, liquidação. insolvôrtcie. ntoltc

ou reiirada de qualQuer'uma das Sócias, prosseguindo com a sócia restanle, cujas condiçõcs sitr
definidas no Acoldo de Quotistas da Sociedade.

Cláusula l0 t;'i
.,1'l. DECLARAÇOES /'fr'

)41
Cada lma das Sócias dcclara, sob as penas estabelecidas pcla Lei, que não csrá sujcita , ,1rt(flr.
sanção por qualquer crinie que a possa proibir ou impedir de se envolver em quaisqucr atividadcs

êmpresariais, incluindo, mas não se liinitando, a participar no Capital Social da Socicdadc ou na

manuteúção de uma participação em outra sociedade.

.Parágrafo Unico: As Sócias decl 'am, sob as peuas da lci, não cstarcur irnpcd)drts dc,.,
çm virtude dc lei especial, ou cotl basc cnt (i) tc/cnr s{dt7' \uexercere[l a administração da,Sociedade

consideradas culpadas de qualquer crime, ii) qualquer sentença por qualquer crime ou de qg{gii"cr
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oi!c,r que ,, ,.r,0",.;,,i0; orJí",,fr^.,;i"rÂ.!0" ocuparc, cargos pÍrblicos, liii) qurisclr-rcr
crllncs tallmentares, e?hne, dc suSonõo,npeitaipceulato ou con'l qualqucr criurc contr-a , .l.o,ro,,ri,,
pública, o sistemà financeiro nacional, as leis de conconência, ur r'.luçõ.s dc consurro, a conÍrapçir
pública ou a propricdade.

Cláusula ll
ACORDO DE QUOTISTAS

A Sociedqde observará qualquer Acordo de Quotistas que venha a scr alquivado cln s11 scclc, sclc.lo
expressarnente vedado aos integrantes da mesa da Reunião de Sócias ou áo(s) Diretor(cs) acatar(cm)
declaração de voto de qualquer Sócia signatária de acordo,de quotistas dàvidamente aiquivado,,a
sede social, proferido em desacordo com o que tiver sido ajustadà no referido acordo, scndo tapbcpr
expressapente veda§o à sociedade aceitar e pr'oceder à transferência de qr";r;;r;;à;;;;;..,
à cessãode direito de píeferêncla à subseriçãô de quotas que não respeitar aquilo que estivcr previsto

Cláusula l2
DÍhYAAF9RO JURIDTCO

f l?1:§ 
elegem o FoRo da.comaica do.Município.de Barueri/Sp corno compcrenre par.a o

l1_!1!]i'-" 
e cumprile.nto.-dos.'direitos e obrigações resúltanies deste contraro, ossi,r,.o-à pu.n

dlnmrr quaisquer problernas oriundos do presente instrumento.

0 0 0203
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!, Por estarem assim justas e contratadas,,as partes urrinum o prescnte instrumento em 3 (trôs) v7f
de iguais,teor e forma, parâ um .só çfeito, p"..urt. as têstemunhas abaixo,- . urW
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UBIRATAN PEREIRA GUIMARÃES - TABELIÃO.
ALAMEDA GRAJAÚ, 279 _ ALPHAVILLE - BARUERI/SP

AUTENTTCAÇÃO

Barueri-SP /2110612022

Este documento extraído via inteà\tfor -q'tnl(rtado por
acesso ao site nele indicado, que autentlco com
fundamento no inciso lll do artigo 6o da Lei 8 935/94.

Emolumêntos R14,32
Válido somente com selo dê eutenticidade.
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Consultorie Econômlca, Contábil e Administratina Muaiclpal Ltda.
Alameda Araguaia, 1293 - 5o andar - ConJunto 5O3 - Ed. Eegle Point
Aphaville - Barueri - SP. -CEP: O6455-000 - Inscr. Estaduai: I1"ú1 000206
CNPJ No 0,0.626.646/0001-89 FONE / FAX: (1r14196-9900
Email: diretoria@cecam.com. br HOME PAGE: http: / /www.cecam.com.br

À
Câmara Municipal de Monte Aprazível
Praça Sáo Joáo, n" 161
Centro - Monte Aprazível - SP

CARTA COrttrITE N" 01 12022
PROCESSO N)MINISTRATTVO N" 09 /2022

OBJEIO: Contrataçáo de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de programa
de informática, locaçáo por tempo determinado, serviço de provedor nuvem, conversão,
manutençáo e treinamento nos softwares adquiridos, atendimento e suporte técnico para os
softwares, conforme descritos no Anexo I.

DECLARÂCÃO

DECLARO para os deüdos fins de licitação que os Sócios-Diretores da
empresa cEcAM CONSULTORTA, ECONÔMICA, CONT/{BIL E N)MINISTRÂTwA
MUNICIPAL LTDA, a SRA. LOREDANA SCANDruZZI, Economista, inscrita no
CORECON/SP no 25.822-9 e Técnica em Contabilidade inscrita no CRC sob no
1SP198744/O-9, portadora do RG n." 18.980.295-9 e CPF n." 140.898.558-61 e a SRA.
VANESSA SCAI{DIUZZI DD GODOY, Médica Veterinária e Técnica em Contabilidade
inscrita no CRC sob n" 1SP270031 /O-1, portadora do RG n" 18.980.296-0 e CPF n"
191.831.328-80, estáo em pleno exercício de suas funçÕes na diretoria da empresa.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Barueri,29 de agosto de2022.

/\

0
tl

Vanessa Godoy

RG N" 18.980j -o ssP/sP
CPF N" 1

ü0,626.64610001-Bg
CECAM CONSULTORIA ECON.

C0NI. E ADM. MUNICIpAt. rTDA

Alaoeda Âr'agulra, l29l icnr 5Cl

Àlphavilie . [[rliisr !i 1),rl

BARUEíIi .5P

l' i1
I

1.s28-80
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Consultoriâ Econômica, Contábil e Administrativa IVlunicipal Ltda.
Alameda Araguaia, 1293 - 5" andar - Conjunto 503 - Ed' Eagle Point

Alphaville - Barueri - S.P. - CEP: 06455-000
FONE / FAX: (11) 4196-9900 C|{PJ N" 00.626.6461000r-89
Email: diretoria@cecam.com.br HOMEPAGE: http://www.cecam.com.br

00020l,

À euBm PossA INTERESSAR

DECLARAçÃO

Declaramos para os devidos fins que se frzerern necessários que a
errrpresa ctcAM cbNsultoRrA tcoNÔutôe, coNTÁBrL t ADMTNTSTRÂTrVA
MUNICIPAL LTDA, estabelecida na Alameda Araguaia, n" L.293 - Conj' 5O3 - 5'
Andar - Edificio'eagle Point - Alphaville - Bameri - SP. - CEP: 06.455-000,
inscrita no CNpJ /ún sot o n" ó0.626.646/ooo1-89, Inscriçáo Mr-rnicipal n"
4.L7.1 36-5, é isenta da lnscrição na Fazenda do Estado de sáo Paulo. Por
exercer exclrrsivarnente ativid.ae a" Sàrviços, qual seja; "prestação de serviços
de consultoria e assessoria contábil, econômica, adrninistrativa;
desenvolvimento e locaçâo de sistemas informatizados para gestáo pública"'

Sendo esta expressáo da verdade, firmo a pre declaraçáo.

Bameri de janeiro

PAULISTA CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA
Weldio Cottet

cRC/SP N" 1SP/ 1 18253/O- 1

cPF/MF N" 9 16.896-43A-2O

CECAM CONSUL í"o, "o*rÃâ' E

\

\

ADMINISTR.A NICIPAL LTDA
Vanessa Scandiuzzi - Sócia Diretora

7OO3t /O-t
1.831.328-80

CRC/SP,

TAliliÂ0 il[ llCTlS S r.ar-^-. tt tô!tirlt
U,5, ÊiATA\,oE R E I RA GL j IÀ,I,.\RÁE S . IIiü }: L,A/.)Ar GRAJAú, 279 -ar.pHAV|LLe - untrrpL _ sõ

AUTE NTtc o Â pRE s ENIE 6@.rr o. ml$6o71 rr 1
CONFORÀ4E OPIGIN^L Â LiII,4 AP'ÍSEI,JT^DO OOU rÊ
VALlDO SCMENTE CCM SELO OE AUTÉ.|JTI,IDÊiÉ
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1510812022 09:16 Certidão de Pessoa Jurídica Nâo lnscrita - lmpressão

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA
CooRDENADORIA DE ADMINISTMçÃO rruaUrRRrR

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTMçÃO TRIBUTARIA

Certidão de Pessoa Jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes

000208

cNP' 00.626.646/OOOl-89

Não existe Inscrição Estadual no cadastro de contribuintes do Estado de São Paulo associado ao CNPJ 00.626.çÁÀ001-89 até a data e hora

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio !§ps://www.cadesp:Ez9g!à9p,Sov.bt.

Data e hora de emissão: 75108/2022 09:04:08

Cód igo de controle da certidão : lf 52e2a9 - 4 cO7 - 4 e5c-bO37 -8796aed 5 87a I

Obs.: esta certidão nâo é válida para produtores rurais.

<,\
rl

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(pv43gr4uc1yg3trz403gvdv4))/Pages/Cadastro/Certidoes/CertidaoNaolnscrito.aspx?A



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
SECRETARIA DE FINANçAS

Coordenadoria Técnica de Receita
Dêpartamento Técnico de Tributos Mobiliários

DEC|-ARAçÃO PARA F|NS DE TNSCRTçÃO/ALTERAçÃO

00020e

FORHULÁRIO EXCLUSTVO PARA HEC^NrCO (CO1{PUTADOR)
c tx^ oE TExÍo oo ronxuún

Estabelecido: SIM Espécie de Estabetecimento: Único Tipo de lmóvel: Comodato

Ptestaceo de seruicm de consultoria e assessoria contabil, economicã, admlnistratiya; desenvolvimento e bcafro dá slstemas
informatizados

Nome Empresrlal:

cEcAM - CONSULTORTA ECONOMTCâ, çOÍ{TÁBII E ADMII{|STRATIVA MUNtCtPAt LTDA

NúMERo DE sóclos: 03 ) N9 DE ASSATARIADOS NÂ MESMA CÂTEGORIA:

lnscrlç5o CadastEl do lmtív€l: (SOMENTE NÚMEnOS) 24453.6a.05.rXX!1.O1.O89.2

LôtÊddro ê nt:

Alameda Araguala, 1293

a Sexta das OShOO as 18hü)

Vanessa Scandiuzzi de Godoy
PÊ§@ Fí3i6 - CPf il.r:

191.831.324-80 1SP27@31r/G1 - Elpêdklo por: cRc/sp

Residencial l, Barueri, São Paulo, CEP 06474{50

Pêsà Flsi@ CPf ll.l:

140.898.558-61
i&rmaro da l6riçâo no O4ão dc Cla*:
1SP198714/O-9 Ewdido poí: cflc/5p

DE NOIAS.AN 
PEREIRA

279 -

COàIFORIIE

DE BARUERI
. TASELIÀO

. BARUERI .SP

POR ATO
R$ 4,32

PRESENIE REPROGRÁFCA

AMIM

VAttDO CC[,] SELO

FÉ

PÍestacao de ieÍvlcos de consultorla e

- 1.l7.Xl.5et - 17 /OslzOLA 7t5o

^Ídts'Íí\5 r', .

* .*{ P- ,Y'
QStr", i",'-
$"

.SP 
íOT Jü1.



0 iic 2',,1

ESTOU.CIENTE QUE É. DE MINHA.INTEIRA RESPoNSABIuDADE A UTItIzAçÃo E MANUSEIo oe süúx+ u:qÚr ruopRtMErRoAcEssoAsErxADtvrRÁsenntrrnaoa. '.' 
.

DECLAROCOMO USUÁruO lOtúlNrSÍRÂDOR DASENHA DE ACESSo AO PORTAT DE SERV]çOS DA PREFEITUM:

Nome: ;

'E-meiL (para enúo da 3enha):

CPF:

ESTOU CIENTE QUE A OPçÃO PEIâ U DO SETEMA DE NOTA FISCAL - NFE, SE

DEFERIDA, É RRgÍRÂrÁ\rEL, Í{Ão poDENDo, euAilDo DÂ pREsÍAçÂo DE sERvrços, EMmR ilorAs pon ourRo
MEIO,

Confrrma a Opção pela Nota Flscal Eletrôúlca de Serviços: NÍe? SELECIONE A OPCÃO

E Declaro que a empresa qualificada nesta declaração nÃo DESENVoLVE atividades sujeitas à Controle e

Fiscalização de órgão de Ctasse.

.[l.Declaro que a empresâ'quatíÍicada nesta dedaração DESENVOwE atiúdades iuleltas à Controle e Fiscalização
de Órgão de classe, ENCo,{TRANDO-SE coM struAçÃo REGULAR-

SURAS, €HEHDÀS OU RESSALVAS
RENTE E VERSO. rÂXÂNHO A4)

l,l7.Xl.set - 77 lOSl2OlA lLlso

DE NO ESTO DE
PER ES.TAEELÁG

- BARUERI .SP.279

sP 1l lJL. 2022 R$4
,TO

REPROGRÁFNA

coi{fo8rr€

,^

OH
EIflEi

dt§r
'f ô5'l'-.

atÊ1.% 
ts"

i\'-ô*
/ ..\P

'):ú'

Sóciàs 
'

Capital Social

Área

Il,orário
Publicidade
S€nha de acêsso (P"nd&tu)

Eu, abaixo assinado, DEGLARO; sob as penas da lei, em nome da empresa qualificada nesta declâÍação, que todos
os documentos e as inÍormagôes apresentadas, para o ato acíma indicado, inclusive, aqueles'pertlnentes a

utilização e posse do imóvel, SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE, DECLARo ainda, que a empresa está regular
quanto aos precertos do Artigo 608, da Consolidação das teis do Trabalho (imposto,
a emissão do respectivo Alvará de Uberação Fiscal, sob pena de
conforme art.29!, do Códiro Penal.

Barueri-SP, quinta-ÍeFa, 17 de maio de 2O18

Página2de2-DFI

VAI-DO
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fl outros

ji::- . r,rÍ-:'



0ú0211

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
cooRDENADoRTA rÉcnrce DE REcErrA

DEpARTAMENTo rÉcrurco DE TRTBUTos MoBruÁnros

FICHA CADASTRAL

r - truscnIçÃo MUNIcIeAL No: 4.17136-5

rr - nezÃo socrAVNoME: cECAM - coNsuLT. EcoNoM. cotrrÁarl E ADM. MuNrcrPAL
LTDA
CNP]/CPF NO OO.626.6460001.89 INSCRIÇAO ESTADUAURG NO

espÉcre Do ESTABELECIMENTo: único

rrr - LocALtznçÃo:
Situado na: ALAMEDA ARAGUAIA No 1293 - Andar 456 - Sala 5O1A51O - Compl.: 608 406
E 408 BA TO: ALPTIAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR ALPHAVILLE - BARUERI - SP.

IV - ESTABELECIDO: SIM.

rv - ÁneR UTILIZADA: 2.0,48,34 m2.

v - HOMRIO DE FUNCIONAMENTO: SEGUNDA Á Sexu-feIRA DAs O8:OOH Ás rz:OOx

VI - PUBLICIDADE:

VII - SOCIOS/DIRETORES/REPRESENTANTES :

LOREDANA SCANDIUZZI
VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY

VIII - RAMO DE ATTVTDADE: enesraçÃo DE sERvIçOs DE CoNSULToRIA E AssEssoRIA
éór.trÁáir, Éóônôurca, ADMINISTRATIVA; súponre tÉcttIco, ulnurençÃo E

ourRo_s sERvrços EM rEcNoLocrl_ _Dl _rrrlFory14gâ9, _..?!:_EI-vo-LvrM_ENro E

LocAçÃo DE srsrEMAs rNFoRMATrzADos PARA GEsrÃo PuBLrcA Eou PRTVADA
CUSTOMTZADOS OU tÃO, TREINAMENTO EM InrOnuÁttCa, CONSULTORI \ EM

TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO, rmtaMENTO DE DADOS, PROVEDORES D_E SEFVIqOS
DE APLICAçÃo e sERvIços DE HoSPEDAGEM NA INTERNET, PARA GESTAO PUBLIÇA
EOU PRIVADA

IX - ATIVIDADE PRINCIPAL: CONTABILIDADE

x - DEScRIçÃo oe cóotcos e nuÍquorRs:

Descrição
nruÁusr E DESENVoLVIMENTo DE SISTEMAS
eRocnnNRçÃo
PROCESSAMENTO DE DADOS
ruaoneçÃo DE eRoGRAMAS DE coMPUTADoR (INcLUS. ]ocosl _"_
LTcENcIAMENto ou cessÃo DE uso DE PRoGRAMAS DE coMPUTAÇAo.
ASSESSoRIA erq truroRrqÁnce
coNSU LToRIA eM tNronl4ÁTlcn
suPoRTE rÉcrulco erq IruronuÁnce
coruncunnÇÃo DE nRoGMMAS DE corueumçÃo

Código Alíquota
01.01.0.12.1-3 2,00
01.02.0.12.1-2 2,OO
01.03.0.12.1-1 2,00
01.04.0.12.1-1 2,00
01.05.0.12.1-9 2,00
01.06.0.12.1-8 2,00
01.06.0.22.1-7 2,O0
01.07.0.12.1-7 2,OO

01.07.0.32.1-5 2,00

Rua Prof. João da Matta e Luz,84 - Centro - Barueri - SP - CEP:06401-120 L/2



Prefeitura Municipa! de Barueri
Estado de São Paulo

uaruureruçÃo DE pRoGMMAs E BANcos DE DADos (coupuraçÃo)
MANUTENçAO E ATUAUZAçAO DE PAGINAS ELETRONICAS
ASSESSORIA
CONSULTORIA
ADMrNrsrMÇÃo oe seNs
CONTABIUDADE
coNSULToRIA ecoxôuIcn ou FINANCEIM
AssEssoRIA ecoNtôt4tce ou FINANCEIRA
TREINAMENTO
ARMAZENAMENTO OU HOSPEDAGEM DE DADOS, TEXTOS E CONGENERES

ARMAZENAMENTO, HOSPEDAGEM DE PAG. ELETRONICAS

O Contribuinte está ciente que deve proceder, junto à Prefeitura, a

atualização de seu cadastro dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data da

ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades,
conforme aftigo 47 da Lei Complementar n.o 152, de 17 de dezembro de 2004, e que é de sua inteira

responsabilidade a conferência dos dados constantes desta Ficha Cadastral.

Esta Ficha Cadastral foi emitida com base nos dados existentes no

Cadastro Mobiliário na data de sua emissão, não produzindo efeito caso haja alterações
posteriores.

Barueri, 15 de agosto de 2O22

000?L',à

ot.o7.o.42.r-4 2,oO
01.08.0.22.1-5 2,00
17.01.0.12.1-5 2,00
t7.ot.o.22.7-4 2,OO
t7.r2.o.t2.t-2 2,O0
17.19.0.12.1-5 2,00
17.20.0.12.1-2 2,OO
L7.20.O.22.t-1 2,00
08.02.1.42.1-1 2,00
01.03.0.32.1-9 2,00
01.03.0.42,1-8 2,00

Informações para Verificação de Autenticidade No de

rnscrição z 4.17136-5 código de autenticidade :

0491.4159.2986.2766813-L oata de emissão :

tSlOAl2O22 xora de emissão : O8256=27

A autenticidade deste documento poderá ser
confirmada na página da Prefeitura de
Barueri na Internet, no Endereço:
< httD: //www.barueri.so.oov.br> Documento

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 - Centro - Barueri - sP - cEP: 06401-120 212
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CECAM - CONSULTORIA ECONOMICA, CONTABIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL
LTDA
CNPJ : 00.626.646/0001 -Eg

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, A" là70U.
Emitida às 13:57:50 do dia 24lOBl2O22 <hora e data de Brasília>. \ fr-
Válida até2010212023. d.
Código de controle da certidão: 1888.42FA.5901.D760 \
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ' \

J



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
deSãoPaulo 000214

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ : 00.626.646/000 1 -89

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lia! acima identificado.

Certidão no

Data e hora da emissão

Validade

22080329579-90

1510812022 08:53:44

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,/\
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidáde fu sítio
www. pfe.faze n da.s p. g ov. br

Folha 1 de 1

\

\



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
0 tr0 215

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 00.626.646

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identiÍicada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Aliva de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negaiiva abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuia raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão no 38331279

Data e hora da emissão 1510812022 08:52:07

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http ://www.d ividaativa. pge.sp. gov. br

1de1

asília)

ffi



Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
No 32480/2022i (neeutssÃo)

cECA],j - coNSULT. ECoNoM. coNrÁgrL E ADM. MUNTCTPAL LTDA

00 -626.646l0001-I9
4.1 7136-s

ALAMEDÀ ÀRÀGUAIÀ

L293

608/ 406 E 408 Andar 4/5/6 sal_a 5014510

ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE

BARUERl

06455000

0ú0216

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICÂMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em díüda ativa, com rela@o ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data .

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos túbutos e

peúodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

Informações Para Verificação de Autenticidade

No dê rnscÍlção t 4.17136-5

códrso de autêntic.dadê : O14Q.2164.2451.9461?O7-E

Data de eml3são : tOlOAl2O2z

HoÍa de emissão : 14:O4:39

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http ://www.barueri'sP. gov.br

CêÉidáo expedada gratuitemente.

Aprovado pelo Decreto no 5635, de 25101/2005

preÍelture Hunlcipal de Baruerl I Rua Prof. loão da ltlatta e Luz.8a -CEP: 0640I-120 - Centro - B.ruerl'SP - Fonci (11) 4199-



151081202208:55 Consulta Regularidade do Empregador

000?"!7

[;lF;l
Cl.Ixá-
CAIxA ECoNÔMIcA FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição: 00.626.646looo1-89
Razão SociaI: CECAM CONSULT ECONOMICA CONTABIL E ADM MUNICIPAL SS LTD

Endereço: RUA ALAMEDA AMGUAT 1293 5AND cNJ 503 / BARUERI / BARUERI / sp / 064ss-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
oe Servrco - FG t5.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade: 08 / OB /2022 a 06/ 09 / 2022

Certif icação N ú mero: 20 22080800 3427 68158367

Informação obtida em l5/O8/2O22 08:42:51

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consu lta-crf . caixa. gov. br/consultacrf/pages/consulta Empregador.jsÍ 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABATHISTÀS

Nome: CECAM - CONSULTORIA ECONOMICA,

MUNICIPAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00. 626. 646/0001-89
Certidão n": 26223818 /2022
Expedíção: 75/08/2022, às 0B:55:01
Validade: Ll/02/2023 - 180 (cento e

de sua expedição.

CONTAB]L E ADMINISTRATIVA

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CECAM - CONSULTORIA ECONOMICÀ, CONTÀBIL E

ÀDMINISTRATM MTNICIPAL LTDÀ (IIIATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ

sob o no 00.626.646/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/207L e

73.461/2011, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaj-s.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEORrriAÇÃO TMPORTAT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ;udiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ.ico do

disposição 1egal, contiver força executiva

I)rrvr,il:, :::'l' i | :L - ltt:. . t';r

, Por
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Consultoria Econômica, Contábil e Administratina Municipal Ltda.
Alameda Araguaia, 1293 - 5" andar - ConJunto 5O3 - Ed. Eegle Point
Aphaville - Barueri - SP. - CEP: O6455-000 - Iascr. Estaduak Isenta
CNPJ No 00.626.646/0001-89 FONE / FAX: (1U 4196-9900
Email: diretoria@cecam. com. br HOME PAGE: http: / / www. cecam. com. br

À
Câmara Municlpal de Monte Aprazível
Praça São João, n' 161
Centro - Monte Aprazível - SP

\,r
Barueri, 29 

{e,aàosto 
de 20.22.

\ ..t,
!1,'

"LP-,/V

0002i.q

IECnM CONSULTORIA ECON'

CONT. E ADM MUNICiPAL LTDA

Alameda Araguara, 1293'Coni 503

! Àt,rnaville'CEP:06455 oo(t

BARUERI t;P

CARTA COIIVITE N" Ot 12022
PROCESSO ADMINISTRATwO N" O9I2O22

OBJE"[O: Contrataçáo de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de programa
de informática, locaçáo por tempo determinado, serviço de provedor nuvem, conversão,
manutençáo e treinamento nos softwares adquiridos, atendimento e suporte técnico para os
softwares, conforme descritos no Anexo L

pBCLARACÃO pE PLENO ATENDTMENTO AOS REOUTSTTOS pE rrABrLrTAçÃO

A empresa CECAM - Consultoria Econômica, Contábtl e Admlnistrativa
Municipal Ltda pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

00.626.646/0001-89, com sede na Alameda Araguaia, n" 1293 - Conj. 503 - 5o Andar -
Alphaülle - Barueri - SP. - CEP: 06.455-000, telefone: (11) 4196-9900 e-mail:
diretoria@cecam.com.br, por sua sócia-diretora a Sra. Vanessa Scandiuzzl de Godoy,
portadora da Cédula de Identidade RG n.' 18.980.296-0 e do CPF n.". 191.831.328-80
(documento anexo) nos termos do art. 4o, VII, da Lei n" LO.52O/2O22, declara para os

devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no
item VI e respectivos subitens do edital em epígrafe.

Por ser expressáo da verdade, frrmo a presente.

!
I
t

Vanessa Sca í de Godoy
Sócia ora

-0 ssP/sP
t9 I.328-80

RG N" 18.
CPF N"

CECAM - Consultoria Econômiça,/ e Administratlva Munlclpal Ltda
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CARTA CONITITE N' 01 12022
PROCESSO N)MINISTRÂTwO N" O912O22
DATA DE ENCERRAMENTO: 3OlOBl2O22

OBJBIO: Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de programa
de informática, locaçáo por tempo determinado, serviço de provedor nuvem, conversáo,
manutençáo e treinamento nos softwares adquiridos, atendimento e suporte técnico para os
softwares, conforme descritos no Anexo I.

pECLARÂçÃO pE FATO SUPERVENTENTE pE FATOS TMPEpTTwOS À I{ABILITACÃO

A empresa CECAM - Consultoria Econômica, Contábll e Administrativa
Municipal Ltda pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

00.626.646/0001-89, com sede na Alameda Araguaia, n" 1293 - Conj. 503 - 5" Andar -
Alphaville - Barueri - SP. - CEP: 06.455-000, telefone: (11) 4196-9900 e-mail:
diretoria@cecam.com.br, interessada em participar do processo licitatório, Carta Conüte n"
Oll2O22 da Câmara Municipal de Monte Aprazível, por intermédio de sua sócia-diretora a

Sra. Vanessa Scandiuzzi de Godoy, portadora da Cédula de Identidade RG n.o

18.980.296-0 e do CPF n.". 191.831.328-80, vem pelo presente instrumento DECLARAR,
sob as penas da lei, que inexistem quaisquer fatos Superveniente Impeditivos a sua
contratação; não foi declarada suspensa nem inidônea pra contratar com o Poder Público
de qualquer esfera; e se compromete a comunicar a ocorrência de qualquer fato que altere
essa situaçáo, que venha a ser conhecido após o encerramento da licitação.

Por ser expressáo da verdade, Íirmo a presente.

, 1,r0. 626,646/000 1-Bg ;

CECAM CONSULTORIA ECON.

CONT. E ADM, MUNICIPAT LTDA

Alameda Araguara, l293.Con1 503

AJpnaviile . CEPr06a55-000

BARUERI .SP

Sócia Üi
de Godoy
ra

RG N" 18.980. SSP/SP
CPF N' 191. .328-80

Vanessa Scanhi
Sócia üi
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Centro - Monte Aprazível - SP

CARTA COlttrITE N. 01 12022
PROCESSO N)MINISTRATTVO N" 09 /2022
DATA DE ENCERRÂMENTO: 3OlO8l2O22

000 221

OBJEIO: Contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de programa
de informática, locaçáo por tempo determinado, serrriço de provedor nuvem, conversão,
manutençáo e treinamento nos softwares adquiridos, atendimento e suporte técnico para os
softwares, conforme descritos no Anexo I.

A empresa CECAM Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa
Munlclpal Ltda pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ/MF sob o no
00.626.646/0001-89, com sede na Alameda Araguaia, n" 1293 - Conj. 503 - 5" And.ar -
Alphaülle - Barueri - sP. - cEp: 06.45s-ooo, telefone: (11) 4tg6-ggoo e-mail:
diretoria@cecam.com.br, interessada em participar do processo licitatório, Carta Convite no
Oll2022 da Câmara Municipal de Monte Aprazivel, por intermédio de sua sócia-diretora a
Sra. Vanessa Scandluzzi de Godoy, portadora da Cédula de Identidade RG n.o
18.980.296-0 e do CPF n.". 191.831.328-80, vem pelo presente instrumento DECLARÂR,
sob as penas da lei, que se encontra em situaçáo regular perante o Ministério do Trabalho
e que cumpre integralmente ao disposto no artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição
Federal, combinado com o artigo 27, inciso V, da Lei 9.666/93.

Por ser expressão da verdade, frrmo a presente.

Barueri, 29 d.e !So,"to de 2022.

i úu,626,646/0001-Bg
CECAM CONSULTORIA ECON.

CONT. E ADM, MUNICIPAL LTDA

Alameda Araguara, l29l.Conr 503
Alphavrile -CEpr06a55-oà0 

|_ BARUERI . SP _[

,f
Vanessa Scand! Godoy

Sócia
RG N" 18.980. 0 ssP/sP

328-80CPF N" 1-91

N'8.666/93

CECAM - Consultoia E,corrôa)çil e Administrativa Municipal Ltda
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CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

GoNTRATO No 08/2022

coNVtTE No 0í/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09/2022

PREÂMBULO

CONTRATANTE: CÂMANR MUNICIPAL DE MONTE APRAZíVEL, PCSSOA
jurídica de direito público interno, com sede na Praça São João, no 161, centro,
CEP 15150-000, na cidade de MonteAprazível, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 51 .848.49710001-33, neste ato legalmente representado pelo
seu Presidente, ALEXANDRE FARIA RODRIGUES, brasileiro, casado, portador
do RG no 25.667.155-2 SSP/SP e do CPF/MF sob o no 268.382.798-94, residente
e domiciliado na cidade de Monte Aprazível, Estado de são paulo.

GONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM
SERV!çOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF no 00.165.960/0001-01,
com sede localizada na Rua João Pessoa, 1í83 -Bairro Velha, Blumenau-SC,
neste ato representada por seu Diretor Estadual, Sr. Roberlei César Fernandes,
RG no 19.817.393-3 e cPF no 058.748.ggg-71, que para os efeitos deste
instrumento denomina-se CONTRATADA.

1.1 - Compreende o objeto do presente termo de contrato a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE USO DE
PROGRAMA DE INFORMÁflCA LOCAçÃO POR PRAZO DETERMINADO,
SERVIÇO DE PROVEDOR NUVEM, CONVERSÃO, MANUTENÇÃO E
TREINAMENTO NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS ATENDIMENTO E SUPORTE
IÉCNICO dos Softwares de acordo com as condições estabelecidas no anexo I

do edital de licitação, que integra o presente Contrato, e, na proposta apresentada
pela contratada na licitação;

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA LOCAÇÃO

2.1 - Os softwares deverão ser instalados pela contratada, na sede Oa CÂfVlRRe
MUNICIPAL DE MONTE APRAZíVEL, Localizada na Praça São João , 161,
centro, Monte Aprazível (SP), após a assinatura do termo de contrato, observado

,M,



GAMARA MUIIIGIPAI DE MOilTE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-1735 I 3275-271L 000?23
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710007-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

o ptazo de instalação informado na proposta e o disposto no ANEXO I item E do
edital.
2.2. O Software objeto desse contrato está homologado para funcionamento no
equipamento (Disco rígido de 500 GB, Sistema Operacional Windows 7,
plataforma multiusuário, 4 GB memória RAM). A configuração do equipamento
determina a classe para o qual o Software foi locado. Qualquer alteração nessa
configuração ou Ambiente Operacional que implique numa mudança de classe,
será objeto de renegociação deste Contrato. A reinstalação do Software motivada
por qualquer situação, mesmo que não determine mudança de classe, implicará
em custos a serem tratados antes da realização dos trabalhos.
2.3. Entende-se por treinamento, a transferência de conhecimentos, relativos a
utilização do Software instalado, para o número de pessoas indicadas pela
CONTRATANTE. E absolutamente indispensável que as pessoas indicadas neste
item para receberem o conhecimento sobre o Software, sejam conhecedoras das
técnicas necessárias de operação do equipamento, bem como, do Sistema
Operacional para o qual o Software foi contratado. Qualquer atividade que envolva
o pessoal técnico da CONTRATADA além das estipuladas neste item, inclusive as
relativas à formaçáo da base de dados necessária à utilização do Soffware ou um
novo treinamento aos mesmos servidores ou novos servidores contratados será
objeto de proposta específica a serem tratadas com antedecência.
2.4. A prestação dos serviços de atualizaçâo de Soffwares se dará nas seguintes
modalidades:
a) Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software,
podendo a critério da empresa, limitar-se à substituição da copia com falhas por
uma cópia corrigida, não incluindo nestas ações que se tornem necessárias por
uso incorreto ou não autorizado, vandalismo, sinistros ou apropriações indébitas;
a) Adaptativa, visando adaptações legais para adequar o Software à alterações da
Legislação, desde que não impliquem em desenvolvimento de novos
relatorios/telas, novas funções ou rotinas, ou, ainda, alterações na arquitetura do
Software.
c) Evolutiva, que visa garantir a atualizaçáo do Software, através da adição de
novas funcionalidades aos sistemas não constantes no momento atual, isto é, não
previstas nas especificações técnicas do instrumento convocatorio, ou da proposta
apresentada pela CONTRATADA, ou ainda inexistente no momento do
recebimento do software, sempre obedecendo aos critérios da metodologia de
desenvolvimento da CONTRATADA.
2.4.1. Para cumprimento da letra b, do item 2.4., supra, a CONTRATANTE deverá
comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações federal, estadual e
municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data de
sua publicação e o início de sua vigência. A CONTRATADA de posse dessas
informações fará uma análise técnica e apresentará uma estimativa do esforço e
ptazo paÂ a entrega da versão do software adequada à alteração, sempre

q:t-. "il]
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respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A CONTRATANTE se

compromete, ainda, a atuar como interlocutora da CONTRATADA, quando

necessário, junto aos orgãos reguladores/fiscalizadores, para dirimir dÚvidas

técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos.
2.5. Entende-se por atendimento técnico os serviços prestados através de meios

de comunicação ou assessorias técnicas, para identificação de problemas ligados

diretamente ao uso do Software. Os encargos referentes às assessorias técnicas
quando solicitado será tratado corn antecedência por meio de chamado e

acordados valores a serem cobrados caso seja necessário.

2.6 Todas as despesas referentes ao atendimento técnico caso seja necessário

serão cobradas mediante RELATÓR|O DE ATENDIMENTO A CLIENTES,

conforme custos definidos com antecedência, mesmo que os serviços sejam

executados nas dependências da CONTRATADA.
2.7. Os encargos referentes ao atendimento técnico, deverão ser pagos apos o

atendimento prestado, contra a apresentação da fatura'

2.g. Atualização de SorÍwares motivadas por alteraçÕes no ambiente

operacional, plataforma de hardware ou na estrutura organizacional da

iOrufnefANTE, deverá ser solicitadas formalmente, podendo ser executada

após estudo prévio e orçamento da GONTRATADA e aprovação da

CONTRATANTE.
2.g. Adaptações de software, ainda que necessárias por alterações na

Legislação, qú" impliquem em novos relatórios, novas funções, novas rotinas ou

attãraçóes nos arquivos, serão orçadas e cobradas, caso a caso, mediante

aprovação da CONTRATANTE ;

Z.lO Íodos os direitos autorais dos materiais fornecidos com base neste

Contrato são de propriedade da CONTRATADA, sendo expressamente vedada

sua reprodução e divulgação, bem como proibida a transferência ou

sublicenciamento do uso a terceiros, Sob pena de imediata rescisão do presente

Contrato e multa correspondente a 12 (doze) vezes o valor TOTAL MENSAL'

2.11. A segurança dos arquivos relacionados com o Software é de

responsabiliOãde de quem o opera. A CONTRATADA não se responsabiliza, após

a disponibilizaçâo do Soffwa re, por erros decorrentes de negligência, imprudência

ou imperícia 
-da 

CONTRATANTE, seus empregados ou prepostos na sua

utilização, assim como problemas provenientes de "caso fortuito" ou "força maior",

contemplados pelo art. 3g3 do Novo Codigo Civil Brasileiro. A má utilização das

técnicas operacionais de trabalho, como operações indevidas de "BACKUPS"

(anormalidade nos meios magnéticos - utilização de mídias defeituosas), ou que

possam gerar resultados equivoCados, ou, ainda, danos Gausados por "vírus" de

computaãor, são de exclusiva responsabilidade da GONTRATANTE.

2.12. A tolerância da CoNTRATADA no cumprimento pela GoNTRATANTE dos

itens e das condições do presente contrato, não caracteriza novação, podendo a

qualquer momento ser exigido seu rigoroso cumprimento.

q
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2.13 A CONTRATANTE reconhece e aceita que o estado da técnica não permite
a elaboração de programas de computador totalmente isentos de defeitos
Reconhece, ademais, que a obrigação da CONTRATADA sob este Contrato
consiste em envidar seus melhores esforços na correção ou reparação dos
defeitos ou deficiências de funcionamento apresentados pelo Software. O
Software objeto deste contrato é garantido por 90 (noventa) dias contra defeitos de
funcionamento, a partir da data da emissão da Nota Fiscal correspondente à
cessão da Licença de Uso.
2.14. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA será responsável por qualquer
erro, má interpretação ou pela aplicação ou utilização inadequada do Software. A
CONTRATADA tampouco será responsabilizada por qualquer dano emergente,
lucro cessante ou outros danos diretos ou indiretos sofridos pela GONTRATANTE
ou por terceiros.

ctÁusuta tencetnl - ol llrllpleurlÇÃo

3.1 - Imediatamente após a assinatura do termo de contrato e emissão da ordem
de serviço, a contratada deverâ dar inicio aos trabalhos de implantação dos
sistemas. O prazo máxinro para que os sistemas estejam totalmente implantados
e plenamente operante em todas suas funções, e, com todos os dados
convertidos, não poderá ser superior a 30 (trinta) dias contados da data da
assinatura do termo de contrato, os serviços deverão ser iniciados pela contratada
somente após a emissão da respectiva Ordem de Serviço.

4.1 ATENDIMENTO TÉCNICO
4.1.1 Quando solicitado, atendimento técnico para esclarecimento de dúvida,
identificação e resolução de problemas, suscitadas pelos funcionários da
administração municipal, ligados diretamente ao uso do sistema o ptazo máximo
para atendimento aos chamados técnicos é de 04 (quatro) horas, contados a partir
da solicitação por parte da CONTRATANTE, em caso da necessidade de visita de
técnico(s), este ptazo será de 24 (vinte e quatro) horas apos abertura do
chamado, Para a prestação do atendimento técnico, será exigido durante todo o
período contratual, além do atendimento "help desk" (via telefone), que a licitante
possua um sistema disponível através da rede mundial de computadores (internet)
para abertura de chamados técnicos, de qualquer natureza, que possibilite o
acompanhamento do status do referido chamado através do número de protocolo.
Este serviço deverá ficar disponível no horário comercial, de segunda a sexta-
feira.

-t'il
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CLÁUSULA QUINTA _ DOS PREÇOS

5.1 - Em contrapartida, PELO VALOR MENSAL dos softwares descritos abaixo, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATÁDA R$ 4.000,00 (quatro mil reais), valor
esse que permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses, cujo os
preços unitários serão de:

Valor Unitário mensa!
SOFTWARES CONTABILIDADE PUBLICA,
ORÇAMENTO, TESOURARIA E FINANCEIRA

R$700,00

sorrwlnes PARA ADMINISTRAçÃO E

GESTÃO PESSOAL
R$600,00

SOFTWARE PATRIMÔIIIO PUBLICO R$100,00
SoFTWARE COMPRAS E LICITAÇOES R$250,00
SoFTWARE TRANSPARENCIA VIA WEB (LC
131/2009)

R$100,00

SOFTWARE GERENCIADOR EM NUVEM para 2

(dois) acessos simultâneos

R$1.000,00

ASSESSORIA PARA TRANSMISSÃO DOS
PACOTES XML PARA O TCE/SP, INCLUINDO
GERAÇÃO, ANÁLISE, ENVIO E VALIDAÇÃO DOS
DADOS

R$ 1.250,00

5.2 - PELO VALOR A SER PAGO EM UNICA PARCELA referente lnstalação,
Conversão e Treinamento os sofhnrares descritos abaixo, a CONTRATANTE não
pagara nada à CONTRATADA.

5.3 - O VALOR GLOBAL da contratação para Locação, conversão, implantação e
treinamento de pessoal, para o período de 12 (doze) meses será de R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais).

Valor lmplantação, Conversão e treinamento
SOFTWARES CONTABILIDADE PUBLICA,
ORÇAMENTO, TESOURARIA E FINANCEIRA

R$ 0,00

sorrwanes PARA ADMINISTRAÇÃO E GESTAO
PESSOAL

R$ 0,00

SOFTWARE PATRIMÔTUIO PUBLICO R$ 0,00
SOFTWARE COMPRAS E LICITAÇOES R$ 0,00
SoFTWARE TRANSPARENCIA VIA WEB (LC í3112009) R$ 0,00
SOFTWARE GERENCIADOR EM NUVEM R$ 0,00

r
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clÁusuln sexrR - oo areruorrueruro e supoRre rÉcuco

6.1 - Quando solicitado atendimento técnico ou assessoria será cobrado as
despesas de transporte, alimentação e estadia se necessário decorrentes destes
serviços, poderão ser efetuadas em estabelecimentos conveniados pela
CONTRATANTE. As despesas de transporte, quando efetuada em veículo da
CONTRATADA, serão reembolsadas à razáo de 1/3 (um terço) do valor do litro de
gasolina, por quilômetro rodado.

GLÁUSULA SÉTIMA - DA coNDIÇÃo DE PAGAMENTo

7.1 - Do valor mensal, os pagamentos serão efetuados sempre no vigésimo dia do
mês seguinte.
7.2 - Do valor conversão, implantação e treinamento, os pagamentos serão
efetuados no vigésimo dia do mês seguinte a emissão da NF.
7.3 - Do valor do atendimento, suporte técnico e assessoria, os pagamentos serão
efetuados 15 dias após atendimento e emissão da nota fiscal.
7.4 - O pagamento será efetuado na modalidade de Boleto Bancário ou na sua
falta como ordem de pagamento bancária, tendo a CONTRATADA indicado para
os efeitos de pagamentos, os seguintes dados:
a) Número da conta corrente:
b) Agência:
c) Banco.
7.5 - Na ocorrência de atraso do pagamento, quando por falta da CÂMARA, o
valor devido será atualizado, da data de seu real vencimento à do efetivo
pagamento, pela taxa diária de 0,10%.

7 -1 - No caso de renovação contratual, os preços contratados poderão ser
reajustados, após transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, para o proximo
período, com base na variação acumulada do índice Geral de Preços lGP-M/FGV.

CLÁUSULA oITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 0g de
setembro de 2022, e se expirando em 08 de setembro de 2023.
8'2 - A critério exclusivo da CONTRATANTE este contrato poderá ser renovado
por iguais períodos, devendo sua vigência total se limitar ao pazo definido no
inciso lV do artigo 57 da Lei n.'8.666/93, atualizada.

-t-t M
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8.3 - Toda renovação/alteração contratual se fará mediante formalização de Termo
Aditivo a contrato.

CLÁUSULA NONA. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E
FUNCIONAMENTO

9.1 - O objeto do contrato será recebido:
9.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação;
9.1.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade e perfeito funcionamento
do mesmo, e conseqüente aceitação.
9.2 - Serão rejeitados no recebimento, os softwares fornecidos/instalados com
especiÍicações diferentes das constantes no ANEXO I e das informadas na
PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 9.3 abaixo.
9.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença no funcionamento, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipotese de complementação, a Contratada deverá fazê)a em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

cúusutn oÉclrvll - oos Recunsos rlruRrucelRos

10.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária vigente da CONTRATANTE:

3.3.9.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica.

10.2 - Para os exercícios seguintes, a CONTRATANTE se obriga a consignar nos
respectivos orçamentos, recursos necessários para o atendimento das despesas
oriundas do presente contrato.

Kl
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS OBRIGAÇÔES

11.1 - São obrigaçÕes da contratada, alem daquelas implícitas nas cláusulas do
edital, anexos e termo de contrato:
11.1.1 - lmplantar o sislema objeto deste contrato, de acordo com as melhores
técnicas e com pessoal capacÍtado.
11.1.2 - Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os
trabalhos, a par do andamento do projeto, prestando-se todas as informaçÕes
necessárias durante a lmplantação e conversão.
11.1.3 - Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos sistemas.
11.1.4 - Ministrar palestras e treinamento ao pessoal da CONTRATANTE, por
ocasião da entrega do sistema.
11-1.5 - Prestar manutenção aos sistemas.
11.1.6 - O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condiçÕes expressadas no
edital de licitação, anexos e termo de contrato.
11.1.7 - Manter sigilo absoluto das informações processadas.
11.1.8 - prestar toda assistência na operação dos sistemas;
11.1.9 - orientação e treinamento aos usuários do sistema;
11.1.10 - auxílio na recuperação dos sistemas em possíveis problemas originados
por queda de energia, falha de operação. desde que a CONTRATANTE mantenha
"back-ups" adequados para satisfazer as necessidades de segurança;
11.1.11 - substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em função do
aprimoramento técnico e/ou operacional.
11.1.12 - manter os sistemas contratados, em perfeito estado de funcionamento.
11.2 - São obrigações da contratante:
11.2.1 - Pagar a contratada, o valor pactuado, nas datas avençadas.
11.2.2 - Fornecer a contratada o acesso aos terminais e arquivos para a
conversão dos dados atualmente em uso pelo software atual da CÂMARA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS SANÇoES PARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO

12.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo ptazo de ate 5 (cinco) anos,
sem prejuizo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais
cominações legais.

;,
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Fone/Fax: (17) 3275-t735 I 3Z7S-27LL 0tr0230
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.849.497/ooo7-33 - Monte Aprazível- Estado de são paulo

12'2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo de contratodentro do prazo de 03 (três) dias da ciência da homologaçao/adluoicaçao aocorrer mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São'paulo, caracterizao descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo dasdemais sançÕes previstas, em murta pecuniária de 10% (dez por. ."Ãto; sobre ovalor da obrigação não cumprida.
12'3 - Pela inexegução total ou parcial do contrato R CÂvtRRA poderá, garantida a
!9f9sa prévia, apricar à CONTRATADA as seguintes sançÕes:
12.3.1- advertência;
12'3'2 - multa indenizatoria pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor daobrigação náo cumprida;
12'3'3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento decontratar com e Administração, por pÍazo não superior a 02 (dois) anos.12'3'4 - declaração de iiridoneidade para licítar ou contratai com a AdministraçãoPublica enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até queseja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplícou apenalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA ressarcir aAdministração pelos prejuízos resultante. 

" àpo.-decorrido o pruzo da sançâoaplicada com base no subitem 12.1.}desta clausula . 
-

12'3'5 - as sanções prevÍstas acima, poderão ser aplicadas cumulativamente,facultada a
defesa previa do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos:12.3.5-1 - das sanções estabereciáa9 no'it r-ir.â, subitens 12.1.1, 12.1.2 e12'1.3, no prazo de O_5_(cinco) dias úteis da intimaçao-ia CONTRATADA;12-4 - o atraso injustiÍicado na instal.çqo ;;óÉi;;L software, correção de seufuncionamento, prestação de assístência técnica preventiva/corretiva, e demaisobrigaçÕes resurtantes da presente 

.contratação, sem prejuízo do disposto noparágrafo primeiro do artigo 86 da Lei.n.o 7.66'619à, su;eitara a contratada à muttade mora, carcurada na proporção der,óoy.-r-rá-ãbilentol ao dia, sobre o vatortotal contratado.
12'5 - As sançÕes previstas nos itens 12.1 , 12.2, 12.3, 12.4e subitens poderão seraplicadas cumulativanrente de acordo com circunstancias do caso concreto.

13'1 - Sem prejuízo das sançÕes previstas na cláusula décima deste termo, ocontrato poderá ser rescindido, póra parte ino.ániã, desde que demonstradaqualquer das hipoteses previstas nos artigos 78,79 e gb o. l"i n.o g.666/g3.13.2 - A CoNTRATADA reconhecá os direitos da administração, em caso darescisão administrativa prevista no art.o z7 da Lei n.o g.666/93.
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13.3 - Ocorrerá ainda a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADA direito de qualquer
natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
a) - não cumprimento e/ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da
legislação vigente;
b) - lentidão na execução dos serviços, levando a CONTRATANTE e a presumir a
não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
c) - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
d) - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios,
gerentes ou diretores;
e) paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;
f) - desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do Contrato;
h) - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento,
justificados e determinados pela CONTRATANTE;
i) - ocorrência de casos fortuitos ou força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.

cr-Áusule oÉclua euaRrn - oe vlncuuÇÃo

14.1 - Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de suas transcriçÕes
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

15.1 - Aplicar-se-á a Lei n.o 8.666/93, alterada, para ô esclarecimento dos casos
por ventura omissos neste termo de contrato.

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposiçoes
estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas
legais e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e
teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas:

Monte Aprazível-SP, 0g de setembro de ZO2Z.

0ü0231

^

W
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0ü0Êge

/nol lir/ili,r,,,,
Câmara Municipal §,é Monte Aprazível

Alexandre F aia Rodrigues

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

e GesÍão em Serviços

\_-"--- -' Diretor Estaduat
CONTRATADA
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DIARIO OFICIAL 000233
MUNICíPIO DE MONTE APRAZíVEL

ConÍorme Lei Municipal n0 3.445, de 25 de abril de 2017

Ano Vl I Ediçáo nr ll34 Página 17 de 18Terça.fêlra, 13 dê sêtêmbro de2022

Aviso de Licitação

GOVERNO DE MONTE APRAZíVEL.SP
AVTSO DE REPUBL|CAçÃO DE LIC|TAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL. 6812022
PROCESSO ADMINISTRATTVO: 101/2022

REGISTRO DE PREÇOS: 4112022
OBfETO: Contratação de serviço de locação de

concentrados de O2 e recargas de oxigênio medicinal
destinado a usuários da saúde.

Data da realizaçáo da Sessáo pública: ZÊtOgtZOZz
Horário: 09h30min.
Local da Abertura dos envelopes: prefeitura de

Monte Aprazível - Setor Municipal de Licitaçáo,
localizado na Praça Sáo foão, I17, Centro.

O edital na integra deverá ser acessado através
do site u ww,tt o|_!_eepi a4r_!tei,5p,gÇt/.br

Fundamentaçáo legal: Leis Federais: 9.666/93 e
10.520/02.

Monte Aprazível, 12 de setembro de 2022.
Marcio Luiz Miguel - Prefeito Municipal.
Diego Santos Rossini - Pregoeiro Oficial.

Contratos

EXTRÂTO DO CONTRATO ADM 6312022
CHAMADA PUBTICA N9 01/2022

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N9 7 3 12022
CONTMTANTE: MUNTCíPIO DE MONTE APRA:ZíVEL
CONTRATADA: CÉLIO RIBEIRO DA SILVA
CNPJ sob ne 10.959.623/0001-40
OBIETO: aquisição de gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar, para o atendimento ao programa
Nacional de Alimentação Escolar/pNAE, neste Município de
Monte Aprazívet/Sp, com a CHAMADA púBLtCA Ns
oll2022 - PROCESSO ADMTNTSTRATM Ne 73t2022, a
qual fica Íazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição

^(Peixe Tipo Titápia - SB8 kg),
VIGÊilCtA: O prazo de vigência será até 31de

dezembro de2022 ou na entrega total dos produtos.
VALOR TOTAL de R939.960,00 (trinta e nove mil,

novecentos e sessenta reais).
Monte Aprazível, 23 de agosto de2022.
MARCIO LUIZ MTGUEL - Prefeito Municipat

EXTRATO DO CONTRATO ADM 6412022
CHAMADA PUBLICA N9 O,.I2O22

pRocEsso ADMtÍrt tsTRATtVo Ne 7 3 t2022
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE MONTE APRAZíVEL
CONTRATADA: VALDECI SOARES
CNPf sob ne 08.963.25210001-29
OBJETO: aquisiçâo de gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar, para o atendimento ao programa
Nacional de Alimentação Escolar/pNAE, neste Município de
Monte Aprazível/Sp, com a CHAMADA púBLtCA Ne

oll2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 73t2022, a
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição
(Peixe Tipo Tilápia - 888 kg).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 3Lde
dezembro de 2022 ou na entrega total dos produtos.

VALOR TOTAL de R939,960,00 (trinta e nove mil,
novecentos e sessenta reais).

Monte Aprazível, 23 de agosto de2022.
MARCIO LUIZ MIGUEL - Prefeito Municipat

EXTRATO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO
coNvtTE Ne oU2022

PROCESSO ADMINISTRATTVO N9 O9I2O22
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de

Iicenciamento de uso de programa de informática locação
por prazo determinado, serviço de provedor nuvem,
conversão, manutenção e treínamento nos softwares
adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares
conforme descritos no Anexo l, do presente Edital -
(softwares para contabilidade pública, orçamento,
tesouraria e financeiro; administração e gestão pessoal;
patrimônio público; compras e licitaçôes; transparência via
web; gerenciador em nuvem e assessoria para transmissão
dos pacotes XML para o TCEiSp, íncluindo geração, análise,
envio e validação dos dados),

Face ao constante dos autos do processo
Administrativo ns 09\Z0ZZ, referente ao Convite ns
0712022, ADJUDICO o objeto a vencedora, a empresa
Adjudicada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGTA E

GESTÃO EM SERVTÇOS, inscrita no CNpJ.
00.165.960/0001-01, localizada na Rua João pessoa, 1183 -
Bairro Velha, Blumenau-SC, venceu o item único no menor
valor global em Rg 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Perfazendo o valor global dessa licitação de Rg 4g.000,00
(quarenta e oito mil reais), HOMOLOGO o procedimento.

Monte Aprazível, 05 de setembro de Z0ZZ
Alexandre Faria Rodrigues - presidente da Câmara

Municipal

EXTMTO DE CONTRATO
CoNTRATO Ne 08/2022

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Monte Aprazível
CONTRATADA: Governançabrasil S/A Tecnologia e

Gestão em Serviços.
cNPJ. 00.165.960/0001-01
tNSCR|ÇÃO ESTADUAL - tsento
Convite na 0t12022, de 18 de agosto de2022.
Processo Administrativo na 09D022
OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de

licenciamento de uso de programa de informática locação
por prazo determinado, serviço de provedor nuvem,
conversão, manutenção e treinamento nos softwares
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DIARIO OFICIAL 0ü0834
MUNICíPIO DE MONTE APRAZíVEL

Conforme Lei Municipal ns 3.445, de 25 de abril de 2017

Ano Vl I Ediçáo ne ll34 Página l8 de l8Terçâ-feira, 13 de setembro de2O22

adquiridos atendimento e suporte técnico para os softwares
conforme descritos no Anexo l, do presente Edital -
(softwares para contabilidade pública, orçamento,
tesouraria e financeiro; administração e gestão pessoal;
patrimônio público; compras e licitaçôes; transparência via
web; gerenciador em nuvem e assessoria para transmissão
dos pacotes XML para o TCE/SP, incluindo geração, análise,
envio e validação dos dados).

VALOR: R$ 48.000,00
PRAZO: 12 (doze) parcelas mensais, no valor de Rg

4.000,00 (quatro mil reais) cada, pagos até 05 dias após o
envio da nota fiscal, iniciando-se em 09/09/2022 e com
término em 08/09/2023, podendo ser prorrogado,

Monte Aprazível, 09 de setembro de 2022.
Alexandre Faria Rodrigues - Presidente da Câmara

Municipal
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,^\

a)

b)

c)

d)

e)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZíVEL-SP
CONTRATADO: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM
sERVtÇOS.
CONTRATO No (DE ORTGEM): 0At20Zz
OBJETO: a contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de
programa de informática locaçâo por prazo determinado, serviço de provedor nuvem,
conversão, manutenção e treinamento nos softwares adquirídos atendimento e suporte
técnico para os softwares conforme descritos no Anexo l.
ADvoGADo / No oAB: Marcelo Augusto Mestrinari- oAB/sp no 163.g19

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CTENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento desua execução contratual estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite proceósút ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e e)üraando cópias das
manÚestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabe'íecido na Resolução
no 0112011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisõesque vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário oficial do Estado, Gaderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo gó Oa tei Complementar nüos,de 14 de janeiro de lgg3, íniciando-se, a partir ãe então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadasiro Corporativo ÍCEsp - CadTCESp,,,nos termos previstos no Artigo 20 das lnsiruções noo1t2o2o, conforme"Declaração(ões) de Atualização Cadastral', anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFTCADOS para:

o acompanhamento dos atos do processo até seu jurgamento finar e
consequente publÍcação;

se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas regais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Monte Aprazível, 06 de setembro de 2OZZ.

Nome:ALEXANDRE FARTA RODRtcUES

carso: Presidente da ;;;;: 7'[; r*r]/(cPF: 268.682.798-94 l^'' ';'- çr
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cÂunRA MUl{rGrpAr DE MoilTE ApRAzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: $71 327s-t73s I 327s-27LL 0 0 0i J 7
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848 .497 /0007-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

Nome:ALEXANDRE FARTA RODR|cUES

Cargo: Presidente da Câmara

CPF: 268.682.
i_-lltAssinatura:

Pelo contratante:

Nome:ALEXANDRE FARTA RODRtcUES

/l
I
lt

Pela contratada:

Nome: Roberlei César Fernandes

/
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í,1/\t
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:ALD(ANDRE FARTA RODR|GUES

Cargo:Presidente da

CPF: 268.682.

Assinatura: ) | d,r,"') /,il,

Cargo: Diretor Estadual . ---; . , 
,

CPF: 058.748.ee8-71 <=-1 .* ti, j, _ --Assinatura: --?)
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cÂunnA MUl{rGrpAL DE M01{TE ApnAzÍurt
Praça São João, 161 - Centro - CEP 151.50-000

Fone/Fax: (17) 327s-L73s 1327s-27tt 000238
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497 /OOO1.-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DtSpOSrÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: CÂIVIRRR MUNICIPAL DE MONTE APRAZíVEL-SP
CNPJ no 51.848.49710001-33
CoNTRATADo: covERNANÇA BRASTL s/A TECNoLoctA E GESTÃo
EM SERVTÇOS.
CNPJ. no 00. 1 65.960/0001-01
CONTRATO N" (DE ORtcEM): OB\2O22
DATA DA ASSINATURA: 0gt09t2oZ2
VIGÊNCIA: 12 meses
OBJETO: a contratação de empresa para fornecimento de licenciamento
de uso de programa de informática locação por pruzo determinado,
serviço de provedor nuvem, conversão, mánutenção e treinamento nos
softwares adquiridos atendimento e suporte tecnico para os softwares
conforme descritos no Anexo L
VALOR (R$): 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respecilvo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de
contas do Estado de são paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Monte Aprazível, 06 de setembro de 2022.
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Câmara Múnicipâl de lhon'terAprazível

CNPJ no Si .B4g.49ttO0O1-33
ALEXANDRE FARIA RODRIGUES

Presidente da Câmara
cm m o ntea p razive l@te rra. co m. b r
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